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Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 07 a 11/09/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 08/09/2017 191.410,86       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1721.01.05.00.00 COTA-PARTE DO IMP. SOBRE PROPR. TERRITORIAL RURAL-INCRA 08/09/2017 1.953,16           Custeio/Investimento
1721.35.03.00.00 TRANSF. DIRETAS FNDE-PROG. NACIONAL DE ALIME. ESCOLAR - PNAE 08/09/2017 4.306,80           Custeio
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 08/09/2017 130,77              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 11/09/2017 49,13                Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.04.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 08/09/2017 4.326,85           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 08/09/2017 23.254,85         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 12 de Setembro de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 78/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 78/2017
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 49/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 12(doze) dias do mes de setembro do ano de 2017, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, 
em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. 
R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: ALMEIDA PEÇAS E 
ACESSÓRIOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 07.641.823/0001-45, sito na Avenida Genercy Delfino Coelho, nº. 963, Centro, CEP. 87.530-000, na cidade de Icaraíma, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Elias Timóteo de Almeida, portador do CPF nº 004.256.949-41, RG nº 8.022.595-4 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Nathal 
Manosso, nº 1.020, Centro, CEP. 87.530-00, cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais 
normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 07.641.823/0001-45, sito na Avenida Genercy Delfino Coelho, nº. 963, Centro, CEP. 87.530-000, 
na cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$ 74.986,92 ( setenta e quatro mil, novecentos e oitenta e seis reais e 
noventa e dois centavos )  com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s).
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 1 Capa 1x2 Prensado METALQUIP Peça 18,00 19,00 342,00
1 2 Capa 1x4 Prensado METALQUIP Peça 14,00 22,38 313,32
1 3 Capa 1.1/2 x 2 Prensado METALQUIP Peça 6,00 41,08 246,48
1 4 Capa 1.1/2 x 4 Prensado METALQUIP Peça 6,00 45,33 271,98
1 5 Capa 1.1/4 x 2 Prensado METALQUIP Peça 4,00 32,58 130,32
1 6 Capa 1.1/4 x 4 Prensado METALQUIP Peça 10,00 41,08 410,80
1 7 Capa 1/2 Pr x 2 Tramas METALQUIP Peça 20,00 13,03 260,60
1 8 Capa 1/2 x 4 Prensado METALQUIP Peça 10,00 15,58 155,80
1 9 Capa 1/4 Pr x 1 Tramas METALQUIP Peça 10,00 8,00 80,00
1 10 Capa 1/4 Pr x 2 Tramas METALQUIP Peça 20,00 9,00 180,00
1 11 Capa 2” x 2 Prensado METALQUIP Peça 2,00 63,18 126,36
1 12 Capa 2” x 4 Prensado METALQUIP Peça 2,00 66,58 133,16
1 13 Capa 3/4 x 2 Tramas METALQUIP Peça 20,00 15,00 300,00
1 14 Capa 3/4 x 4  Prensado METALQUIP Peça 15,00 18,98 284,70
1 15 Capa 3/8 Pr x 2 Tramas METALQUIP Peça 10,00 9,00 90,00
1 16 Capa 3/8 x 4  Prensado METALQUIP Peça 15,00 10,00 150,00
1 17 Capa 5/8 Pr x 2 Tramas METALQUIP Peça 10,00 12,00 120,00
1 18 Capa 5/8  x 4 Prensado METALQUIP Peça 10,00 13,88 138,80
1 19 Mangueira 1” Multiuso/ Multi Purpose 20 BAR1” BALFLEX Peça 5,00 56,38 281,90
1 20 Mangueira 1.1/2” Multiuso/ Multi Purpose 20Bar 1.1/2” BALFLEX Peça 5,00 104,83 524,15
1 21 Mangueira 1.1/4” Multiuso/ Multi Purpose 20Bar 1.1/4” BALFLEX Peça 5,00 88,68 443,40
1 22 Mangueira 1/2” Multiuso/ Multi Purpose 20Bar 1/2” BALFLEX Peça 15,00 28,00 420,00
1 23 Mangueira 1/4” Multiuso/ Multi Purpose 20Bar 1/4” BALFLEX Peça 20,00 15,00 300,00
1 24 Mangueira 2” Multiuso/ Multi Purpose 20Bar 2” BALFLEX Peça 5,00 134,58 672,90
1 25 Mangueira 3/16” Multiuso/ Multi Purpose 20Bar 3/16” BALFLEX Peça 10,00 17,28 172,80
1 26 Mangueira 3/4” Multiuso/ Multi Purpose 20Bar 3/4” BALFLEX Peça 10,00 46,18 461,80
1 27 Mangueira 3/8” Multiuso/ Multi Purpose 20Bar 3/8” BALFLEX Peça 10,00 20,68 206,80
1 28 Mangueira 5/16” Multiuso/ Multi Purpose 20Bar 5/16” BALFLEX Peça 10,00 17,85 178,50
1 29 Mangueira 5/8” Multiuso/ Multi Purpose 20Bar 5/8” BALFLEX Peça 10,00 35,70 357,00
1 30 Mangueira Hidráulica R1 1” (1 Trama) BALFLEX Peça 10,00 61,20 612,00
1 31 Mangueira Hidráulica R1 1/2” (1 Trama) BALFLEX Peça 50,00 22,95 1.147,50
1 32 Mangueira Hidráulica R1 1/4” (1 Trama) BALFLEX Peça 10,00 18,70 187,00
1 33 Mangueira Hidráulica R1 3/4” (1 Trama) BALFLEX Peça 25,00 27,20 680,00
1 34 Mangueira Hidráulica R1 3/8” (1 Trama) BALFLEX Peça 50,00 22,95 1.147,50
1 35 Mangueira Hidráulica R2 1” (2 Tramas) BALFLEX Peça 20,00 65,45 1.309,00
1 36 Mangueira Hidráulica R2 1.1/2” (2 Tramas) BALFLEX Peça 20,00 65,45 1.309,00
1 37 Mangueira Hidráulica R2 1.1/4” (2 Tramas) BALFLEX Peça 20,00 78,20 1.564,00
1 38 Mangueira Hidráulica R2 1/2” (2 Tramas) BALFLEX Peça 80,00 31,45 2.516,00
1 39 Mangueira Hidráulica R2 1/4” (2 Tramas) BALFLEX Peça 80,00 22,95 1.836,00
1 40 Mangueira Hidráulica R2 3/4” (2 Tramas) BALFLEX Peça 60,00 48,45 2.907,00
1 41 Mangueira Hidráulica R2 3/8” (2 Tramas) BALFLEX Peça 80,00 31,45 2.516,00
1 42 Mangueira Hidráulica R2 5/8” (2 Tramas) BALFLEX Peça 50,00 39,95 1.997,50
1 43 Mangueira Hidráulica R4/R12  1” (4 Tramas) BALFLEX Peça 18,00 141,95 2.555,10
1 44 Mangueira Hidráulica R4/R12  1.1/2” (4 Tramas) BALFLEX Peça 30,00 124,95 3.748,50
1 45 Mangueira Hidráulica R4/R12  1.1/4” (4 Tramas) BALFLEX Peça 30,00 150,45 4.513,50
1 46 Mangueira Hidráulica R4/R12  1/2” (4 Tramas) BALFLEX Peça 30,00 73,95 2.218,50
1 47 Mangueira Hidráulica R4/R12  3/4” (4 Tramas) BALFLEX Peça 30,00 133,45 4.003,50
1 48 Mangueira Hidráulica R4/R12  5/8” (4 Tramas) BALFLEX Peça 16,00 99,45 1.591,20
1 49 Terminal Hidráulica FG 1 ORS x 5/8 x 2 Prensado METALQUIP Peça 6,00 27,20 163,20
1 50 Terminal Hidráulica FG 1 ORS x 5/8 x R4 Prensado METALQUIP Peça 6,00 35,70 214,20
1 51 Terminal Hidráulica FG 1.1/16 JIC x 1/2 x R2 METALQUIP Peça 10,00 31,45 314,50
1 52 Terminal Hidráulica FG 1.1/16 JIC x 3/4 x R4 METALQUIP Peça 10,00 39,95 399,50
1 53 Terminal Hidráulica FG 1.1/16 x 5/8 x R2 METALQUIP Peça 6,00 27,20 163,20
1 54 Terminal Hidráulica FG 1.5/16 JIC x 3/4 x 2 Prensado METALQUIP Peça 6,00 44,20 265,20
1 55 Terminal Hidráulica FG 1.5/8 JIC x 1.1/4 METALQUIP Peça 6,00 48,45 290,70
1 56 Terminal Hidráulica FG 1/2 BSP x 1/2 x 2 Prensado METALQUIP Peça 6,00 22,95 137,70
1 57 Terminal Hidráulica FG 1/2 BSP JIC x 3/8 x R2 METALQUIP Peça 6,00 14,45 86,70
1 58 Terminal Hidráulica FG 1/2 JIC x 1/4 x 2 Tramas METALQUIP Peça 15,00 14,45 216,75
1 59 Terminal Hidráulica FG 1/4 BSP-BOL x 1/4 x Pr METALQUIP Peça 10,00 18,70 187,00
1 60 Terminal Hidráulica FG 11/16 ORS x 1/4 x 2 Prensado METALQUIP Peça 6,00 18,70 112,20
1 61 Terminal Hidráulica FG 12 PL6 x 1/4 x R2 METALQUIP Peça 6,00 16,15 96,90
1 62 Terminal Hidráulica FG 13/16 ORS (Sede Placa) x 1/2 x R2 METALQUIP Peça 6,00 28,90 173,40
1 63 Terminal Hidráulica FG 1316 ORS x 1/2 x 4 Prensado METALQUIP Peça 6,00 22,95 137,70
1 64 Terminal Hidráulica FG 16 JIC x 3/8 x R2 METALQUIP Peça 6,00 16,15 96,90
1 65 Terminal Hidráulica FG 22 BOL x 1/2 x 2 Prensado METALQUIP Peça 6,00 18,70 112,20
1 66 Terminal Hidráulica FG 22 Jacto PL 14 C 1/4 x 1 Prensado METALQUIP Peça 6,00 13,00 78,00
1 67 Terminal Hidráulica FG 22 Jacto PL 15 C 1/4 x R1 METALQUIP Peça 6,00 13,00 78,00
1 68 Terminal Hidráulica FG 24  PL 16 x 1/2 x 2 Prensado METALQUIP Peça 6,00 22,95 137,70
1 69 Terminal Hidráulica FG 3/4 JIC x 1/2 x 2 Prensado METALQUIP Peça 18,00 21,25 382,50
1 70 Terminal Hidráulica FG 30 PL22 2,0 x 3/4 x 4 Prensado METALQUIP Peça 10,00 35,70 357,00
1 71 Terminal Hidráulica FG 7/16 JIC x 1/4 x 2 Tramas METALQUIP Peça 15,00 22,95 344,25
1 72 Terminal Hidráulica FG 7/16 ORS x 3/4 x 2 Prensado METALQUIP Peça 15,00 39,95 599,25
1 73 Terminal Hidráulica FG 7/8 JIC x 1/2 x 2 Prensado METALQUIP Peça 15,00 22,95 344,25
1 74 Terminal Hidráulica FG 7/8 JIC x 3/4 x R2 METALQUIP Peça 15,00 29,75 446,25
1 75 Terminal Hidráulica FG 7/8 JIC x 3/8 x 2 Prensado METALQUIP Peça 15,00 18,70 280,50
1 76 Terminal Hidráulica FG 7/8 JIC x 5/8 x R4 Prensado METALQUIP Peça 15,00 27,20 408,00
1 77 Terminal Hidráulica FG 9/16 JIC x 1/4 x 2 Prensado METALQUIP Peça 15,00 18,70 280,50
1 78 Terminal Hidráulica FG 9/16 JIC x 3/8 x 2 Prensado METALQUIP Peça 15,00 18,70 280,50
1 79 Terminal Hidráulica FG 9/16 Sede Plana - Porca Louça x 1/4 x R2 METALQUIP Peça 15,00 18,70 280,50
1 80 Terminal Hidráulica FG DKO METR. CON. 24 M30 x 2.0X TB22 x 3/4 PR METALQUIP Peça 10,00 39,95 399,50
1 81 Terminal Hidráulica FG DKO METRO CON. 24 M12 x 1.5 X TB06 x 1/4 x PR METALQUIP Peça 10,00 18,70 187,00
1 82 Terminal Hidráulica FG JIC M26 x 1.5 x 1/2 PR METALQUIP Peça 6,00 31,45 188,70
1 83 Terminal Hidráulica FG M16 x 3/8 x R2 METALQUIP Peça 6,00 18,70 112,20
1 84 Terminal Hidráulica FG JIC M36 DKO PL25 2,0 x 3/4 x R4 METALQUIP Peça 6,00 52,70 316,20
1 85 Terminal Hidráulica FG Metro.Con. 24º M 24 x 1.5 x TR16 x 3/8 METALQUIP Peça 6,00 27,20 163,20
1 86 Terminal Hidráulica FG 3/4 JIC x 3/8 x R2 METALQUIP Peça 15,00 18,70 280,50
1 87 Terminal Hidráulica C.90º M22 DKO B15 x 1/2 x R2 METALQUIP Peça 6,00 31,45 188,70
1 88 Terminal Hidráulica C.90º Flange/Anel 5/8”x 1x R4 S/C (44mm) METALQUIP Peça 6,00 72,25 433,50
1 89 Terminal Hidráulica C.90º Flange 60.3mm x 1.1/4 S/C x R4 METALQUIP Peça 6,00 120,70 724,20
1 90 Terminal Hidráulica C.90º Flange 50.8mm x 1.1/4 S/C x R4 METALQUIP Peça 6,00 112,20 673,20
1 91 Terminal Hidráulica C.90º FG 20 PL 12 x 1/2 x R2 METALQUIP Peça 6,00 22,95 137,70
1 92 Terminal Hidráulica C.90º FG30 DKO FL 22 2.0 x 3/4 x  4 Prensado METALQUIP Peça 6,00 48,45 290,70
1 93 Terminal Hidráulica C.90º FG 9/16 x 3/8 x 2 Prensado METALQUIP Peça 10,00 18,70 187,00
1 94 Terminal Hidráulica C.90º FG 9/16 x 1/4 x 2 Prensado METALQUIP Peça 10,00 18,70 187,00
1 95 Terminal Hidráulica C.90º FG 7/8 x 3/8 x 2 Prensado METALQUIP Peça 15,00 22,95 344,25
1 96 Terminal Hidráulica C.90º FG 7/8 JIC x 5/8 x R2 METALQUIP Peça 15,00 27,20 408,00
1 97 Terminal Hidráulica C.90º FG 7/8 JIC x 1/2 x 2 Tramas Prensado METALQUIP Peça 15,00 24,65 369,75
1 98 Terminal Hidráulica C.90º FG 7/8 BSP JIC x 3/8 x 2 Prensado METALQUIP Peça 10,00 18,70 187,00
1 99 Terminal Hidráulica C.90º FG 7/16 JIC x 1/4 x R2 METALQUIP Peça 15,00 22,95 344,25
1 100 Terminal Hidráulica C.90º FG 3/4 JIC x 3/8 x 2 Tramas METALQUIP Peça 15,00 22,95 344,25
1 101 Terminal Hidráulica C.90º FG 3/4 JIC x 1/2 x 2 Tramas METALQUIP Peça 15,00 24,65 369,75
1 102 Terminal Hidráulica C.90º FG 24 PL 16 x 1/2 x 2 Prensado METALQUIP Peça 7,00 27,20 190,40
1 103 Terminal Hidráulica C.90º FG 16 BOL x 3/4 x 2 Tramas METALQUIP Peça 7,00 22,95 160,65
1 104 Terminal Hidráulica C.90º FG 14 BOL x 1/4 x 2 Prensado METALQUIP Peça 7,00 14,45 101,15
1 105 Terminal Hidráulica C.90º FG 13/16 UNF-16FPP SD PL Porca Louça 3/8 x R2 METALQUIP Peça 7,00 31,45 220,15
1 106 Terminal Hidráulica C.90º FG 1/2 BSP - JIC x 1/2 x R2 METALQUIP Peça 8,00 22,95 183,60
1 107 Terminal Hidráulica C.90º FG 1.5/8 JIC x 1.1/4 METALQUIP Peça 6,00 69,70 418,20
1 108 Terminal Hidráulica C.90º FG 1.5/16 x 3/4 x 2 Prensado METALQUIP Peça 6,00 39,95 239,70
1 109 Terminal Hidráulica C.90º FG 1.1/16 x 5/8 x 2 Prensado METALQUIP Peça 6,00 44,20 265,20
1 110 Terminal Hidráulica C.90º FG 1.1/16 x 5/8 x 2 Prensado METALQUIP Peça 6,00 31,45 188,70
1 111 Terminal Hidráulica C.90º FG 1.1/16 JIC x 3/4 x 2 Prensado METALQUIP Peça 6,00 35,70 214,20
1 112 Terminal Hidráulica C.90º FG Anel 2 x 1 x 4 Prensado METALQUIP Peça 4,00 52,70 210,80
1 113 Terminal Hidráulica C.90º FG Anel 1.3/4 x 1 x 4 Prensado METALQUIP Peça 4,00 55,25 221,00
1 114 Terminal Hidráulica C.90º FG Anel  1.3/16 x 1/2 x 2 Prensado METALQUIP Peça 6,00 22,95 137,70
1 115 Terminal Hidráulica C.90º FG Anel 1.1/2 x 3/4 x 4 Prensado METALQUIP Peça 6,00 39,95 239,70
1 116 Terminal C.90º FG 13/16 x ORS x 1/2 x 4 Prensado METALQUIP Peça 10,00 27,20 272,00
1 117 Terminal Hidráulica C.90º FG 3/4 x 3/8 x 2 Prensado METALQUIP Peça 15,00 27,00 405,00
1 118 Terminal Hidráulica C.90º FG JIC 3/4 x 3/8 x 2 Prensado METALQUIP Peça 10,00 27,00 270,00
1 119 Terminal Hidráulica C.90º FG 36 DKO PL25 2,0 x 3/4 x 2 Prensado METALQUIP Peça 10,00 56,95 569,50
1 120 Terminal Hidráulica C.90º FG 3/8 BSP BOL x 3/8 x 2 Prensado METALQUIP Peça 5,00 18,70 93,50
1 121 Terminal MF 9/16 JIC x MF 18 Paralelo METALQUIP Peça 5,00 15,00 75,00
1 122 Terminal MF 7/8 Parelelo x MF 7/8 JIC METALQUIP Peça 5,00 12,00 60,00
1 123 Terminal MF 7/8 JIC x MF 22 Parelelo METALQUIP Peça 6,00 18,70 112,20
1 124 Terminal MF 30 T. 20 2,0 x 3/4 x 2 Prensado METALQUIP Peça 15,00 27,20 408,00
1 125 Terminal MF 3/8 NPT x 1/4 x 2 Prensado METALQUIP Peça 15,00 14,45 216,75
1 126 Terminal MF 3/4 NPT x 3/4 x 2 Prensado METALQUIP Peça 10,00 21,25 212,50
1 127 Terminal MF 3/4 JIC x MF 20 Paralelo METALQUIP Peça 10,00 21,25 212,50
1 128 Terminal MF 3/4 JIC x MF 18 Paralelo METALQUIP Peça 5,00 16,15 80,75
1 129 Terminal MF 28 T. 19 x 5/8 x 2 Prensado METALQUIP Peça 5,00 21,25 106,25
1 130 Terminal MF26 t. 18 X mf 26 Paralelo METALQUIP Peça 5,00 31,45 157,25
1 131 Terminal MF 24 T. 16 x MF 24 Paralelo METALQUIP Peça 5,00 24,65 123,25
1 132 Terminal MF 22 T. 15 x MF 22 Paralelo METALQUIP Peça 5,00 18,70 93,50
1 133 Terminal MF 20 T. 12 x MF 20 Paralelo METALQUIP Peça 5,00 16,15 80,75
1 134 Terminal MF 20 T. 12 x 3/8 x R2 METALQUIP Peça 5,00 18,70 93,50
1 135 Terminal MF 18 T. 12 x 3/8 Paralelo METALQUIP Peça 5,00 18,70 93,50
1 136 Terminal MF 14 T. 08 x  MF 14 Paralelo METALQUIP Peça 6,00 18,70 112,20
1 137 Terminal MF 13/16 ORS x 1/2 Prensado METALQUIP Peça 5,00 18,70 93,50
1 138 Terminal MF12 T. 06 x MF 12 Paralelo METALQUIP Peça 10,00 16,15 161,50
1 139 Terminal MF 1/8 NPT x MF 7/16 JIC METALQUIP Peça 10,00 12,00 120,00
1 140 Terminal MF 188 NPT 1/4 x 1 METALQUIP Peça 15,00 12,00 180,00
1 141 Terminal MF 1/4 NPTx 3/8 x 2 Prensado METALQUIP Peça 15,00 12,00 180,00
1 142 Terminal MF 1/2 NPT x MF 7/8 JIC METALQUIP Peça 15,00 12,00 180,00
1 143 Terminal MF 1/2 NPT x MF 3/4 JIC METALQUIP Peça 10,00 12,00 120,00
1 144 Terminal MF 1/2 NPT x MF 22 T.15 METALQUIP Peça 10,00 12,00 120,00
1 145 Terminal MF 1/2 NPT x MF 22 Paralelo METALQUIP Peça 10,00 22,95 229,50
1 146 Terminal MF 1/2 NPTx 1/2 METALQUIP Peça 4,00 18,70 74,80
1 147 Terminal MF 1.5/16 Paralelo x 3/4 x 2 Prensado METALQUIP Peça 4,00 31,45 125,80
1 148 Terminal MF 1.1/16” JIC (T) 3 Lados Iguais METALQUIP Peça 5,00 25,00 125,00
1 149 Terminal MF 1.1/16 Paralelo x MF 1.1/16 JIC METALQUIP Peça 5,00 22,00 110,00
1 150 Terminal MF 1.1/16 JIC x 3/4 PR x 2 Tramas METALQUIP Peça 4,00 27,00 108,00
1 151 Terminal MF 1 NPT x MF 1 BSP METALQUIP Peça 4,00 48,45 193,80
1 152 Terminal MF 1 NPT x 3/4 x 2 Prensado METALQUIP Peça 4,00 37,00 148,00
1 153 Terminal MF 1 NPT x 1 x 2 Prensado METALQUIP Peça 6,00 29,75 178,50
1 154 Terminal Hidráulico MF METR.CON 24º M30 x 2.0 x TB22 x 5/8 x 2 Tramas METALQUIP Peça 10,00 31,45 314,50
1 155 Terminal Hidráulico MF9/16 Paralelo x MF 9/16 JIC METALQUIP Peça 10,00 12,75 127,50
1 156 Terminal Hidráulico MF 7/8” JIC x 1/2 x R2 METALQUIP Peça 5,00 18,70 93,50
1 157 Terminal Hidráulico MF 7/16 x 1/4 x R2 METALQUIP Peça 15,00 12,00 180,00
1 158 Terminal Hidráulico MF 7/16 ORS x 3/4 x 4 Prensado METALQUIP Peça 10,00 39,00 390,00
1 159 Terminal Hidráulico MF 3/8 NPT x 3/8 x 2 METALQUIP Peça 6,00 12,00 72,00
1 160 Terminal Hidráulico MF 3/4 NPT x 7/8 NPT JIC METALQUIP Peça 6,00 18,70 112,20
1 161 Terminal Hidráulico MF 3/4 JIC x 3/8 x 2 Prensado METALQUIP Peça 5,00 17,00 85,00
1 162 Terminal Hidráulico MF 3/4 JIC x 1/2 x 2 Prensado METALQUIP Peça 5,00 18,70 93,50
1 163 Terminal Hidráulico MF 24 M16 x 1.5 x TB12 x 3/8 x R2 METALQUIP Peça 5,00 12,00 60,00
1 164 Terminal Hidráulico MF 20 ORS x 1/2 x R2 METALQUIP Peça 5,00 18,70 93,50
1 165 Terminal Hidráulico MF 16 T. 10 x MF 16 Paralelo METALQUIP Peça 6,00 12,00 72,00
1 166 Terminal Hidráulico MF 11/16 ORS x 3/8 x 2 Prensado METALQUIP Peça 10,00 18,70 187,00
1 167 Terminal Hidráulico MF 1/8 NPTx 1/4 x 2 Prensado METALQUIP Peça 15,00 12,00 180,00
1 168 Terminal Hidráulico MF 1/4 NPT x MF 9/16 JIC METALQUIP Peça 10,00 12,75 127,50
1 169 Terminal Hidráulico MF 1/4 NPT x 1/4 x 2 Prensado METALQUIP Peça 10,00 12,00 120,00
1 170 Terminal Hidráulico MF 1/2 NPT x 3/8 x 2 Prensado METALQUIP Peça 12,00 18,70 224,40
1 171 Terminal Hidráulico MF 1/2 NPT x 1/4 PR METALQUIP Peça 18,00 18,70 336,60
1 172 Terminal Hidráulico MF 1/2 NPT x 1/2 x 2 Prensado METALQUIP Peça 10,00 18,70 187,00
1 173 Terminal Hidráulico MF 1/2 JIC x 1/4 x 2 Tramas METALQUIP Peça 6,00 12,00 72,00
1 174 Terminal Hidráulico MF 1/2 BSP-JIC x 1/2 x 2 Tramas METALQUIP Peça 6,00 18,70 112,20
1 175 Terminal Hidráulico MF 1.7/16 ORS x 3/4 x R2 METALQUIP Peça 5,00 44,20 221,00
1 176 Terminal Hidráulico MF 1.3/16 ORS x 3/4 x 4 Prensado METALQUIP Peça 5,00 31,45 157,25
1 177 Terminal Hidráulico MF 1 ORS x 1/2 x 2 Prensado METALQUIP Peça 5,00 33,15 165,75
1 178 Terminal de Hidráulico MF 20 T. 12 x 1/2 x 2 Prensado METALQUIP Peça 5,00 18,70 93,50
1 179 Terminal Hidráulico MF 1.1/16 JIC x MF 26 Paralelo METALQUIP Peça 5,00 41,65 208,25
1 180 Terminal Hidráulico Olhal Reto 10mm x 1/4 x R2 METALQUIP Peça 5,00 22,00 110,00
1 181 Terminal Hidráulico Olhal Reto 10mm x 3/8 x 2 Prensado METALQUIP Peça 5,00 22,00 110,00
1 182 Terminal Hidráulico Olhal Reto 12mm x 1/2 x R2 METALQUIP Peça 5,00 22,00 110,00
1 183 Terminal Hidráulico Olhal Reto 12mm x 3/8 x R2 METALQUIP Peça 5,00 24,65 123,25
1 184 Terminal Hidráulico Olhal Reto 13mm x 3/8 x R2 METALQUIP Peça 5,00 22,00 110,00
1 185 Terminal Hidráulico Olhal Reto 14mm x 1/2 x R2 METALQUIP Peça 5,00 22,00 110,00
1 186 Terminal Hidráulico Olhal Reto 14mm x 3/8 x R2 METALQUIP Peça 5,00 22,00 110,00
1 187 Terminal Hidráulico Olhal Reto 16mm x 1/2 x R2 METALQUIP Peça 5,00 22,00 110,00
1 188 Terminal Hidráulico Olhal Reto 16mm x 3/8 x R2 METALQUIP Peça 5,00 22,00 110,00
1 189 Terminal Hidráulico Olhal Reto 18mm x 1/2 x R2 METALQUIP Peça 5,00 27,20 136,00
1 190 Terminal Hidráulico Olhal Reto 8mm x 1/4 x R2 METALQUIP Peça 5,00 12,00 60,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer mangueiras e terminais hidráulicos, destinadas aos 
veículos da frota da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos 
especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 07(sete) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de 
Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações 
não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação 
de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: Em 03(três) dia, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela 
Administração. Os itens deverão ser entregue no Pátio Rodoviário Municipal de Douradina-PR, Rua Osvaldo Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, 
sem custo adicional. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de 
valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e 
solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este 
documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas 
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as 
condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes 
razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou 
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um 
décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, 
judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 49/2017, seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste. 
CONTRATADA
Elias Timóteo de Almeida
ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - EPP
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do suL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 106/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
75/2017 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e GISLAINE APARECIDA DA 
SILVA RAMIRES 31265621837.
 OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de capacitação aos 
conselheiros do conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa Nº 20/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD 
SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 08.01.082431501.2.038 
339039480000 000 3.200,00 1102  
R$ 7.700,00, (sete mil setecentos reais);
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura GISLAINE APARECIDA DA 
SILVA RAMIRES 31265621837Data: 01 de Setembro de 2017

CâMaRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 028/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso 
de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 
2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelos nobres vereadores Altair Ferreira 
Guimarães, José Carlos Feroldi, José Roberto Ferreira Cardoso, Juvenal de Souza, 
Marcio Ramos da Cruz e Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Altair Ferreira Guimarães, José Carlos Feroldi, José Roberto 
Ferreira Cardoso, Juvenal de Souza, Marcio Ramos da Cruz e Ovídio Alves Teixeira, 
autorizados viajarem à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 13 à 15 de 
Setembro do corrente ano, para participarem do Curso dobre “Plano Diretor, Aterro 
Sanitário e Resíduos Sólidos”, no Hotel Pestana Curitiba, promovido pela UVEPAR 
– UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ, 
inscrita no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 
03 (três) diárias cada um, nos termos da Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho 
de 2017.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) se reverterão em benefícios 
à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-Pr; em 11 de Setembro de 2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 059/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0141/2017
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para fornecimento de utensílios de Cozinha, para uso nas 
unidades de Ensino do município de Altônia
VALOR MÁXIMO: R$ 33.532,84  (trinta e três mil quinhentos e trinta e dois reais e 
oitenta e quatro centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 12 de setembro de 2017.
ABERTURA: Terça-Feira, 26 de setembro de 2017 ÀS 08h30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 
–(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 12 de setembro de 2017
PREGOEIRO

súMuLa DE RECEBIMENTo 
DE LICENÇa DE INsTaLaÇÃo

ABDON E CABRELI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA torna público 
que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para PARCELAMENTO DE SOLO 
URBANO PARA FINS RESIDENCIAIS - PARQUE RESIDENCIAL MONTREAL a ser 
implantada NO LOTE 15-L-2-A, DA SUBD. DO LOTE 15-L-2, DA SUBD. DO LOTE 
15-L, EXPANSAO URBANA, UMUARAMA-PR. VALIDADE 27-06-2018.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  357/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Tomada de 
Preços nº 18/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 451/2017 de 09/03/2017, publicado em 16/03/2017, sobre o Processo 
de Licitação nº 137/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa para prestar 
serviços de horas máquinas, destinado a adequação de estradas e terraplanagem de 
aviários, com fornecimento de operadores, combustível, alojamento, alimentação e 
transporte dos maquinários. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos. Conforme especificações em anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
FABIO VINICIUS ROCHA R$: 219.345,00 Duzentos e dezenove mil trezentos e 
quarenta e cinco reais.
C.R.PEREIRA & PEREIRA R$: 43.574,96       Quarenta e três mil 
quinhentos e setenta e quatro reais e noventa e seis centavos
SILVANA APARECIDA FERREIRA         PEREIRA - ME
 R$: 5.000,00 Cinco mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 11 de setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº124/2017
De 06 de Setembro de 2017.
Súmula: Aprova o Loteamento Denominado Residencial das Oliveiras, localizado no 
Município de Douradina, Estado do Paraná e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal e artigo 33 
da Lei Complementar nº024 de 21 de Dezembro de 2009, que trata do parcelamento 
do solo urbano no Município de Douradina, Estado do Paraná, e
CONSIDERANDO, o requerimento protocolado em  16 de Fevereiro de 2017, tendo 
como requerente Manoel de Oliveira, brasileiro, casado, residente e domiciliado à 
Rua Prudente de Moraes, Município de Douradina, Estado do Paraná, com inscrição 
no CPF sob nº225.854.009-72, no qual requer a aprovação do loteamento residencial 
denominado Residencial das Oliveiras, a ser implantado no lote de terras denominado 
Chácara “S - Remanescente”, da subdivisão da chácara “S”, Município de Douradina, 
Estado do Paraná, nº 87-B, com área de 40.962,13 m²
CONSIDERANDO, que o requerente é legítimo proprietário do imóvel onde será 
implantado o loteamento RESIDENCIAL DAS OLIVEIRAS, conforme comprova 
a certidão de matrícula nº 11023, do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO, que o imóvel objeto da matrícula nº11023, do Cartório de Registro 
de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, denominado 
Chácara “S - Remanescente”, da subdivisão da chácara “S”, Município de Douradina, 
Estado do Paraná, nº 87-B, com área de 40.962,13 m² encontra-se situado dentro 
do perímetro urbano de Douradina, instituído pela Lei Complementar nº 050 de 20 
de Maio de 2014;
CONSIDERANDO, que foram apresentados o projeto do loteamento, as plantas gerais 
e memoriais descritivos de todos os lotes e ruas projetadas, as quais se encontram 
em poder da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, deste Município, 
todas assinadas por profissional inscrito no CAU-PR: A32.652-6, bem como cópia do 
respectivo RRT – Registro de Responsabilidade Técnica n°0000004994649;
CONSIDERANDO, que da análise técnica da documentação apresentada constatou-
se que o projeto urbanístico de loteamento Residencial das Oliveiras atende a 
legislação municipal quanto ao dimensionamento de quadras e lotes, bem como 
restou comprovado à destinação de áreas equivalentes a 45,128% da área a lotear, a 
favor do Município de Douradina, nos termos do artigo 10 da Lei complementar nº024 
de 21 de dezembro de 2009.
CONSIDERANDO, que o sistema viário do loteamento obedece à hierarquia definida 
pela Lei Complementar n°023/2009, alterada pela Lei Complementar n°027/2010 que 
trata da hierarquização do sistema viário municipal;
CONSIDERANDO, que foram juntados ao processo os seguintes documentos:
I – Projetos Técnicos Urbanísticos devidamente aprovados pelo setor competente 
do Município e em poder da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
II – Projetos de infraestrutura básica compostos por: Pavimentação, rede de galerias 
de águas pluviais, rede de energia elétrica, rede de abastecimento de água sendo 
estes com carta de viabilidade fornecida pelas respectivas concessionárias dos 
serviços públicos e projeto de arborização;
III – Certidão Negativa de Débitos Municipais;
IV- Matrícula do Imóvel;
V – Licença Prévia expedida pelo IAP – Instituto Ambiental do Paraná com validade 
de até 24/02/2019;
VII – Termo de compromisso de Execução de obras de infraestrutura no prazo 
máximo de 24 meses, a contar da aprovação do loteamento e apresentação de lotes 
em caução para a execução das referidas obras;
VIII – Termo de compromisso se responsabilizando pela manutenção das obras de 
pavimentação asfáltica pelo período de 05 (cinco) anos após sua implantação, e
IX – Comprovante de Recolhimento da Taxa de Aprovação do Loteamento em favor 
do Município de Douradina, Estado do Paraná.
CONSIDERANDO que depois de procedida análise do processo do loteamento, 
constatou-se que foram atendidas todas as exigências técnicas e que os projetos, 
mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com a legislação 
municipal em vigor.
DECRETA
Art. 1º Fica APROVADO o loteamento destinado ao uso residencial denominado 
RESIDENCIAL DAS OLIVEIRAS, a ser implantado no lote de terras denominado 
Chácara “S - Remanescente”, da subdivisão da chácara “S”, Município de Douradina, 
Estado do Paraná, com área de 40.962,13 m² assim distribuídos:  
I – 04 (quatro) quadras nominadas como Q.01, Q.02, Q.03 e Q.04, com área de 
27.779,31 m², subdivididas em 80 (oitenta) unidades, distribuídas:
a) 79 (setenta e nove) lotes vendáveis destinados ao uso residencial e 
demais usos estabelecidos pela legislação municipal quanto ao zoneamento, uso e 
ocupação do solo, com área de 21.652,12m²;
b) 01 (um) lote destinado ao uso institucional com área de 6.127,19m².
II – Áreas Públicas destinadas ao sistema viário, totalizando 11.677,83 m2, 
compostas por:
a) Rua Marginal, com área total de  1.275,77 m²;
b) Rua José Menequeli, com área total de 2.163,63 m²;
c) Rua João Vasques, com área total de 1.985,04  m²;
d) Rua 7 de Setembro, com área de  1.704,60  m²; 
e) Rua 15 de Novembro, com área de 1.236,23 m²;
f) Rua Antonio Lifante Mendes, com área de 1560,76 m2;
g) Rua José Tiburcio Firmino, com área de 1.705,66 m²; e
h) Estrada Municipal (existente), com área de 46,14 m².
Art. 2° Atendendo as exigências legais contidas no art.10 da lei complementar 
n°024/2009, alterada pela Lei Complementar n°031 de 29 de outubro de 2010, que 
tratam da doação do percentual mínimo de 35% (trinta e cinco por cento) da área 
total do loteamento, destinados às vias de circulação e áreas institucionais, serão 
incorporadas ao patrimônio público municipal as seguintes áreas:
I – Área institucional composta pelo lote de terras n°09 da Quadra n°01, com área 
total de 6.127,19 m²;
II – Área pública destinada ao sistema de vias e passeio público, composta pelas ruas:
 a) Rua Marginal, com área total de  1.275,77 m²;
b) Rua José Menequeli, com área total de 2.163,63 m²;
c) Rua João Vasques, com área total de 1.985,04     m²;
d) Rua 7 de Setembro, com área de  1.704,60  m²; 
e) Rua 15 de Novembro, com área de 1.236,23 m²;
f) Rua Antonio Lifante Mendes, com área de 1560,76 m2;
g) Rua José Tiburcio Firmino, com área de 1.705,66 m²; e
h) Estrada Municipal (existente), com área de 46,14 m².
Parágrafo único: O loteador obriga-se a doar ao Município de Douradina, mediante 
escritura pública de doação, às áreas públicas e os lotes especificados nos incisos 
I e II, deste artigo. 
Art. 3º Em garantia da execução das obras e serviços de infraestrutura urbana, nos 
termos dos projetos básicos apresentados e conforme determina o artigo 43 da lei 
complementar n°024/2009, o loteador cauciona através de escritura pública, com 
garantia hipotecária, os seguintes imóveis que juntos perfazem área de 5.807,27 m²: 
I – Lotes nᵒ 01 a 08 da Quadra 01, com área total de 2.057,98 m2
II – Lotes nᵒ 10 a 16 da Quadra 02, com área total de 1.699,51 m2
III – Lotes nᵒ 10 a 17 da Quadra 03, com área total de 2.049,78 m2 
§1ᵒ. O prazo para a execução e conclusão das obras de infraestrutura caucionada, 
nos termos do caput deste artigo será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto.
§2ᵒ. A caução somente será liberada após comprovada a execução das obras de 
infraestrutura de acordo com os projetos básicos aprovados pelo Município, por meio 
de laudo emitido por profissional de engenharia civil ou arquitetura e urbanismo, 
designado pelo Município e ainda o atendimento às condicionantes apresentadas na 
licença de instalação do empreendimento expedida pelo IAP, se houver.
Art. 4° As despesas decorrentes da escrituração pública e respectivos registros e 
averbações referentes às áreas doadas e caucionadas ao Município de Douradina 
correrão por conta do loteador.
Art. 5° Nos termos do artigo 49 da Lei Complementar n°024/2009, a aprovação do 
projeto de loteamento denominado RESIDENCIAL DAS OLIVEIRAS não implica 
em nenhuma responsabilidade por parte da Prefeitura Municipal quanto a eventuais 
divergências referentes às dimensões de quadra e lotes, quanto ao direito de terceiros 
em relação à área loteada, nem quaisquer indenizações decorrentes de traçados que 
não obedecem aos arruamentos de plantas limítrofes mais antigas ou as disposições 
legais aplicáveis. 
Art. 6° Todas as obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas 
pelo requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do Município de 
Douradina, sem que caiba qualquer indenização ao loteador.
Art. 7° Nos termos do artigo 44, §2° da Lei Complementar n°024/2009 fixa-se o 
prazo de 180 dias, contados da publicação deste Decreto, para que o requerente 
providencie o registro do loteamento ora aprovado, junto ao cartório de registro de 
imóveis 1° ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de setembro de dois mil e 
dezessete (06/09/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

CoNsELho MuNICIPaL Dos DIREITos 
Da CRIaNÇa E aDoLEsCENTE- CMDCa - 

DE EsPERaNÇa NoVa - PaRaNÁ
Resolução: 05/2017
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a Marcia Cruschask Gomes.
CONSIDERANDO o nascimento da filha da conselheira tutelar Marcia Cruschask 
Gomes, ocorrido em 09/09/2017, conforme Certidão Nascimento Nº 1454740155 
2017 1 00009 059 0003193 76. 
RESOLVE: 
Art.1º Concede Licença Maternidade Marcia Cruschask Gomes, ocupando cargo 
eletivo de conselheiro tutelar, portadora do RGº 8.637.76-0 com base no Art. 21-A, 
inciso III, da Lei Nº 68/1998, com sua nova redação atribuída pela Lei N.º 575/2013, e 
Art. 134 inciso III, do Estatuto da Criança e Adolescente. 
 Art.2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 09/09/2017. 
Esperança Nova, 12 de Setembro de 2017.
Maria Apª Reis Martins
Presidente do CMDCA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE EsPERaNÇa NoVa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 265/2017
SÚMULA: Concede ao servidor José Roberto Ramos avanço de uma referência a 
título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 
2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 
12/09/2017 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao Sr. José Roberto Ramos, casado, portador da CI/RG nº 
4.246.529-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Tratorista, o avanço de uma referência de 
vencimento a título de Progressão Funcional, com base no artigo 19 da Lei 500/2011, 
reenquadrando-o para referência de nº 25, constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos doze dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais 
aquisições de frutas conforme especificações e condições constantes do Termo 
de Referencia Anexo I do Edital, para atendimento da Secretaria Municipal de 
Administração e do Abrigo Institucional do Município de Icaraíma.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses, não sendo 
possível a prorrogação da ata de registro de preços, nos termos do art. 15, § 3, III, 
da Lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO: R$ 63.727,00 (sessenta e três mil e setecentos e vinte e sete reais).
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos quando solicitados deve 
ser de no máximo 48 horas a contar do recebimento e confirmação da solicitação, 
nas quantidades e locais constantes na programação expedida pelo departamento 
solicitante, devendo a entrega ser efetuada no endereço informado no ato da 
solicitação, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei Municipal nº 1.406/2017 de 
06/09/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente 
gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Municipal nº 1.406/2017 
de 06/09/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e 
regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00 às 12h00 
e 13h30minh às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou através do site www.
icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 27 de Setembro de 2017
HORÁRIO: 09h00min horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 12 de Setembro 
de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

CâMaRa  MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 012/2017
AUTORIA: Legislativo Municipal
SÚMULA: Aprova as contas do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, referente 
ao exercício de 2.013 e dá outras providências:
ORIGEM: Projeto de Resolução nº009/2017
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU 
PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo Municipal de Icaraíma, Estado 
do Paraná, relativas ao exercício financeiro de 2.013, após análise da Comissão de 
Economia, Finanças e Fiscalização deste Poder Legislativo Municipal.
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês 
de Setembro de 2017.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente
Agnaldo Alberto Cardoso
1º Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE 
objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de portas com sistema de correr, revestidas com chumbo para 
sala de raio-X, com instalação, no Pronto Atendimento da Secretaria Municipal de 
Saúde, nas condições e quantidades descritas no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
VALOR MÁXIMO R$ 8.690,00 (oito mil, seiscentos e noventa reais), conforme relação 
com quantidades e especificações constantes no ANEXO I, bem como do edital que 
regula o presente certame e dispositivos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, decreto municipal 482 de 10 de janeiro de 2007, aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005, 5.504 de 05 de agosto de 2005, 
Lei Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega e instalação do produto será de 15 
(quinze) dias, contadas a partir da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei Municipal nº 1.406/2017 
de 06/09/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME e EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente 
gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Municipal nº 1.406/2017 
de 06/09/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e 
regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados, no horário das 08:00h às 12:00h e 13:30h às 17:30h e 
no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93 e no site www.
icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 29 de setembro de 2017
HORÁRIO: 09h00 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 12 de setembro 
de 2017.
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 245/2017
DATA: 12/09/2017
SÚMULA: Designa Agente Sanitário para atuar perante a Vigilância Sanitária e 
Controle de Endemias
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, Sr. Marcos Alex de Oliveira, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município: 
Considerando a imprescindibilidade da permanência do servidor na função 
atualmente exercida na Vigilância Sanitária,
Considerando ainda, os termos ajustados entre o Município de Icaraíma e o 
Ministério Publico Estadual no Termo de Ajustamento de Conduta-(TAC) no IC nº 
0063.17.000364-2, 
RESOLVE
Art. 1º. Designar o Servidor Roberto Minhone Leal para atuar como Agente Sanitário.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
disposições em contrario.
Icaraíma, 12 de Setembro de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 246/2017
DATA: 12/09/2017
SÚMULA: Designa Agente Sanitário para atuar perante a Vigilância Sanitária e 
Controle de Endemias
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, Sr. Marcos Alex de Oliveira, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município: 
Considerando a imprescindibilidade da permanência do servidor na função 
atualmente exercida na Vigilância Sanitária,
Considerando ainda, os termos ajustados entre o Município de Icaraíma e o 
Ministério Publico Estadual no Termo de Ajustamento de Conduta-(TAC) no IC nº 
0063.17.000364-2, 
RESOLVE
Art. 1º. Designar a Servidora Marina Barbosa Neto para atuar como Agente Sanitário.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
disposições em contrario.
Icaraíma, 12 de Setembro de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 247/2017
DATA: 12/09/2017
SÚMULA: Designa O SR. JURANDIR AQUINO DA SILVA.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, Sr. Marcos Alex de Oliveira, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município: 
Considerando a desativação da padaria do município pela gestão anterior,
Considerando a imprescindibilidade da permanência do servidor na função 
atualmente exercida como Motorista,
Considerando ainda, os termos ajustados entre o Município de Icaraíma e o 
Ministério Publico Estadual no Termo de Ajustamento de Conduta-(TAC) no IC nº 
0063.17.000364-2, 
RESOLVE
Art. 1º. Designar o Servidor Jurandir Aquino da Silva para atuar como Motorista. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
disposições em contrario.
Icaraíma, 12 de Setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 248/2017
DATA: 12/09/2017
SÚMULA: Designa O SR. ANTONIO ZAMBON.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, Sr. Marcos Alex de Oliveira, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município: 
Considerando a imprescindibilidade da permanência do servidor na função 
atualmente exercida como Motorista,
Considerando ainda, os termos ajustados entre o Município de Icaraíma e o 
Ministério Publico Estadual no Termo de Ajustamento de Conduta-(TAC) no IC nº 
0063.17.000364-2, 
RESOLVE
Art. 1º. Designar o Servidor Antonio Zambon para atuar como Motorista.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
disposições em contrario.
Icaraíma, 12 de Setembro de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 249/2017
DATA: 12/09/2017
SÚMULA: Designa O SR. NATALINO BISPO DOS SANTOS.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, Sr. Marcos Alex de Oliveira, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município: 
Considerando a imprescindibilidade da permanência do servidor na função 
atualmente exercida como Motorista,
Considerando ainda, os termos ajustados entre o Município de Icaraíma e o 
Ministério Publico Estadual no Termo de Ajustamento de Conduta-(TAC) no IC nº 
0063.17.000364-2, 
RESOLVE
Art. 1º. Designar o Servidor Natalino Bispo dos Santos para atuar como Motorista.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
disposições em contrario.
Icaraíma, 12 de Setembro de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 250/2017
DATA: 12/09/2017
SÚMULA: Designa O SR. PEDRO ALVES MACHADO.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, Sr. Marcos Alex de Oliveira, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município: 
Considerando a imprescindibilidade da permanência do servidor na função 
atualmente exercida como Técnico em  Contabilidade,
Considerando também, que o servidor possui formação em ciências contábeis,
Considerando ainda, os termos ajustados entre o Município de Icaraíma e o 
Ministério Publico Estadual no Termo de Ajustamento de Conduta-(TAC) no IC nº 
0063.17.000364-2, 
RESOLVE
Art. 1º. Designar o Servidor Pedro Alves Machado para atuar como Técnico em 
Contabilidade.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
disposições em contrario.
Icaraíma, 12 de Setembro de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
ESTADO DO PARANÁMUNICÍPIO DE DOURADINA 

 
EDITAL Nº 32 
De 12/09/2017 
Súmula: DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 26/2017. 
A Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS-Processo Seletivo Simplificado, aberto através do 
Edital nº 26/2017, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 279/2017, alterada pela Portaria n.º 310, de 18/08/2017; 
RESOLVE 
DIVULGAR o resultado final por ordem decrescente de pontos, já aplicados os critérios de desempate conforme dispostos 
no item 7 do Edital de abertura do PSS-Processo Seletivo Simplificado para os cargos de Agente Administrativo; Agente 
Comunitário de Saúde; Agente de Endemias; Agente de Saúde; Auxiliar de Consultório Dentário; Auxiliar de Serviços 
Gerais-feminino; Auxiliar de Serviços Gerais-masculino; Coveiro; Eletricista; Mecânico Oficial; Motorista; Operador de 
Máquinas; Pedreiro; Técnico em Vigilância Sanitária e Tratorista, como segue: 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Ins 
cri 
ção 

 

Candidato 
 
 

N. do 
Documento 

 
 

 
Pon 
tua 
ção 

Portador 
de Neces 
sidades 
Especi 

ais 

Tempo 
De Servi 
ço - Pre 
feitura 
Doura 
dina 

Tempo 
Serv. 

outras 
Institui 
ções 

 
Data de 
Nasci 
mento 

 
 

Classifi 
cação 

020 Gisele Cristina da Silva 050.967.499-24 59     1º 

131 Rosilaine Giroto 034.221.729-12 57     2º 

137 Bruna Tatiane Laguillo 066.632.809-96 47     3º 

124 
Vanessa Cristina do 
Nascimento 061.227.829-80 

42     4º 

120 
Simone Menegassi 
Zacaroni Salomão 056.812.129-55 

40   4.304 
dias 

 5º 

052 Adenilson Flaviano Correia 050.218.789-13 
40   1.159 

dias 
 6º 

072 Josiane da Silva Pegoraro 056.528.379-00 37     7º 

086 Izabel Carpejani Tomaz** 983.088.829-00 36 X    8º 

082 
Edilene Moreira de 
Andrade 029.867.769-57 

36     9º 

055 
José Oscar Marques 
Goulart 826.056.969-87 

31     10º 

085 
Silvana Amaro de Oliveira 
da Silva 057.466.069-01 

30     11º 

122 
Sônia Cristina Monteiro de 
Jesus 026.529.409-61 

28     12º 

106 Moacir Caires de Almeida 097.186.638-43 27    03/08/67 13º 

097 Dyego Laurindo de Oliveira 026.792.519-03 27    24/01/81 14º 

070 Débora Zanchi Correia 047.459.399-14 27    27/09/85 15º 

023 Valter Vítor da Silva Júnior 053.121.799-06 
25   1.608 

dias 
 16º 

 

077 Suzana Toniazzo 031.770.699-30 
25   1.576 

dias 
 17º 

142 Ângela Maria Martim 897.090.049-72 
23   897 

dias 
 18º 

019 Jéssica Caroline Casarotto 079.979.139-39 
23   884 

dias 
 19º 

001 Cristiane Dias da Silva 089.146.779-31 22     20º 

088 
Rosângela Maria Bonelli 
Firmino 537.548.401-34 

21   307  
dias 

 21º 

107 
Marta Regina Bras Garcia 
dos Santos 066.518.139-60 

21   59 
dias 

 22º 

071 Marlene Andrelina da Silva 771.423.909-30 21    10/04/67 23º 

017 Daniel Dias de Lima 271.132.508-31 21    05/03/69 24º 

044 Tânia Cristina dos Santos 390.188.302-91 21    13/08/72 25º 

105 
Rosângela dos Santos 
Minato da Silva 024.658.839-09 

21    08/02/77 26º 

121 Armando Volpe Pimenta 075.406.279-13 21    28/05/90 27º 

050 Crystian Henrique da Silva 068.183.049-23 21    31/01/91 28º 

099 Diego Henrique Bertor 086.544.469-27 21    26/12/92 29º 

093 Maíza Fernandes Felito 089.881.639-40 21    13/06/93 30º 

127 Amanda Mendonça Palma 086.212.309-76 21    21/10/93 31º 

043 Daniela Íris Bettoni 092.474.039-60 21    22/10/93 32º 

080 Camila Gomes Fernandes 095.780.969-76 21    20/02/95 33º 

047 
Joice Daniele Pereira 
Brites 091.680.519-05 

21    23/03/95 34º 

144 Diego Guilherme de Souza 090.860.329-07 21    12/05/95 35º 

101 
Ronaldo Aparecido de 
Moura 099.166.319-56 

21    16/12/96 36º 

006 
Silvana Rodrigues de 
Almeida Kutianski 053.330.909-39 

19     37º 

060 
Giovanna Ritieli de Souza 
Figueiredo 112.756.899-06 

18     38º 

027 Camila Avanço Peixoto 029.388.359-90 15     39º 

128 Patrícia Jasinski 083.626.949-71 13    28/09/90 40º 

104 
Jéssica Daiane Pereira 
Brites 090.966.939-22 

13    22/06/93 41º 

016 Níccolas Daniel Curvelo 099.304.409-33 13    02/10/96 42º 

134 
Alessandra Cristina Xavier 
Rodrigues 038.612.219-93 

12     43º 

048 
Walkimara Lúcia dos 
Santos Campos 593.250.709-87 

10     44º 

079 Ivone Tonhi de Souza 810.653.889-34 
08  1.083 

dias 
  45º 

117 Marcelo Gonçalves de 030.575.219-75 08  0    46º 

Jesus dias 

114 
Kátia Martins de Oliveira de 
Sousa 056.006.409-86 

07     47º 

108 Gabrieli Odorizzi 079.578.369-84 06     48º 

002 Pricila Rodrigues Reys 053.534.479-13 
05   2.134 

dias 
 49º 

090 
Solange da Silva Burgos 
Mesquita 027.163.159-73 

05   1.983 
dias 

 50º 

010 Márcia Gomes Mascaroz 272.216.618-63 
05   1.838 

dias 
 51º 

054 Sílvia Thays Santos Lara 119.911.089-23 
05   355  

dias 
 52º 

146 
Fabrícia Andrade da Silva 
Moraes 078.147.729-82 

05   166  
dias 

 53º 

051 Maria Calisto 974.122.609-87 05    27/12/66 54º 

125 Sandra Mara Trombeta 044.340.009-18 05    24/12/83 55º 

135 Flávia Taís Bucioli da Silva 085.143.199-22 05    06/01/90 56º 

074 
Pâmela Kalinovski de 
Oliveira 048.422.649-50 

05    09/07/90 57º 

147 
Caroline Gomes do 
Amarante 081.092.959-75 

05    01/07/92 58º 

028 Matheus Ricardo Brunelli 083.071.479-05 05    29/12/94 59º 

063 Raquel Cristina Vidotto 042.913.181-03 05    21/02/95 60º 

059 
Pâmela Daniele Oliveira 
Santos 069.535.489-24 

05    01/03/96 61º 

061 Murillo Gomes dos Santos 109.597.519-63 05    29/11/96 62º 

013 Izabelle de Araújo Oliveira 103.316.459-39 05    22/04/97 63º 

004 
Rosália da Silva Rocha 
Mendonça 074.369.819-35 

03     64º 

139 
Laila Janina Bueno 
Fernandes 290.913.028-28 

02  790    
dias 

  65º 

029 
Solange Moreira 
Gonçalves 028.370.499-30 

02   992  
dias 

 66º 

110 
Aline Aparecida Moras 
Pereira 080.249.669-56 

02   970  
dias 

 67º 

053 Natália Daniela Soares 097.801.479-00 
02   914  

dias 
 68º 

073 
Eliane Cristina da Silva 
Marcucci 225.111.428-99 

02   851  
dias 

 69º 

084 Giovana Gil Moura 059.480.739-55 
02   742  

dias 
 70º 

026 
Eloísa Carla de Lima dos 
Santos 079.111.379-51 

01   712  
dias 

 71º 

065 Éder Barboza 038.216.039-84 
01   505  

dias 
 72º 

136 
Gabriela Aparecida 
Barbosa 097.603.909-57 

01   406  
dias 

 73º 

009 Lucas Moser de Oliveira 095.391.469-09 
00   361  

dias 
 74º 

067 
Thiago Henrique Balbino 
da Silva 081.417.919-31 

00   357  
dias 

 75º 

102 Laiana Santana Dutra 102.626.059-02 
00   330  

dias 
 76º 

011 Ueslei de Sá Maciel 108.645.899-05 
00   318  

dias 
 77º 

007 
Maria do Carmo Neres 
Pereira 337.146.328-16 

00   239  
dias 

 78º 

003 Karla Karolina Albino 091.801.809-90 
00   142  

dias 
 79º 

005 João Henrique Gil 079.708.879-29 
00   81    

dias 
 80º 

145 Osvaldo Peniani 389.699.719-04 00    14/05/60 81º 

129 Gilberto Lino da Silva 527.559.919-68 00    05/10/65 82º 

034 
Márcia Akemi Wakatsuki 
Arida 366.878.981-91 

00    03/05/66 83º 

064 Sergio Roberto Gonçalves 101.408.428-88 00    19/02/68 84º 

115 Joelson Batista de Souza 790.993.789-04 00    14/07/69 85º 

032 
Luciana Maria Telles de 
Aguiar 133.765.618-69 

00    23/10/70 86º 

141 
Mônica Moro Vera 
Bernardes de Souza 021.820.499-08 

00    15/03/72 87º 

046 
Simone Brutomesso 
Panhan 911.490.539-68 

00    19/07/74 88º 

031 
Sueli Aparecida Vidal da 
Silva 027.440.999-29 

00    18/02/75 89º 

109 
Cirlene Aparecida Garcia 
da Silva 290.456.108-09 

00    06/06/76 90º 

091 Vanderléia Nunes 035.778.609-28 00    07/11/78 91º 

076 
Analícia Ângela Gonçalves 
Salim 280.299.388-70 

00    11/01/79 92º 

015 Josiane Rodrigues 303.171.258-77 00    01/07/80 93º 

056 
Vanessa Aparecida da 
Silva 721.608.881-68 

00    16/02/82 94º 

098 
Danielle Aparecida 
Barbosa dos Santos 067.876.459-02 

00    04/09/83 95º 

126 
Letícia França Teixeira de 
Lima 056.884.709-17 

00    25/10/84 96º 

078 Edimar Soares Gomes 332.288.348-59 00    16/01/86 97º 

062 
Shendy Marrony Costa 
Monteiro 018.437.681-51 

00    09/03/87 98º 

092 Angélica da Silva 056.947.659-31 00    18/06/87 99º 

119 
Bruna Mayara Silva dos 
Santos 083.517.529-40 

00    04/08/88 100º 

112 Ricardo Pinto dos Santos 072.909.599-14 00    14/09/89 101º 

123 Pablo Nunes 378.743.778-93 00    30/12/89 102º 

066 
Francis Alexandra Vidal 
dos Santos Silva 072.800.749-52 

00    04/03/90 103º 

012 
Andressa Aroalda da Silva 
Porto 074.403.179-63 

00    14/08/90 104º 

130 
Ataíde Alves de Deus 
Júnior 085.121.479-70 

00    25/12/90 105º 

018 
Diécy Danila Aparecida 
Motta 074.082.039-74 

00    13/01/91 106º 

057 Francielli Perin da Silva 091.938.009-32 00    09/04/91 107º 

133 Daiany Pereira Rodrigues 085.106.479-50 00    07/05/91 108º 

058 Amanda Xavier Bidóia 084.537.049-96 00    18/05/91 109º 

042 Alexandre José da Silva 080.249.679-28 00    19/12/91 110º 

045 
Taís Aparecida do 
Nascimento 076.564.179-82 

00    12/05/92 111º 

037 Rafaela Brégola de Araújo 088.114.489-48 00    13/09/92 112º 

111 David Gregório Cabrera 408.591.598-33 00    25/02/93 113º 

025 Cleiciane Pereira da Silva 083.437.069-78 00    01/10/93 114º 

132 
Priscila Nascimento 
Magalhães dos Santos 092.958.169-51 

00    14/03/94 115º 

089 Cláudio Vanzei Júnior 086.644.189-18 00    28/12/94 116º 

075 
Cristiane Cristianeli de 
Almeida 086.864.879-55 

00    12/02/95 117º 

068 Gislaine Ribeiro da Silva 100.485.509-57 00    24/02/95 118º 

096 
Carolina Souza Gimenez 
de Oliveira 098.240.119-19 

00    06/09/95 119º 

100 Jéssyca Marques da Silva 096.106.949-00 00    31/05/96 120º 

081 Amanda Silva de Oliveira 012.425.199-47 00    03/07/96 121º 

035 Jaine Lima dos Santos 105.192.109-05 00    03/10/96 122º 

014 Maria Letícia Cioca 103.209.829-55 00    09/01/97 123º 

140 Thiago Galvão 107.480.589-58 00    14/01/97 124º 

008 Giovana Cristina da Silva 108.327.679-48 00    06/02/97 125º 

036 José Venício dos Santos 072.921.489-30 00    16/02/97 126º 

118 
Ana Cristina Felizardo 
Padilha 036.922.511-22 

00    04/03/97 127º 

022 Josemar Ajala Silva 058.346.731-80 00    21/10/97 128º 

095 
Jéssica Alice Nogueira da 
Silva 078.832.039-40 

00    05/12/97 129º 

069 João Paulo Andreghetti 095.106.319-73 00    09/12/97 130º 

143 Liliane Vieira de Almeida 112.398.639-85 00    15/04/98 131º 

038 Andréia Midori Arida 104.580.889-00 00    22/04/98 132º 

024 Fernanda Tolentino dos 105.192.429-47 00    05/05/98 133º 

Santos 

138 
Beatriz Regina Bicudo da 
Silva 099.436.189-06 

00    28/05/98 134º 

041 Dayani Motta Azevedo 098.664.879-54 00    22/06/98 135º 

094 Graziele Fernandes Felito 116.355.209-75 00    03/07/98 136º 

030 Elthon Galvão dos Santos 110.515.809-86 00    24/09/98 137º 

021 
Márcio Vinícius Martim 
Cabrera 073.995.679-56 

00    31/01/99 138º 

033 
Matheus Henrique Nazário 
de Lima 121.111.699-94 

00    28/02/99 139º 

083 
Érica Carolina Aparecida 
dos Santos 095.131.569-23 

00    11/03/99 140º 

040 Aline Ruiz Pinheiro 162.849.967-21 00    15/03/99 141º 

049 Lucas Sanches dos Santos 088.886.279-28 00    28/05/99 142º 

039 Graziele dos Santos Silva 095.071.149-71 00    15/06/99 143º 

087 Camila Souza Gomes 118.975.179-80 00    06/07/99 144º 

103 
Paula Eduarda de Jesus 
Valero 114.298.979-88 

00    18/09/99 145º 

116 Samara Yukari Chimada 095.112.739-06 00    16/11/99 146º 

113 
Victória Caroline Farias 
Santos 109.488.149-00 

00    23/03/00 147º 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
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051 Mariana Aparecida Matera 060.871.459-31 62     1º 

077 Denise Felipe da Silva 757.671.049-72 36    10/11/64 2º 

075 
Maria José Batista da 
Silva 052.814.429-45 

36    10/12/64 3º 

040 
Vanilda Lopes da Silva 
Maria 022.614.849-17 

31     4º 

060 
Silvana Amaro de Oliveira 
da Silva 057.466.069-01 

26     5º 

043 Marlene Andrelina da Silva 771.423.909-30 
21  126   

dias 
  6º 

024 Daniel Dias de Lima 271.132.508-31 21    05/03/69 7º 

035 Tânia Cristina dos Santos 390.188.302-91 21    13/08/72 8º 

044 Débora Zanchi Correia 047.459.399-14 21    27/09/85 9º 

072 Renata Aparecida Mobília 066.435.459-94 21    08/09/87 10º 

069 
Valéria Daiane Cardoso de 
Lima Kimiyama 068.071.989-06 

21    17/12/88 11º 

066 Amanda Mendonça Palma 086.212.309-76 21    21/10/93 12º 

021 Matheus Ricardo Brunelli 083.071.479-05 21    29/12/94 13º 

037 
Joice Daniele Pereira 
Brites 091.680.519-05 

21    23/03/95 14º 

078 
Ronaldo Aparecido de 
Moura 099.166.319-56 

21    16/12/96 15º 

005 Rosimeire Alves Pedroso 038.534.729-40 
14  395   

dias 
  16º 

063 Cláudia Bordin Rocha 030.900.019-00 
14  0       

dias 
  17º 

018 Fabiano dos Santos 051.764.319-71 13     18º 

048 Sandra Mara Trombeta 044.340.009-18 05    24/12/83 19º 

071 Edilma Aparecida de Brito 042.670.519-09 05    22/04/84 20º 

028 
Ivanilda Pereira de 
Carvalho Trevizanuto 937.383.749-49 

00  182   
dias 

  21º 

056 Ivone Tonhi de Souza 810.653.889-34 00    26/01/68 22º 

064 Edson Paulino 896.206.159-72 00    23/03/68 23º 

013 
Maria Guilhermina 
Mariano Pereira 027.021.379-11 

00    26/04/69 24º 

067 Adriana Ribeiro de Oliveira 736.150.219-91 00    29/07/69 25º 

036 
Simone Brutomesso 
Panhan 911.490.539-68 

00    19/07/74 26º 

047 Lucimeri Cristina Chiquetti 004.712.819-48 00    21/02/75 27º 

022 
Sueli Aparecida Vidal da 
Silva 027.440.999-29 

00    18/12/75 28º 

049 Vívia Cristiana Luiz 061.879.349-62 00    18/06/76 29º 

055 
Andréia Pereira dos 
Santos 267.933.658-51 

00    12/01/77 30º 

011 Marilza Ferreira de Souza 021.728.839-13 00    20/06/77 31º 

031 Cláudia Valéria Rodrigues 060.754.589-56 00    02/02/78 32º 

061 Vanderléia Nunes 035.778.609-28 00    07/11/78 33º 

023 Camila Avanço Peixoto 029.388.359-90 00    20/05/79 34º 

074 
Sílvia Andréia Batista 
Mendes  032.066.509-76 

00    23/06/79 35º 

068 Rosilaine Alves Dias 037.923.969-80 00    19/02/80 36º 

015 Josiane Rodrigues 303.171.258-77 00    01/07/80 37º 

027 Eliane Machado de Pontes 032.391.129-30 00    12/09/81 38º 

042 Rônisa Alves de Pontes 062.532.079-46 00    10/06/82 39º 

030 
Josiane Fernandes dos 
Anjos 051.040.919-96 

00    15/04/83 40º 

039 Simone José Vieira 078.088.209-11 00    10/08/83 41º 

007 Verônica David Rodrigues 069.967.809-93 00    16/08/83 42º 

008 
Maria do Carmo Neres 
Pereira 337.146.328-16 

00    16/02/85 43º 

058 Giovana Gil Moura 059.480.739-55 00    25/08/86 44º 

076 
Márcia Aparecida dos 
Santos 058.652.289-19 

00    16/03/87 45º 

079 
Daiana Domingues de 
Almeida Ferreira 061.288.149-05 

00    25/03/87 46º 

006 Elizabeth de Lima 067.849.459-21 00    14/07/89 47º 

001 
Rosália da Silva Rocha 
Mendonça 074.369.819-35 

00    06/05/90 48º 

012 
Andressa Aroalda da Silva 
Porto 074.403.179-63 

00    14/08/90 49º 

010 
Ana Cláudia Fernandes 
dos Santos 033.014.611-40 

00    07/09/90 50º 

065 Patrícia Jasinski 083.626.949-71 00    28/09/90 51º 

017 
Diécy Danila Aparecida 
Motta 074.082.039-74 

00    13/01/91 52º 

041 Francielli Perin da Silva 091.938.009-32 00    09/04/91 53º 

019 
Eloísa Carla de Lima dos 
Santos 079.111.379-51 

00    23/12/91 54º 

014 
Maquelly Gomes 
Albuquerque 082.240.439-75 

00    17/05/92 55º 

034 
Janaína Fernanda do 
Nascimento 081.620.789-59 

00    29/03/93 56º 

070 
Rafaela dos Santos 
Paulino 107.567.989-30 

00    23/04/93 57º 

052 Laiana Silva Garcia 069.607.759-06 00    21/07/93 58º 

029 Franciele Silva dos Anjos 092.554.209-17 00    10/01/94 59º 

026 
Marciana da Costa 
Oliveira 096.725.669-05 

00    01/03/94 60º 

080 
Priscila Nascimento 
Magalhães dos Santos 092.958.169-51 

00    14/03/94 61º 

059 Jaqueline Perissato Pinto 012.355.049-13 00    10/06/94 62º 

062 
Renato Aparecido de 
Moura 096.562.719-55 

00    18/10/94 63º 

009 
Andréia Aparecida Batista 
Lopes 103.466.249-08 

00    19/04/95 64º 

004 Letícia Ferreira e Silva 092.392.409-42 00    29/04/95 65º 

025 Fabiana da Silva 080.184.529-70 00    11/08/95 66º 

032 
Danieli Caboclo de 
Almeida 122.910.589-16 

00    28/05/96 67º 

016 Níccolas Daniel Curvelo 099.304.409-33 00    02/10/96 68º 

033 Regina Cruz Alixandri 108.205.209-42 00    09/11/96 69º 

054 Suelen Ferreira da Silva 107.915.299-75 00    19/11/96 70º 

046 Letícia Aparecida de 097.625.399-23 00    04/12/96 71º 

Oliveira 

002 Laura Ferreira Silva 101.575.369-80 00    13/07/97 72º 

003 
Elisama Pereira dos 
Santos 108.716.879-17 

00    01/10/97 73º 

073 Letícia Ferreira Chagas 074.403.189-35 00    20/11/97 74º 

053 
Andressa Fernandes 
Josino 119.045.459-98 

00    09/03/98 75º 

050 
Amanda Cristianeli de 
Moura 109.550.799-00 

00    07/04/98 76º 

057 Nicássio Ribeiro da Silva 042.969.709-09 00    14/12/98 77º 

038 
Lucas Sanches dos 
Santos 088.886.279-28 

00    28/05/99 78º 

045 Gabriela Cardoso de Sá 105.517.739-60 00    21/07/99 79º 

CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS 
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044 Denise Felipe da Silva 757.671.049-72 36     1º 

030 
Silvana Amaro de Oliveira 
da Silva 057.466.069-01 

26     2º 

023 Marlene Andrelina da Silva 771.423.909-30 21    10/04/67 3º 

019 
Zenaide Leandro de Brito 
Campana 038.884.389-69 

21    12/12/81 4º 

022 Débora Zanchi Correia 047.459.399-14 21    27/09/85 5º 

038 
Valéria Daiane Cardoso de 
Lima Kimiyama 068.071.989-06 

21    17/12/88 6º 

011 Pâmela Ramalho Felix 087.980.379-78 21    05/10/93 7º 

033 Amanda Mendonça Palma 086.212.309-76 21    21/10/93 8º 

015 
Joice Daniele Pereira 
Brites 091.680.519-05 

21    23/03/95 9º 

035 
Ronaldo Aparecido de 
Moura 099.166.319-56 

21    16/12/96 10º 

031 Maria Calisto 974.122.609-87 05    27/12/66 11º 

024 
Ieda Cláudia Breve 
Bernardes Polatto 726.909.339-34 

05    01/01/69 12º 

042 Edilma Aparecida de Brito 042.670.519-09 05    22/04/84 13º 

009 Matheus Ricardo Brunelli 083.071.479-05 05    29/12/94 14º 

012 Sandra Alexandre da Silva 045.646.919-29 
01  365   

dias 
 25/05/81 15º 

001 Suélem Lúcia de Jesus 070.445.759-86 
01  365   

dias 
 27/04/89 16º 

029 Eny Rocha Caires Hereck 995.520.609-82 00    03/09/67 17º 

027 Ivone Tonhi de Souza 810.653.889-34 00    26/01/68 18º 

036 Adriana Ribeiro de Oliveira 736.150.219-91 00    29/07/69 19º 

014 Marinez Ruiz Azzi 023.968.129-04 00    15/05/74 20º 

016 
Simone Brutomesso 
Panhan 911.490.539-68 

00    19/07/74 21º 

037 Rosilaine Alves Dias 037.923.969-80 00    19/02/80 22º 

005 Josiane Rodrigues 303.171.258-77 00    01/07/80 23º 

010 Eliane Machado de Pontes 032.391.129-30 00    12/09/81 24º 

028 Nicássio Ribeiro da Silva 042.969.709-09 00    14/12/81 25º 

025 
Mauriza Ferreira dos 
Santos Botelho 045.182.349-44 

00    17/06/84 26º 

039 João Paulo de Abreu 048.175.359-11 00    24/06/84 27º 

004 
Maria do Carmo Neres 
Pereira  337.146.328-16 

00    18/02/85 28º 

043 
Márcia Aparecida dos 
Santos 058.652.289-19 

00    16/03/87 29º 

018 Simone Oliveira da Silva 062.681.859-19 00    22/05/88 30º 

002 
Rosália da Silva Rocha 
Mendonça 074.369.819-35 

00    06/05/90 31º 

032 
Patrícia Lopes do 
Nascimento 089.657.049-52 

00    03/09/91 32º 

008 
Eloísa Carla de Lima dos 
Santos 079.111.379-51 

00    23/12/91 33º 

006 
Maquelly Gomes 
Albuquerque 082.240.439-75 

00    17/05/92 34º 

013 
Janaína Fernanda do 
Nascimento 081.620.789-59 

00    29/03/93 35º 

034 
Carolina Souza Gimenez 
de Oliveira 098.240.119-19 

00    06/09/95 36º 

007 Níccolas Daniel Curvelo 099.304.409-33 00    02/10/96 37º 

021 Suelen Ferreira da Silva 107.915.299-75 00    19/11/96 38º 

020 Géssica de Fátima Perrout 106.093.629-17 00    18/12/96 39º 

041 Thiago Galvão 107.480.589-58 00    14/01/97 40º 

003 Milene Porto Cardoso 105.842.089-52 00    20/01/98 41º 

026 
Andressa Fernandes 
Josino 119.045.459-98 

00    09/03/98 42º 

040 
Vítor Ulisses Zucarelli 
Vasconcelos 098.005.209-29 

00    20/04/98 43º 

017 
Lucas Sanches dos 
Santos 088.886.279-28 

00    28/05/99 44º 
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090 Denise Felipe da Silva 757.671.049-72 36     1º 

053 Marlene Andrelina da Silva 771.423.909-30 
21  126   

dias 
  2º 

044 
Zenaide Leandro de Brito 
Campana 038.884.389-69 

21    12/02/81 3º 

083 
Valéria Daiane Cardoso de 
Lima Kimiyama 068.071.989-06 

21    17/12/88 4º 

091 Armando Volpe Pimenta 075.406.279-13 21    28/05/90 5º 

092 Lays Karla da Silva 081.092.969-47 21    16/07/90 6º 

040 Crystian Henrique da Silva 068.183.049-23 21    31/01/91 7º 

077 Amanda Mendonça Palma 086.212.309-76 21    21/10/93 8º 

037 
Joice Daniele Pereira 
Brites 091.680.519-05 

21    23/03/95 9º 

080 
Ronaldo Aparecido de 
Moura 099.166.319-56 

21    16/12/96 10º 

031 
Michele Soares Adorno 
Martins 044.479.229-59 

18     11º 

051 
Francis Alexandra Vidal 
dos Santos Silva 072.800.749-52 

13    04/03/90 12º 

042 
Ângela Maria Lima 
Tolentino 070.088.969-80 

13    24/07/90 13º 

045 Giovana Cristina da Silva 108.327.679-48 13    06/02/97 14º 

067 Ivone Tonhi de Souza 810.653.889-34 09     15º 

057 
Ieda Cláudia Breve 
Bernardes Polatto 726.909.339-34 

05    01/01/69 16º 

033 
Marineide Alcântara 
Guedes 039.780.939-52 

05    15/07/83 17º 

058 Sandra Mara Trombeta 044.340.009-18 05    24/12/83 18º 

096 Edilma Aparecida de Brito 042.670.519-09 05    22/04/84 19º 

098 
Fabrícia Andrade da Silva 
Moraes 078.147.729-82 

05    12/01/90 20º 

048 
Pâmella Daniele Oliveira 
Santos 069.535.489-24 

05    01/03/96 21º 

043 Gabriele Varoni Oliveira 091.400.389-55 05    16/12/96 22º 

049 Sílvia Thays Santos Lara 119.911.089-23 05    06/04/99 23º 

023 Bruno Varoni Fávero** 069.288.619-24 00 X    24º 

086 Bruna Furlan Alves 081.142.689-05 
00   331   

dias 
 25º 

025 Rafaela Brégola de Araújo 088.114.489-48 00    13/09/62 26º 

014 
Maria Guilhermina 
Mariano Pereira 027.021.379-11 

00    26/04/69 27º 

082 Adriana Ribeiro de Oliveira 736.150.219-91 00    29/07/69 28º 

026 Vilson Zaninello 792.418.249-72 00    12/10/70 29º 

021 
Luciana Maria Telles de 
Aguiar 133.765.618-69 

00    23/10/70 30º 

079 
Silvane de Fátima Maria 
dos Santos 864.311.029-91 

00    02/05/71 31º 

093 
Mônica Moro Vera 
Bernardes 021.820.499-08 

00    15/08/72 32º 

036 
Simone Brutomesso 
Panhan 911.490.539-68 

00    19/07/74 33º 

003 
Edineide Ferreira da Costa 
Silva 182.876.438-80 

00    28/02/75 34º 

085 
Mágda Gomes Furlan 
Alves 030.177.449-81 

00    13/03/76 35º 

022 Alzira da Silva 020.081.419-26 00    10/09/76 36º 

059 Nilda Alves Biserra 046.792.959-96 00    09/06/77 37º 

013 Patrícia Maria dos Santos 024.221.794-01 00    11/11/77 38º 

029 Cláudia Valéria Rodrigues 060.754.589-56 00    02/02/78 39º 

010 Márcia Gomes Mascaroz 272.216.618-63 00    05/06/78 40º 

062 Regina Maria Fernandes 033.122.139-08 00    07/09/78 41º 

072 Vanderléia Nunes 035.778.609-28 00    07/11/78 42º 

019 Camila Avanço Peixoto 029.388.359-90 00    20/05/79 43º 

088 
Esmeralda Alcântara de 
Andrade Santos 033.364.709-27 

00    24/05/79 44º 

071 
Solange da Silva Burgos 
Mesquita 027.163.159-73 

00    19/09/79 45º 

095 Nicássio Ribeiro da Silva 042.969.709-09 00    14/12/81 46º 

084 Érika Herrero 066.228.319-80 00    05/01/82 47º 

046 
Vanessa Aparecida da 
Silva 721.608.881-68 

00    16/02/82 48º 

060 
Eliane Cristina da Silva 
Marcucci 225.111.428-99 

00    30/06/83 49º 

004 Verônica David Rodrigues 069.967.809-93 00    16/08/83 50º 

005 
Pedro Henrique Coutinho 
Consomi 807.507.702-44 

00    14/09/83 51º 

075 
Letícia França Teixeira de 
Lima 056.884.709-17 

00    25/10/84 52º 

006 
Maria do Carmo Neres 
Pereira 337.146.328-16 

00    18/02/85 53º 

041 
Cristiane Pires Nícoli 
Gonçalves 360.840.118-02 

00    27/12/86 54º 

027 Selma Ferreira da Costa 075.741.449-40 00    17/01/87 55º 

050 
Shendy Marrony Costa 
Monteiro 018.437.681-51 

00    09/03/87 56º 

089 
Márcia Aparecida dos 
Santos 058.652.289-19 

00    16/03/87 57º 

097 
Fernanda de Lourdes 
Hashimoto 067.818.949-86 

00    16/03/87 58º 

073 Angélica da Silva 056.947.659-31 00    18/06/87 59º 

011 
Queila de Souza Silva 
Torneiro 070.230.319-44 

00    16./11/87 60º 

012 
Vânia Garcia Gomes 
Cavalcante 061.917.159-60 

00    11/07/88 61º 

076 
Greice Queli da Silva 
Flausino 370.791.298-18 

00    15/12/88 62º 

074 Pablo Nunes 378.743.778-93 00    30/12/88 63º 

007 Juliana Silva Oliveira 076.672.509-01 00    08/11/89 64º 

002 
Rosália da Silva Rocha 
Mendonça 074.369.819-35 

00    06/05/90 65º 

016 
Diécy Danila Aparecida 
Motta 074.082.039-74 

00    13/01/91 66º 

028 
Aline Martins do 
Nascimento 083.287.669-06 

00    07/03/91 67º 

047 Francielli Perin da Silva 091.938.009-32 00    09/04/91 68º 

068 
Natália Fernandes Felito 
Silva 083.055.789-09 

00    18/04/92 69º 

017 Hellen Silva de Jesus 096.796.999-94 00    12/05/92 70º 

061 Loiane Marques Pogian 084.629.539-36 00    23/09/92 71º 

032 
Janaína Fernanda do 
Nascimento 081.620.789-59 

00    29/03/93 72º 

064 Laiana Silva Garcia 069.607.759-06 00    21/07/93 73º 

094 
Priscila Nascimento 
Magalhães dos Santos 092.958.169-51 

00    14/03/94 74º 

069 Jaqueline Perissato Pinto 012.355.049-13 00    10/06/94 75º 

063 
Tatiane Aparecida de 
Souza 047.387.291-95 

00    03/04/95 76º 

052 
Andreza Maria dos Santos 
Souza 094.597.229-62 

00    04/05/95 77º 

078 
Carolina Souza Gimenez 
de Oliveira 098.240.119-19 

00    06/09/95 78º 

035 Larissa Karine de Araújo 002.894.332-58 00    06/09/95 79º 

001 Karla Karolina Albino 091.801.809-90 00    02/10/95 80º 

020 Hellen Fuentes dos Reis 097.142.459-40 00    30/03/96 81º 

015 Níccolas Daniel Curvelo 099.304.409-33 00    02/10/96 82º 

024 Jaine Lima dos Santos 105.192.109-05 00    31/10/96 83º 

066 Suelen Ferreira da Silva 107.915.299-75 00    19/11/96 84º 

008 
Rubens Matheus Felício 
Chequim 099.539.269-21 

00    12/02/97 85º 

034 Hellen Mayara de Oliveira 107.810.199-07 00    30/10/97 86º 

009 Matheus da Silva Teixeira  107.955.809-83 00    19/02/98 87º 

065 
Andressa Fernandes 
Josino 119.045.459-98 

00    09/03/98 88º 

056 
Daniele Aparecida Moreira 
Lima 105.560.629-73 

00    12/04/98 89º 

055 Jessiane Silva Pereira 115.291.629-71 00    03/05/98 90º 

030 Dayani Motta Azevedo 098.664.879-54 00    22/06/98 91º 

101 
Paula Cristina de Souza 
Machado 112.309.799-21 

00    01/09/98 92º 

018 Elthon Galvão dos Santos 110.515.809-86 00    24/09/98 93º 

087 Vitória Caroline Bernardo 107.775.119-24 00    07/10/98 94º 

100 
Márcio Vinícius Martim 
Cabrera 073.995.679-56 

00    31/01/99 95º 

038 
Ana Jaqueline Assis 
Cabral 078.584.289-69 

00    01/04/99 96º 

039 
Lucas Sanches dos 
Santos 088.886.279-28 

00    28/05/99 97º 

070 Camila Souza Gomes 118.975.179-80 00    06/07/99 98º 

054 Gabriela Cardoso de Sá 105.517.739-60 00    21/07/99 99º 

081 
Paula Eduarda de Jesus 
Valero 114.298.979-88 

00    18/09/99 100º 

099 Samara Yukari Chimada 095.112.739-06 00    16/11/99 101º 
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051 Mariana Aparecida Matera 060.871.459-31 62     1º 

067 Izabel Carpejani Tomaz** 983.088.829-00 36 X    2º 

091 Denise Felipe da Silva 757.671.049-72 36    10/12/64 3º 

030 Pâmela Ramalho Felix 087.980.379-78 36    05/10/93 4º 

004 Iva Gomes de Souza 028.167.401-96 34     5º 

052 
Vanilda Lopes da Silva 
Maria 022.614.849-17 

31     6º 

066 
Silvana Amaro de Oliveira 
da Silva 057.466.069-01 

26     7º 

064 Suzana Toniazzo 031.770.699-30 21    06/11/80 8º 

083 Renata Aparecida Mobília 066.435.459-94 21    08/09/87 9º 

081 
Marta Regina Bras Garcia 
dos Santos 066.518.139-60 

21    29/03/90 10º 

092 Armando Volpe Pimenta 075.406.279-13 21    28/05/90 11º 

038 Crystian Henrique da Silva 068.183.049-23 21    31/01/91 12º 

048 Jéssica Caroline Casarotto 079.979.139-39 21    18/05/92 13º 

086 Hellen Tays da Silva 083.009.759-77 21    28/04/93 14º 

043 
Joice Daniele Pereira 
Brites 091.680.519-05 

21    23/03/95 15º 

076 
Ronaldo Aparecido de 
Moura 099.166.319-56 

21 
 

   16/12/96 16º 

024 Camila Avanço Peixoto 029.388.359-90 15     17º 

013 
Queila de Souza Silva 
Torneiro 070.230.319-44 

13    16/11/87 18º 

053 
Ângela Maria Lima 
Tolentino 070.088.969-80 

13    24/07/90 19º 

097 
Alessandra Cristina Xavier 
Rodrigues 038.612.219-93 

05    02/11/80 20º 

039 
Marineide Alcântara 
Guedes 039.780.939-52 

05    15/07/83 21º 

100 Edilma Aparecida de Brito 042.670.519-09 05    22/04/84 22º 

103 
Fabrícia Andrade da Silva 
Moraes 078.147.729-82 

05    12/01/90 23º 

084 
Jessylene Romualdo 
Pazini 076.454.969-32 

05    02/02/91 24º 

060 
Allyne Beatriz Barros de 
Souza 065.677.279-42 

05    05/03/92 25º 

054 Gabriele Varoni Oliveira 091.400.389-55 05    16/12/96 26º 

082 Gabrieli Odorizzi 079.578.369-84 05    31/08/97 27º 

102 Liliane Vieira de Almeida 112.398.639-85 05    15/04/98 28º 

077 Laiana Santana Dutra 102.626.059-02 05    25/07/98 29º 

057 Sílvia Thays Santos Lara 119.911.089-23 05    06/04/99 30º 

056 
Giovanna Ritieli de Souza 
Figueiredo 112.756.899-06 

05    23/10/99 31º 

075 
Carolina Souza Gimenez 
de Oliveira 098.240.119-19 

02   965   
dias 

 32º 

002 Andressa da Silva Pinatti 095.342.579-74 
02   918   

dias 
 33º 

058 
Letícia Aparecida de 
Oliveira 097.625.399-23 

01   528   
dias 

 34º 

021 Hellen Silva de Jesus 096.796.999-94 
01   463   

dais 
 35º 

029 Maria Alice Adorno 507.601.069-91 00    16/06/61 36º 

016 Tereza Bueno Marega 571.240.009-04 00    11/06/65 37º 

079 Adriana Ribeiro de Oliveira 736.150.219-91 00    29/07/69 38º 

055 Maria Elisa Torres Miranda 975.188.839-53 00    08/02/70 39º 

098 
Helena Rodrigues dos 
Santos Silva 032.636.329-73 

00    28/12/71 40º 

036 
Cleonice Muniz dos 
Santos Pedroso 897.090.719-04 

00    23/12/72 41º 

042 Marilza Gomes de Oliveira 056.225.769-11 00    24/04/73 42º 
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044 
Simone Brutomesso 
Panhan 911.490.539-68 

00    19/07/74 43º 

008 
Edineide Ferreira da Costa 
Silva 182.876.438-80 

00    28/02/75 44º 

025 
Sueli Aparecida Vidal da 
Silva 027.440.999-29 

00    18/12/75 45º 

014 Márcia Gomes Mascaroz 272.216.618-63 00    05/06/78 46º 

061 Regina Maria Fernandes 033.122.139-08 00    27/09/78 47º 

069 
Solange da Silva Burgos 
Mesquita 027.163.159-73 

00    19/09/79 48º 

035 Marta Alves Campos 044.553.909-75 00    04/05/81 49º 

090 Érika Herrero 066.228.319-80 00    05/01/82 50º 

032 
Josiane Fernandes dos 
Anjos 051.040.919-96 

00    15/04/83 51º 

059 
Eliane Cristina da Silva 
Marcucci 225.111.428-99 

00    30/06/83 52º 

010 
Mauriza Ferreira dos 
Santos Botelho 045.182.349-44 

00    17/06/84 53º 

071 
Letícia França Teixeira de 
Lima 056.884.709-17 

00    25/10/84 54º 

007 
Marcela de Souza 
Rodrigues 057.228.749-65 

00    06/08/85 55º 

101 
Fernanda de Lourdes 
Hashimoto 067.818.949-86 

00    16/03/87 56º 

040 Rosilda Teixeira da Silva 965.335.602-04 00    28/05/87 57º 

070 Angélica da Silva 056.947.659-31 00    18/06/87 58º 

049 Simone Oliveira da Silva 062.681.859-19 00    22/05/88 59º 

017 
Vânia Garcia Gomes 
Cavalcante 061.917.159-60 

00    11/07/88 60º 

073 
Greice Queli da Silva 
Flausino 370.791.298-18 

00    15/12/88 61º 

085 
Aline Aparecida Moras 
Pereira 080.249.669-56 

00    21/02/90 62º 

005 
Rosália da Silva Rocha 
Mendonça 074.369.819-35 

00    06/05/90 63º 

015 
Andressa Aroalda da Silva 
Porto 074.403.179-63 

00    14/08/90 64º 

096 Daiany Pereira Rodrigues 085.106.479-50 00    07/05/91 65º 

094 Amanda Xavier Bidóia 084.537.049-96 00    18/05/91 66º 

072 
Patrícia Lopes do 
Nascimento 089.657.049-52 

00    03/09/91 67º 

023 
Eloísa Carla de Lima dos 
Santos 079.111.379-51 

00    23/12/91 68º 

026 Josiane Cristina da Silva 094.726.049-86 00    22/06/92 69º 

080 
Jéssica Daiane Pereira 
Brites 090.966.939-22 

00    22/06/93 70º 

003 
Franciela dos Santos 
Canela Coímbra 106.295.159-05 

00    31/08/93 71º 

045 
Jhéssica Brenda Ciqueira 
Vaz 081.447.319-99 

00    15/10/93 72º 

031 Franciele Silva dos Anjos 092.554.209-17 00    10/01/94 73º 

095 
Priscila Nascimento 
Magalhães dos Santos 092.958.169-51 

00    14/03/94 74º 

093 Renata Monteiro da Silva 084.010.739-01 00    01/09/94 75º 

050 
Natália Daniela Soares 
dos Santos 097.801.479-00 

00    10/11/94 76º 

063 
Cristiane Cristianeli de 
Almeida 086.864.879-55 

00    12/02/95 77º 

027 Luana Domingues da Silva 098.434.799-20 00    27/07/95 78º 

041 Larissa Karine de Araújo 002.894.332.58 00    06/09/95 79º 

001 Karla Karolina Albino 091.801.809-90 00    02/10/95 80º 

034 
Danieli Caboclo de 
Almeida 122.910.589-16 

00    28/05/96 81º 

018 Níccolas Daniel Curvelo 099.304.409-33 00    02/10/96 82º 

028 Jaine Lima dos Santos 105.192.109-05 00    31/10/96 83º 

037 Alana Muniz Pedroso 062.210.719-41 00    18/11/96 84º 

011 
Rubens Matheus Felício 
Chequim 099.539.269-21 

00    12/09/97 85º 

088 Bruna Furlan Alves 081.142.689-05 00    16/09/97 86º 

006 
Elisama Pereira dos 
Santos 108.716.879-17 

00    01/10/97 87º 

019 Josemar Ajala Silva 058.346.731-80 00    21/10/97 88º 

087 Letícia Ferreira Chagas 074.403.189-35 00    20/11/97 89º 

009 Milene Porto Cardoso 105.842.089-52 00    20/01/98 90º 

012 Matheus da Silva Teixeira  107.955.809-83 00    19/02/98 91º 

062 
Amanda Cristianeli de 
Moura 109.550.799-00 

00    07/04/98 92º 

020 
Fernanda Tolentino dos 
Santos 105.192.429-47 

00    05/05/98 93º 

099 
Beatriz Regina Bicudo da 
Silva 099.436.189-06 

00    28/05/98 94º 

033 Dayani Motta Azevedo 098.664.879-54 00    22/06/98 95º 

074 Grasiele Fernandes Felito 116.355.209-75 00    03/07/98 96º 

068 
Paula Cristina de Souza 
Machado 112.309.799-21 

00    01/09/98 97º 

022 
Amanda Domingues dos 
Santos 115.943.129-90 

00    23/02/99 98º 

065 
Érica Carolina Aparecida 
dos Santos 095.131.569-23 

00    11/03/99 99º 

046 Ana Jaqueline Assis 078.584.289-69 00    01/04/99 100º 

Cabral 

047 
Lucas Sanches dos 
Santos 088.886.279-28 

00    28/05/99 101º 

078 
Paula Eduarda de Jesus 
Valério 114.298.979-88 

00    18/09/99 102º 

089 Samara Yukari Chimada 095.112.739-06 00    16/11/99 103º 
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123 Silvana Barbosa da Silva 555.577.089-87 66     1º 

090 
Vanilda Lopes da Silva 
Maria 022.614.849-17 

64     2º 

111 Suzana Toniazzo 031.770.699-30 62    06/11/80 3º 

093 
Zenaide Leandro de Brito 
Campana 038.884.389-69 

62    12/12/81 4º 

119 
Silvana Amaro de Oliveira 
da Silva 057.466.069-01 

62    28/08/84 5º 

077 
Luana Aparecida 
Gonçalves 088.613.659-81 

62    23/04/93 6º 

079 
Joice Daniele Pereira 
Brites 091.680.519-05 

62    23/03/95 7º 

142 
Jessylene Romualdo 
Pazini 076.454.969-32 

55     8º 

092 Gabriele Varoni Oliveira 091.400.389-55 51     9º 

145 Juliana Rodrigues Dias 063.148.149-44 50     10º 

051 Vanessa Cristiane da Silva 319.505.208-38 
49  303   

dias 
  11º 

156 Flávia Taís Bucioli da Silva 085.143.199-22 
49   83     

dias 
 12º 

101 
Ieda Cláudia Breve 
Bernardes Polatto 726.909.339-34 

49    01/01/69 13º 

165 Maria Márcia Góis 868.482.671-04 49    05/12/72 14º 

155 
Alessandra Cristina Xavier 
Rodrigues 038.612.219-93 

49    02/11/80 15º 

067 
Marineide Alcântara 
Guedes 039.780.939-52 

49    15/07/83 16º 

102 Sandra Mara Trombeta 044.340.009-18 49    24/12/83 17º 

158 Francieli Aparecida Bucioli 072.028.199-70 49    07/09/88 18º 

157 
Maria José Moureira Niza 
da Silva 975.180.189-34 

46   3.650 
dias 

21/09/65 19º 

096 Rônisa Alves de Pontes 062.532.079-46 
46   3.650 

dias 
10/06/82 20º 

104 Vívia Cristina Luiz 061.879.349-62 45     21º 

078 Marilza Gomes de Oliveira 056.225.769-11 42     22º 

072 Juliana Maria dos Santos 032.036.679-08 41     23º 

154 
Antonia Aparecida Hereck 
Gomes 570.940.639-20 

40   1.752 
dias 

 24º 

064 Osmaria Alves Campos 030.885.499-36 
40   1.695 

dias 
 25º 

166 
Ana Paula de Sá 
Rodrigues 062.821.899-00 

40   768   
dias 

 26º 

024 
Roseli Alves Pedroso 
Filardo 995.512.419-91 

39   1.456 
dias 

 27º 

103 Nilda Alves Biserra 046.792.959-96 
39   1.434 

dias 
 28º 

153 
Daiana Domingues de 
Almeida 061.288.149-05 

39   1.114 
dias 

 29º 

026 
Cláudia Cristina dos 
Santos Rodrigues 041.981.109-56 

38  724   
dias 

  30º 

099 Vivian Carla Basso 067.003.179-83 
38   1.041 

dias 
 31º 

135 Ana Paula Mazzaro 085.817.349-28 
38   1.021 

dias 
 32º 

094 Maria Elisa Torres Miranda 975.188.839-53 
38   835   

dias 
 33º 

151 Márcia Cardoso de Sá 031.743.419-57 
38   799   

dias 
 34º 

131 Angélica da Silva 056.947.659-31 
38   769   

dias 
 35º 

152 
Vanuza Aparecida Lima 
Borges 033.142.229-80 

37   551   
dias 

 36º 

036 Patrícia Maria dos Santos 024.221.794-01 
37   479   

dias 
 37º 

023 
Mauriza Ferreira dos 
Santos Botelho 045.182.349-44 

37   407   
dias 

17/06/84 38º 

130 
Greice Queli da Silva 
Flausino 370.791.298-18 

37   407   
dias 

15/12/88 39º 

095 
Shendy Marrony Costa 
Monteiro 018.437.681-51 

37   387   
dias 

 40º 

003 
Marcela de Souza 
Rodrigues 057.228.749-65 

36  321   
dias 

  41º 

010 Eva Vieira do Prado 038.375.199-37 
36  309   

dias 
  42º 

081 
Jhéssica Brenda Ciqueira 
Vaz 081.447.319-99 

36  149   
dias 

  43º 

019 Verônica David Rodrigues 069.967.809-93 
36  28     

dias 
  44º 

091 
Ângela Maria Lima 
Tolentino 070.088.969-80 

36  15     
dias 

  45º 

047 Alzira da Silva 020.081.419-26 
36   1.953 

dias 
 46º 

040 
Fernanda Tolentino dos 
Santos 105.192.429-47 

36   479   
dias 

 47º 

071 Carolina dos Santos Costa 069.699.479-80 
36   302   

dias 
 48º 

141 Maíze Rodrigues da Silva 060.415.241-82 
36   256   

dias 
 49º 

029 Luana Domingues da Silva 098.434.799-20 
36   231   

dias 
 50º 

020 
Maria do Carmo Neres 
Pereira 337.146.328-16 

36   27     
dias  

 51º 

138 
Maria Lúcia Pereira dos 
Santos 911.488.809-25 

36    10/05/66 52º 

113 Eny Rocha Caires Hereck 995.520.609-82 36    03/09/67 53º 

114 
Luíza Aparecida de 
Almeida 004.631.609-40 

36    02/06/71 54º 

001 Rosilda Calói 042.238.449-62 36    08/02/72 55º 

060 
Ivanilda Pereira Carvalho 
Trevizanuto 937.383.749-49 

36    06/06/72 56º 

022 Ilda Barbosa de Oliveira 937.377.009-82 36    24/06/72 57º 

066 
Cleonice Muniz dos 
Santos Pedroso 897.090.719-04 

36    23/12/72 58º 

088 Eliane Pizani Castelini 024.768.999-84 36    30/04/74 59º 

080 
Simone Brutomesso 
Panhan 911.490.539-68 

36    19/07/74 60º 

085 
Cirlene Rodrigues Dutra 
Valentim 064.429.329-23 

36    31/08/74 61º 

016 Rosimeire Alves Pedroso 038.534.729-40 36    07/08/75 62º 

053 Dirlei Pereira Rodrigues 021.251.939-57 36    18/08/75 63º 

082 
Maria Aparecida Justino 
da Silva 043.755.499-63 

36    29/10/75 64º 

043 
Sueli Aparecida Vidal da 
Silva 027.440.999-29 

36    18/12/75 65º 

061 Cláudia Valéria Rodrigues 060.754.589-56 36    02/02/78 66º 

030 Márcia Gomes Mascaroz 272.216.618-63 36    05/06/78 67º 

121 Vanderléia Nunes 035.778.609-28 36    07/11/78 68º 

109 
Analícia Ângela Gonçalves 
Salim 280.299.388-70 

36    11/01/79 69º 

002 
Divanete Teixeira de 
Araújo 028.170.649-25 

36    27/03/79 70º 

045 Camila Avanço Peixoto 029.388.359-90 36    20/05/79 71º 

134 Luzia Otília Fuzaro 033.210.869-48 36    07/06/79 72º 

148 
Sílvia Andréia Batista 
Mendes 032.066.509-76 

36    23/06/79 73º 

120 
Solange da Silva Burgos 
Mesquita 027.163.159-73 

36    19/09/79 74º 

125 Alessandra Ledes Santana 038.534.639-59 36    21/11/80 75º 

129 Jaqueline Fernanda Gil 050.942.289-60 36    31/01/81 76º 

027 Simone José Vieira 078.088.209-11 36    10/08/83 77º 

136 
Danielle Aparecida 
Barbosa dos Santos 067.876.459-02 

36    04/09/83 78º 

014 
Daiane Aparecida da Silva 
Lonardoni 066.615.199-75 

36    30/09/83 79º 

054 
Regiane Bezerra 
Mendonça 780.271.792-20 

36    09/10/83 80º 

128 
Letícia França Teixeira de 
Lima 056.884.709-17 

36    25/10/84 81º 

116 Giovana Gil Moura 059.480.739-55 36    25/08/86 82º 

084 
Cristiane Pires Nícoli 
Gonçalves 360.840.118-02 

36    27/12/86 83º 

035 
Vânia Garcia Gomes 
Cavalcante 061.917.159-60 

36    11/07/88 84º 

110 Patrícia Roberta de Souza 070.745.109-47 36    15/10/88 85º 

124 Priscila Aparecida Keiri 069.860.379-61 36    22/10/88 86º 

006 Aline Sanches Marques 072.477.909-46 36    01/11/88 87º 

018 Elizabeth de Lima 067.849.459-21 36    14/07/89 88º 

025 Juliana Silva Oliveira 076.672.509-01 36    08/11/89 89º 

048 Ana Cláudia da Silva Porto 074.066.089-69 36    10/12/89 90º 

143 
Aline Aparecida Moras 
Pereira 080.249.669-56 

36    21/02/90 91º 

117 
Natália Fernandes Felito 
Silva 083.055.789-09 

36    18/04/92 92º 

075 
Taís Aparecida do 
Nascimento 076.564.179-82 

36    12/05/92 93º 

074 
Marília Izabela dos Santos 
Costa 093.584.339-65 

36    31/01/93 94º 

112 Laiana Silva Garcia 069.607.759-06 36    21/07/93 95º 

057 
Márciana da Costa 
Oliveira 096.725.669-05 

36    01/03/94 96º 

034 
Patrícia Aparecida 
Santana 094.450.209-10 

36    28/04/94 97º 

107 
Cristiane Cristianeli de 
Almeida 086.864.879-55 

36    12/02/95 98º 

097 Gislaine Ribeiro da Rocha 100.485.509-57 36    24/02/95 99º 

044 
Andréia Aparecida Batista 
Lopes 103.466.249-08 

36    19/04/95 100º 

133 
Carolina Souza Gimenez 
de Oliveira 098.240.119-19 

36    06/09/95 101º 

049 Flávia Pais Ferreira 067.349.779-86 36    04/10/95 102º 

050 Jaine Lima dos Santos 105.192.109-05 36    31/10/96 103º 

065 Alana Muniz Pedroso 062.210.719-41 36    18/11/96 104º 

167 Caroline Lima Pinedo 109.928.829-07 36    03/08/97 105º 

161 
Larissa Samara Felício 
Lima 111.126.229-26 

36    09/02/98 106º 

106 
Amanda Cristianeli de 
Moura 109.550.799-00 

36    07/04/98 107º 

100 
Daniele Aparecida Moreira 
Lima 105.560.629-73 

36    12/04/98 108º 

042 
Amanda Domingues dos 
Santos 115.943.129-90 

36    23/02/99 109º 

115 
Érica Carolina Aparecida 
dos Santos 095.131.569-23 

36    11/03/99 110º 

032 Marilza Ferreira de Souza 021.728.839-13 25    20/06/77 111º 

055 Gislaine Maria da Silva 287.192.458-90 25    05/03/80 112º 

127 Josiane Goudart da Silva 056.407.759-39 25    11/03/80 113º 

087 Simone Oliveira da Silva 062.681.859-19 25    22/05/88 114º 

056 
Patrícia Palma Amarante 
Bonatti 361.058.678-83 

25    25/05/88 115º 

038 Aurilene Pereira da Silva 075.419.729-83 25    26/11/88 116º 

007 
Franciela dos Santos 
Canela Coímbra 106.295.159-05 

25    31/08/93 117º 

059 Raquel Pereira de Souza 066.320.839-43 25    27/06/94 118º 

062 Aline Soares Vieira 100.559.109-12 25    23/09/94 119º 

164 
Rosimeire Maria dos 
Santos 115.525.009-50 

25    29/11/99 120º 

150 
Maria Selma Batista da 
Silva 030.192.639-56 

23     121º 

005 Selma Ferreira da Costa 075.741.449-40 
15  118   

dias 
  122º 

033 
Andressa Aroalda da Silva 
Porto 074.403.179-63 

15   67     
dias 

 123º 

122 Eliana Gimenez Vicentini 074.516.348-33 15    11/01/64 124º 

028 Cleide Fátima Perrout 995.521.679-49 15    22/08/64 125º 

137 Márcia Regina Vieira 897.993.739-00 15    04/07/70 126º 

009 Cleuza Fausto de Freitas 911.490.459-49 15    01/01/71 127º 

132 Denise Viana Galinski 088.735.289-88 15    19/08/91 128º 

086 Geisimara dos Santos 092.658.229-10 15    13/06/93 129º 

118 Jaqueline Perissato Pinto 012.355.049-13 15    10/06/94 130º 

076 Larissa Karine de Araújo 002.894.332-58 15    06/09/95 131º 

160 
Rosineide Aparecida de 
Lima Silva 108.502.689-23 

15    30/05/97 132º 

083 Ana Clara Santos Silva 116.605.999-54 15    11/02/99 133º 

021 Alvaneide Brandão Souza 040.670.809-64 12     134º 

Lopes 

046 Hellen Fuentes dos Reis 097.142.459-40 10     135º 

098 Ana Cláudia Alves Ramos 060.235.819-19 06     136º 

012 
Edineide Ferreira da Costa 
Silva 182.876.438-80 

05  28     
dias 

  137º 

162 
Regina Pereira Costa 
Trevizanoto 047.622.819-05 

05   1.972  
dias 

 138º 

144 Izabel de Souza Silva 447.747.101-72 
05   230   

dias 
 139º 

069 
Janaína Fernanda do 
Nascimento 081.620.789-59 

05   298   
dias 

 140º 

089 
Ana Maria Santa 
Francisco da Silva 050.049-979-93 

05    02/04/69 141º 

015 
Selma Gomes Santana 
Rego 002.491.535-13 

05    15/09/70 142º 

039 
Geovana Lourdes da 
Costa Cândido 696.129.609-25 

05    07/01/74 143º 

105 Regina Maria Fernandes 033.122.139-08 05    27/09/78 144º 

126 
Luciana Aparecida de 
Souza 060.579.679-33 

05    30/04/84 145º 

073 Silvana Loretti 920.986.302-04 05    21/03/86 146º 

108 Alini Roseane Vessoli 091.713.619-52 05    05/02/91 147º 

011 
Aline Martins do 
Nascimento 083.287.669-06 

05    07/03/91 148º 

017 Crislaine dos Santos Porto 076.431.679-66 05    09/09/91 149º 

140 
Aparecida Piedade de 
Souza 517.369.859-49 

00  44     
dias 

  150º 

139 
Andressa Barbosa dos 
Santos 075.737.609-65 

00   256   
dias 

 151º 

063 Roseli Durães dos Santos 029.248.441-00 00    01/04/75 152º 

146 Sílvia Ferreira de Farias 073.956.329-74 00    09/01/76 153º 

058 Sueli Olímpio Lima 995.512.509-82 00    17/11/76 154º 

149 
Esmeralda Alcântara de 
Andrade Santos 033.364.709-27 

00    24/05/79 155º 

068 Silvanéa Barboza da Silva 063.828.159-85 00    10/03/82 156º 

004 
Antonia Eliane Santos de 
Carvalho 022.603.573-50 

00    21/04/85 157º 

031 Valquíria Pereira Luiz 360.162.518-01 00    17/02/86 158º 

008 Rosenilda Freitas Santana 077.098.439-80 00    16/09/86 159º 

159 Paula Sergia Francisco 087.717.779-11 00    17/11/86 160º 

070 Ana Karine Schmidt 071.943.019-46 00    21/12/86 161º 

163 
Crislene do Nascimento 
Soares 103.124.669-00 

00    14/05/89 162º 

013 Hellen Silva de Jesus 096.796.999-94 00    12/05/92 163º 

037 
Maquelly Gomes de 
Albuquerque 082.240.439-75 

00    17/05/92 165º 

147 Sabrina Duarte Zippi 108.648.259-00 00    28/06/98 166º 

052 
Crislaine Gonçalves de 
Figueiredo 114.814.289-42 

00    21/10/98 167º 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-MASCULINO 

Ins 
cri 
ção 

 

Candidato 
 
 

N. do 
Documento 

 
 

 
Pon 
tua 
ção 

Portador 
de Neces 
sidades 
Especi 

ais 

Tempo 
De Servi 
ço - Pre 
feitura 
Doura 
dina 

Tempo 
Serv. 

outras 
Institui 
ções 

 
Data de 
Nasci 
mento 

 
 

Classifi 
cação 

027 Maicon Mitsuo Chimada 311.181.368-10 37     1º 

007 Paulo Sergio Rodrigues 150.646.508-09 36    28/06/69 2º 

003 Renato Cezarino 937.382.429-53 36    06/05/72 3º 

013 Marcos Miguel Batista 007.231.739-66 36    13/06/78 4º 

028 Ricardo Pinto dos Santos 072.909.599-14 36    14/09/89 5º 

032 Thiago Galvão 107.480.589-58 36    14/01/97 6º 

011 Elthon Galvão dos Santos 110.515.809-86 36    24/09/98 7º 

016 
Lucas Sanches dos 
Santos 088.886.279-28 

36    28/05/99 8º 

008 Bruno Varoni Fávero** 069.288.619-24 25 X    9º 

023 Paulo Sergio Ferreira 272.772.428-40 25    06/08/78 10º 

006 
Pedro Henrique Coutinho 
Consomi 807.507.702.44 

25    14/09/83 11º 

025 André Cruz Alves 095.106.099-60 25    03/12/95 12º 

031 
Vítor Ulisses Zucarelli 
Vasconcelos 098.005.209-29 

25    20/04/98 13º 

021 José Clebson do Prado 293.171.138-8 
19   1.708 

dias 
 14º 

030 José Adilson Ramos 051.421.149-06 
19   1.689 

dias 
 15º 

020 Uéslen Junior Machado 075.592.429-01 15    15/05/90 16º 

026 Everson Felício de Lima 095.953.559-41 15    22/02/95 17º 

019 Jaime Dourado de Oliveira 276.129.539-00 07     18º 

001 José Ribeiro da Silva 007.199.363-06 06     19º 

015 João José da Silva 507.604.089-04 05     20º 

005 Milton Ferreira dos Santos 025.351.889-02 
00   280   

dias 
 21º 

014 Sebastião Gonçalves Dias 388.241.599-15 
00   279   

dias 
 22º 

029 Sebastião Della Bella 278.061.389-00 00    12/10/53 23º 

009 Antônio Felício de Souza 329.457.109-78 00    10/12/55 24º 

033 Élio Alves da Silva 632.875.609-72 00    30/12/63 25º 

018 Osmar Harthman 632.749.229-00 00    02/07/64 26º 

022 Adão Alves de Melo 614.557.419-49 00    07/06/66 27º 

004 Edivaldo Alves da Silva 019.593.539-00 00    16/09/68 28º 

012 Nerim Ângelo de Araújo 735.807.329-00 00    26/10/69 29º 

002 Roberto Carlos Dalla Pria 035.154.899-83 00    15/04/71 30º 

010 José Maria da Silva 029.894.319-00 00    04/09/72 31º 

017 
Nelson Ribeiro Sulino 
Filho 107.651.199-60 

00    03/03/97 32º 

024 Natan Júnior Costa 092.752.099-01 00    26/12/97 33º 

CARGO: COVEIRO 

Ins 
cri 
ção 

 

Candidato 
 
 

N. do 
Documento 

 
 

 
Pon 
tua 
ção 

Portador 
de Neces 
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Especi 

ais 
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feitura 
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dina 
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outras 
Institui 
ções 

 
Data de 
Nasci 
mento 

 
 

Classifi 
cação 

002 Brasil Silva Cuba 456.562.741-87 36    14/06/68 1º 

008 
Cirlene Aparecida Garcia 
da Silva 290.456.108-09 

36    06/06/76 2º 

012 Nicássio Ribeiro da Silva 042.969.709-09 36    14/12/81 3º 

003 Bruno Varoni Fávero** 069.288.619-24 25 X    4º 

005 Paulo Sergio Ferreira 272.772.428-40 25     5º 

011 Marco Antônio de Lima 020.156.798-98 15    29/07/61 6º 

004 José Clebson do Prado 293.171.138-18 15    06/04/82 7º 

013 Anderson de Lucena Silva 406.878.468-03 15    27/02/92 8º 

006 Natan Júnior Costa 092.752.099-01 15    26/12/97 9º 

007 Pedro Giacomini Filho 388.688.309-49 00    22/09/58 10º 

001 Edivaldo Alves da Silva 019.593.539-00 00    16/09/68 11º 

009 
Paulo Sergio de Mattos 
Ribeiro 183.149.758-18 

00    31/10/72 12º 

010 
Márcio Aurélio Rolin 
Teixeira 093.111.719-48 

00    09/02/96 13º 

CARGO: ELETRICISTA 

Ins 
cri 
ção 

 

Candidato 
 
 

N. do 
Documento 

 
 

 
Pon 
tua 
ção 

Portador 
de Neces 
sidades 
Especi 

ais 

Tempo 
De Servi 
ço - Pre 
feitura 
Doura 
dina 

Tempo 
Serv. 

outras 
Institui 
ções 

 
Data de 
Nasci 
mento 

 
 

Classifi 
cação 

007 Moacir Caires de Almeida 097.186.638-43 21     1º 

004 
Evandro de Almeida 
Pestana 091.955.519-56 

19     2º 

002 Brasil Silva Cuba 456.562.741-87 04     3º 

005 Fábio Gomes dos Santos 326.780.808-11 
02   954  

dias 
 4º 

006 Sergio Roberto Gonçalves 101.408.428-88 
02   862   

dias 
 5º 

001 Renato Cezarino 937.382.429-53 00    06/05/72 6º 

008 Rangel Zanelato 075.919.519-63 00    21/02/84 7º 

003 Níccolas Daniel Curvelo 099.304.409-33 00    02/10/96 8º 

CARGO: MECÂNICO OFICIAL 

Ins 
cri 
ção 

 

Candidato 
 
 

N. do 
Documento 

 
 

 
Pon 
tua 
ção 

Portador 
de Neces 
sidades 
Especi 

ais 

Tempo 
De Servi 
ço - Pre 
feitura 
Doura 
dina 
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ções 

 
Data de 
Nasci 
mento 

 
 

Classifi 
cação 

002 Fábio Gomes dos Santos 326.780.808-11 42     1º 

001 
Wesley Ângelo Santin 
Magri 066.901.029-47 

31     2º 

003 
Cláudio Roberto Correia 
Mangger 838.822.789-00 

17     3º 

005 Evandro Costa de Lima 088.422.019-28 15     4º 

004 Jair Miller 086.883.139-54 06     5º 

006 
Marcos Vinícius Gomes 
dos Santos 062.622.809-36 

05     6º 

CARGO: MOTORISTA 

Ins 
cri 
ção 

 

Candidato 
 
 

N. do 
Documento 

 
 

 
Pon 
tua 
ção 

Portador 
de Neces 
sidades 
Especi 

ais 

Tempo 
De Servi 
ço - Pre 
feitura 
Doura 
dina 

Tempo 
Serv. 

outras 
Institui 
ções 

 
Data de 
Nasci 
mento 

 
 

Classifi 
cação 

017 
Sebastião Francisco dos 
Santos 659.924.909-49 

69     1º 

041 Gilberto Lino da Silva 527.559.919-68 68     2º 

026 
Marcos Rogério da Silva 
Pina 022.160.329-80 

67     3º 

008 Rafael Leonardi 084.761.789-05 63     4º 

011 Valderi Trindade da Silva 000.373.309-26 59     5º 

001 
José Aparecido Nunes 
Guimarães 561.088.349-00 

58     6º 

005 Pedro Canejo Rodrigues 024.899.059-45 57    29/06/74 7º 

043 Samuel Naoki Kimiyama 051.764.289-11 57    07/03/86 8º 

002 
Ana Maria Paixão do 
Nascimento 081.107.309-22 

57    03/11/90 9º 

039 Cláudio Marcelo Zucareli 726.908.019-49 51     10º 

016 Paulo Rogério Mesquita 696.047.979-72 47     11º 

030 Amanda de Souza Albino 091.880.249-03 40     12º 

006 Vilson Zaninello 792.418.249-72 
39   2.954 

dias 
 13º 

007 Celço Ricardo da Silva 023.823.489-41 
39   210   

dias 
 14º 

020 
Adelson Antunes de 
Camargo 623.954.329-20 

38     15º 

021 Florindo Aparecido Gomes 897.187.639-53 37   26/08/74  16º 

023 Evandro Almeida Pestana 091.955.519-56 37   10/03/93  17º 

042 Anderson Florêncio Gil 040.152.979-70 36     18º 

040 Claudemir Novo 027.555.299-38 35     19º 

003 Marcos Miguel Batista 007.231.739-66 34     20º 

029 Marcos Paulo Fermino 911.495.849-04 33     21º 

009 Waldinei de Souza Felix 695.509.309-63 32     22º 

027 Sergio Roberto Moraes 016.895.949-69 31   11/09/74  23º 

018 Éder Barboza 038.216.039-84 31   02/07/82  24º 

022 Valdecir Ribeiro Ferreira 072.936.399-61 27     25º 

012 Lucas Ferreira Harthman 051.246.741-21 26     26º 

014 João Bertulino dos Santos 456.486.461-00 24   21/07/68  27º 

034 
Cláudio Roberto Correia 
Mangger 838.822.789-00 

24   02/03/71  28º 

035 Moacir Caires de Almeida 097.186.638-43 23     29º 

033 Márcio Alves Oliva 809.948.659-53 22     30º 

028 
Allan Aparecido 
Nascimento 066.635.579-71 

21     31º 

019 
José Justino de Jesus 
Almeida 593.350.339-87 

19     32º 

024 Edimar Soares Gomes 332.288.348-59 17     33º 

025 Edson José Tomaz 490.692.179-53 16     34º 

037 Joelson Batista de Souza 790.993.789-04 12     35º 

013 Sidnei Pinheiro da Silva 279.765.858-27 10   07/09/78  36º 

031 Maicon Mitsuo Chimada 311.181.368-10 10   08/07/85  37º 

010 Alexandre José da Silva 080.249.679-28 10   19/12/91  38º 

036 Ney Carvalho 527.080.049-72 03   09/07/65  39º 

015 
Donizete Antonio de 
Freitas 028.395.069-20 

03   18/08/71  40º 

032 Fernando José Magre 063.110.389-94 
00   34    

dias 
 41º 

004 João de Andrade Pereira 044.289.099-00 
00   0 

dias  
 42º 

038 Sebastião Della Bella 278.061.389-00 00     43º 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

Ins 
cri 
ção 

 

Candidato 
 
 

N. do 
Documento 

 
 

 
Pon 
tua 
ção 

Portador 
de Neces 
sidades 
Especi 

ais 

Tempo 
De Servi 
ço - Pre 
feitura 
Doura 
dina 

Tempo 
Serv. 

outras 
Institui 
ções 

 
Data de 
Nasci 
mento 

 
 

Classifi 
cação 

004 Valdecir Ribeiro Ferreira 072.936.399-61 61     1º 

012 Samuel Naoki Kimiyama 051.764.289-11 60     2º 

008 
Reinaldo Gomes de 
Queiroz 020.893.349-24 

57    14/10/78 3º 

005 Vagner Silva dos Santos 068.768.759-46 57    26/11/86 4º 

006 
Evandro de Almeida 
Pestana 091.955.519-56 

57    10/03/93 5º 

001 Celço Ricardo da Silva 023.823.489-41 44     6º 

003 Sidnei Pinheiro da Silva 279.765.858-27 39     7º 

009 Maicon Mitsuo Chimada 311.181.368-10 36     8º 

011 
Luzinaro Flausino dos 
Santos 726.913.609-20 

27     9º 

002 Waldinei de Souza Felix 695.509.309-63 26     10º 

010 Willian Ferreira dos Santos 042.999.669-10 21     11º 

007 Edivaldo Elias Santana 031.813.459-46 12     12º 

CARGO: PEDREIRO 

Ins 
cri 
ção 

 

Candidato 
 
 

N. do 
Documento 

 
 

 
Pon 
tua 
ção 

Portador 
de Neces 
sidades 
Especi 

ais 

Tempo 
De Servi 
ço - Pre 
feitura 
Doura 
dina 
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outras 
Institui 
ções 

 
Data de 
Nasci 
mento 

 
 

Classifi 
cação 

005 Eli Sérgio Valentim 319.639.279-15 36    07/05/55 1º 

001 Renato Cezarino 937.382.429-53 36    06/05/72 2º 

006 Sidnei Pinheiro da Silva 279.765.858-27 36    07/09/78 3º 

011 
Marcelo Gonçalves de 
Jesus 030.575.219-75 

36    04/01/79 4º 

014 Maicon Mitsuo Chimada 311.181.368-10 36    08/07/85 5º 

009 Eguinaldo João Esperança 177.612.998-97 18     6º 

003 João de Andrade Pereira 044.289.099-00 15    20/08/80 7º 

013 
Adenilso de Souza 
Jerônimo 050.685.919-39 

15    06/05/83 8º 

002 
André Luiz Ferreira de 
Souza 049.280.479-66 

10     9º 

010 Francisco Paulo de Souza 414.282.779-00 06     10º 

012 Willian Ferreira dos Santos 042.999.669-10 
03   1.376 

dias 
 11º 

007 Amaro Mariano 006.647.869-36 
03   1.125 

dias 
 12º 

008 Alduir do Prado 211.756.679-00 00    01/05/55 13º 

004 Nerim Ângelo de Araújo 735.807.329-00 00    26/10/69 14º 

CARGO: TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Ins 
cri 
ção 

 

Candidato 
 
 

N. do 
Documento 

 
 

 
Pon 
tua 
ção 

Portador 
de Neces 
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Especi 

ais 
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feitura 
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ções 

 
Data de 
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Classifi 
cação 

016 Naiara Gomes da Silva 066.448.019-51 36     1º 

025 
Dyego Laurindo de 
Oliveira 026.792.519-03 

21    24/01/81 2º 

030 Renata Aparecida Mobília 066.435.459-94 21    08/09/87 3º 

034 Armando Volpe Pimenta 075.406.279-13 21    28/05/90 4º 

015 Crystian Henrique da Silva 068.183.049-23 21    31/01/91 5º 

012 Daniela Letícia da Silva 079.708.889-09 21    19/06/92 6º 

022 Amanda Mendonça Palma 086.212.309-76 21    21/10/93 7º 

026 
Joice Daniele Pereira 
Brites 091.680.519-05 

21    23/03/95 8º 

031 
Jessylene Romualdo 
Pazini 076.454.969-32 

05    02/02/91 9º 

011 Matheus Ricardo Brunelli 083.071.479-05 05    29/12/94 10º 

017 Murillo Gomes dos Santos 109.597.519-63 05    29/11/96 11º 

028 Gabrieli Odorizzi 079.578.369-84 05    31/08/97 12º 

027 
Maria Lúcia Pereira dos 
Santos 911.488.809-25 

00    10/05/66 13º 

035 
Helena Rodrigues dos 
Santos Silva 032.636.329-93 

00    28/12/71 14º 

036 
Mônica Moro Vera 
Bernardes 021.820.499-98 

00    15/03/72 15º 

020 Sergio Roberto Moraes 016.895.949-69 00    11/09/74 16º 

029 
Cirlene Aparecida Garcia 
da Silva 290.456.108-09 

00    06/06/76 17º 

006 Josiane Rodrigues 303.171.258-77 00    01/07/80 18º 

033 Érika Herrero 066.228.319-80 00    05/01/82 19º 

024 João Paulo de Abreu 048.175.359-11 00    24/06/84 20º 

021 
Letícia França Teixeira de 
Lima 056.884.709-17 

00    25/10/84 21º 

001 
Maria do Carmo Neres 
Pereira 337.146.328-16 

00    18/02/85 22º 

005 
Ana Maria Paixão do 
Nascimento 081.107.309-22 

00    03/11/90 23º 

008 
Diécy Danila Aparecida 
Motta 074.082.039-74 

00    13/01/91 24º 

010 
Eloísa Carla de Lima dos 
Santos 079.111.379-51 

00    23/12/91 25º 

018 
Natália Fernandes Felito 
Silva 083.055.789-09 

00    18/04/92 26º 

013 
Jhéssica Brenda Ciqueira 
Vaz 081.447.319-99 

00    15/10/93 27º 

023 
Carolina Souza Gimenez 
de Oliveira 098.240.119-19 

00    06/09/95 28º 

007 Níccolas Daniel Curvelo 099.304.409-33 00    02/10/96 29º 

037 Thiago Galvão 107.480.589-58 00    14/01/97 30º 

003 
Rubens Matheus Felício 
Chequim 099.539.269-21 

00    12/09/97 31º 

032 Bruna Furlan Alves 081.142.689-05 00    16/09/97 32º 

004 Matheus da Silva Teixeira 107.955.809-83 00    19/02/98 33º 

009 
Márcio Vinícius Martim 
Cabrera 073.995.679-56 

00    31/01/99 34º 

014 
Lucas Sanches dos 
Santos 088.886.279-28 

00    28/05/99 35º 

 
002 

Pedro Henrique Coutinho 
Consomi 807.507.702-44 

00    14/09/83 36º 

 
019 Pablo Nunes 378.743.778-93 

00    30/12/89 37º 

CARGO: TRATORISTA 
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011 Amanda de Souza Albino 091.880.249-03 69     1º 

004 Lucas Ferreira Harthman 051.246.741-21 55     2º 

005 João Bertulino dos Santos 456.486.461-00 47    21/07/68 3º 

008 Sergio Roberto Moraes 016.895.949-69 47    11/09/74 4º 

009 
Allan Aparecido 
Nascimento 066.635.579-71 

47    09/11/89 5º 

001 Celço Ricardo da Silva 023.823.489-41 40     6º 

006 Valdecir Ribeiro Ferreira 072.936.399-61 39     7º 

012 Maicon Mitsuo Chimada 311.181.368-10 36    08/07/85 8º 

014 Elizeu da Silva Santos 078.549.339-52 36    20/09/90 9º 

003 Alexandre José da Silva 080.249.679-28 36    19/12/91 10º 

015 Valdir Alves da Silva 527.157.369-91 27     11º 

002 Waldinei de Souza Felix 695.509.309-63 26    21/05/68 12º 

010 André Cruz Alves 095.106.099-60 26    03/12/95 13º 

013 
Paulo Sergio de Mattos 
Ribeiro 183.149.758-18 

21     14º 

007 Milton Fermino Alves 555.718.169-53 00     15º 

**Candidatos portadores de necessidades especiais 
Douradina-PR, 12 de setembro de 2.017. 
Elizabeth Cristina Girotto e Silva 
Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaIso
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 430/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação e abertura de Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2017 os Créditos 
Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação em até o limite de R$- 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0800 SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
0802 DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO
206060018.1.051000 Investimentos na Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
7710/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 37.000,00
Fonte de Recursos 785 – Termo de Convênio - 024 146015328/2017 - SEAB/PR
0500 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
7711/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 261.000,00
1000 SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
1001 GABINETE DO SECRETÁRIO
082440005.2.066000 Manutenção do Gabinete do Secretário de Promoção Social
7712/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 52.000,00
Fonte de Recursos 786 – Termo de Convênio 047/2017 - SEDU
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2017 o Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 44.650,00 (quarenta e quatro mil, seiscentos 
e cinquenta reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
0500 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
230/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 44.650,00
Fonte de Recursos 000 – Recursos Ordinários (Livres)
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos 
prováveis excessos de arrecadações das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
785  Termo de Convênio - 024 146015328/2017 - SEAB/PR 37.000,00
786 Termo de Convênio 047/2017 - SEDU 313.000,00
Art. 4º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:
0500 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
202/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 44.650,00
Fonte de Recursos 000 – Recursos Ordinários (Livres)
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de setembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaIso
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 431/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2017 os Créditos 
Adicionais Especiais por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 100.000,00 (cem mil reais), mediante a inclusão 
de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0600 SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 70.000,00
Fonte de Recursos 495 – Atenção Básica
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:
0600 SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
307/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 100.000,00
Fonte de Recursos 495 – Atenção Básica
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de setembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE EsPERaNÇa NoVa
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2017
PREGÃO Nº 30/2017 PROCESSO Nº 46/2017 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de maquinas para aplicação de enfeites 
em vestuários.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa:
SIDIRLEI MARCOS MARTINEZ ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.648.735/0001-75, 
com sede na Av. Celso Garcia Cid, nº 3805, na cidade de Umuarama - PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Sidirlei 
Marcos Martinez, portador (a)da CI/RG: 6.199.004-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 695.964.179-91, com os preços 
dos itens abaixo relacionados:
ITENS QUANT. Unidade medida DESCRIÇÃO Marca Valor máximo
unitário V. TOTAL
1 5 UNID Máquina de aplicação de enfeites diversos, automática, eletro-pneumática, acionamento 
através de pistão pneumático e pedal elétrico, velocidade de aplicação mínima de 30 por minuto, com foco luminoso 
a laser, dimensões mínimas de 500x500x1000 mm, garantia mínima de 12 meses. PIPE VARIANI 
10.750,00 53.750,00
VALOR TOTAL: R$ 53.750,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de maquinas para aplicação de 
enfeites em vestuários., de conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas 
na licitação de Pregão nº 30/2017 e Processo nº 46/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou 
reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas.
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa  deverá 
manter a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do 
FGTS e CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da 
presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado.
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – 
Certificado de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 
Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 
as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 05(cinco) de Setembro de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA VALDIR HIDALGO MARTINEZ PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Sidirlei Marcos Martinez
SIDIRLEI MARCOS MARTINEZ ME
TESTEMUNHAS:
NOME NOME
RG RG
CPF CP

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR    FORMADOR LOCAL DO PNAIC Nº 002/2017 – SEMEC
A Secretária Municipal de Educação e Cultura Senhora Franciele de Lima Danelon Jesus, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o Decreto nº 009/2017,  e o  Prefeito Municipal de Guaíra, Senhor Heraldo Trento, nos termos 
da Lei Orgânica Municipal, e, considerando o memorando sob o nº 2017003488,
• Tendo em vista a participação/ adesão do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no programa instituído pelo 
Governo Federal denominado PNAIC- Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa Portaria Ministerial 
nº826/2017;
• Pensando em uma educação de qualidade com o propósito de “garantir alfabetização plena de todas as crianças” – 
Meta 05 do Plano Nacional da Educação (PNE) que garante a “Alfabetização de todas as crianças, no máximo, até o 
final do 3º ano do Ensino Fundamental”;
• Na busca de garantir que todas todos os estudantes dos sistemas público de ensino estejam alfabetizados, em 
Língua Portuguesa e em Matemática, até o final do 3º ano ano do Ensino Fundamental; reduzir a distorção idade-
série na Educação Básica; melhorar o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica- IDEB; e contribuir para o 
aprefeiçõamento do desempenho dos professores;
• Em cumprimento ao estabelecido na Resolução 001/2017 e 003/2017 que tratou das distribuições e lotações de 
aula onde se estabeleceu que todos os profissionais lotados do Ensino Fundamental I, e também os Articuladores e 
Mediadores do Novo Mais Educação da Rede Municipal deverão participar do referido Programa PNAIC;
 • Com foco no fortalecimento da Formação Continuada dos Profissionais da rede,
RESOLVE:  
Tornar público a classificação final no Processo Seletivo para contratação de Formadores Locais para atuarem no 
Programa Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, modalidade presencial e na esfera municipal conforme a seguir:
Classificação Nome do Candidato Nota do Candidato Data de Nascimento CPF Nº
01 Maria de Fatima Nunes Pereira Richter 10,0 05/08/1957 332.945.429-68
02 Solange Fátima Eloy  Ito 9,5 07/04/1981 044.618.799-25
03 Joana Ligia Gonçalves Tomaz 9,5 06/11/1988 021.550.171-38
04 Marleide Belegante 9,0 06/08/1975 015.235.669-06
05 Daniele Cristina Fischer de Oliveira 7,5 18/12/1980 038.521.579-78
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
FRANCIELE DE LIMA DANELON JESUS
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 123/2017 ORIUNDO DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2017, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA E A 
EMPRESA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE ICARAÍMA LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida 
Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ nº. 76.247.337/0001-60, neste ato devidamente representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante denominado Contratante e a empresa 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE ICARAÍMA LTDA - ME estabelecida à Avenida Aldo Guirardello, 377 
- Município de Icaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 07.783.149/0001-33, neste ato devidamente 
representado pelo Sr. Adelson Benedito Vicentin, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, 
portador da Carteira de TB n° 9668/série 208a DRT-PR, e devidamente inscrito no CPF sob o nº 142.943.979-34, 
resolvem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1– O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a inclusão de dotação orçamentária (Fonte 350 – Média e 
Alta Complexidade/SUS) para o empenho das despesas relativas ao Contrato de Prestação de Serviços n°. 123/2017, 
tendo como objeto “Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de BIOQUÍMICA para a prestação de serviços 
laboratoriais, conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde de Icaraíma que serão pagos com valores 
constantes na relação de procedimentos – exames laboratoriais da tabela SUS”.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias vigente 
do exercício corrente:
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL      
FONTE: 303 Saude - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercicio Corrente    
Órgão: 07 SECRETARIA DE SAUDE      
Un Orçamentária: 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE   
Código Especificação Despesa Esfera Fonte
10.301.0009.2.141.000 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIM. SAUDE C/ REC. PROPRIOS FMS  
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 230 Seguridade 303
10.302.0009.2.027.000 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIM. SAUDE COM REC. PROPRIOS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 247 Seguridade 303
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL      
FONTE: 495 Atenção Básica      
Órgão: 07 SECRETARIA DE SAUDE      
Un Orçamentária: 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE   
Código Especificação Despesa Esfera Fonte
10.301.0007.2.021.000 PROGRAMA A CARGO DO PISO DE ATENCAO BASICA PAB-FIXO   
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 180 Seguridade 495
10.301.0008.2.022.000 PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF - FEDERAL   
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 189 Seguridade 495
10.301.0008.2.024.000 PROGRAMA INCENTIVO SAUDE BUCAL      
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 195 Seguridade 495
10.301.0009.2.079.000 PMAQ - PROGR. NAC. DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE   
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 211 Seguridade 495
10.301.0009.2.080.000 NASF - NUCLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA - PSF FEDERAL   
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 215 Seguridade 495
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL      
FONTE: 496 Atencao de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar    
Órgão: 07 SECRETARIA DE SAUDE      
Un Orçamentária: 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE   
Código Especificação Despesa Esfera Fonte
10.302.0010.2.030.000 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPILAR - REC. PRÓPRIO   
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 255 Seguridade 496
10.302.0010.2.130.000 TETO MUNICIPAL REDE BRASIL SEM MISERIA (BSOR-SM)   
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 259 Seguridade 496
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL      
FONTE: 350 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS RESOL. 615/2015      
Órgão: 07 SECRETARIA DE SAUDE      
Un Orçamentária: 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE   
Código Especificação Despesa Esfera Fonte
10.302.0009.2.142.000 INCREMENTO DE TETO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS   
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 351 Seguridade 350
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e 
condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento e
Termos Aditivos anteriores.
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02
(duas) vias de igual teor e forma.
Icaraíma - PR, 12 de Setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Contratante
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE ICARAÍMA LTDA - ME 
Credenciada
Testemunhas:
Nome:  João Gilson Prado
RG: 12.262.417-8 
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 010/2017 ORIUNDO DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2017, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA E A 
EMPRESA ELIFAS MARDEGAN & CIA LTDA.
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida 
Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ nº. 76.247.337/0001-60, neste ato devidamente representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante denominado Contratante e a empresa 
ELIFAS MARDEGAN & CIA LTDA estabelecida à Avenida Hermes Vissoto, 923/A - Município de Icaraíma, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 02.195.944/0001-97, neste ato devidamente representado pelo Sr. Elifas Mardegan, 
brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, portador do RG n° 3.534.177-3 SSP-PR, e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 619.266.719-53, doravante denominada CREDENCIADA, resolvem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1– O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a inclusão de dotação orçamentária (Fonte 350 – Média e 
Alta Complexidade/SUS) para o empenho das despesas relativas ao Contrato de Prestação de Serviços n°. 010/2017, 
tendo como objeto “Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de BIOQUÍMICA para a prestação de serviços 
laboratoriais, conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde de Icaraíma que serão pagos com valores 
constantes na relação de procedimentos – exames laboratoriais da tabela SUS”.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias vigente 
do exercício corrente:
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL      
FONTE: 303 Saude - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercicio Corrente    
Órgão: 07 SECRETARIA DE SAUDE      
Un Orçamentária: 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE   
Código Especificação Despesa Esfera Fonte
10.301.0009.2.141.000 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIM. SAUDE C/ REC. PROPRIOS FMS  
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 230 Seguridade 303
10.302.0009.2.027.000 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIM. SAUDE COM REC. PROPRIOS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 247 Seguridade 303
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL      
FONTE: 495 Atenção Básica      
Órgão: 07 SECRETARIA DE SAUDE      
Un Orçamentária: 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE   
Código Especificação Despesa Esfera Fonte
10.301.0007.2.021.000 PROGRAMA A CARGO DO PISO DE ATENCAO BASICA PAB-FIXO   
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 180 Seguridade 495
10.301.0008.2.022.000 PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF - FEDERAL   
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 189 Seguridade 495
10.301.0008.2.024.000 PROGRAMA INCENTIVO SAUDE BUCAL      
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 195 Seguridade 495
10.301.0009.2.079.000 PMAQ - PROGR. NAC. DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE   
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 211 Seguridade 495
10.301.0009.2.080.000 NASF - NUCLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA - PSF FEDERAL   
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 215 Seguridade 495
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL      
FONTE: 496 Atencao de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar    
Órgão: 07 SECRETARIA DE SAUDE      
Un Orçamentária: 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE   
Código Especificação Despesa Esfera Fonte
10.302.0010.2.030.000 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPILAR - REC. PRÓPRIO   
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 255 Seguridade 496
10.302.0010.2.130.000 TETO MUNICIPAL REDE BRASIL SEM MISERIA (BSOR-SM)   
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 259 Seguridade 496
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL      
FONTE: 350 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS RESOL. 615/2015      
Órgão: 07 SECRETARIA DE SAUDE      
Un Orçamentária: 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE   
Código Especificação Despesa Esfera Fonte
10.302.0009.2.142.000 INCREMENTO DE TETO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS   
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 351 Seguridade 350
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e
condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento e
Termos Aditivos anteriores.
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02
(duas) vias de igual teor e forma.
Icaraíma - PR, 12 de Setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Contratante
ELIFAS MARDEGAN & CIA LTDA 
Credenciada
Testemunhas:
Nome:  João Gilson Prado
RG: 12.262.417-8 
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 4283/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
e altera a Programação Financeira no limite de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória: 
06.00 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 141 Material de Consumo 25.000,00
FONTE 499 Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde APSUS 25.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06.00 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
3.1.90.11.00 136 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 20.000,00
3.3.90.36.00 143 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  5.000,00
FONTE 499 Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde APSUS 25.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4286/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Anulação de dotação de Arrecadação e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por anulação de dotação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017, e altera a Programação Financeira no limite de        R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória: 
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.030 Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.3.90.39.00.00 255 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,00
FONTE 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
TOTAL GERAL 5.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.030 Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.3.90.30.00.00 254 Material de Consumo 5.000,00
FONTE 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
TOTAL GERAL 5.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 
 

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4287/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, e 
altera a Programação Financeira no limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória: 
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara de Vereadores
3.3.90.33.00  Passagens e Despesas com Locomoção 2.000,00
FONTE 01.001 Recursos Descentralizados – Exercício Corrente 2.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara de Vereadores
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00
FONTE 01.001 Recursos Descentralizados – Exercício Corrente 2.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CâMaRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65 E.mail. camaraicaraima@yahoo.com.br
www.icaraima.pr.leg.br
ATO DA MESA Nº 031/2017
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda 
ao disposto na Resolução nº 001/2013, tendo em vista os requerimentos formulado pelos  vereadores.
RESOLVE:
Fica os vereadores AGNALDO ALBERTO CARDOSO, JULIANA MARQUES MEIRINHO e as Servidoras ANGÉLICA 
CÁSSIA GOMES ANTUNES DA SILVA,SANDRA SALUSTIANO, autorizado a viajar a cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias 14,15 de Setembro de 2017,para participar do 
Curso: FORMAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, Local do Curso: Rua Prof. Benedito Nicolau dos 
Santos,555,Centro Civico, Curitiba-Pr, cabendo-lhe o recebimento de (02) diárias.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para comprovar a realização do referido 
deslocamento deverá os vereadores apresentar a Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes 
documentos, notas de refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês Setembro de 2017.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

 CâMaRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65 E.mail. camaraicaraima@yahoo.com.br
www.icaraima.pr.leg.br
ATO DA MESA Nº 032/2017
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda 
ao disposto na Resolução nº 001/2013, tendo em vista os requerimentos formulado pelos  vereadores.
RESOLVE:
Fica os vereadores DANIEL PAULO DUARTE,JURANDIR AQUINO DA SILVA, autorizado a viajar a cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias ,13,14,15 de Setembro de 2017,para participar do 
Curso:ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL NA PRÁTICA-ELABORAÇÃO E ANÁLISE DO PPA E LOA NA CÂMARA 
MUNICIPAL.ORÇAMENTO IMPOSITIVO NO MUNICÍPIO E A APLICABILIDADE DA EMENDA CONSTITUCIONAL 
Nº86, Local do Curso: Hotel Ibis Budget, Maringá-Pr, cabendo-lhe o recebimento de (03) diárias.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para comprovar a realização do referido 
deslocamento deverá os vereadores apresentar a Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes 
documentos, notas de refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês Setembro de 2017.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
REAVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 011/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que 
realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, visando a contratação de empresa especializada credenciada junto a Copel para a prestação de serviços 
de extensão de rede de iluminação pública, com execução de obras (e fornecimento de materiais), tudo conforme 
projetos, termo de referência e orçamento que ficam fazendo parte integrante do edital.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$ 136.941,97 (cento e trinta e seis mil novecentos e quarenta e um reais e noventa e 
sete centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias contados a partir da emissão da ordem de serviço.
A pasta com o inteiro teor do Edital poderá ser examinada no endereço indicado e será fornecida pessoalmente 
ao interessado, bem como estará disponível para download no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço já mencionado, fone 
44-3665-8000, ou pelo e-mail licitacao@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 02 de Outubro de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Setembro de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.409/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação 
no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 34.754,32 (trinta e quatro mil setecentos e 
cinqüenta e quatro reais e trinta e dois centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
06 SECRETARIA OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS E 
JARDINS
3.3.90.39.00.00 155 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 34.754,32
FONTE 000 - Recursos Ordinários Livres 34.754,32
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRETARIA OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS E 
JARDINS
3.3.90.34.00.00 1617 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de 
Terceirização. 34.754,32
FONTE 000 - Recursos Ordinários Livres 34.754,32
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 423/2017
EXONERA ELEANDRO TEODORO DA SILVA.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR  ELEANDRO TEODORO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 6.796.899-9 SSP/Pr., 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Divisão de Serviços Urbanos, com lotação na Secretaria 
de Serviços Públicos e Rodoviários, ficando revogada a Portaria nº325/2017, a partir de 01 de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 424/2017
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. CONCEDER Adicional de Insalubridade a servidora MARIA ELIZABETE RODRIGUES DOS SANTOS DA 
ROCHA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 9.701.204-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de GARI, lotada na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre 
o salário mínimo vigente, a partir de 01 de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1.159/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 052/2017, em favor 
das empresas: BERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA – ME; EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA que tem 
como objeto o registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviços gráficos, visando a 
confecção de impressos e formulários, para atender as atividades administrativas da prefeitura municipal de Ivaté 
conforme relação com quantidades e especificações constantes no anexo I do edital, com vigência de contratação 
de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 12 dias do mês de Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1.168/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 037/2017, em favor da 
empresa: VANESSA C. DA SILVA - ME que tem como objeto 
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de câmeras de segurança com sistema CFTV (circuito 
fechado de TV), sistema de alarme com instalação, e serviços de monitoramento remoto dos prédios públicos do 
município de Ivaté e atendimento in loco em casos de disparo de alarme, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 12 dias do mês de Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Ata de Registro Preço nº 009/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 033/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE AGOSTO DE 2017. 
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CTR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
CNPJ: 12.373.159/0001-30
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, POR KM RODADO, PARA TRANSPORTE 
INTERMUNICIPAL, DE PACIENTES DESTE MUNICÍPIO PARA A CIDADE DE UMUARAMA.
VALOR TOTAL: R$ 48.024,00 (Quarenta oito mil e vinte quatro reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 084/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento de protetor solar e repelente 
para Secretaria de Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no anexo I, parte integrante do 
presente Edital, juntamente com os demais Anexos.
Edital disponível: No portal da Transparência do Município.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 25/09/2017 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 25/09/2017, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 12 de setembro de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
                                                                                                                                         

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 083/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais 
e tintas para demarcação viária (meio fio. Calçadas e quebra molas), para atender as necessidades da Secretaria 
de Transportes e obras Publicas do Município de Maria Helena, de acordo com as especificações e quantitativos 
constantes no anexo I, parte integrante do presente Edital, juntamente com os demais Anexos.
Edital disponível: No Portal da Transparência da Prefeitura Municipal.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 25/09/2017 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 25/09/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 12 de setembro de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

CoNsELho MuNICIPaL DE assIsTÊNCIa
soCIaL Do MuNICIPIo DE NoVa oLÍMPIa

RESOLUÇÃO Nº 004/2017
SUMULA: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Adesão e o Plano de Ação da Deliberação nº 066/2017 – CEAS/PR 
do Incentivo Família Paranaense – IFP – AE, modalidade de cofinanciamento para ações de Assistência Social aos 
municípios de Adesão Espontânea pelo Fundo Estadual de Assistência Social.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA   SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 752/96 de 08/04/1996, e as alteração da Lei 1038 
de 18/08/2009, 
CONSIDERANDO, a deliberação plenária realizada no dia 12 de setembro de 2017,   Ata nº 010/2017
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão ao Incentivo Família Paranaense – Adesão Espontânea. 
Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação ao Incentivo Família Paranaense – Adesão Espontânea.
Art. 3º - O Incentivo Família Paranaense – IFP- AE compreende o cofinanciamento de ações para o desenvolvimento 
de Serviços de Proteção Social Básica e Especial em consonância com a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, Resolução 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS); Benefícios Eventuais 
e Gestão do SUAS.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Nova Olímpia, 12 de setembro de 2017.
Clícia Vieira Lauriano 
Presidente do CMAS

CÃMaRa MuNICIPaL DE NoVa oLIMPIa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 008/2017.
O Vereador Júlio Pradella, Presidente da Câmara de vereadores de Nova Olímpia, estado do Paraná, usando de suas 
atribuições regimentais, em cumprimento aos demais diplomas legais aplicados ás espécie, e, 
RESOLVE, conceder férias ao servidor FLÁVIO ABRAHÃO BIASUZ, relativa ao período aquisitivo de 2016/2017, a ser 
gozadas no período de 11 de setembro a 30 de setembro de 2017. O servidor converterá 1/3 (um terço) do período de 
férias em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes.   
Esta portaria entra em vigor nesta data revogada as disposições em contraio.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, aos 10 dias do mês de setembro de 2017.
Registre-se e Publique-se.
Júlio César Pradella.
Presidente
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaÍso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.635/2017
SÚMULA: REGULAMENTA A FEIRA LIVRE NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, e em vista da necessidade de regulamentar a Feira Livre no Município de Alto Paraíso:
DECRETA:
CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PREMINARES
Art. 1º Este Decreto contém medidas de política administrativa para o funcionamento das feiras livres de Alto Paraíso.
CAPÍTULO II
DA DESTINAÇÃO
Art. 2º As feiras livres, de que trata este Decreto, destinam-se a venda exclusivamente a varejo de hortifrutigranjeiros, 
produtos artesanais, pescados, produtos derivados do leite e de industrialização caseira de alimentos, produtos 
alimentícios e produtos diversos. 
§ 1º Entendem-se como produtos hortifrutigranjeiros: frutas, legumes, verduras, ervas medicinais, flores, grãos 
(cereais), aves (frango caipira vivo), ovos e mel. 
§ 2º Entendem-se como produtos artesanais: qualquer tipo de produto produzido por artesãos em qualquer tipo de 
material. 
§ 3º Entendem-se como pescados: peixes e crustáceos da água doce e salgada. 
§ 4º Entendem-se como produtos derivados do leite: queijo, manteiga, iogurte, nata, coalhada e requeijão. 
§ 5º Entendem-se como produtos de industrialização caseira de alimentos, aqueles fabricados e transformados pelo 
agricultor como conservas, doces caseiros, geléias, compotas, passas, farinhas e frutas desidratadas.
 § 6º Entendem-se como produtos alimentícios: caldo de cana, salgados, milho verde cozido e pamonha. 
§ 7º Entendem-se como produtos diversos aqueles não citados nos parágrafos anteriores. 
§ 8º Em relação às carnes de animais abatidos só serão permitidos mediante apresentação do SIM (Serviço de 
Inspeção Municipal), para feirantes do município de Alto Paraíso, e SIF (Serviço de Inspeção Federal) para os 
feirantes dos demais municípios. 
§ 9º As condições de exposição dos produtos hortifrutigranjeiros, pescados e de exposição e fabricação dos produtos 
derivados do leite e de industrialização caseira de alimentos, bem como outros produtos alimentícios deverão 
obedecer as Normas da Vigilância Sanitária Municipal. 
CAPÍTULO III
DA LOCALIZAÇÃO
Art. 3º As feiras livres funcionarão nos dias e horários a serem indicados e escolhidos pelos feirantes, com parecer da 
Secretaria Municipal de Agricultura.
CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO
Art. 4º A feira livre funcionará a partir das 17 h (dezessete horas) até as 20h00 (vinte horas) para atender o público. 
Art. 5º Nos dias e horário de funcionamento das feiras livres fica proibida a comercialização de produtos 
hortifrutigranjeiros em qualquer ponto da cidade, a não ser em estabelecimentos comerciais já estabelecidos. 
Art. 6º O feirante residente em outro Município deverá afixar em sua barraca o Alvará de Funcionamento da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso.
CAPÍTULO V
DA HIGIENE
Art. 7º Os feirantes se obrigam a manter limpa a via pública do local da feira, inclusive das defecações de seus 
animais, se existentes. 
§ 1° Todo feirante é obrigado a colocar recipiente para o lixo com tampa em frente a sua barraca e ao final da feira 
deverá, obrigatoriamente, limpar as áreas utilizadas, acondicionando todo lixo em sacos plásticos, para o recolhimento 
pela Secretaria competente. 
§ 2° Os feirantes deverão conservar as barracas limpas e bem cuidadas. 
Art. 8º Os feirantes deverão recolher toda sobra de mercadoria que porventura não seja vendida imediatamente após 
o horário de encerramento. 
Art. 9º Os alimentos expostos nas barracas de alimentação sem embalagem, tais como pães, doces, biscoitos, salgados 
e outros, deverão ser protegidos com telas, panos, plásticos ou acondicionados em estufas, permanentemente.
CAPITULO VII
DO LICENCIAMENTO
Art. 10 Todos os candidatos a feirante deverão ser previamente cadastrados pela Secretaria de Agricultura, 
especificando o ramo de atividade, metragem de banca, declaração de conhecimento das normas e apresentar os 
seguintes documentos: 
I - Boletim informativo da produção, fornecido pela Emater ou Secretaria de Agricultura de seu município ou qualquer 
outro documento que o substitua. 
Art. 11. Para a ocupação da área pública aos feirantes não residentes no Município, além de prévio cadastro junto à 
Secretaria de Agricultura, também deverão arcar com as taxas de Alvará de ocupação pertinentes, estas isentas ao 
feirantes residentes no Município, expedidas pelo setor de tributação do Município, nos termos do Código Tributário 
Municipal, aprovado pela Lei Complementar n° 003/1995, Anexo I, Tabela VI, Item XIX, “c”, da referida Lei, a ser paga 
mensalmente ou anualmente. 
§ 1° A autorização para a continuidade da atividade de feirante será revogada anualmente, no mês de janeiro, ocasião 
em que o interesse submeterá se submeterá a nova licença. 
§ 2° A metragem linear mínima para as barracas é de 2,0 m e a máxima de 26,0m. 
Art. 12 O Alvará de Ocupação fornecido pela Prefeitura deverá ser afixado pelo feirante em local visível.  
CAPITULO VIII
DA ADMINISTRAÇÃO
Art. 13 As feiras livres serão administradas pela Prefeitura através da Secretaria Municipal de Agricultura. 
§ 1° Para acompanhar o funcionamento das feiras o órgão municipal manterá um orientador no recinto das mesmas 
durante o seu funcionamento, o qual observará o cumprimento deste regulamento.
CAPITULO IX
DA FISCALIZAÇÃO
Art. 14 A responsabilidade pela fiscalização das feiras livres é da Secretaria Municipal de Agricultura
Parágrafo Único. O orientador a que se refere o artigo anterior, poderá convocar os Fiscais Fazendários para fiscalizar 
as obrigações tributárias dos feirantes, bem como os Fiscais Sanitários, em caso de irregularidades.
 Art. 15 O feirante deverá facilitar a fiscalização pelo órgão municipal competente, através de agentes devidamente 
identificados, permitindo o livre acesso em sua barraca. 
Parágrafo Único. Os agentes municipais da Vigilância Sanitária observarão a higiene do local, examinarão os 
produtos, mandando retirar os que julgarem impróprios ao consumo, sem prejuízo de outras sanções previstas em Lei. 
Art. 16 Na disciplina interna das feiras ter-se-á em vista também: 
I - A ordem e o asseio; 
II - Seu acondicionamento. 
III - Proteção dos produtores e consumidores de manobras prejudicais a seus interesses. 
IV - Observância de horários para colocação e retirada das bancas e produtos. 
CAPITULO X
DAS INFRAÇOES E PENALIDADES
Art. 17 Considera-se infração qualquer ato ou omissão contrária às disposições desde Decreto, bem como da Lei 
Complementar nº 042/2013, ou a que prejudiquem a ação fiscalizadora para seu cumprimento. 
Art. 18 Constitui infração sujeita a penalidade: 
I - Venda de mercadorias deterioradas (ou de procedência clandestina); 
II - Cobrança de preços superiores aos afixados nos cartazes; 
III - Fraude nos pesos e medidas; 
IV - Comportamento que atente contra a integridade física, a moral e os bons costumes; 
V - Transgressão de natureza grave das disposições contidas neste Decreto. 
VI – Venda, empréstimo, troca ou doação do Ponto ou Parte do Ponto descrito no Alvará. 
Art. 19 As penalidades a que estão sujeitos os feirantes são: 
I – Notificação preliminar por escrito 
II – Auto de Infração e multa 
III – Apreensão da mercadoria 
IV – Suspensão do alvará pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias e multa; 
V – Cassação definitiva do alvará 
§ 1° A apreensão de mercadorias será feita pelos Agentes Municipais, mediante lavratura de auto de apreensão a ser 
assinado pelo infrator e por testemunhas e no caso de recusa bastam duas testemunhas. O destino das mercadorias 
perecíveis apreendidas será a merenda escolar e não perecível local designado pela Secretaria de Agricultura. 
§ 2° Em casos de ameaças ou agressões, os fiscais deverão solicitar proteção policial. 
§ 3º O valor da multa e demais despesas com apreensões, será de acordo com a Lei Complementar nº 042/2013 
(Código de Posturas)
CAPITULO XI
DAS DISPOSIÇOES FINAIS
Art. 20. Perderá o direito ao Alvará, no ano de sua validade, o feirante que consta no credenciamento e seus 
autorizados a trabalharem na barraca que deixarem de estabelecer sua barraca por três eventos consecutivos, ou 
cinco intercalados, sem justificativa. 
Art. 21 O município reserva-se o direito de aplicação combinada com demais preceitos legais em vigor, especialmente 
os Código Municipal de Posturas, Higiene e Saúde e Tributário, para o perfeito cumprimento do presente decreto. 
Art. 22. O prazo limite para renovação do Alvará do feirante é até 30 de janeiro de cada ano. 
Art. 23. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo Poder Publico Municipal. 
Art. 24 Revogadas as disposições em contrario, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - ESTADO DO PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de 
Setembro de 2017.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaÍso
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 032/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 096/2017.
DATA DE ASSINATURA: 08 de Setembro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
CNPJ: 67.156.943/0002-60
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS: Aquisição de 
Tubos de Concreto, para fins de instalação, ampliação da Rede de Galeria de Águas Pluviais, destinados a algumas 
Ruas do Município de Alto Paraíso. Os tubos serão retirados conforme a necessidade, condições e especificações 
e condições constantes no Termo de Referência – Anexo I, do Edital. POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 182.000,00 (Cento e oitenta e dois mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaÍso
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 033/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 097/2017.
DATA DE ASSINATURA: 08 de Setembro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: BAFFINI & BAFFINI LTDA
CNPJ: 06.000.612/0001-60
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS: AQUISIÇÕES 
DE FILTROS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS (COM MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO INCLUSA). POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 034/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 097/2017.
DATA DE ASSINATURA: 08 de Setembro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA
CNPJ: 21.563.534/0001-04
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS: AQUISIÇÕES 
DE FILTROS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS (COM MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO INCLUSA). POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 82.500,00 (Oitenta e dois mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaÍso
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº149/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: INTERNET ALTO PARAÍSO LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa para fornecimento de acesso a internet com IP Fixo, e prestação de serviços 
de instalação/manutenção/configuração dos pontos de recepção de sinais de internet, destinado a atendimento do 
CRAS, BIBLIOTECA, E GINÁSIO DE ESPORTES, conforme anexo I, que faz parte do presente documento.
VALOR: Pelos Serviços prestados ora contratados, a contratante pagará o valor de R$ 13.440,00 (Treze mil 
quatrocentos e quarenta reais) sendo pagos em 12 (doze) parcelas de R$ 1.120,00 (Um mil, cento e vinte reais) 
mensais.
VIGÊNCIA: 11 de Setembro de 2018.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

CâMaRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaÍso
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 032/2017
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA, com o devido requerimento protocolado 
sob n.º 031/2017 na Secretaria, a viajar a cidade de Maringá - Pr., nos dias 12 a 15 de setembro do corrente ano, 
representando este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL 
NA PRÁTICA – ELABORAÇÃO E ANÁLISE DO PPA E LOA NA CÂMARA. - ORÇAMENTO IMPOSITIVO NO 
MUNICÍPIO E A APLICABILIDADE DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 86.”, promovido pela NS - Treinamentos e 
Capacitação em Gestão Pública, que se realizará nos dias 13, 14 e 15 de setembro de 2017, com direito a recebimento 
de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0402 de 25/11/2016, 
publicado em 26/11/2016 na Edição n.º 10.831.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 12 (doze) dia de setembro de 2017.
EDILSO MARTINS DE MELO
Vice-Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1ª Secretário

ATO DA MESA Nº 033/2017
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador ALVARO MARTINS MELO, com o devido requerimento protocolado sob n.º 032/2017 
na Secretaria, a viajar a cidade de Maringá - Pr., nos dias 12 a 15 de setembro do corrente ano, representando 
este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL NA PRÁTICA 
– ELABORAÇÃO E ANÁLISE DO PPA E LOA NA CÂMARA. - ORÇAMENTO IMPOSITIVO NO MUNICÍPIO E A 
APLICABILIDADE DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 86.”, promovido pela NS - Treinamentos e Capacitação em 
Gestão Pública, que se realizará nos dias 13, 14 e 15 de setembro de 2017, com direito a recebimento de três (03) 
diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0402 de 25/11/2016, publicado em 
26/11/2016 na Edição n.º 10.831.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 12 (doze) dia de setembro de 2017.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1ª Secretário

ATO DA MESA Nº 034/2017
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador LUIZ CARLOS DE ARAUJO, com o devido requerimento protocolado sob n.º 033/2017 
na Secretaria, a viajar a cidade de Maringá - Pr., nos dias 12 a 15 de setembro do corrente ano, representando 
este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL NA PRÁTICA 
– ELABORAÇÃO E ANÁLISE DO PPA E LOA NA CÂMARA. - ORÇAMENTO IMPOSITIVO NO MUNICÍPIO E A 
APLICABILIDADE DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 86.”, promovido pela NS - Treinamentos e Capacitação em 
Gestão Pública, que se realizará nos dias 13, 14 e 15 de setembro de 2017, com direito a recebimento de três (03) 
diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0402 de 25/11/2016, publicado em 
26/11/2016 na Edição n.º 10.831.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 12 (doze) dia de setembro de 2017.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente
ALVARO MARTINS DE MELO
2ª Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaÍso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 362/2017
SÚMULA: Concede GTIDE ao servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
e com base na Lei Complementar nº. 080/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 080/2017 de 13 de julho de 
2017, ao servidor MANOEL BRAGA, portador da carteira de identidade RG: 4.810.356-1, ocupante 
do cargo de provimento Efetivo de FEITOR DE TURMAS, Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de 
seu cargo de origem, a partir de 13 de setembro de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias 
do mês de setembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaÍso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 363/2017
SÚMULA: Concede GTIDE a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base na 
Lei Complementar nº. 080/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 080/2017 de 13 de julho de 2017, a servidora 
LUCINETE DE LIMA PEIXOTO, portadora da carteira de identidade RG: 7.148.723-7, ocupante do cargo de 
provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 
(GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 13 de 
setembro de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias do mês de 
setembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Limite Financeiro Média / Alta Complexidade 12/09/17 12.148,15          
TOTAL REPASSE 12.148,15          

UNIÃO - Bloco Financeiro Proteção Social Básica Fixo SUAS 12/09/17 6.000,00            
TOTAL REPASSE 6.000,00            

FNDE - Prog. Nac. Alimentação Escolar - PNAE 12/09/17 3.078,20            
TOTAL REPASSE 3.078,20            

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 12 setembro de 2017.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 031/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2017
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 129/2017 DE 13 DE Junho DE 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PKG 
- COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-83, neste 
ato representada pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, portador CPF nº. 762.096.959-49, residente na cidade de 
Cafezal do Sul, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 040/2017, 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 031/2017, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O 1º Termo Aditivo referente a Ata de Registro de Preços 040/2017, tem por objeto reajustar os combustíveis abaixo 
descrito, em virtude do aumento do preço dos Combustíveis realizado pelo Governo Federal, de acordo com  o 
disposto no Art. 65 § 1º  da Lei 8.666/1993 e parecer jurídico anexo, passando a vigorar da seguinte maneira.
LOTE DESCRITIVO VALOR UNITÁRIO ANTERIOR VALOR UNITÁRIO ATUAL
01 GASOLINA COMUM R$ 3,39 R$ 3,78
02 ETANOL HIDRATADO R$ 2,39 R$ 2,58
03 DIESEL COMUM R$ 2,62 R$ 2,99
04 DIESEL S-10 R$ 2,79 R$ 3,04
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR, 06  de setembro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante
PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
Marcos Ivan Aparecido Canova 
Contratada
TESTEMUNHAS:                                                                      

súMuLa DE RECEBIMENTo DE LICENÇa PRéVIa
E.J. Stecca Umualcool - Me, CNPJ:06.149.265/0001-32 torna público que recebeu do IAP, a Licença prévia para 
ampliação da atividade de comercio varejista de combustíveis a ser implantada na Rua Cananeia 1959, Jardim dos 
Príncipes, Umuarama/PR com validade até 11/08/2019.

súMuLa DE RECEBIMENTo DE LICENÇa PRéVIa
M A COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA,
CNPJ:26.083.818/0001-09 torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para ampliação da atividade de 
comercio varejista de combustíveis a ser implantada na Av. Leão Gondim De Oliveira nº. 821,
CEP: 87570-000, Francisco Alves/PR com validade até 06/03/2019.

súMuLa DE REQuERIMENTo DE LICENÇa DE INsTaLaÇÃo 
M A COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ:26.083.818/0001-09 torna público que irá 
requerer ao IAP, a Licença de Instalação para ampliação da atividade de comercio varejista de combustíveis a ser 
implantada na Av. Leão Gondim De Oliveira nº. 821,
CEP: 87570-000, Francisco Alves/PR.

súMuLa DE RECEBIMENTo DE RENoVaÇÃo Da LICENÇa DE oPERaÇÃo 
COLIBRI AUTO POSTO LTDA, CNPJ:06.292.607/0001-79 torna público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença 
de Operação para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes instalada na Rua Guaporé, 2320, Jardim Colibri, 
Umuarama/PR com validade até 20/11/2017.

OPPNUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, torna público que requereu ao 
IAP, a Licença Prévia do Loteamento “Residencial Colina”, a ser implantado no Lote 
825, Gleba Pérola, Pérola-Pr., não foi determinado estudo de impacto ambiental.

suMuLa DE RECEBIMENTo DE LICENÇa DE IsTaLaÇÃo
Bras Fibras Indústria e Comercio de Produtos em Fibra de Vidro e Metalúrgica LTDA, torna público que recebeu do 
Instituto Ambiental do Paraná – IAP, a Licença de Instalação para fabricação de fibras artificiais e sintéticas a ser 
implantada na Rua Projetada I, s/n, Quadra 04, Lote 04, Parque Industrial III-A, no município de Umuarama/PR. 
Validade: 03/10/2017.

suMuLa DE REQuERIMENTo DE LICENÇa DE oPERaÇÃo
Bras Fibras Indústria e Comercio de Produtos em Fibra de Vidro e Metalúrgica LTDA, torna público que irá requerer ao 
Instituto Ambiental do Paraná – IAP, a Licença de Operação para fabricação de fibras artificiais e sintéticas instalada 
na Rua Projetada I, s/n, Quadra 04, Lote 04, Parque Industrial III-A, no município de Umuarama/PR. 

 

R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

  
EDITAL DE LOTEAMENTO 

  
Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama-PR, FAZ 
PÚBLICO, para ciência de todos os interessados, em cumprimento ao disposto no art. 19 da Lei nº 6.766/79, que M. 
A. RAHAL FILHO LOTEAMENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
18.872.873/0001-50, com sede à Rua Guabiroba, 721, Centro, em Perobal-PR, CEP 87.538-000, requer, nos termos 
do art. 18 da Lei nº 6.766/79, o registro de loteamento do imóvel matriculado sob nº 29.432, constante no Livro 2 
desta serventia registral, com a área superficial de 60.500,00m², situado no lote de terras 19-S e 19-T-1-B/1, Gleba 3 
Jaracatiá, da Colônia Núcleo Rio da Areia, na área de expansão urbana da cidade e Município de Perobal-PR, 
denominado “Jardim Ana Belle”, tendo sido o projeto aprovado pelo Município de Perobal, conforme Decreto nº 
021/2017, de 28/04/2017, publicado em 03/05/2017. Sua área ficou assim distribuída: Quadra 01, com 2.881,05m², 
composta por 07 lotes; Quadra 02, com 8.512,26m², composta por 39 lotes; Quadra 03, com 2.013,46m², composta 
por 09 lotes; Quadra 04, com 2.360,15m², composta por 11 lotes; Quadra 05, com 4.720,31m², composta por 22 
lotes; Quadra 06, com 4.720,30m², composta por 22 lotes; Quadra 07, com 9.071,50m², composta por 08 lotes, 
sendo 07 lotes habitacionais, somando 1.677,08m², e 01 área destinada à implantação de equipamento 
urbano/comunitário com 7.394,42m²; Quadra 08, com 4.344,54m², composta por 19 lotes; Quadra 09, com 
4.560,27m², composta por 19 lotes; Quadra 10, com 1.283,16m², composta por 01 lote, sendo este área destinada à 
implantação de equipamento urbano/comunitário; Quadra 11, com 3.535,48m², composta por 15 lotes; Área total 
de lotes habitacionais: 39.324,90m²; Área institucional: 8.677,58m²; Área total ocupada pelas ruas/sistema viário: 
12.497,52m². Os documentos apresentados foram prenotados sob nº 131.159, em 29/08/2017, e encontram-se à 
disposição dos interessados neste 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4334, Edifício 
Atrium, 1º andar, salas 02 a 05, Centro/Zona 1, no Município de Umuarama-PR [Tel.: (44) 2020-1234]. As 
impugnações daqueles que se julgarem prejudicados em relação ao referido loteamento deverão ser apresentadas 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação deste Edital. Findo o prazo sem impugnação, será feito 
imediatamente o registro, na forma do art. 19, § 1º, da Lei nº 6.766/79. Dado e passado neste Município 
de Umuarama-PR, aos 11 de setembro de 2017.  

EDUARDO SPRICIGO 
Oficial de Registro 
<original assinado> 

 

 

 

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do suL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 112/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 69/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA OBJETO: Aquisição de um (01) VEÍCULO TIPO MICRO-
ÔNIBUS. 1. Capacidade mínima para 31 passageiros e 2 motoristas (principal e auxiliar). 2. Tração 4x2; 3. 0 ( zero ) 
km, ano/modelo de fabricação igual ou posteriores à data de pedido ( Nota de empenho ). 4. Cor : Azul na tonalidade 
da Bandeira do Município de Cafezal do Sul ou Prata; 5. PBT : mínimo 8000 Kg. 6. Eixo traseiro duplo; pneus e rodas 
originais de fábrica. 7. Tacógrafo digital de bobina entregue lacrado e homologado; 8. Motor eletrônico turbo diesel; 4 
cilindros; capacidade cúbica mínima de 3,5 l; potência e torque mínimos de 150 cv e 550 Nm. Injeção Common-Rail. 
9. Câmbio: 5 marchas à frente e uma a ré. 10. Embreagem mono disco a seco. 11. Tanque de combustível: mínimo de 
120 l. 12. Chassi original em perfis de aço de alta resistência, sem retrabalhos. Eixo rígido. 13. Cabine para motoristas. 
14. Poltronas estofadas reclináveis com no mínimo 940 mm de altura, revestidas de tecido, com 03 descansa braços 
e porta copos embutidos. 15. Bagageiro externo. 16. Película de proteção solar: índice de proteção máxima permitida 
em todos os vidros do veículo;. 17.Cortinas para as janelas. 18. Porta pantográfica com acionamento pelo motorista. 
19. Assoalho em compensado naval com revestimento antiderrapante. 20. Freios do tipo pneumático a tambor em 
todas as rodas; freio motor. 21. Adaptação para acesso de deficientes com rampa e elevador, além das sinalizações; 
22. Ar condicionado central com climatização em todo o interior do veículo, incluindo cabine, capacidade mínima de 
80.000 BTU ou outra que garanta temperaturas de 22º a 25º CFUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Tomada de preço Nº 
05/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD 
Veículos Diversos 05.02.103011500.2.022000 449052480000 303  60.000,00  92  
Veículos Diversos 05.02.103011500.2.022000 449052480000 314  240.000,00  920 
R$ 167.600,00(cento e sessenta e sete mil e seiscentos reais)
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. Data: 11 
de Setembro de 2017                                                              

CâMaRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do suL
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ – 95.640793/0001-10
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000
CAFEZAL DO SUL - PR
ATO DA MESA N.º 012/2017
SÚMULA: Autorizar os vereadores Agnaldo Sene da Silva, Cassio Jonathan de Paula, Igevaldo Leite de Souza e 
Sérgio Benedetti a viajarem a cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias 12 a 15 de setembro de 2017.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E:
Autorizar os vereadores Agnaldo Sene da Silva, Cassio Jonathan de Paula, Igevaldo Leite de Souza e Sérgio 
Benedetti a viajarem a cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias 12 a 15 de setembro de 2017, para participar do curso 
sobre “Administração Pùblica da Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei de Acesso a Informação”. a realizar-se na Sala 
de Eventos do Hotel FOZ PRESIDENTE II, na cidade de Foz do Iguaçu - Pr, Promovido pela empresa INTERATIVA, 
cabendo-lhes 3 diárias e meia antecipadas cada um.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 11 de setembro de 2017.
Eliton Alex da Silva
Presidente
Evandro Lima de Oliveira
1º Secretário
Oswaldo Feltrin Canova
2º SECRETÁRIO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do suL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 109/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 70/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e RUFFU & SANTANA LTDA  - ME .
OBJETO: Aquisição de cestas básicas, para atender a necessidade existente no município, dos usuários da política 
de assistência social.  
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 36/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Mat.P/ Distr. Gratuita em progr. De Assist. Social 08.02.082441501.2.064000 339032.04.00.00 
0 8.334,93 200
R$ 2.008,00 (dois mil e oito reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e RUFFU & SANTANA LTDA  - ME .
Data: 06 de Setembro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 113/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 70/2017 PARTES: Pref. Municipal 
de Cafezal do Sul e JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME OBJETO: Aquisição de cestas básicas, para atender a 
necessidade existente no município, dos usuários da política de assistência social.  
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 36/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Mat.P/ Distr. Gratuita em progr. De Assist. Social 08.02.082441501.2.064000 339032.04.00.00 
0 8.334,93 200
R$ 6.290,00 (seis mil duzentos e noventa reais)
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME      Data: 06 de 
Setembro de 2017.

CoNsELho MuNICIPaL Da assIsTÊNCIa soCIaL DE CaFEzaL Do suL
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 05/2017, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017
O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAFEZAL DO SUL, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Municipal nº 342/2004, de 14 de dezembro 
de 2004, Regimento Interno, e
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário. Plano de Ação da Deliberação 66/2017 – CEAS/PR, Incentivo Família 
Paranaense, Adesão Espontânea e Termo de Adesão ao Incentivo Adesão Espontânea, em Reunião Ordinária deste 
Conselho Municipal da Assistência Social, realizada em 12 de setembro de 2017, na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação da Deliberação 66/2017 – CEAS/PR e o Termo de Adesão ao Incentivo Espontâneo.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 12 de setembro de 2017.
JOÃO LUIS SOBRAL
Presidente do CMAS

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do suL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 202/2017, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017
SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 834/2016 – LOA, de 13/12/2016,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2017, no valor de R$ 168.000,00 (cento e 
sessenta e oito mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (DESPESA - AÇÃO/SETOR/DEPART.) ORG. UN. FUNCIONAL ATIV. FR NAT. VALOR
Material P. – Gabinete 02 01 04122.1100 2.002 000 449052 168.000,00
TOTAL 168.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial da 
classificação orçamentária seguinte:
DESCRIÇÃO (DESP. - AÇÃO/SETOR/DEPART.) ORG. UN. FUNCIONAL ATIV. FR NAT.  VALOR 
FOLHA DE PG - GABINETE 02 01 04122.1100 2.002 000 319011        30.000,00 
ENCARGOS SOCIAIS - GABINETE 02 01 04122.1100 2.002 000 319013        20.000,00 
FOLHA DE PG - DEP. CONTAB. E FINANÇAS 04 02 04123.1200 2.049 000 319011        10.000,00 
FOLHA DE PG - REDE RODOVIÁRIA 10 02 26782.1300 2.010 000 319011        40.000,00 
ENCARGOS SOCIAIS - REDE RODOVIÁRIA 10 02 26782.1300 2.010 000 319013        20.000,00 
FOLHA DE PG - ASS. SOCIAL 08 01 08244.1501 2.020 000 319011        20.000,00 
FOLHA DE PG - DEFESA CIVIL 11 02 06182.1100 2.032 000 319011        28.000,00 
TOTAL    168.000,00 
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de setembro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0140/2017
OBJETO: Contratação exclusiva de EMPRESA MICRO EMPRESA OU EMPRESADE PEQUENO PORTE  para 
prestação de serviços de Controle de Pragas Urbanas, tratamento de esgoto, limpeza de da Caixa D’ Água, com 
emissão de Laudos Técnicos para atender exigências da Regional da Saúde dentro das Normas da Vigilância 
Sanitária, no Hospital Municipal de Altônia.
VALOR MÁXIMO: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-Feira, 11 de setembro de 2017.
ABERTURA: Terça-Feira, 26 de setembro de 2017 ÀS 08h30min. 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 11 de setembro de 2017
PREGOEIRO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 193//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 056/2017 de 22 de agosto de 2017 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 056/2017 de 22 de agosto de 2017, que tinha como objeto 
o REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a  Contratação de Empresa para prestação de serviços técnicos Profissionais 
para Elaboração de Projetos Arquitetônicos, Hidráulicos, Elétricos e planilhas orçamentárias necessárias para obras 
que não são contempladas pela função de arquiteto.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência à proposta da empresa: R G MARCHI CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
- ME, no lote único com o valor total de R$ 41.500,00 (quarenta e um mil e quinhentos reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 de Setembro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 108./2017
SÚMULA HOMOLOGA RESULTADOS FINAIS DE CONCURSOS PÚBLICOS E EMPREGO PÚBLICO, ABERTOS 
PELOS EDITAIS DE CONCURSO Nº 001/2017 E 002/2017.
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Ficam homologados os Resultados Finais dos Concursos Públicos para os cargos: Agente Administrativo, 
Assistente Administrativo, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar Mecânico, Bioquímico, Fiscal Sanitário, Fiscal de Tributos, 
Motorista, Professor – Língua Inglesa, Psicólogo, Servente de Serviços Gerais, Vigia e Zelador, e para os Empregos 
Públicos: Assistente Social, Educador Social, Monitor Social e Psicólogo, cujos resultados finais foram devidamente 
divulgados nos termos dos Editais nº 001/2017 – Cargo Público e 002/2017 – Emprego Público.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em 31 de julho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 340/2.017, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 30,00 (trinta reais),ao servidor municipal Renata Lino da Silva 
Ribeiro, matrícula n°. 1358, ocupante do cargo de Psicóloga 40 h da Secretaria do Trabalho Emprego e Promoção 
Social, lotada na Manutenção da Divisão de Promoção Social de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo 
próprio do Município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
13/09/2017 10:00 às 20:00 horas Auditório Hélio Moreira – Paço Municipal – Maringá - PR 
Participar do Encontro Regional para Construção e Formalização de Conselho, Fundo e Plano Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa.
I – Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 12 de Setembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 341/2.017, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 30,00 (trinta reais),ao servidor municipal Rosana da Silva Perin, 
matrícula n°. 1635, ocupante do cargo Psicologa/40 Lotada na Manut. Do Programa PSB (CRAS e Próprio) Próprio do 
Município de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
13/09/2017 10:00 às 20:00 horas Auditório Hélio Moreira – Paço Municipal – Maringá - PR 
Participar do Encontro Regional para Construção e Formalização de Conselho, Fundo e Plano Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa.
I – Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 12 de Setembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 342/2.017, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), ao servidor municipal Sandra Aparecida 
Macedo de Vasconcellos, matrícula n°. 341, ocupante do cargo de Enfermeira 40 h da Secretaria de Saúde, lotada na 
Manutenção da Divisão USB Hélio Corsini de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
13/09/2017 10:00 às 20:00 horas Auditório Hélio Moreira – Paço Municipal – Maringá - PR 
Participar do Encontro Regional para Construção e Formalização de Conselho, Fundo e Plano Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa.
I – Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 12 de Setembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 82/2017
PREGÃO PRESENCIAL n°. 53/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de equipamentos recreativos e esportivos atendendo a 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 26 de setembro de 2017, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 06 de setembro de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALCINDO FARDIN
Secretário de Governo
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Câmara muniCipal nova olímpia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO 003/2017
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no corrente Orçamento da câmara e dá outras providências.
JULIO CESAR PRADELLA Presidente da Câmara Municipal Nova Olímpia, Estado do Paraná, usando suas 
atribuições que lhe confere a Lei e, especialmente, o contido na Lei n.º 1324/2016 de 04 de Novembro de 2016,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no corrente Orçamento da câmara, no valor de R$ 23.000,00 
(vinte e três mil reais) para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias vigentes: 
Desp. Org. Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
6 01 001 010311100.2.001 001 Diárias - Pessoal Civil 33.90.14.00 23.000,00
Total Geral 23.000,00
* Fontes:
001 – Recursos do tesouro descentralizados
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro, serão utilizados os recursos provenientes das 
seguintes dotações orçamentárias:
Desp. Org. Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
9 01 001 010311100.2.001 001 Serviços de Consultoria 33.90.35.00 23.000,00
Total Geral 23.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor nesta data.
Nova Olímpia, 11 de Setembro de 2017.
JULIO CESAR PRADELLA
= Presidente =

muniCipio DE pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2017
Processo: nº 103/2017. Pregão Presencial nº 45/2017. Objeto: Registro de Preços para aquisição de Toner’s para 
impressoras das diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná., de acordo com as quantidades 
e especificações constantes no edital. Assinatura da Ata: 12/09/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: C. J. LOPES PAPELARIA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 05.753.647/0001-08, estabelecida na Av. Paraná, nº 4.891, centro, CEP 87.501-030, na Cidade de 
Umuarama, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
1 8 Toner para impressora Laser Jet pw 1102w UN 12 Masterprint 24,99 299,88
1 10 Toner para impressora (HP) laser JetM 1132 MFP UN 24 Masterprint 24,99 
599,76
1 28 Toner para impressora (HP) LaserJet Pro 400M (401n)- compatível CF280A UN 160 
Masterprint 34,99 5.598,40
1 50 Refil para tanque de tinta Epson - L375 colorido 664-M UN 3 E p s o n 
Magenta 54,50 163,50
1 51 Refil para tanque de tinta Epson - L375 colorido 664-C UN 3 Epson Ciano 
54,50 163,50
1 52 Refil para tanque de tinta Epson - L375 colorido 664-Y UN 3 Epson Yellow 
54,50 163,50
1 53 Refil para tanque de tinta Epson - L375 colorido 664-BK UN 3 Epson Black 
54,50 163,50
TOTAL DO LOTE - 01 7.152,04
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 7.152,04 (Sete mil cento e cinqüenta e dois reais e quatro centavos).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2017
Processo: nº 103/2017. Pregão Presencial nº 45/2017. Objeto: Registro de Preços para aquisição de Toner’s para 
impressoras das diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná., de acordo com as quantidades 
e especificações constantes no edital. Assinatura da Ata: 12/09/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.228.533/0001-49, estabelecida na Rua Desembargador Lauro Lopes, nº 
3.697, centro, CEP 87.501-210, na Cidade de Umuarama, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
1 9 Toner para impressora (Samsung) SCX-5530 FN - compatível SCX-5530 UN 2 
PREMIUM 69,99 139,98
1 11 Toner para impressora Lexmark MX 310 DN UN 3 PREMIUM 199,99 599,97
1 14 Toner para impressora (Xerox) Phaser 3125 - compatível 106R01159 UN 1 
PREMIUM 79,90 79,90
1 26 Kit tinta original Epson L355 L200 L210 L365 L455 L555 L375 Preto, Ciano, Amarelo, Magenta  CJ 
4 EPSON 209,90 839,60
1 36 Toner para impressora Color Jet Pro MFP M1476 PCL-HP 130A CMYK Compatível CF350A UN 
10 PREMIUM 97,40 974,00
1 37 Toner para impressora Color Jet Pro MFP M1476 PCL-HP 130A CMYK Compatível CF351A UN 
10 PREMIUM 97,50 975,00
1 39 Toner para impressora Color Jet Pro MFP M1476 PCL-HP 130A CMYK Compatível CF352A UN 
10 PREMIUM 97,50 975,00
1 40 Toner para impressora Color Jet Pro MFP M1476 PCL-HP 130A CMYK Compatível CF353A UN 
10 PREMIUM 97,50 975,00
1 41 Toner para impressora (HP) Laser Jet Color Pro 200 - compatível 131A preto UN 10 
PREMIUM 79,70 797,00
1 42 Toner para impressora (HP) Laser Jet Color Pro 200 - compatível 131A Ciano UN 10 
PREMIUM 79,70 797,00
1 43 Toner para impressora (HP) Laser Jet Color Pro 200 - compatível 131A amarelo UN 10 
PREMIUM 79,70 797,00
TOTAL DO LOTE - 01 7.949,45
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 7.949,45 (Sete mil novecentos e quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2017
Processo: nº 103/2017. Pregão Presencial nº 45/2017. Objeto: Registro de Preços para aquisição de Toner’s para 
impressoras das diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná., de acordo com as quantidades 
e especificações constantes no edital. Assinatura da Ata: 12/09/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: WP DO BRASIL LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 04.483.808/0001-28, estabelecida na Av. Amazonas, nº 2.270, centro, CEP 86.975-000, na Cidade de 
Mandaguari, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
1 2 Toner para impressora (HP) Laser JetP1102 w UN 199 Premium 19,79 
3.938,21
1 3 Toner para impressora Laser Jet MFP 127 FN UN 15 Premium 26,09 
391,35
1 4 Toner para impressora Laser Jet P1606 DN UN 35 Premium 29,90 1.046,50
1 19 Toner para impressora (HP) LaserJet Pro Color MFP 475DN - compatível CE412A UN 18 
Premium 62,40 1.123,20
1 20 Toner para impressora (HP) LaserJet Pro Color MFP 475DN - compatível CE413A UN 18 
Premium 62,40 1.123,20
1 22 Toner para impressora (HP) Laser Jet P1018, P1020 - compatível Q2612A UN 4 
Premium 26,30 105,20
1 24 Toner para impressora (Samsung) Xpress N2070 - compatível 111S UN 6 
Premium 62,90 377,40
1 25 Toner para impressora Laser Jet Pro 200 Color MFT 131A Magenta UN 10 
Premium 71,90 719,00
1 29 Toner para impressora (Brother) DCP-8157-DN - compatível TN3392 UN 20 
Premium 58,40 1.168,00
1 30 Toner para impressora Laser Jet 1018 HP 12A UN 80 Premium 23,30 
1.864,00
1 38 Toner para impressora Brother DCP 8157 DN   UN 20 Premium 61,70 
1.234,00
1 44 Toner para impressora Cartridge CE 285A UN 12 Premium 31,40 376,80
1 46 Toner para impressora YE Laser Jet 500 Color M551 (CE252/402A) UN 6 
Premium 139,99 839,94
1 47 Toner para impressora CY Laser Jet 500 Color M551 (CE251/401A) UN 6 
Premium 139,99 839,94
1 48 Toner para impressora BK Laser Jet 500 Color M551 (CE250/400A) UN 6 
Premium 139,90 839,40
1 49 Toner para impressora MG Laser Jet 500 Color M551 (CE253/403A) UN 6 
Premium 139,90 839,40
TOTAL DO LOTE – 01 16.825,54
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 16.825,54 (Dezesseis mil oitocentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2017
Processo: nº 103/2017. Pregão Presencial nº 45/2017. Objeto: Registro de Preços para aquisição de Toner’s para 
impressoras das diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná., de acordo com as quantidades 
e especificações constantes no edital. Assinatura da Ata: 12/09/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: TECTONER RECARGA DE TONER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.027.088/0001-06, estabelecida na Rua Néo Alves Martins nº 274, centro, CEP 
87.050-110, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
1 1 Toner para impressora (HP) Laser JetP1005 Toner nº CB-435A UN 29 
Tectoner 22,40 649,60
1 5 Toner para impressora TEC-435A UN 47 Tectoner 21,50 1.010,50
1 7 Toner para impressora 35A Laser Print Toner Cartuage LB 435 UN 3 
Tectoner 34,80 104,40
1 12 Toner modelo HL-L 2320D - Brother UN 144 Tectoner 35,99 5.182,56
1 13 Toner para impressora Laser Jet MFP 127 FN compatível CF283A UN 22 
Tectoner 22,00 484,00
1 17 Toner para impressora (HP) LaserJet Pro Color MFP 475DN - compatível CE410A UN 18 
Tectoner 62,40 1.123,20
1 18 Toner para impressora (HP) LaserJet Pro Color MFP 475DN - compatível CE411A UN 18 
Tectoner 62,99 1.133,82
1 21 Toner para impressora (HP) Laser Jet P1005 e P1006 - compatível CB-435A UN 6 
Tectoner 21,59 129,54
1 27 Toner para impressora Laser Jet Pro MFP M127 FN-HP 83A UN 100 
Tectoner 26,80 2.680,00
1 31 Toner para impressora (Samsung) ML 1565 W - SCX 3200  UN 3 
Tectoner 40,49 121,47
1 32 Toner para impressora (HP) Laser Jet CP1025 - compatível CE311A Ciano UN 10 
Tectoner 62,50 625,00
1 33 Toner para impressora (HP) Laser Jet CP1025 - compatível CE312A amarelo UN 10 
Tectoner 62,50 625,00
1 34 Toner para impressora (HP) Laser Jet CP1025 - compatível CE313A Magenta UN 10 
Tectoner 62,50 625,00
1 35 Toner para impressora (HP) Laser Jet CP1025 - compatível CE314A preto UN 10 
Tectoner 62,50 625,00
1 45 Toner para impressora (HP) Laser Jet P2035 - compatível CE505A UN 12 
Tectoner 45,00 540,00
TOTAL DO LOTE – 01 15.659,09
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 15.659,09 (Quinze mil seiscentos e cinquenta e nove reais e nove centavos).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2017
Processo: nº 103/2017. Pregão Presencial nº 45/2017. Objeto: Registro de Preços para aquisição de Toner’s para 
impressoras das diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná., de acordo com as quantidades 
e especificações constantes no edital. Assinatura da Ata: 12/09/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: E. GONZAGA VAZ – ARTES GRÁFICAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.427.951/0001-06, estabelecida na Rua Presidente Castelo Branco, nº 1.675, centro, 
CEP 87.540-000, na Cidade de Pérola, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
1 6 Toner para impressora (Panasonic) KX MB 2030 - Toner KX FAT 412-A UN 4 
Creative Toner 70,00 280,00
1 15 Toner para impressora (HP) Laser Jet M1212 nf FP preto, compatível CE 285A UN 15 
Creative Toner 20,00 300,00
1 16 Filtro de toner para impressora Laser Jet m1212 nf MFP UN 3 Creative Toner 
25,00 75,00
1 23 Toner para impressora (HP) LaserJet P1102, M1132MFP, M1212FN MFP - compatível CE285A UN 
12 Creative Toner 20,00 240,00
TOTAL DO LOTE – 01 895,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 895,00 (Oitocentos e noventa e cinco reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017
Processo: nº 68/2017. Pregão Presencial nº 29/2017. Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais, 
medicamentos e equipamentos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, 
Estado do Paraná., de acordo com as quantidades e especificações constantes no edital. Assinatura da Ata: 
05/09/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.219.262/0001-53, estabelecida na Av. 
Paraná, nº 8.081, centro, CEP 87.502-000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
7 1 clonazepan 2,5mg / ml FR 200 Prati 16,82 3.364,00
7 2 cloridrato de tetracaina 1%+cloridrato de fenilefrina 0,1 %  c/ 10ml FR 20 
Allergan 15,20 304,00
7 3 Clorpromazina 5Mg/Ml C/ 5 Ml  AMP 200 União Quimica 2,10 420,00
7 4 Diazepam 10 Mg C/2 Ml  AMP 1.500 União Quimica 1,33 1.995,00
7 5 Fenitoína Sódica 50Mg/Ml C/ 5 Ml  AMP 200 Cristalia 0,77 154,00
7 6 Fenobarbital 200Mg/Ml C/2 Ml  AMP 200 União Quimica 3,09 618,00
7 7 Haloperidol 5Mg/Ml  C/ 1 Ml  AMP 100 União Quimica 2,70 270,00
7 8 Midazolan 15 Mg/3 Ml  AMP 200 União Quimica 2,06 412,00
7 9 Petidina 50 Mg/ Ml 2 Ml  AMP 500 União Quimica 3,52 1.760,00
7 10 Tramadol 50 Mg / 1 Ml  AMP 2.000 União Quimica 1,27 2.540,00
7 11 cloridrato de levomepromazina 40mg/ml gotas 20ml FR 10 Cristalia 13,10 
131,00
7 12 colirio anestésico 10 ml FR 20 Allergan 21,60 432,00
TOTAL DO LOTE - 07 12.400,00

Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
10 1 Gentamicina 80 Mg C/ 2 Ml  AMP 2.000 Novafarma 1,60 3.200,00
10 2 Gluconato De Calcio 0,46Meq/Ml 10 Ml  AMP 50 Halex Istar 4,60 230,00
10 3 Glicose 25% 10 Ml  AMP 3.000 Isofarma 0,36 1.080,00
10 4 heparina sódica 5000 ui 1ml AMP 100 Cristalia 7,75 775,00
10 5 hidrocortisona 500 mg AMP 1.500 União Quimica 11,50 17.250,00
10 6 Invermectina 6 Mg  CPR 120 Vitamedic 4,95 594,00
10 7 Isoxsuprina 10 Mg  CPR 200 Apsen 6,45 1.290,00
10 8 Isoxsuprina 10 Mg/2Ml   AMP 20 Apsen 22,30 446,00
10 9 Maleato De Metilergometrina 0,2 Mg/Ml C/ 1 Ml  AMP 100 União Quimica 2,70 
270,00
10 10 Manitol 20 % 250 Ml  FR 50 Jp 12,50 625,00
10 11 Metildopa 500 Mg  CPR 500 Sanval 1,00 500,00
10 12 Metronidazol 5 Mg/Ml 0,5% Com 100 Ml  BOL 50 Isofarma 4,80 240,00
TOTAL DO LOTE - 10 26.500,00

Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
12 1 Sulfato De Atropina 0,25 Mg/Ml C/1 Ml  AMP 600 Isofarma 0,90 540,00
12 2 Sulfato De Magnesio 10% /10 Ml  AMP 20 Isofarma 0,39 7,80
12 3 Vancomicina 500 Mg  AMP 300 União Quimica 11,50 3.450,00
12 4 Verapamil 2,5mg/ 2ml AMP 100 Ariston Blau 3,10 310,00
12 5 Vitaminas Do Complexo B C/ 2 Ml  AMP 3.000 Hypofarma 1,40 4.200,00
12 6 Colagenase pomada 30g TB 100 Cristalia 29,00 2.900,00
12 7 Sulfato de neomicina + bacitracina, pomada 15 gr  TB 100 Medley 8,70 
870,00
12 8 Sulfadiazina de prata 30g TB 100 Prati 11,23 1.123,00
12 9 Cetoprofeno 20mg/ml 20ml FR 10 Medley 16,92 169,20
12 10 cetoprofeno 100 mg lV injetável AMP 100 União Quimica 5,80 580,00
12 11 Rifamicina spray 20 ml FR 150 Natulab 9,00 1.350,00
12 12 dipropianato de betametazona + fosfato de betametazona injetável. c/ 1ml FR 600 
Cristalia 8,80 5.280,00
TOTAL DO LOTE - 12 20.780,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 59.680,00 (Cinqüenta e nove mil seiscentos e oitenta reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017
Processo: nº 68/2017. Pregão Presencial nº 29/2017. Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais, 
medicamentos e equipamentos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Pérola, Estado do Paraná., de acordo com as quantidades e especificações constantes no edital. Assinatura 
da Ata: 05/09/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: MARYMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 23.121.920/0001-63, estabelecida na Av. Carlos Gomes, nº 434, centro, CEP 87.015-200, na 
Cidade de Maringá, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
11 1 Nistatina 100.000 Ui/Ml Suspensão Oral C/ 50 Ml  FR 5 Prati 5,00 25,00
11 2 Ocitocina  5 Ui/Ml   AMP 200 União Quimica 2,00 400,00
11 3 Óxido de  zinco, vit A e D 60g TB 5 Sobral 5,00 25,00
11 4 Oxacilina 500Ml  AMP 200 Blau 4,50 900,00
11 5 Pentoxifilina 100 Mg/5 Ml  AMP 500 União Quimica 3,00 1.500,00
11 6 Prometazina Pomada 60 G  TB 5 Belfar 25,00 125,00
11 7 Retinol 10.000Ui Aminoácidos 25Mg, Metion.5Mg, Cloranf. 5Mg  C/ 3,5 G  TB 5 
Allergan 20,00 100,00
11 8 Ringer Com Lactato 500 Ml Sistema Fechado  FR 250 Halex 5,30 
1.325,00
11 9 Soro fisiológico 0,9%, 10 ml  FLAS 1.000 Isofarma 0,25 250,00
11 10 Soro Fisiologico 0,9 % 100 Ml Sistema Fechado  FR 500 Halex 3,50 
1.750,00
11 11 Soro Fisiologico 0,9 % 1000 Ml Sistema Fechado  FR 200 Halex 9,00 
1.800,00
11 12 Soro fisiológico 0,9 %, 250 ml sistema fechado FR 5.000 Halex 4,00 
20.000,00
11 13 Soro fisiológico 0,9%, 500 ml para curativo sistema fechado  FR 5.000 Halex 
5,00 25.000,00
11 14 Soro Glicosado 5% 1000 Ml Sistema Fechado  FR 100 Halex 9,00 
900,00
11 15 Soro Glicosado 5% 250 Ml Sistema Fechado  FR 1.000 Halex 4,60 
4.600,00
11 16 Soro Glicosado 5% 500 Ml Sistema Fechado  FR 2.500 Halex 5,50 
13.750,00
11 17 Soro glicofisiológico 250ml sistema fechado FR 1.500 Halex 4,50 6.750,00
11 18 Soro glicofisiológico 500ml sistema fechado FR 1.500 Halex 5,00 7.500,00
11 19 Soro glicofisiológico 1000ml sistema fechado FR 200 Halex 9,00 
1.800,00
TOTAL DO LOTE - 11 88.500,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 88.500,00 (Oitenta e oito mil e quinhentos reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

muniCipio DE pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 223/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 45/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 45/2017, que tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de 
Toner´s para impressoras das diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
C J LOPES - PAPELARIA-ME  7.152,04
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME   7.949,45
WP DP BRASIL LTDA EPP 16.825,54
TECTONER RECARGA DE TONER LTDA  15.659,09
E. GONZAGA VAZ - ARTES GRÁFICAS-ME       895,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 
54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 12 de setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

muniCipio DE pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Empreita Global nº 121/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI
Objeto: Contratação Integrada de serviços técnicos especializados de engenharia, sendo elaboração dos Projetos 
Básicos, Projetos Executivos e execução de obras no Município de Pérola, compreendendo; Aterro da Estrada 
Coroados, com colocação de tubos em concreto com Ø 1,20 m, Reconstrução do Poço de Visita e recolocação de 
tubos em concreto com Ø 1.20 metros, com Caixa de Captação de águas e dissipador de energia, Reconstrução do 
Emissário 3 – Próximo a Rua Manoel Ribas (Parque do Bosque), com tubos de concreto armado com 2 Ø 1.20 metros 
paralelos, Poços de Visitas e Dissipador de energia, com reaterro da área degradada, (trecho próximo a Rua Manoel 
Ribas e Jusante à Estrada Perimetral) devido aos desastres climáticos ocorridos no Município de Pérola/PR no ano de 
2016, com recursos do Ministério da Integração Nacional. 
Valor Total: R$ 1.168.794,53 (Um milhão cento e sessenta e oito mil setecentos e noventa e quatro reais e cinquenta e três centavos)
Vigência: 12/09/2017 a 10/03/2018.
Fundamentação: RDC Presencial nº 02/2017-PMP.
Adjudicada e Homologada: 11/09/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

muniCipio DE pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2017
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 11/2017, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a(s) seguintes(s) proponentes(s):
Nº RAZÃO SOCIAL
01 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
02 INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
03 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-ME
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação dará 
vistas ao respectivos processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Pérola/PR, 12 de setembro de 2017.
JAMIL MENDES (Presidente)    ______________________________ 
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Secretário)  ______________________________
JOSE DE ALMEIDA ROCHA    ______________________________
ADEMIR FULCHINI CARDOSO                                             ______________________________________

muniCipio DE pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2017
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da Tomada de Preços 
nº 11/2017, que após a análise e verificação da proposta ofertada, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Classificação EMPRESAS VALOR R$
1º CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-ME 441.634,00
2º SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 441.634,43
3º INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA 502.561,81
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Pérola/PR, 12 de setembro de 2017.
JAMIL MENDES (Presidente)    ______________________________ 
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Secretário)  ______________________________
JOSE DE ALMEIDA ROCHA    ______________________________
ADEMIR FULCHINI CARDOSO                  
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Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.917.714,39  2.917.714,39  1.304.998,22  44,73  3.757.708,80  128,79  -839.994,41

 2.917.714,39  2.917.714,39  1.304.998,22  44,73  3.757.708,80  128,79  -839.994,41

 690.737,23  690.737,23  183.648,74  26,59  727.164,39  105,27  -36.427,16

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  690.737,23  690.737,23  183.648,74  26,59  727.164,39  105,27  -36.427,16

 2.193.860,29  2.193.860,29  1.112.005,47  50,69  3.001.031,32  136,79  -807.171,03

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.193.860,29  2.193.860,29  1.112.005,47  50,69  3.001.031,32  136,79  -807.171,03

 33.116,87  33.116,87  9.344,01  28,22  29.513,09  89,12  3.603,78

MULTAS E JUROS DE MORA  3.896,10  3.896,10  6.161,07  158,13  12.805,71  328,68  -8.909,61

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  29.220,77  29.220,77  3.182,94  10,89  16.707,38  57,18  12.513,39

 663.464,52  663.464,52  334.038,40  50,35  1.245.503,77  187,73  -582.039,25

 3.581.178,91  3.581.178,91  1.639.036,62  45,77  5.003.212,57  139,71  -1.422.033,66

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 3.581.178,91  3.581.178,91  1.639.036,62  45,77  5.003.212,57  139,71  -1.422.033,66

    -   

 3.581.178,91  3.581.178,91  1.639.036,62  45,77  5.003.212,57  139,71  -1.422.033,66

 -  32.032.714,37 - -  - - -

 -  - - - - - -

-  32.032.714,37 - -  - - -

-  - - -  - - -Reabertura de Créditos Adicionais

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2017/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 3.750.178,91  -  255.143,25  983.364,31  -983.364,31  251.943,25  980.164,31  -980.164,31  980.164,31

 2.240.178,91  -  255.143,25  982.536,31  -982.536,31  251.943,25  979.336,31  -979.336,31  979.336,31

 1.871.178,91  -  217.308,62  881.466,11  -881.466,11  217.308,62  881.466,11  -881.466,11  881.466,11

 369.000,00  -  37.834,63  101.070,20  -101.070,20  34.634,63  97.870,20  -97.870,20  97.870,20

 30.000,00  -  -  828,00  -828,00  -  828,00  -828,00  828,00

 30.000,00  -  -  828,00  -828,00  -  828,00  -828,00  828,00

 1.480.000,00  1.480.000,00  -  -  1.480.000,00  -  -  1.480.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.750.178,91  -  255.143,25  983.364,31  -983.364,31  251.943,25  980.164,31  -980.164,31  980.164,31

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.750.178,91  -  255.143,25  983.364,31  -983.364,31  251.943,25  980.164,31  -980.164,31  980.164,31

- - - - - -  4.023.048,26 - -

 3.750.178,91  -  255.143,25  983.364,31   251.943,25  5.003.212,57   980.164,31

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DO RPPS

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES
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PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 663.464,52  663.464,52  334.038,40  50,35  1.245.503,77  187,73  -582.039,25

 663.464,52  663.464,52  327.845,09  49,41  1.220.403,19  183,94  -556.938,67

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  663.464,52  663.464,52  327.845,09  49,41  1.220.403,19  183,94  -556.938,67

 -  -  6.193,31  -  25.100,58  -  -25.100,58

MULTAS E JUROS DE MORA  -  -  6.193,31  -  25.100,58  -  -25.100,58

 663.464,52  663.464,52  334.038,40  50,35  1.245.503,77  187,73  -582.039,25

OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIA

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 05/Set/2017, 09h e 32m.

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
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TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (III)=(I+II)  3.581.178,91  3.581.178,91  5.003.212,57  4.263.988,28

Amortização de Empréstimos  -  -  -  - 

Outras Receitas de Capital  -  -  -  - 

RECEITAS DE CAPITAL (II)  -  -  -  - 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos  -  -  -  - 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS  29.220,77  29.220,77  15.795,81  10.490,37

Demais Receitas Correntes  3.896,10  3.896,10  128.223,65  - 

Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  -  -  -  - 

Outras Receitas Correntes  33.116,87  33.116,87  144.019,46  10.490,37

Outras Receitas Patrimoniais  -  -  -  - 

Receita de Serviços  -  -  -  - 

Receitas Imobiliárias  -  -  -  - 

Receitas de Valores Mobiliários  2.193.860,29  2.193.860,29  3.001.031,32  2.865.649,34

Em Regime de Parcelamento de Débitos  -  -  256.106,31  - 

Receita Patrimonial  2.193.860,29  2.193.860,29  3.001.031,32  2.865.649,34

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Militar  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Civil  663.464,52  663.464,52  874.891,09  699.466,14

Ativo  663.464,52  663.464,52  874.891,09  699.466,14

Pensionista  -  -  -  - 

Receita de Contribuições Patronais  663.464,52  663.464,52  1.130.997,40  699.466,14

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  3.896,10  3.896,10  -  - 

Militar  -  -  -  - 

Ativo  682.945,03  682.945,03  727.164,39  688.382,43

Inativo  3.896,10  3.896,10  -  - 

Receita de Contribuições dos Segurados  690.737,23  690.737,23  727.164,39  688.382,43

Civil  690.737,23  690.737,23  727.164,39  688.382,43

2017 2016

RECEITAS CORRENTES (I)  3.581.178,91  3.581.178,91  5.003.212,57  4.263.988,28

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

  RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre
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Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2017/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

  2017 2016 2017 2016

 399.000,00  399.000,00  101.898,20  119.403,50  98.698,20  119.403,50

 369.000,00  369.000,00  101.070,20  119.403,50  97.870,20  119.403,50

 30.000,00  30.000,00  828,00  -  828,00  - 

 1.871.178,91  1.871.178,91  881.466,11  682.872,71  881.466,11  682.872,71

 1.871.178,91  1.871.178,91  881.466,11  682.872,71  881.466,11  682.872,71

 1.331.178,91  1.331.178,91  655.392,71  513.523,38  655.392,71  513.523,38

 410.000,00  410.000,00  168.849,29  155.876,40  168.849,29  155.876,40

 130.000,00  130.000,00  57.224,11  13.472,93  57.224,11  13.472,93

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Outras Despesas Previdenciárias  -  -  -  -  -  - 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  -  -  -  -  -  - 

Demais Despesas Previdenciárias  -  -  -  -  -  - 

 2.270.178,91  2.270.178,91  983.364,31  802.276,21  980.164,31  802.276,21

 1.311.000,00  1.311.000,00  4.019.848,26  3.461.712,07  4.023.048,26  3.461.712,07

Outros Bens e Direitos  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 05/Set/2017, 09h e 37m.

Caixa e Equivalentes de Caixa  365.296,02  - 

Investimentos e Aplicações  35.814.209,56  32.032.714,37

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar  - 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  1.480.000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

ADMINISTRAÇÃO (IV)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (V)

Benefícios - Civil

Aposentadorias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

prEFEiTura muniCipal DE SÃo JorGE Do paTroCínio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 88/2017
Dispõe sobre a anulação do Processo nº. 172/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 49 da Lei Federal nº. 8.666/93 .
CONSIDERANDO o disposto nas Súmulas 346  e 473  do Supremo Tribunal Federal;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo para o erário público;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo a interesses pessoais de terceiros;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo para o interesse público;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica ANULADO o certame público denominado LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL autuado 
sob o nº. 087/2017, que visava a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN ZERO KM, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, em decorrência da ausência de publicação de avisos do 
procedimento junto ao Diário Oficial da União e Diário Oficial do Estado.
Art. 2º Oportunamente, sanadas as irregularidades apuradas, a Administração Pública Municipal promoverá a 
Licitação do objeto em questão.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 12 de setembro 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

FunDo DE prEviDÊnCia Do muniCípio 
DE SÃo JorGE Do paTroCínio – SErviprEv

EDITAL 08/2017
Convoca a Assembleia Geral do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Paraná para 
realização de reunião ordinária, e dá outras providências.
O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV, inscrito no CNPJ 
sob o número 00.604.063/0001-57, com sede à Avenida Carlos Spanhol, s/n Centro, Município de São Jorge do 
Patrocínio/Paraná, neste ato representado por sua Presidente a SERVIDORA PÚBLICA SRA. VALMIRA LAZARIN, 
brasileira, casada, portadora do RG/CI nº 8.038.154-9 SSP/PR, vem através do presente CONVOCAR os membros da 
Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal, para uma REUNIÃO ORDINÁRIA que acontecerá 
no dia 15 de Setembro de 2017 (Sexta-feira), às 07:30 horas, no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, onde serão tratados os seguintes assuntos:
Ordem do Dia:
- Prestação de Contas do 2º quadrimestre de 2017;
- Outros assuntos gerais.
SEDE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 12 
de setembro de 2017.
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente do SERVIPREV

prEFEiTura muniCipal DE SÃo JorGE Do paTroCínio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 92/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 25 de Setembro de 
2017, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor preço 
– GLOBAL para: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN ZERO KM, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE SAO JORGE DO PATROCINIO-PR, Resolução SESA nº 169/2016/APSUS, Informações sobre o 
presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo email: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br ou no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de setembro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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EDITAL N° 20/2017
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 011/2017
O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição 
Federal e a Lei Complementar nº 432 de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, resolve:
TORNAR PÚBLICO
1º - A divulgação das notas da prova de títulos dos candidatos do Processo Seletivo Simplificado Edital nº 17/2017, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas 
no Edital de Abertura nº 11/2017.
PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - PNE
INSC NOME RG DT. NASC. NF TS CLASSIF. GERAL CLASSIF. PNE
5295 CRISTINA GOMES PAULA * 71848370 17/04/1976 15,00  215º 1°
PROFESSOR -ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – AEE - PNE
INSC NOME RG DT. NASC. NF TS CLASSIF. GERAL CLASSIF. PNE
5254 GISELLE FELIZ SANTIAGO * 4131004 17/01/1984 25,00  15° 1°
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
INSC NOME RG DT. NASC. NF TS CLASSIF.
5104 JOSIANE DA SILVA BELOTI DE BARROS 90119451 16/02/1984 100,00 10 1
4396 REGINA CELIA TEIXEIRA DE MELLO 60545014 21/09/1970 98,00 8 2
4134 FATIMA HONORIO DA SILVA SELA 4.278.231-9 23/10/1962 91,00 1 3
4029 LEILA APARECIDA DA SILVA 5.121.914-7 01/06/1965 90,00  4
3980 JOSÉ SANTO DISPOSTI 44391341 12/11/1966 90,00  5
4273 ELIANE CRISTINA DA COSTA 52351243 03/02/1967 90,00  6
4196 PATRICIA MIDORI AIZONO 62154365 09/07/1978 90,00  7
5507 DANIELE RIBEIRO DOS SANTOS 79210366 10/08/1981 90,00  8
3498 VICTOR HUGO SOARES 83519592 17/01/1988 90,00  9
4401 FÁTIMA LOPES GOMES 139096673 23/05/1988 90,00  10
4075 MICHELE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS 106382085 11/04/1989 90,00  11
4975 RENATA DE CARVALHO NASCIMENTO SEVERINO 101427285 05/12/1989 90,00  12
4676 EDUARDO DOS SANTOS VIRGENS 106388288 06/03/1991 90,00  13
3887 DANIELA SILVA MARINHO HOUESSINON 107689532 04/11/1991 90,00  14
3516 GUSTAVO HENRIQUE GOMES LOPES 123117816 10/08/1996 90,00  15
4554 IRACI MARIA VIEIRA 33625952 29/09/1951 60,00 10 16
3572 APARECIDA NUNES NOGUEIRA 65422859 02/08/1956 60,00 10 17
4920 SELMA MARIA CORRÊA CANELLA 60140847 20/07/1963 60,00 10 18
5261 VANDERLEI RIBEIRO DOS SANTOS 52298121 03/01/1967 60,00 10 19
3383 COSMO APARECIDO DE OLIVEIRA 52704383 04/01/1970 60,00 10 20
4701 LUZIA GONÇALVES PEREIRA NUNES 76691789 20/11/1973 60,00 10 21
5106 ANELITA DO REGO SOUZA 73892228 27/02/1977 60,00 10 22
4946 GILMAR GONÇALVES XAVIER 94243000 20/01/1980 60,00 10 23
5666 ELIZANGELA RODRIGUES DIAS BERNARDES 98987428 20/08/1985 60,00 10 24
4370 IZABEL CRISTINA CORREA MOTA DA MOTA 70107856 24/06/1978 59,00 9 25
4544 CIRLENE DA SILVA DA PAIXÃO MARTINS 86424380 28/09/1981 59,00 9 26
4743 CRISTIANE PERREIRA DA SILVA 97471410 11/03/1984 59,00 9 27
4971 SHIRLEI TERESA GUTIERREZ DANIELE 70518333 28/07/1977 57,00 7 28
5413 SOLANGE DE SOUZA DE PAULA 75678010 29/10/1978 57,00 7 29
4447 ELISSANDRA FERREIRA DE SOUZA 77914048 21/01/1979 57,00 7 30
3495 REGIANE DA SILVA CROGER 87715221 26/08/1983 57,00 7 31
5134 ANA LUCIA SILVESTRE 66819108 16/06/1966 56,00 6 32
3744 VANESSA APARECIDA HORVATH 83452005 25/06/1985 56,00 6 33
3801 JAIR RAIMUNDO 31479410 04/09/1960 55,00 5 34
3476 JAIME BARBOSA DA SILVA COSTA 86370840 19/12/1982 55,00 5 35
4713 SUELI MARCELO 46176634 27/12/1967 54,00 4 36
4188 LAZARA AUGUSTA DE MOURA 148724989 30/11/1977 54,00 4 37
5224 IVONE MARQUES DE MORAES SOUZA 68517303 22/04/1966 53,00 3 38
3884 CELINA PINHEIRO DE MELO 56838880 05/06/1970 53,00 3 39
4214 IVANIR DE FATIMA BONATTI FOGAGNOLO 53110932 10/04/1971 53,00 3 40
3758 CELIA REGINA MARCELINO DE OLIVEIRA 51670922 19/04/1973 53,00 3 41
3936 MARIA ANUNCIADA DA SILVA RAFAEL 277112710 19/05/1973 53,00 3 42
5402 TEREZINHA SILVIA ALEXANDRE DE MATOS 70505703 08/06/1973 53,00 3 43
5348 RICARDO LOPES DE LIRO 80086253 27/09/1981 53,00 3 44
5370 APARECIDA DOS SANTOS BARROS CARI 129060808 10/11/1982 53,00 3 45
3739 LENA VENANCIO DA SILVA 104263461 04/11/1988 53,00 3 46
5671 TIAGO WILLIAM DA SILVA 127284520 12/09/1992 53,00 3 47
4968 YSLA DA SILVA BATISTA 126962819 01/10/1993 53,00 3 48
5044 MARIA DE LOURDES DA SILVA SANTOS 44540380 29/09/1964 52,00 2 49
5025 ROZILDA FERNANDES BAGATIM PEREIRA 64568230 28/11/1973 52,00 2 50
3510 LUCINEIA SEGALLI 83151978 11/05/1980 52,00 2 51
5698 MARIA AMELIA STRAIOTO VIEIRA 86630818 12/11/1959 51,00 1 52
4666 JOSEMARY QUEIROZ DA SILVA 12.650.516-7 03/06/1974 51,00 1 53
3730 SILMARA GONÇALVES MARTINS 93372298 04/11/1983 51,00 1 54
5696 LIDIANE APARECIDA GARCIA DE ALMEIDA CARAÇA 97802882 28/08/1985 51,00 1 55
5012 KLEBER CAPISTANO DA SILVA 96222912 15/01/1987 51,00 1 56
4349 DAIANE CRISTINA FARIA BENEDITO 111080666 09/07/1992 51,00 1 57
4679 BARBARA CAROLAINE GUILHOTE 130230270 17/07/1997 51,00 1 58
5554 ERENIDES FERRER MOREIRA 21439932 27/03/1958 50,00  59
3815 MARIA APARECIDA SUPERBI 3.498.318-6 20/05/1963 50,00  60
4289 EDNA MARIA DA SILVA 42925390 18/09/1966 50,00  61
4008 SANDRA MARA DE LIMA 65308231 24/02/1968 50,00  62
4427 APARECIDA MARIA DELGADO BANHARA 45746895 28/08/1969 50,00  63
3600 ELIANE MARIA VIEIRA 4.936.233-1 28/12/1969 50,00  64
5708 VANILDE VIEIRA DE SOUZA 24335696/1 19/04/1970 50,00  65
5359 SOLANGE DE SOUZA 53065660 08/07/1970 50,00  66
4275 EDNA BEZERRA 70837714 27/02/1975 50,00  67
4649 VERONICA DE LOURDES DE OLANDA 61788697 04/01/1976 50,00  68
4759 MARCIA FERREIRA DE FREITAS 69761186 22/05/1976 50,00  69
5054 ELIANE APARECIDA BELONI 66528740 15/07/1976 50,00  70
4244 ELAINE VIEIRA 73000025 01/01/1977 50,00  71
5546 ADRIANA DOS SANTOS FERNANDES 67120582 23/04/1977 50,00  72
3594 SERGIO PEDRO DA SILVA 89415071 04/07/1977 50,00  73
4916 MARIA CRISTINA SOUZA BENTO 57545925 22/07/1977 50,00  74
4853 ESTER BENÍCIO DOS SANTOS 72021967 27/10/1977 50,00  75
5529 SUZANA NORMA DE FREITAS 63202711 24/03/1978 50,00  76
4072 FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA 70172364 09/05/1978 50,00  77
4323 MÁRCIA APARECIDA MORAIS 624965028 26/06/1978 50,00  78
5393 FABIANA RIBEIRO RODRIGUES 75192428 15/07/1979 50,00  79
4765 SILVANE APARECIDA MAIN DE SOUZA 83681152 25/10/1979 50,00  80
4169 JOAO PAULO PEREIRA 299844456 27/01/1980 50,00  81
4022 KEILA ALVES DA SILVA 71236943 11/03/1980 50,00  82
4012 VANIA MARIA HORVATH 8.337.345-8 03/05/1980 50,00  83
5685 CLAUDINEIA DE LIMA DOS SANTOS 87642305 21/05/1980 50,00  84
3535 DANÚBIA GISELE DA SILVA 77780750 10/02/1981 50,00  85
4014 ROSEMEIRE DE SOUZA 92271234 25/10/1981 50,00  86
3991 JEAN CARLOS ALMEIDA DOS SANTOS 75349866 16/12/1982 50,00  87
4386 SIRLEIDE DE OLIVEIRA SILVA SECUNDINI 92607780 26/02/1983 50,00  88
4865 MARCIA GISELE DA SILVA ROCHA 85127306 23/03/1983 50,00  89
3540 CRISLAINE VIEIRA DE SOUZA 452365922 19/06/1983 50,00  90
3684 JACQUELINE AZEREDO BRITO 8.642.288-3 20/08/1983 50,00  91
5722 ANGELA MARIA FERREIRA 95736777 05/02/1985 50,00  92
4331 DHYEGO CAVALCANTE BRIZUELA 97742570 13/04/1986 50,00  93
4366 VANUSA BARBOSA DE REZENDE JORDAO 2.286.029 08/06/1986 50,00  94
5718 RENATA CONCEIÇÃO DA SILVA 97953406 10/12/1986 50,00  95
4341 GISELE CRISTINA LOPES 97419990 15/01/1987 50,00  96
5411 CLAUDINÉIA DA LUZ 10769671_7 01/04/1987 50,00  97
4464 ELAINE CRISTINA PRADO 97822930 30/09/1987 50,00  98
5360 SIMONE AGUIAR ALVES 94118689 17/07/1988 50,00  99
5206 ALINE REGATTI BERTOLIN 101491048 24/09/1988 50,00  100
4131 JESSICA GOMES DE MATOS 16976444 18/04/1989 50,00  101
4328 DAYANE CRISTINA CARVALHO CAVALCANTE 105563353 26/04/1989 50,00  102
4112 HELLEN APARECIDA DE FREITAS 103105030 20/11/1989 50,00  103
4298 MICHELLE FERNANDA NUNES FERNANDES 10.727.750-1 27/11/1989 50,00  104
4159 ALYNE HAIZA BASTOS 125366791 23/03/1990 50,00  105
4213 NILCEIA SILVA PEREIRA 104186211 10/05/1991 50,00  106
3844 CAMILA MARQUES RIBEIRO 108383763 05/12/1991 50,00  107
3958 ALINE CRISTINA SILVA NOGUEIRA 108397462 14/04/1992 50,00  108
5525 SUELEN MAIARA FERREIRA 124828333 07/08/1992 50,00  109
4695 GRACIELI PEREIRA DA SILVA 102862600 05/08/1993 50,00  110
3563 ALISSON RIBEIRO XAVIER 11.038.242-1 03/09/1993 50,00  111
3596 NEUVALDO BARBOSA DE SOUZA 128789855 14/09/1993 50,00  112
3617 GUSTAVO MARTINS 133072543 29/08/1994 50,00  113
3973 CIBELI CORDEIRO DE ALMEIDA 110664613 03/06/1995 50,00  114
3749 JAQUELINE APARECIDA PAULO DA ROCHA 13.785.825-8 11/04/1996 50,00  115
5060 PEDRO RAFAEL DE OLIVEIRA 130791867 26/04/1996 50,00  116
4821 BRUNA DAYENNE CARVALHO BORGES DA COSTA 134750685 01/10/1996 50,00  117
4348 RAFAEL EDUVIRGEM ALMEIDA 135132373 21/03/1997 50,00  118
3769 JOÃO VITOR DUTRA SILVEIRA 134168021 05/05/1997 50,00  119
4310 ANDRESSA DA SILVA MARTINUSSI 111087423 03/06/1997 50,00  120
3861 BRUNA CAROLINE DA SILVA 139158024 16/07/1997 50,00  121
5724 JULIANA COSTA SENA 108391596 04/11/1997 50,00  122
5683 LAUDICEIA CAPARROS SOERES 13.609.391-6 05/12/1997 50,00  123
4327 JOAO VITOR STIRLE AMANCIO 13.513.901-7 05/01/1998 50,00  124
3591 VANEUZA DA SILVA AMORIM 124222125 12/01/1998 50,00  125
4746 GABRIELLE CAROLINE ELIAS 135387118 23/03/1998 50,00  126
5470 RAFAELA DE SOUZA ROCHA 140999849 18/04/1998 50,00  127
4476 NICKOLAS KEIJI OSAKO 111079285 23/05/1998 50,00  128
4739 HIGOR PONCIANO DA SILVA 135349062 10/08/1998 50,00  129
5247 CARINA ALVES DOS SANTOS 13859433-5 31/08/1998 50,00  130
4263 JACKELINE DA SILVA POLTRONIERI 144235649 29/10/1998 50,00  131
5394 ESTEFANI PORTO 14.209.437-1 05/12/1998 50,00  132
5347 ANA PAULA DOS SANTOS DA SILVA 149016350 16/05/1999 50,00  133
4117 ROSANGELA PAUDARCO FIUZA 1157152317 16/06/1983 34,00 4 134
4798 DANIEL FABIANO DA SILVA 1285675 03/01/1953 30,00 10 135
3410 CACILDA TREVIZAN GOMES 6.968.988-4 05/12/1963 30,00 10 136
4434 MARIA CRISTINA MILESKI 64503111 27/01/1974 30,00 10 137
4592 ALCIDES VALENTIN 11972756 01/12/1947 30,00  138
3804 SILVANA GOMES DOS SANTOS RAIMUNDO 81490473 16/02/1977 27,00 7 139
5006 MARILEI DE MORAES SANTOS ELOI 76379548 12/02/1972 26,00 6 140
5366 ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 98026940 04/03/1986 26,00 6 141
4179 THEREZA FERRI MARIA RIBEIRO 56093613 17/07/1965 24,00 4 142
5614 MARIA APARECIDA CABRERA MARINO 87961982 07/05/1968 24,00 4 143
3919 ADRIANA BATISTA ANTONELLI 10.727.605-0 04/07/1989 24,00 4 144
4428 IVO DE CAMPOS 5398691-9 26/09/1969 23,00 3 145
4479 ROSILEIDE DOS SANTOS 85043480 12/06/1978 23,00 3 146
4043 PRISCILA APARECIDA BARBOSA 9.826.170-2 21/08/1988 23,00 3 147
3444 FRANCIELE SILVEIRA FARIA 101863000 10/05/1989 23,00 3 148
4733 VERA LUCIA RIBELATO 53273718 01/05/1971 22,00 2 149
5532 LUZIA RIO BRANCO DUARTE TOMAZ 107271821 07/01/1988 22,00 2 150
4163 ANA CLAUDIA CAZELOTO FERREIRA 17722845 31/10/1986 21,00 1 151
4127 FABIANY DE MORAES SETIL DE BASTOS 135951412 29/10/1987 21,00 1 152
5352 ILDOMEIA RODRIGUES DA SILVA 92189988 02/01/1974 20,00  153
4475 SIRLEI SOARES DA SILVA LIMA 80407416 26/03/1980 20,00  154
4322 ROSANA DE SOUZA DA SILVA 89079543 13/04/1982 20,00  155
5308 FABIANA ALBINO DE OLIVEIRA 101426840 02/07/1983 20,00  156
3436 SIMONE CASSIA DE CARVALHO 91106400 07/12/1983 20,00  157
5450 RENATA APARECIDA GAMA DE SOUZA 96035535 16/06/1986 20,00  158
3653 RITA DE CASSIA SOUZA DE OLIVEIRA 97705739 04/09/1986 20,00  159
3361 DAIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 103392160 27/07/1988 20,00  160
4164 JANINE SANTANA DA SILVA 101289150 19/11/1988 20,00  161
4473 ALDA RIBEIRO 126255012 23/05/1992 20,00  162
3541 DAIANE SANTOS DO NASCIMENTO 133184830 01/11/1994 20,00  163
3549 GABRIELLA GOMES DE OLIVEIRA 129813261 11/08/1995 20,00  164
4468 GABRIEL MATEUS BOSSA PORTO 138843670 22/02/1997 20,00  165
3376 CASSIO LACERDA COUTO 127126801 08/08/1997 20,00  166
4380 JOÃO BATISTA VILELA NETO 13912587-8 20/04/1998 20,00  167
4325 THAIS RANGEL DO NASCIMENTO 143324273 15/03/2000 20,00  168
5045 JONAS MARCELINO SOARES 146273629 24/07/2000 20,00  169
4477 MARIA MARGARIDA BISCAINO 44349175 11/09/1958 10,00 10 170
5119 CECILIA MARTINS DE OLIVEIRA 44399717 08/04/1965 10,00 10 171
4996 SIRLEY DIAS DE OLIVEIRA NEVES 43134175 12/04/1970 10,00 10 172
3547 MAIQUILANE BARRETO DE SOUZA 66466744 03/06/1978 10,00 10 173
4111 CARMEN DE JESUS MORAES 3217254-7 14/07/1961 8,00 8 174
3573 MARILENE DOS SANTOS 52468850 12/10/1974 8,00 8 175
4121 LUZIA THEREZINHA LINO ROSSETI 54449623 28/02/1970 7,00 7 176
4217 MAURO SERGIO FERMINO 298187930 16/05/1973 7,00 7 177
4956 MARIA DE LOURDES PEREIRA MANOEL 66667294 19/06/1961 5,00 5 178
5338 ILZA SILVEIRA MICHELANI PONTES 46206703 14/01/1967 5,00  179
4049 TEREZA MARIA DOS SANTOS 39168049 22/09/1957 4,00 4 Descl.
4265 ROSANA SANTANA CORDEIRO 125203183 09/10/1988 4,00 4 Descl.
3917 JOSE MARIA TERTULINO DOS SANTOS 365435399 14/07/1958 3,00 3 Descl.
4356 MARIA DE FATIMA CAVALCANTE DA SILVA 45354164 25/06/1967 3,00 3 Descl.
4046 ROSINEIDE DE OLIVEIRA COUTO 5.336.465-9 06/01/1970 3,00 3 Descl.
3374 ELENIRA MOTA RODRIGUES 251180475 11/08/1975 3,00 3 Descl.
5761 TEREZINHA DE FÁTIMA GONÇALVES DA SILVA 38495844 13/10/1965 2,00 2 Descl.
3512 MARIA EUNICE DOS SANTOS NUNES 7061411-1 01/10/1970 2,00 2 Descl.
5201 ADRIANA GONÇALVES EMIDIO DE SOUZA 67254104 10/01/1974 2,00 2 Descl.
3789 MARIA VIEIRA DOS SANTOS 16886887 29/11/1979 2,00 2 Descl.
5340 MARILDA ALVES 94397529 09/08/1980 2,00 2 Descl.
4168 DAYANE ALINE DA SILVA 105163649 19/08/1992 2,00 2 Descl.
4010 DIMAS APARECIDO BICUDO 18.817.678-0 26/04/1967 1,00 1 Descl.
5545 JUCELIA DE OLIVEIRA 1,886,947-ES 25/07/1976 1,00 1 Descl.
5540 LUCIANA VIEIRA LOPES 89165067 23/09/1979 1,00 1 Descl.
3526 ANDREA BENITI PAVAN 360590457 11/07/1981 1,00 1 Descl.
4118 IVONE RIBEIRO SIMOES 8.683.301-8 30/09/1981 1,00 1 Descl.
4740 ROSELI PEREIRA DO AMARAL 1436527 06/04/1985 1,00 1 Descl.
3926 ALAN CARVALHO PRIMÃO 111087067 22/07/1992 1,00 1 Descl.
5689 WELLINGTON SABIOR 123786351 29/03/1993 1,00 1 Descl.
5011 LEONICE BERGO DE OLIVEIRA 40949232 15/06/1953 0,00  Descl.
3462 APARECIDA SUELY MACHADO 2138767 13/07/1957 0,00  Descl.
4276 CLEUSA BARBOSA 64348841 14/10/1962 0,00  Descl.
4261 ROSIMEIRE PEREZ SANCHES 41185899 02/04/1966 0,00  Descl.
4529 MANUEL BEZERRA DA SILVA 41645016 03/07/1966 0,00  Descl.
3471 ELLIS REGINA PEREIRA ARRUDA 50865878 12/12/1967 0,00  Descl.
5160 DIVANETE GONÇALVES DOS SANTOS 66731959 24/05/1969 0,00  Descl.
3636 ADILSON DIONISIO DA SILVA 5.922.626-6 05/04/1972 0,00  Descl.
3766 LUCINEIA DE ARAUJO PINTO DOS SANTOS 6764936-2 31/12/1972 0,00  Descl.
3529 MICHELLE GREIN DA FONSECA 72362454 12/04/1977 0,00  Descl.
4883 AGNALDO MENDES PEREIRA 69492657 15/07/1978 0,00  Descl.
4316 CAMILA CARDOSO DA SILVA 75798148 23/06/1982 0,00  Descl.
3629 MATEUS APARECIDO DE OLIVEIRA 88237293 11/03/1983 0,00  Descl.
3960 ELISABETE MARIA DE OLIVEIRA 91407345 27/03/1983 0,00  Descl.
5746 JULIANE DOS SANTOS MACHADO 5647926 17/09/1983 0,00  Descl.
4748 MADALISA PORRETI 98428925 04/02/1985 0,00  Descl.
4533 ÉRICA PRADO DE CARVALHO 139703413 07/08/1985 0,00  Descl.
3852 THIAGO JUNIOR ROCHA 105170270 31/05/1987 0,00  Descl.
5326 JULIANE DA SILVA LIMA 107283030 01/12/1989 0,00  Descl.
3707 DAVID JUNIO CAMPOS 12.405.175-4 11/07/1991 0,00  Descl.
4125 FRANCIELA CRISTINA MACEDO DE SOUZA 125599885 11/07/1992 0,00  Descl.
5325 ANDRESSA BENTO DOS SANTOS 102428137 21/07/1993 0,00  Descl.
3667 LUANA CHICITA DE OLIVEIRA 1995055 12/10/1995 0,00  Descl.
5298 EMERSON FERREIRA DA SILVA 133491619 13/05/1997 0,00  Descl.
3727 NAIARA CAROLINE ABRÃO DO NASCIMENTO 14.709.817-0 14/06/1999 0,00  Descl.
5165 ADALGIZA CAROLINE DOS SANTOS 107716408 01/09/1993   Descl.
4907 ADEMIR MARQUES 40833013 22/02/1964   Descl.
4413 ADEMIR RIBEIRO DOS SANTOS 49571160 15/10/1970   Descl.
4132 ADINA CRISTINA GOMES 9.497.377-5 24/11/1982   Descl.
3808 ADRIANA APARECIDA FERREIRA 80280556 10/08/1979   Descl.
4052 ADRIANA REGINA DA SILVA 56703004 04/12/1969   Descl.
5627 ADRIANA SILVA 104100716 27/02/1989   Descl.
5126 ADRIANO VICENTE DE CARVALHO 79010111 20/11/1977   Descl.
5594 ALESSANDRA APARECIDA MACEDO MACIEL 83350326 28/01/1982   Descl.
4752 ALEX ALVES SANTOS 73855381 20/01/1979   Descl.
5163 ALEX GIRON DOS SANTOS 33723999X 01/09/1982   Descl.
3715 ALEX MURILO INACIO SOBRINHO 12.875.486-5 11/08/1994   Descl.
5294 ALEXANDRA FURQUIM DE MATTOS 49516991 25/10/1968   Descl.
5589 ALEXANDRE APARECIDO DA COSTA 1228104 06/12/1980   Descl.
4332 ALINE PEREIRA DO NASCIMENTO 10.304.786.2 07/05/1992   Descl.
3432 ALINY DE SOUZA ADOLFO 102028791 09/01/1993   Descl.
4612 ALZENI GOMES 92.683.320 27/07/1974   Descl.
5375 AMANDA GISELE JACON DE PAULA 133656294 07/10/1995   Descl.
3385 AMANDA GOMES DE SOUZA RIBEIRO 1035755435 05/06/1992   Descl.
4758 ANA CAROLINA DA SILVA NEVES 111079625 24/11/1994   Descl.
5551 ANA CLARA ELISIARIO DOS SANTOS 140041530 07/01/1999   Descl.
4651 ANA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 63059021 12/03/1976   Descl.
3889 ANA MARIA PEREIRA DE LIMA 00668 MS 02/10/1958   Descl.
3566 ANA PAULA CANDIDO DE OLIVEIRA 607622333 31/03/1982   Descl.
3809 ANA PAULA COSTA DE OLIVEIRA 107272674 01/12/1993   Descl.
3635 ANA PAULA DA SILVA 101194523 24/01/1988   Descl.
4102 ANDERSON DE ALENCASTRO BEZERRA 1453076 26/02/1986   Descl.
5150 ANDERSON RODRIGUES DA SILVA 126468539 19/11/1993   Descl.
4124 ANDRE LUIZ MEDEIROS MIRANDA 10.360.575-0 31/01/1991   Descl.
5723 ANDREIA CHRISTIANE DE SOUZA 6575566-1 18/11/1976   Descl.
4362 ANDREIA PEREIRA DO NASCIMENTO 125857671 25/09/1985   Descl.
4840 ANDREIA REGINA DE OLIVEIRA 8012144-0 11/11/1978   Descl.
5475 ANGELA VIRGINIO DO NASCIMENTO 86370816 13/12/1983   Descl.
3978 ANGELICA RODRIGUES GALVÃO 96695020 05/12/1987   Descl.
5513 ANTONIO GERMANO DE SOUZA 544583632 08/10/1963   Descl.
4645 APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 42545856 24/01/1970   Descl.
5463 APARECIDA FIGUEIREDO ROSA 6165870 12/10/1976   Descl.
3467 APARECIDO BRAZ DE ASSIS 1366413 21/04/1956   Descl.

4709 ARIANE DE MELO ISAIAS 10.587.616-5 02/03/1990   Descl.
5142 BARBARA DE GASPARI BORBA 129303395 01/02/1995   Descl.
5438 BARBARA JAINE MOTA DA SILVA 110394012 22/02/1993   Descl.
4369 BEATRIZ APARECIDA VIDIGAL PINTO 14166402-6 15/10/1997   Descl.
4454 BIANCA D’ARC RODRIGUES 109572195 26/11/1993   Descl.
3610 BRENDA VIEIRA CEZÁRIO 13.214.559-8 09/08/1996   Descl.
5474 BRUNA DA SILVA LIMA DE MORAES 130003834 21/09/1995   Descl.
4336 BRUNA FERNANDES SILVA OLIVEIRA 13.949.207-2 22/05/1999   Descl.
5321 BRUNO DOS SANTOS CIUSZ 392957796 26/02/1996   Descl.
4508 CAIO HENRIQUE DE LIMA SILVA 133737286 16/05/1998   Descl.
5680 CAMILA CAROLINA SILVA DO NASCIMENTO 129635169 19/01/1996   Descl.
4282 CAMILA TEIXEIRA RAMOS 12.717.243-9 15/06/1993   Descl.
4947 CARLA CRISTINA DE MACEDO 97324620 20/02/1988   Descl.
4203 CARLOS EDUARDO NOVAIS 67066855 14/11/1979   Descl.
5300 CAROLINE CARDOSO DA SILVA DE SOUZA 133096639 06/01/1996   Descl.
5493 CELINA APARECIDA DE OLIVEIRA 30896190 21/10/1963   Descl.
4439 CIBELI ROSA DA SILVA OTOBONI 137583640 14/12/1997   Descl.
4329 CICERO INACIO DA SILVA SOBRINHO 53410855 28/09/1967   Descl.
4147 CIDINEIA MARIA DA SILVA 96193807 23/09/1983   Descl.
3509 CILEIDE BERGAMO RICARTE NARDIM 43997955 31/03/1967   Descl.
5612 CINTHIA COSTA ALVES 124420237 08/05/1991   Descl.
5063 CINTHIA CRISPIM MONTEIRO 13.262.128-4 02/03/1992   Descl.
3453 CLAUDINEI DE SOUZA 73732956 04/12/1976   Descl.
3548 CLAUDINEI GONÇALVES DE OLIVEIRA 88941527 08/05/1983   Descl.
4209 CLEITON RICARDO DA SILVA 61623833 06/01/1976   Descl.
4344 CLEONICE SILVA DO AMARAL ALVES 14.701.924-6 22/06/1976   Descl.
5721 CLEUZA MIGUEL DOS SANTOS 14592619_0 19/11/1983   Descl.
4086 CLEUZA RODRIGUES MARQUES 4.958.566-7 30/10/1969   Descl.
5661 CRISTIANA DE SOUZA BARBOSA DA SILVA 1790448 15/07/1987   Descl.
5020 CRISTIANE DE OLIVEIRA MOREIRA DE SOUSA 103854113 17/01/1989   Descl.
4909 CRISTIANE OLIVA SEBATINI 100401983 18/06/1987   Descl.
4232 CRISTIANE STABILE DA SILVA 89408407 09/03/1984   Descl.
3763 CRISTIANE THAIS DA SILVA 107717374 31/05/1990   Descl.
3696 CRISTINA APARECIDA RIBEIRO 69557570 31/08/1975   Descl.
5573 DAIANE APARECIDA SEBASTIÃO 107895558 05/02/1991   Descl.
4302 DAMIAO MARCOLINO DOS SANTOS 8.224.867 6 20/01/1980   Descl.
4122 DANIELA BRANDO 12.762.808-4 26/03/1995   Descl.
4050 DANIELE DE FÁTIMA SILVA CACHOEIRA 89605636 12/12/1983   Descl.
3434 DANIELI OLIVEIRA D ESTEFANI 12958703-2 26/06/1995   Descl.
5758 DANIELLY WENDY FANTIN VERNIL 110570961 27/10/1995   Descl.
4496 DAVI MARQUES DE LIMA 124456732 12/09/1983   Descl.
3497 DAYANA PEREIRA DE ARAUJO 109390836 23/03/1994   Descl.
4766 DAYANE GABRIELE SOARES DE LIMA 142421810 17/01/1999   Descl.
4055 DAYANE JOB DA SILVA 8.820.358-5 24/07/1984   Descl.
4506 DÉBORA CRISTINA VILAMOSKI BARBOSA 985651 04/03/1991   Descl.
3957 DEBORAH ALEXANDRA SANTANA 14.351.781-0 14/07/1995   Descl.
3519 DILMA VIEIRA 79845493 24/10/1971   Descl.
5517 DIRCE DA SILVA MOTA 82199446 10/09/1977   Descl.
4750 DOUGLAS DE CARVALHO SILVA 95655866 26/05/1988   Descl.
4593 EDCLEIA DA SILVA 8.224.840.4 26/10/1984   Descl.
3575 EDI CARLOS ALVES 107551441 21/04/1992   Descl.
4011 EDILCE RODRIGUES GOMES 90183788 21/02/1975   Descl.
4640 EDINA NUNES DE PAULA 8.920.096-2 03/11/1988   Descl.
5560 EDIVALDO ALVES DIONIZIO 50839052 24/10/1970   Descl.
5235 EDIVALDO RIBEIRO DA ROCHA 68978351 28/03/1980   Descl.
5330 EDIVANILDE DOENHA 44978458 12/07/1968   Descl.
4394 EDNA APARECIDA ALVES 11.108.040-2 24/11/1987   Descl.
5203 EDNA APARECIDA PACHECO GOBETTI 67638328 02/07/1964   Descl.
5388 EDNA BRIGANTI PORTES 77475125 13/03/1967   Descl.
4271 EDNA DE FATIMA ROSADO DA SILVA 67453450 19/05/1963   Descl.
5423 EDNALVA BRESSAN PIRAN DA ENCARNAÇÃO 67127005 14/06/1978   Descl.
3490 EDVALDO CAVALCANTE TORRES 81566127 10/01/1984   Descl.
5576 ELAINÉ DO NASCIMENTO FURTUOSO 12.528.075-7 13/01/1993   Descl.
4060 ELESI TEIXEIRA SOBRINHO 44243075 12/10/1965   Descl.
4901 ELIANDRA SANTOS MORENO 7.651.755-0 24/11/1977   Descl.
4035 ELIANE CRISTINA LIMA DIAS 104669140 05/09/1987   Descl.
3420 ELIANE SANTOS CARDOSO 94719046 23/11/1992   Descl.
4004 ELISABETHE DA SILVA 80439202 01/11/1974   Descl.
4023 ELISANA DOS SANTOS SILVA BENEDITO 43345832X 01/02/1994   Descl.
3445 ELISANDRA DE ALMEIDA DE JESUS 111095663 14/12/1991   Descl.
3355 ELISÂNGELA CRISTINA DE CARVALHO SABINO 89498317 13/01/1984   Descl.
4779 ELIZANGELA DOS SANTOS CORREA 1545544 17/07/1989   Descl.
5681 ELOIZA HONORIO SANTOS 139410564 18/03/1999   Descl.
4373 EMERSON ALLAN DE ALMEIDA PEREIRA 345568710 11/04/1987   Descl.
5705 EMILI DIAS DA LUZ SILVA 1360447413 30/03/1992   Descl.
3470 ENEIDE VIEIRA DE SIQUEIRA 33049307 02/02/1958   Descl.
5520 ERICA DE ALMEIDA 99469471 24/02/1985   Descl.
4020 ERSON NUNES DE PAIVA 32459315 29/07/1960   Descl.
5715 ESTER RODRIGUES DOS SANTOS 86968010 12/12/1982   Descl.
4368 EUGÊNIO ZANON 50939820 19/12/1968   Descl.
5178 EUNICE APARECIDA DA SILVA SOUZA 50529851 10/03/1971   Descl.
5512 EUNUCE VIEIRA 264301225 02/01/1971   Descl.
4385 EVA APARECIDA ALVES 8.224.799 8 08/10/1997   Descl.
5367 EVA PACHECO ROLIM HOMEM 63776270 20/08/1967   Descl.
5617 FABIANA FERREIRA DA SILVA 127783950 11/07/1995   Descl.
5354 FABIANA SANTOS 108993359 11/04/1986   Descl.
4622 FABRICIA LEONARDO DE ARAÚJO 104177590 10/03/1989   Descl.
5502 FERNANDA COLETI GOMES FROTA 86287145 17/08/1983   Descl.
3692 FERNANDA FERNANDES MADERA 32011024 29/06/1980   Descl.
4638 FERNANDO STELL DE AZEVEDO 99414375 18/12/1991   Descl.
5168 FLAVIA GOMES FERREIRA 126035373 01/08/1992   Descl.
5528 FLAVIA MARIA GELAMOS 49911777 29/01/1973   Descl.
4150 FLÁVIO BAZARIM DA CRUZ 76618500 10/09/1976   Descl.
4515 FRANCIANE DOS SANTOS 37436462-X 17/05/1982   Descl.
3939 FRANCIELE MACIEL 95136036 26/06/1986   Descl.
5082 FRANCIELI DE MORAIS BRANDÃO 102690892 08/04/1991   Descl.
3424 FRANCIELI JORGE DOS SANTOS 10837016 14/07/1990   Descl.
4431 FRANCIELLY VISCARDI DE OLIVEIRA 10.419.484-2 07/01/1987   Descl.
5323 FRANCILLENNE MATIAS DA SILVA 9.993.789-0 13/02/1985   Descl.
3781 FRANCISCA EVARISTO PASCHOAL 10.366.478-0 18/09/1982   Descl.
4128 FRANCISLAINE RIBEIRO MACIERO 103048052 06/12/1991   Descl.
5209 GABRIELA COUTINHO 12511296 29/01/1995   Descl.
5058 GEOVANA BELO DA SILVA 145704960 29/04/1998   Descl.
3628 GESSICA APARECIDA ANDRIATTO NASCIMENTO 141595962 02/12/1990   Descl.
3387 GESSICA CRISTINA FERREIRA DE CASTRO 144425316 18/08/1993   Descl.
3871 GISELE APARECIDA RIBEIRO MARTINS 12343868 21/02/1993   Descl.
4725 GISLAINE MARIA FECHIO 102429117 14/07/1995   Descl.
5637 GLADSMARE SANTOS 57.495.506-9 06/05/1971   Descl.
5369 GRAZIELE ARIADNI ARAUJO DA SILVA 140887048 01/11/1996   Descl.
5344 GRAZIELLE BONILHA 8551858-5 29/11/1980   Descl.
4501 HEKENO CONSONI 68230721 01/05/1975   Descl.
4876 HELOISE PEREIRA RAMOS 143681840 18/03/2000   Descl.
3545 HUGO VINICIUS COSTA DA SILVA 13.121.081-7 01/04/1998   Descl.
5699 ILZA MENEZES MELQUIADES 36823640 03/03/1962   Descl.
4462 INÊS SPANEMBERG 1195176 16/09/1981   Descl.
5191 ISMAILDA ARAUJO DE LIMA 7 648 615 8 28/06/1977   Descl.
4375 IVANIR SIMAO 123.117.247 29/04/1975   Descl.
5094 IVONETE DA SILVA CESARIO 39000598 28/05/1963   Descl.
5478 IVONETE RODRIGUES DOS SANTOS 43796577 10/07/1966   Descl.
4130 JACQUELINE ROCHA VANDERLEI 89457831 08/12/1983   Descl.
3458 JAINE LAURINDO 13221536-7 01/08/1996   Descl.
4805 JANETE BRAATZ 4085417 31/05/1981   Descl.
5585 JAQUELINE DA SILVA PEIXOTO 88746201 02/03/1992   Descl.
3702 JAQUELINE DE OLIVEIRA BARBOSA MINZON 108399678 09/09/1989   Descl.
4360 JAQUELINE FERREIRA ALVES 132813230 30/05/1997   Descl.
4786 JAQUELINE LAURINDO 128688641 23/08/1993   Descl.
3423 JEFERSSON TERTO ALVES 124907721 10/05/1995   Descl.
3788 JESSICA CAROLINA DA SILVA 101206360 18/09/1991   Descl.
5508 JESSICA MARTINS ANDRADE 129387050 24/03/1994   Descl.
3721 JESSICA PRISCILA DOS SANTOS VERISSIMO 12.854.633-2 09/03/1993   Descl.
4002 JÉSSICA THAIS ALMEIDA DE SOUZA 105879695 18/09/1993   Descl.
3561 JESSYCA BEATRIZ TROVA BORRIERO PEREIRA 123352270 11/01/1993   Descl.
5453 JESSYCA FERREIRA BERTONCELO 9.646.344.8 29/04/1987   Descl.
4576 JHENIFER SIERDOVSKI CAMILO 128602933 30/11/1998   Descl.
3837 JHENNIFER OLIVEIRA DA SILVA 131700288 29/10/1992   Descl.
5556 JOÃO PAULO SAGRILLO 80899220 27/04/1981   Descl.
4772 JOÃO SIEBRA CLEMENTINO 134451580 24/06/1975   Descl.
4708 JOÃO VITOR SOARES DE ALMEIDA 140500062 03/11/1999   Descl.
4175 JOELMA DOS SANTOS OLIVEIRA 63088374 07/11/1970   Descl.
3503 JOSÉ ALVES DA LUZ 52537118 21/12/1967   Descl.
4433 JOSE ANTONIO DOS SANTOS 13601747 04/10/1952   Descl.
5679 JOSE CARLOS DA SILVA 61722173 19/03/1975   Descl.
4658 JOSELI PEREIRA DA SILVA 1220552 MS 14/11/1977   Descl.
3658 JOSENIA SANTOS OKUMA 138725464 07/12/1963   Descl.
3569 JOSENILDO ALVES DA SILVA 76942307 17/03/1976   Descl.
4926 JOSIANA APARECIDA DOMINGOS DA SILVA 123110811 26/07/1996   Descl.
3709 JOYCE APARECIDA DOS SANTOS 129613319 08/09/1998   Descl.
3700 JULIANA CHRISTIEN DA SILVA GUIEM 126367040 03/09/1993   Descl.
4884 JULIANA FRANCIELE DIAS 88911865 22/05/1985   Descl.
3450 KAMILA JULIANE DOS SANTOS DA PAES 10385605 14/12/1987   Descl.
5710 KARINE DE ALMEIDA DA SILVA 135467227 13/01/1995   Descl.
4241 KARLLA BIANCA VOLPI 129762144 28/05/1996   Descl.
5171 KARYNA SANTOS ANDRADE 127937850 20/01/1999   Descl.
4923 KATYELLLE DOS SANTOS DE CARVALHO 13.812.892-0 10/05/1999   Descl.
4499 KELLY FERNANDA DE LIMA 435887324 07/01/1988   Descl.
5032 KEROLEN DAIANE GARCIA NEVES 127728054 07/10/1992   Descl.
5078 KETTLINY HOZANA CORREIA POSSATO DA SILVA 103575079 05/10/1990   Descl.
5733 LANE CRISTINA DE LIMA FERREIRA 8479.103.2 03/02/1979   Descl.
5506 LARIANI GONÇALVES 94818770 16/04/1988   Descl.
3969 LARISSA CIRQUEIRA DA SILVA 132963908 19/12/1996   Descl.
5688 LARISSA DE JESUS FREITAS 146368093 14/10/1999   Descl.
5064 LEANDRO DUARTE 57763949 22/10/1976   Descl.
4365 LOURDES GALVÃO LOPES 15673089 07/09/1955   Descl.
3778 LUANA HYPOLITO SERAO 134086521 21/08/1995   Descl.
3415 LUCAS HENRIQUE DA SILVA ROCHA 47.479.423-4 24/10/1994   Descl.
4379 LUCAS MAICON DE OLIVEIRA 1349958499 14/07/1995   Descl.
4575 LUCAS MATEUS DOS SANTOS 137060965 12/10/1997   Descl.
4290 LUCCASALVESPINHEIRO 14.251.890-2 15/05/1998   Descl.
3431 LUCIA SALVADOR 44970210 16/09/1963   Descl.
5118 LUCIANA APARECIDA GONÇALVES 130018360 30/07/1991   Descl.
4133 LUCIANA DA SILVA RODRIGUES 73890632 03/02/1979   Descl.
3439 LUCIANA MENDES ALONSO CARVALHO 75424248 30/06/1979   Descl.
4882 LUCIMAR BERTA DA SILVA 6.169.947-3 22/01/1971   Descl.
4551 LUCINETI HORWAT JAVORSKI MEDEIROS 7644299-1 11/06/1978   Descl.
4160 LUIS EDUARDO GUEDES ARAUJO 1330590405 10/07/2000   Descl.
3624 LUIZ GABRIEL NEVES DE OLIVEIRA 135638293 03/01/1997   Descl.
5667 LUIZA IZABEL RUZZENE DA SILVA 149814043 03/12/1967   Descl.
4206 LÚZIA DE FÁTIMA DOS SANTOS 37590878 20/09/1963   Descl.
4036 LUZIA FERNANDES DE OLIVEIRA 7.251.059-3 15/04/1975   Descl.
5196 MAGNA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 8 109 254 0 11/07/1982   Descl.
5555 MARCELO DE FARIAS OLIVEIRA 13.391.592-3 11/06/1998   Descl.
5158 MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA GONÇALVES 84547077 26/02/1974   Descl.
3743 MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 8.858.428-7 23/02/1981   Descl.
3452 MARCIA FATIMA HILARIO SGORLON 92376478 03/05/1980   Descl.
4126 MARCIA MARTINS AMARAL 1585786 13/04/1975   Descl.
4912 MARCIA MATEUS VIEIRA 79857270 31/03/1982   Descl.
4262 MARCIA PIRES DE AMORIM 49248369 09/07/1970   Descl.
3848 MÁRCIA REGINA NAVIS 63357294 22/01/1980   Descl.
4435 MARCOS ANDRE DE SOUZA 222274967 03/06/1972   Descl.
3492 MARIA ANGELO DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 111095450 29/05/1989   Descl.
5166 MARIA ANTONIA DOS SANTOS 128300392 09/12/1997   Descl.
5441 MARIA APARECIDA CESARIO 37494224 06/11/1963   Descl.
4037 MARIA APARECIDA DOS ANJOS 95379559 26/06/1980   Descl.
4702 MARIA CONCEIÇÃO GONÇALVES 43002961 07/05/1964   Descl.
4083 MARIA CRISTINA PEREIRA 84299723 07/12/1977   Descl.
4686 MARIA DALVA SILVA SANTOS 29220372-X 03/10/1972   Descl.
5193 MARIA DAS GRAÇAS BALDO 53109055 04/01/1954   Descl.
3690 MARIA DE FÁTIMA SANTIAGO 60956596 31/08/1972   Descl.
4518 MARIA DIAS AFONSO 147511205 15/08/1959   Descl.
5067 MARIA EDILEUZA GARBIN 42390844 04/02/1948   Descl.
 4990 MARIA FÁTIMA DE SOUZA DOS SANTOS 6284648-8 05/10/1966   Descl.
4114 MARIA HELENA DOS SANTOS 80145128 16/05/1964   Descl.
5355 MARIA JOSE RODRIGUES 92344150 17/02/1979   Descl.
4719 MARIA LUCIA DE OLIVEIRA BARRETO MOTA 72510879 30/12/1970   Descl.
5547 MARIA LUZINETE DA SILVA ANTONIEL 49422784 17/10/1964   Descl.
3487 MARIA REGINA DE MORA GAZANI CAVENGH 53648240 05/01/1969   Descl.
5588 MARIA ROSA MACHADO 56114955 05/07/1976   Descl.
4500 MARIENE DE SOUZA GOMES 1720498 27/09/1974   Descl.
5302 MARILI ANA DOS SANTOS SILVA 274051497 11/02/1964   Descl.
5674 MARISLEIA ALVES DE OLIVEIRA DA SILVA 129080930 15/12/1992   Descl.
3855 MARLI PEREIRA DE SOUZA 91922592 09/07/1982   Descl.
4342 MARLI TEIXEIRA RAMOS 7.970.578-0 03/05/1976   Descl.
3928 MARLON VIEIRA DA SILVA 10385474-1 12/10/1989   Descl.
4925 MATHEUS LORENZONI GUIO 4191585836 19/09/1996   Descl.
3994 MATHEUS MARQUES GUIMARÃES 127580901 03/04/1993   Descl.
4643 MAURICIO FONSCECA DA SILVA 104790402 04/08/1992   Descl.
3558 MAYKON ROGERIO RIBEIRO VIEIRA 9815102-8 24/01/1987   Descl.
4148 MICHELE CRISTINA DE AGUIAR 100478471 28/03/1988   Descl.
3719 MIKAELLY ELEUTÉRIO GONÇALVES 131450850 03/03/1998   Descl.
3525 MILENA CAROLINE FERREIRA 141359088 10/06/1998   Descl.
4308 MILLENA CAROLINA DE SOUZA MENDES 434989654 28/05/1993   Descl.
3794 MONICA BARROS DA SILVA RAMINELI 107262873 07/04/1989   Descl.
4389 MONIZE GOMES RIBEIRO 13.943.161-8 20/11/1997   Descl.
4054 MONYKE ALVES 134530030 19/03/1995   Descl.
5665 NATHALI CICERA 144312937 22/02/2000   Descl.
3974 NATHIELLY FERNANDA VOLPI DA SILVA 110381280 07/04/1993   Descl.
5684 NAYARA APARECIDA VICENTE 135939382 18/04/1995   Descl.
4372 NAYARA SIMÃO DOS SANTOS 131.280.092 01/12/1992   Descl.
4989 NAYHARA FERNANDA DE SOUZA 129702796 06/02/1992   Descl.
5198 NELCILENE ALBERTINA SILVA 101816117 16/06/1986   Descl.
4296 NELSON MATHEUS SOUZA CANEDO 134803606 29/01/1998   Descl.
3468 NEY CARVALHO 40753770 09/07/1965   Descl.
4397 NILDA IZAURA DE JESUS 65676990 04/05/1970   Descl.
4596 NIRCE TEREZINHA DA SILVA 21030430 22/08/1955   Descl.
4195 PALOMA APARECUDA BARBOSA DE ALMEIDA DA SILVA 13.145.428-7 12/12/1992   Descl.
3802 PAMELA CRISTINA TREVELIN CLARO 128500480 08/09/1992   Descl.
3489 PATRICIA APARECIDA BERTOLASSI ARRIGO 7246334 06/12/1976   Descl.
4156 PATRICIA MARTINS DOS SANTOS 135095214 07/02/1987   Descl.
5700 PAULA GIOVANA RODRIGUES DA CRUZ 85990888 14/04/1982   Descl.
3748 PENHA ROSARIA SILVA 4720789-4 02/01/1959   Descl.
5479 PRISCILA APARECIDA ALFARO 332173744 02/10/1978   Descl.
3508 PRISCILA LIMA DE JESUS 361607777 17/06/1999   Descl.
4537 RAFAEL DE OLIVEIRA 124691486 13/03/1994   Descl.
4258 RAFAEL EDUARDO MACHERTE 78175869 13/09/1982   Descl.
4921 RAYANE DOS SANTOS DE CARVALHO 13.144.814-7 16/06/1996   Descl.
4715 REGIANE FERREIRA DOS SANTOS 71901416 16/11/1975   Descl.
3390 REINALDO TEIXEIRA GONDIM 95169384 01/11/1987   Descl.
4797 RENAN PEREIRA MATOS 10047887 26/11/1988   Descl.
5128 RENATO FERNANDES DE ANDRADE 68215692 27/01/1980   Descl.
3568 RINALDO ALVES DA SILVA 46439503 12/01/1972   Descl.
4234 RITA DE CASSIA HOLANDA CAVALCANTE 66546 12/03/1978   Descl.
5583 RITA MARIA SALOMÉ 5.665.153-5 08/02/1970   Descl.
4064 ROBERLEY RADUNZ 95002161 14/08/1987   Descl.
4540 ROBERTO MOREIRA GOMES 23769379 19/04/1974   Descl.
3737 ROBERTO SOARES DE CARVALHO 5.042.413-8 15/03/1968   Descl.
3532 ROBSON CORTEZ 13700015 20/08/1995   Descl.
3443 ROSA FERREIRA SANTANA 63948861 05/11/1965   Descl.
5136 ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA CLAUS 70107864 06/12/1977   Descl.
3810 ROSANA PERES RODRIGUES 12440578-5 28/01/1989   Descl.
3612 ROSANGELA ESTER DE ALMEIDA MOTA 80851405 11/04/1975   Descl.
5001 ROSANGELA MODESTO DE OLIVEIRA 92205533 01/12/1982   Descl.
3742 ROSÂNGELA RIBEIRO DOS SANTOS 9253898-2 29/05/1985   Descl.
5200 ROSELI MARCONI 67160711 25/03/1972   Descl.
5552 ROSIKELI BERNARDO DE SOUSA 369642958 30/03/1976   Descl.
4922 ROSILDA DOS SANTOS 4.985.852-3 01/08/1973   Descl.
3631 ROSILENE DE OLIVEIRA 70245264 20/02/1977   Descl.
3555 ROSILENE MACHADO DA SILVA 133732217 11/10/1989   Descl.
5392 ROSILENE SANTANA COELHO 98445102 25/09/1984   Descl.
5621 RUTE APARECIDA SANTANA 110382537 03/03/1991   Descl.
3695 SABRINA FERNANDA MARTINS 10.587.565-7 21/08/1995   Descl.
4851 SAMANTHA DA SILVA FAUSTINO 99340479 23/03/1989   Descl.
4231 SAMARA THAINA PINTENHO 126875070 30/09/1999   Descl.
5267 SAMUEL JOSÉ DAS VIRGENS 10771721-8 07/07/1992   Descl.
5455 SAMUEL ROSA DINIZ 107185011 14/05/1988   Descl.
3681 SANDRA ARAUJO DOSSANTOS 1164057 14/07/1990   Descl.
3899 SANDRA CRISTINA LISBOA SILVA 98869204 27/02/1985   Descl.

prEFEiTura muniCipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ

ConTinua na paGina SEGuinTE



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 13 de setembro de 2017Umuarama Ilustrado c3

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

3912 SANDRA REGINA PEREIRA DE LIMA 277895 05/11/1965   Descl.
5509 SARAH CRISTINA FERREIRA MARTINEZ 9.941.469-3 05/08/1981   Descl.
3963 SCARLET CAROLINE MARQUES BRESSAN 535666226 03/11/1995   Descl.
5531 SERGIO CIPRIANO 47790085 22/07/1969   Descl.
4139 SERGIO DE OLIVEIRA 62023481 24/07/1973   Descl.
4142 SERGIO GOMES DA SILVA 70441373 09/02/1976   Descl.
4155 SILVANA APARECIDA DA SILVA 54938411 07/02/1975   Descl.
3765 SILVANA DE CÁSSIA SILVA MELGAÇO 225162349 04/04/1971   Descl.
4429 SILVIA DE LIMA 38153432-7 09/11/1981   Descl.
3687 SILVIA LEOCADIO COUTINHO 80.492.812 04/07/1981   Descl.
5515 SIMARA LUCIA PEREIRA FROTA 93522354 17/07/1984   Descl.
5548 SIMONE ALCIDES 102365739 23/03/1990   Descl.
3501 SIMONE LEITE DE CARVALHO 90773801 29/10/1986   Descl.
4152 SIMONE RODRIGUES DOS SANTOS 41.437.655-9 07/05/1984   Descl.
3847 SIRLENE DIONISIO DA SILVA 107498265 21/02/1989   Descl.
3799 SOLANGE APARECIDA VALDOVINO 111096481 26/08/1969   Descl.
3634 SOLANGE CHAGAS CAVALCANTI DE OLIVEIRA 272766847 26/09/1977   Descl.
5208 SOLENI FRANCIELI PEREIRA 123194080 01/04/1991   Descl.
5147 SONIA APARECIDA BAQUETA 60381518 06/12/1952   Descl.
5102 SUELLEN MARCELO ZOLIN 111087512 08/10/1991   Descl.
3767 TALITA DE SOUZA RIBEIRO 139415108 22/11/1996   Descl.
5549 TALITA PEREIRA DOS SANTOS 132988315 05/02/1998   Descl.
5542 TAMIRES TORRES DE ANDRADE 104669255 29/09/1987   Descl.
4003 TANIA MARA ALVES 73334330 23/05/1977   Descl.
5568 TANIA MARIA SILVA 89348714 17/04/1985   Descl.
4177 TATIANE SANTANA PEREIRA 97428670 17/11/1980   Descl.
3506 THAINÁ COUTINHO DA LUZ 21229694 02/01/1996   Descl.
4025 THAIS DAMASCENO DA SILVA 105538995 16/08/1990   Descl.
4785 THAMARIS DAIANA DA COSTA 130018440 19/06/1997   Descl.
5511 THIAGO MARTINS ANDRADE 131452462 03/12/1997   Descl.
4326 TIAGO DE ANDRADE RAMOS 14.153.834-9 17/05/1998   Descl.
5434 VALDILAINA ANTUNES DE SOUZA DA LUZ 12.810.772-0 06/01/1995   Descl.
4667 VALDIRENE DE OLIVEIRA SILVA 67182430 08/04/1974   Descl.
4259 VALERIA JAQUELINE DE SOUZA LIMA 126573626 02/02/1991   Descl.
5144 VALÉRIA KARINA LIMA 128287400 13/01/1993   Descl.
4862 VALQUIRIA SANTOS COSTA 302914973 29/06/1979   Descl.
5670 VANESSA APARECIDA DE SOUZA 100658224 20/09/1987   Descl.
4969 VANESSA DAIANE DA SILVA 102163141 06/07/1988   Descl.
3553 VANESSA FATIMA MARTINS DE LIMA 111079668 13/08/1988   Descl.
4618 VANESSA FERREIRA DA SILVA 126336713 23/12/1993   Descl.
4842 VANIA EVANGELISTA MENDES 73156688 28/01/1980   Descl.
4491 VANIA FERREIRA DOS SANTOS 79555002 21/09/1979   Descl.
4376 VANILDA ALVES DA CUNHA 1.786.095-0 20/05/1957   Descl.
5703 VILMA ALVES 57545380 06/08/1972   Descl.
3876 VINICIUS ANTÔNIO CAMILO 111080801 27/03/1992   Descl.
5662 VINICIUS REVELINO DE SOUZA 12 508 437-0 23/04/1990   Descl.
4044 WALDILENO NASCIMENTO 46211707 20/06/1969   Descl.
4586 WELIDA DA SILVA MARQUES 126716346 29/06/1993   Descl.
5409 WILLIAN NOGUEIRA BERALDO 13.726.088-3 13/09/1998   Descl.
 
PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
INSC NOME RG DT. NASC. NF TS CLASSIF.
5162 MARIA JOSÉ DA SILVA 15056550 23/10/1953 52,00 10 1
4696 NIZIA LILIAN GOMES MIRANDA ESPINOSA 49636539 15/09/1966 50,00 6 2
5377 MAGDA DE COUTO DOS SANTOS 69859313 17/08/1978 49,00 10 3
4756 SONIA MARIA CALEGARI MARQUES 43553003 12/09/1968 47,00 8 4
5510 MARIA SELMA VIEIRA SALOMÉ 32048471 29/12/1963 46,00 10 5
4894 RAIMUNDA MARIA DA SILVA 44540428 21/10/1966 46,00 10 6
5543 ANA PAULA DOS SANTOS 6728804-1 11/03/1978 45,00 10 7
3787 FABIANA DE MELO RODRIGUES 77712097 12/05/1980 45,00 9 8
4736 CRISTIANE FABIANO DA SILVA MERISSE JOAQUIM 63876674 05/07/1977 44,00 5 9
5015 LUCINÊS FERNANDES PIZZAIA 4166736-2 26/07/1963 43,00 10 10
4808 LIDIANE PACAGNAM 89079446 27/11/1984 43,00 4 11
4959 MARGARETH APARECIDA JULIANI PAGANINI 60828580 15/08/1972 41,00 5 12
4560 GISLAINE MÉURY FLABIO DA SILVA 82063404 30/07/1982 41,00 5 13
4942 APARECIDA MENDES TAROCCO 44376580 05/11/1963 40,00 10 14
5328 MIKELLY CRISTIANE CIPRIANO DE BARROS 59912291 02/11/1974 40,00 10 15
5159 MÁRCIA REGINA DE SOUZA COSTA 500712845 27/11/1972 40,00 6 16
5341 ISTER CARVALHO DE FRANÇA BRITO 76120315 18/10/1981 40,00 4 17
4741 JOSIANE ANGELICA RIBEIRO SEGURA FONTE REIS 89687802 14/05/1984 40,00 4 18
4333 IVETE CRISTINA GREGO MÉDA 40643788 01/03/1966 39,00 10 19
4510 SALETE MARIANO SALES DA SILVA 57870761 26/04/1973 39,00 10 20
4448 EDNA DA SILVA PORTO 46246802 18/09/1969 39,00 9 21
3380 DANIELA GUERINO GARCIA FRANÇOZO 4571331-8 26/11/1974 39,00 9 22
3964 NEREIDE PINHEIRO DA SILVA DE MELLO 42873136 18/07/1966 39,00 5 23
4961 MARIA HELENA DE MORAES FERRARI 3732097-8 05/10/1963 38,00 10 24
4778 MARIANA EMÍLIA SALESSE SALGADO 105088671 30/01/1990 38,00 5 25
5156 DEISY APARECIDA DUARTE 39208083 06/03/1967 38,00 2 26
4714 KARLA MONIQUE DOS SANTOS DE SOUSA GUBANI 89156831 10/01/1984 38,00 2 27
4549 VÂNIA RODRIGUES NICOLAU 101301613 14/09/1989 37,00 6 28
4611 REGINA DE CÁSSIA CODATO CUCULO 5.550.313-3 10/09/1972 37,00 4 29
5262 IRANI NERI DE OLIVEIRA 47880211 18/01/1967 36,00 10 30
3940 ÁGUINA ESCARDILLE YOSHITANI 66981975 16/07/1976 36,00 10 31
4301 ROSÂNGELA NAVES DA SILVA 73095760 08/02/1981 36,00 6 32
4103 PRISCILLA MOTA 97216878 21/01/1985 36,00 6 33
5701 AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA 98760768 26/08/1985 36,00 6 34
4799 SANDRA MARIA DE AZEVEDO 4173913 04/05/1965 36,00 2 35
3539 EDI NATALINA GOMES DA SILVA 39364808 24/12/1965 36,00  36
4892 SIMONE MARIANO FERREIRA FRANCO 29856533X 07/08/1975 36,00  37
3473 SALETE APARECIDA DE PAIVA 73358469 03/01/1979 36  38
4218 ANA MARIA TAKEDA 30396634 18/07/1960 35,00 10 39
3911 ZELINDA MARIZA RICCI SOBENKO 3.408.173-5 14/04/1963 35,00 10 40
5564 ADRIANA GOMES DA SILVA 67771176 05/12/1974 35,00 10 41
5260 SILVIA QUEIROZ PONCIANO 62357312 04/12/1976 35,00 10 42
4764 WANESSA DHIANE DA COSTA OLIVEIRA 78101687 09/02/1983 35,00 2 43
5675 MARIA ROSA DA SILVA NASCIMENTO 4.284.007-6 02/10/1966 34,00 6 44
3584 MARCIA DA SILVA PUGLIESI 75572786 28/06/1980 34,00 4 45
5424 ANGELA MARIA DIAS RUSSI FRASQUETE 44580799 23/10/1968 33,00 10 46
4034 ROSIANE BERTOLA BATISTA 72596170 02/01/1979 33,00 10 47
5187 ELIANE CORDEIRO DE OLIVEIRA BERALDO 4256285-8 03/02/1966 33,00 5 48
4670 ANA MARIA VITORINO DE SOUZA BEZERRA 44258242 30/05/1969 33,00 2 49
4555 ELIZANGELA VIEIRA DE ARAUJO 80345259 22/08/1978 33,00 2 50
5314 DEBORA FRANCISCA LIGANANI DOS SANTOS 75934874 05/07/1981 33,00 2 51
3903 VIVIANA SPONTAN LOPES 88674308 17/02/1985 33,00 2 52
4753 JULIANA HORWAT DE MORAIS 93372859 14/06/1986 33,00 2 53
4287 HEDYLAINE FERNANDES ALVES CAPOIA 101553167 05/05/1989 33,00 2 54
5383 MARCIA REGINA ALVES FABRIL 43241451 16/09/1967 33,00  55
4857 LUZIA STEVANATO ARAUJO 44914492 15/01/1967 32,00 6 56
4250 MARCIA LETICIA DA SILVA 49896603 30/05/1973 32,00 4 57
5395 LERCI DE JESUS PERRUT 64850318 15/07/1978 32,00 4 58
4987 ILDA DE OLIVEIRA CARVALHO CAVALCANTE 34038791 31/12/1964 32,00 2 59
5121 GILSON JOSÉ BERNARDO 40204440 19/10/1965 32,00 2 60
4225 JACILENE APARECIDA ROMANO 46038924 16/01/1973 31,00 10 61
4767 ALEXANDRA MARIA SEZAR 92415589 25/07/1986 31,00 6 62
3732 LARISSA HERNANDES BONFIM 95270549 18/03/1987 31,00 6 63
5310 CAMILA TURCATO DA SILVA GARCEZ 108394595 07/11/1989 31,00 6 64
5169 GIULIANA CAROLINE SANTOS CORREA 103678420 23/11/1989 31,00 6 65
5452 DANIELE CAVAGNINO DE OLIVEIRA DUARTE 975997919 17/04/1987 31,00 3 66
4716 ROSANA CRISTINA BIUDES PONCE 53575889 19/01/1973 31,00 1 67
4860 ARILEI DA SILVA 79970620 10/05/1978 31,00 1 68
5727 CLEIDE VIEIRA DE SOUZA 4312988-0 02/06/1969 31,00  69
5207 FABIANA FELIX DE ARAÚJO OLIVEIRA 101489280 14/11/1984 31,00  70
5363 FRANCIELLI SALUSTIANO SANTOS 98431616 02/04/1989 31,00  71
3930 RENATA ALVES PEREIRA 110381050 24/02/1991 31,00  72
5090 MARIA NAIR DA SILVA CHIQUITO 2.167.211-4 08/05/1958 30,00 10 73
5417 NAYYARA PACHECO CAMILO 5219327-3 01/02/1973 30,00 10 74
3800 ANA MARIA LIMA MORAIS 73289572 18/06/1978 30,00 10 75
5291 EVELINE AZEVEDO TRISTÃO SAKAMOTO 7.630.850.0 17/10/1981 30,00 7 76
4599 VANDA LOURDES RHEA 5110722-5 05/02/1958 30,00 2 77
4607 JOSIELI CRISTINA BRIZZI 79706213 01/02/1981 30,00 2 78
4489 VANUSA FERREIRA DOS SANTOS 81207682 24/10/1982 30,00 2 79
3389 LAZARA PEREIRA LAVAGNINI 36319640 20/05/1949 30,00  80
5228 MARIA BECEGATTO ROGERIO 19452565 15/10/1958 30,00  81
4827 DAGMAR ALEXANDRE SINTI 19317773 06/07/1960 30,00  82
5514 MARTA RUBLOSKI PEREIRA XAVIER 33397038 05/08/1962 30,00  83
5518 JANETE ALVES FERNANDES 3884294-3 10/02/1964 30,00  84
5659 LAURINDA SELINGER 63721050 16/05/1964 30,00  85
5155 IZAIAS AMATUZZI 38338897 25/12/1964 30,00  86
5587 SALETE PEREIRA DA SILVA ALVES 59663763 14/02/1966 30,00  87
3585 APARECIDA DONIZETE GALLETTI 4504937-0 13/05/1967 30,00  88
4098 VÂNIA MARIA DA SILVA 1.543.610 23/02/1968 30,00  89
5611 SIRLEY DE OLIVEIRA PAIVA 4515450-5 18/01/1969 30,00  90
3711 EVA IOLANDA DE FREITAS 7.747.389-0 07/03/1971 30,00  91
5232 ELIANDRA MARCIA VIEIRA 6.353.883-3 25/06/1973 30,00  92
4915 CLAUDETE SOUZA DA SILVA 51197020 09/03/1974 30,00  93
5283 ROSEMEIRE ALINA CANDIDO 53483631 27/06/1975 30,00  94
4032 MARCIA REGINA SILVA 60581428 18/01/1976 30,00  95
4813 SIBELI DE OLIVEIRA PAULO 86006375 03/09/1984 30,00  96
4194 ALINE BONZANIN DE SOUZA LEMOS FANEGAS 108404191 25/06/1992 30,00  97
4893 FABRINA GIMENEZ BARBOSA 105879024 01/03/1991 29,00 4 98
3446 EDIVANY CAZELOTTO DELA VALENTINA 44795175 29/01/1977 29,00  99
4672 HELEN CRISTINA PASCHOAL MIYABE 89436052 12/11/1989 28,00 3 100
4459 ÁDRIA DE PAULA GOMES HERNANDES 12484576-9 17/03/1992 28,00 3 101
4415 CLAUDIA REGINA DO NASCIMENTO 39607212 11/03/1967 28,00  102
4847 SIRLEI APARECIDA BATISTA DOS SANTOS 66294374 04/11/1975 28,00  103
5488 VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ 6679959-0 21/09/1976 28,00  104
3998 CRISTIANE REGINA DA SILVA DE ARAUJO 7031416-9 02/12/1979 28,00  105
5041 ELIZABETH APARECIDA MOREIRA CORDASSO 77243801 09/10/1980 28,00  106
4249 SIRLEI DE SOUZA ANTUNES 64033700 16/07/1977 27,00 2 107
4108 HELENA PEREIRA SILVA FRANÇON 62951451 10/02/1977 26,00 2 108
5231 FABRICIA ALESSANDRA GARCIA MELLO DE OLIVEIRA 137824493 19/12/1970 26,00 1 109
4157 ROSELI FELIPE DA CRUZ 67121910 10/11/1972 26,00 1 110
5504 ALINE BARROS DOS SANTOS 65439140 15/08/1978 26,00 1 111
5371 TATIANE APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO 94814626 23/10/1984 26,00 1 112
4904 NELMA APARECIDA MONTEMOR 10.146.921-2 31/12/1989 26,00 1 113
5257 CRISTIANE ANDRÉIA PEREIRA 56474420 16/06/1974 26,00  114
4825 AUVENI ABIDON SIQUEIRA 32744559 10/02/1955 25,00 10 115
3813 GISLAINE AUGUSTO 73981301 13/03/1980 25,00 10 116
4760 MARLENI FAGNANI CARNEIRO 5082198-6 18/11/1957 25,00  117
4173 VILMA APARECIDA DEGANUTTI SQUARCINI 30389115 27/11/1959 25,00  118
4627 LORIVAL FERNANDES RIBEIRO 47572134 01/09/1968 25,00  119
5714 ROSELI JARDIM DA SILVA 44798379 10/12/1968 25,00  120
4585 MARINEIDE MARIA PEREIRA FIRMINO 42121649 02/07/1969 25,00  121
4800 JOSEILDA DA SILVA 5.856.795-7 08/01/1970 25,00  122
3859 MARIA DA PENHA LIRA XAVIER 60323429 06/09/1971 25,00  123
5412 CLEIDE MARIA DE ARAUJO DOS SANTOS 6.209.513-0 06/05/1973 25,00  124
4097 MARIA JOSE DA SILVA DE OLIVEIRA 1348466 03/11/1974 25,00  125
3803 SILVANA CRISTINA MARTINS 6.158.067-0 10/11/1974 25,00  126
3615 ROSIMEIRE RAFAIEL PORTO 61338829 15/04/1975 25,00  127
4335 ROSEMEIRE BARBOSA DA CONCEIÇÃO 84932930 01/05/1976 25,00  128
5316 ANA PAULA DA SILVA MELO 146776671 27/05/1976 25,00  129
4220 ZILDA DE BRITO DOS SANTOS PEREIRA 129736674 10/09/1976 25,00  130
3992 ALESSANDRA ALVES PORTELLA MACHADO 65439158 14/11/1976 25,00  131
3422 APARECIDA DENK DA SILVA 79376302 12/03/1977 25,00  132
4844 LUCIENE BATISTA DE LIMA 30.327.697-6 15/06/1977 25,00  133
4061 MARCIA CINTRA BARBOSA 64216155 22/09/1977 25,00  134
5437 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS 70016370 22/10/1977 25,00  135
4929 MARIA APARECIDA CASSIANO 73270138 31/10/1978 25,00  136
4823 JULIANA DOS SANTOS CALDEIRA 81651990 19/01/1979 25,00  137
3924 GILMARA DA SILVA 14759484-4 04/02/1979 25,00  138
5501 ALETEIA SIQUEIRA SELINGER 81652082 20/01/1980 25,00  139
3493 ROSANE LEAL NUNES DA SILVA 1.036.792 25/03/1980 25,00  140
5650 GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS BARBOSA 79210323 10/08/1981 25,00  141
4997 PATRICIA KARLA DA SILVA MANTOVI 72649915 28/01/1982 25,00  142
3461 EDER CABRAL 90590804 03/04/1982 25,00  143
4221 VILMA ALVES NERES TORRES 79936200 16/04/1982 25,00  144
5752 JOSELI DA CONCEIÇÃO BAPTISTA PINTENHO 9.241.561_9 02/06/1982 25,00  145
3995 SILVIA PRISCILA MENEGASSI 82035290 24/06/1982 25,00  146
3381 ESTELINA MARIA MARQUES 41630090-X 15/11/1982 25,00  147
4409 ALEXANDRO APARECIDO SALGADO 82974148 14/10/1983 25,00  148
3703 JULIANA BERNARDES SANTANA 89200970 18/03/1984 25,00  149
3481 PATRICIA TONIN 89200334 06/08/1984 25,00  150
5446 NAYARA LILIAN GONÇALES 91503255 20/03/1985 25,00  151
5000 KEILA ALIXANDRE DAS CANDEIAS 9.410.619-2 15/01/1986 25,00  152
4345 VANESSA TOLOTTO DE SOUZA 96828560 29/09/1986 25,00  153
4146 EDILEIA SIMONETTO TORRES 83413034 05/11/1986 25,00  154
5398 CATIA RIBEIRO SAMPAIO 6813250873 05/09/1987 25,00  155
5259 VANESSA CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA 83878258 02/11/1987 25,00  156
5538 JULIANA DE MACEDO SILVA BALAN 100104652 16/02/1989 25,00  157
3421 JAQUELINE SETSUKO VIEIRA 89906407 28/04/1989 25,00  158
5087 JÉSSICA FIGUEREDO DE LIMA 10853568-7 09/08/1991 25,00  159
5595 VALÉRIA DA SILVA SANTOS 106940860 15/02/1992 25,00  160
4361 DAYANA MIGUEL DOS SANTOS 105541813 02/08/1992 25,00  161
5190 IZABELA OLIVEIRA FREITAS DOS SANTOS 108404787 03/09/1992 25,00  162
4521 DANIELA FERNANDA DA SILVA 12.835.832-3 01/02/1993 25,00  163
4897 BRIZZIANE BRIZZI DE OLIVEIRA 128358676 07/01/1994 25,00  164
4355 JAMILE FAUSTO RIBEIRO DE ALCANTARA 107286101 05/01/1995 25,00  165
3853 SILVANA PALMIRO DE JESUS 13.580.197-6 21/01/1995 25,00  166
5628 ANA LUCIA CORDEIRO BARBOSA 108391057 05/11/1990 22,00 7 167
5161 MARIA DE LOURDES ALVES 45745694 29/08/1965 22,00 2 168
5112 URÂNIA ARAÚJO SILVA DE CAMARGO 9014219-4 22/05/1967 22,00 2 169
4634 ARACELI ZULIANELLI GARCIA 69751334 11/07/1979 22,00 2 170
5225 CAROLINE SAUKA DA SILVA 71162958 07/06/1979 21,00 6 171
3644 SANDRA REGINA FURLAN SILVA 50185125 13/07/1970 21,00 1 172
4051 JESSICA ALINE DE JESUS DE LIMA 12.546.693-1 08/12/1995 21,00 1 173
3750 MARLI ALVES DE ALMEIDA DIAS 140300721 17/08/1975 21,00  174
4205 LAURA LELES DE FREITAS RISSATO 75583710 08/04/1980 21,00  175
3649 FRANCIELLE CUNHA GODOI GARCIA 89080355 06/12/1985 20,00 10 176
5579 KARINE FERNANDA CASSIANO GATO BASAGLIA 6.935.400-9 05/02/1977 20,00 5 177
5195 MARIANI LIRA DA SILVA SOUZA 126230230 07/03/1993 20,00 5 178
3943 TATIANI LIRA DA SILVA 126179804 28/10/1994 20,00 5 179
5482 GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA 98431705 12/12/1986 20,00 2 180
4483 MARLI RAQUEL PEREIRA 42140651 10/03/1964 20,00  181
4542 MARIA LUCINEIA DA SILVA 51796411 08/03/1969 20,00  182
5218 MARIA DE LOURDES DA SILVA 54262434 24/10/1971 20,00  183
4334 SIMONE DE FATIMA MARTINS FERREIRA 59237764 05/01/1973 20,00  184
5593 LEILA CRISTINA NEVES FERREIRA 55647550 14/02/1974 20,00  185
4211 DANIELA BUZZO MARTINS 66842797 21/12/1977 20,00  186
3358 CAREN FLECK DE OLIVEIRA SANTOS 147954034 31/10/1978 20,00  187
5329 LÉIA CRISTINA SCARDELAI 71864553 14/06/1980 20,00  188
4471 LUCIANA BARBOZA MASSARO SILVA 144866894 17/04/1979 19,00 9 189
3953 JHEIMY CRISTINE DOS SANTOS 103742471 22/09/1991 19,00 4 190
3971 JOSIANE FÉLIX 97593426 03/11/1987 18,00 3 191
3770 RHAIZA BRENDHA GONCALVES 4662243 22/05/1989 18,00 3 192
4683 AMANDA LETICIA OLIVEIRA PAULA 12477725-9 31/07/1994 18,00 3 193
3465 ELIDICÉIA BATISTA MOREIRA 10.325.713-1 15/04/1988 18,00  194
5592 SARA MELO ANGELOTTO 130395210 25/02/1994 17,00 2 195
3502 ARIANI FREIRE DE SOUSA 104439497 26/03/1994 17,00 2 196
5079 MARIA DE LOURDES FELICIANO DA SILVA 81523525 16/06/1965 16,00 1 197
5237 ERICA FRANCIELI LERIANO SILVA 90062212 10/03/1984 16,00 1 198
4659 ZENILDA MARIA DA SILVA 60749108 22/11/1974 16,00  199
3921 VANESSA FERNANDA SIQUEIRA 128888004 18/01/1992 16,00  200
5210 MARA REGINA DA SILVA DE MATOS 42982369 01/05/1966 15,00 10 201
3590 LUCIANA MARIA TELLES DE AGUIAR 14.858.108-8 23/10/1970 15,00 10 202
4019 OSMAR SANTANELI 3.703.634-0 02/09/1961 15,00  203
4525 MARLI TENÓRIO MANSO DE OLIVEIRA 40645187 14/09/1964 15,00  204
4143 MARLI ARLETE DE OLIVEIRA 42642770 12/08/1965 15,00  205
3683 SHIRLEY LAZARA DE ALMEIDA SOUZA 150571103 28/12/1968 15,00  206
3554 GISLENE DIONIZIO DOS SANTOS RUFATO 390441545 25/07/1970 15,00  207
3378 LUCIA BARTOLOMEU PERIALDO DA SILVA 7037068-9 06/06/1972 15,00  208
5297 VERA ALVES DE MELO DE GOIS 91506602 12/11/1972 15,00  209
5577 INÊZ CHAMPAN 56638156 10/01/1973 15,00  210
4534 ALESSANDRA DE CASTRO SILVA PEDRANGELO 52161720 04/07/1973 15,00  211
4000 ALESSANDRA ISABEL CLEMENTE DA COSTA NOVAIS 76280487 29/11/1975 15,00  212
5295 CRISTINA GOMES PAULA * 71848370 17/04/1976 15,00  213
5686 JOSELIA DE SOUZA LIMA 65755700 21/06/1977 15,00  214
3816 KATIELLE NOGUEIRA DA SILVA 71321185 21/04/1978 15,00  215
3479 TERESA DE OLIVEIRA CARMO GRAWE 76782660 22/04/1980 15,00  216
4324 SELMA GOMES VIANA 7.949.020-2 17/10/1980 15,00  217
4436 ROSEANE BATISTA DA MOTA AMATUZI 76873399 12/02/1981 15,00  218
4314 SANDRA MARTINS FREITAS 83865318 19/04/1982 15,00  219
5390 HELAINE CRISTINA MUNHOZ 82981101 27/03/1983 15,00  220
4001 JHENIFFER FUNEZ CONSTANTINO BAZZO 5064327935 08/05/1986 15,00  221
3593 MAGNA VERGINIA GUADAGNINI 100000300 02/02/1990 15,00  222
4056 JAQUELINE SAMPAIO 12.957.621-9 06/02/1994 15,00  223
3947 ADRIELLI ALVES SILVEIRA 107273352 25/09/1995 15,00  224
3377 DENISE ESTER DE PAULO DA CUNHA 9.885.008-2 04/02/1990 14,00  225
4917 JOSELINA PATRÍCIA DE ALMEIDA GLINGLANI 74098274 15/11/1980 13,00 3 226

3560 JULIANA CRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA 98428950 21/05/1990 13,00 3 227
5654 MAYARA ALVES DE SANTANA 110390033 12/04/1995 13,00 3 228
4594 ELENICE BARROS 66897826 23/10/1972 13,00  229
5397 ALMERINA DIAS SANTIAGO DA SILVA 61754938 08/08/1974 13,00  230
4877 SANDRA CRISTISTINA DA SILVA ALMEIDA KOVALSKI 83502827 18/05/1980 13,00  231
4106 ANA PAULA COSTA RODRIGUES BUTARELLO 9.472.954 8 24/08/1986 13,00  232
5533 ANGÉLICA LETÍCIA DE CARVALHO 89348668 30/03/1989 13,00  233
5664 FABIANA DA SILVA COSTA DO NASCIMENTO 92124533 06/04/1985 12,00 2 234
3870 EVELYN FRANCELISE DE OLIVEIRA DA SILVA 10638143-7 02/02/1995 12,00 2 235
3741 CAROLINE TOMAZ DE OLIVEIRA 125774253 09/02/1992 11,00 1 236
4985 ANA PAULA ARGENTON PAS 125816312 18/02/1992 11,00 1 237
5598 LOIRIANE CRISTINA CONFORTIN 133179070 09/03/1995 11,00 1 238
4591 MARIA GORETTI IANQUI COUTINHO 6.388.536-3 26/11/1971 11,00  239
4665 LUCINEIA MORES DOS SANTOS 75973063 25/09/1978 11,00  240
5278 DEBORA FESTA ROSA 92124622 21/07/1984 11,00  241
5285 SONIA MARTA ALBERTINI BALBINO 4.643.887-6 23/09/1973 10,00 10 242
3972 ANA LÚCIA MACHADO DE SOUZA 150434696 26/07/1969 10,00  243
3806 ANGELA DE SOUSA CALDAS 14.260.352-7 19/11/1970 10,00  244
5116 ONAIDE CORREA DE SOUZA 5947937-7 08/09/1971 10,00  245
4383 MÁRCIA REGINA DA SILVA 211784291 21/10/1971 10,00  246
3663 SANTINA CLEUZIMAR DOS SANTOS LOPES 697862 11/05/1972 10,00  247
4546 WALDINA RAQUEL CARAFINI MARQUES 94211999 26/03/1973 10,00  248
3942 ROSANGELA DE JESUS PATERNO 281655662 09/12/1974 10,00  249
3759 ROSALINA FRANCISCO DE SOUZA 8.823.180-5 24/06/1975 10,00  250
4354 CRISTIANE NADJA LINO PENA 284153308 02/05/1976 10,00  251
5018 LUCIMEIRE DE SOUZA MACHADO 68111609 04/07/1976 10,00  252
4561 LUCILAINE DE SOUZA SANTOS 68887852 20/10/1976 10,00  253
4311 JULIANA APARECIDA LAZZARIN ARAUJO 7611950-3 12/10/1977 10,00  254
4631 ADRIANA SOARES FERREIRA SIMÃO 5908520-4 15/11/1979 10,00  255
3712 SHEINA MEGUMI OGASSAWARA MORANDO DE ASSIS 73286212 22/02/1980 10,00  256
5089 FRANCIELY MENDES DOS SANTOS 80258100 13/05/1981 10,00  257
4867 KASSIANE GONÇALVES DE LIMA SILVA 84165794 12/12/1981 10,00  258
4711 FERNANDA BORDIN PIMENTEL MACHADO 7.868.842-4 27/05/1982 10,00  259
3602 LUCIANA PEZZOTTI 78713097 31/07/1982 10,00  260
3413 EDUARDO ORTIZ FERNANDES 82061754 06/10/1982 10,00  261
3981 GLEICIANE CRISTINE KOMOCHENA 8688510-7 06/04/1984 10,00  262
5143 INGRID ARAUJO MARCELINO 8960510-5 14/04/1984 10,00  263
3785 CLAUDIA PINHEIRO RODRIGUES 860226180 30/04/1984 10,00  264
3826 ROSENI FRANCISCO 91817101 07/01/1985 10,00  265
4762 SIMONE GARCIA DE SOUZA 98580794 15/07/1986 10,00  266
3706 ROSELI DE CARVALHO 98645942 30/08/1986 10,00  267
3613 AMANDA ZAMBERLAN DA SILVA 73039568 18/03/1987 10,00  268
4547 CAMILLA FRANCISCO SCAPOLAN 8.728.738-6 23/05/1987 10,00  269
4615 ALLINE DA CRUZ SIQUEIRA NEVES 101943003 19/12/1988 10,00  270
5572 SUELLEN DA ROCHA SANTOS 9.980.863-2 06/12/1989 10,00  271
4191 JOSIANE DINIZ FERREIRA 1197287 14/09/1990 10,00  272
4578 JOSIMAR RIBEIRO DOS SANTOS 102077717 18/07/1991 10,00  273
4712 NOELI VENANCIO DA SILVA DE OLIVEIRA 111080399 03/10/1991 10,00  274
5751 DAIANE THAIS CAMPOS DE OLIVEIRA 124211263 27/12/1991 10,00  275
3913 JESSICA DA SILVA DE LIMA 11.013.868-7 14/04/1992 10,00  276
3735 AMANDA BATISTELA CUCULO 130215980 09/05/1992 10,00  277
5669 CRISTIANE DE GASPARI BORBA SEVERO 128452761 18/06/1992 10,00  278
3933 CARLA FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 123714580 21/07/1992 10,00  279
3937 SILMARA GOMES RAMALHO 123539869 25/09/1992 10,00  280
3949 ERICA BEZERRA DA SILVA 129912936 14/12/1992 10,00  281
4219 CAMILA MARQUES DA SILVA 102308182 15/07/1993 10,00  282
3880 LAÍS MIRIANY ERNESTO 108403675 31/08/1993 10,00  283
4609 CAMILA CHEQUIM RAGAZI 12874040-6 23/06/1994 10,00  284
3952 HERICA HELLEN DE SOUZA 10.551.925-7 17/09/1994 10,00  285
5081 JESSICA AMANDA MERCI DE SOUZA SEVERO 129921960 21/10/1994 10,00  286
5640 AMANDA FARIAS DE SOUZA LIMA 129484489 05/07/1995 10,00  287
5281 JÉSSICA FERNANDA DA SILVA 129173483 25/09/1995 10,00  288
4509 NAYARA TEIXEIRA ROCHA 13.018.725-0 20/11/1996 10,00  289
4045 JULIANA TEZOTTO 101532046 11/04/1988 9,00 4 290
4833 JÉSSICA BONFIM DE OLIVEIRA 110389760 25/09/1991 9,00 1 291
5641 THAISA DE MELO ANGELOTTO 130394809 31/10/1994 8,00 3 292
5180 ARMINDA ROSA DA SILVA 69608841 27/04/1966 8,00  293
3455 DIRCE APARECIDA MOREIRA BRANDO 5.121.894-9 10/10/1968 8,00  294
3751 ANA MARIA PEREIRA DE AQUINO 4.611.205-9 30/11/1970 8,00  295
4272 LAUDICÉIA FREITAS DOS SANTOS SILVA 80086610 11/07/1981 8,00  296
4644 MONICA DA SILVA MOURA 110393814 23/02/1994 8,00  297
4841 MARCY COAN 3.866.411-5 26/03/1965 7,00 2 298
4172 LUANA APARECIDA CRUZ QUEIROZ 133170260 12/10/1994 7,00 2 299
3647 AUDREY BALAROTI 63451819 25/08/1975 6,00 1 300
4900 MIRIAM BOBBATO FERREIRA 46003659 29/01/1971 5,00 2 301
5720 RITA DE CASSIA DA SILVA GOMES 1.181.509 24/08/1961 5,00  302
4598 ANA PRECHLAK CABRAL 35241477 02/12/1962 5,00  303
5706 IVANI AGUIAR DA COSTA PINTO 58456694991 29/01/1966 5,00  304
3619 LUCI PEREIRA DA SILVA 44636611 27/10/1966 5,00  305
5534 ALVANEIDE OLIVEIRA QUARESMA 37681105 14/07/1967 5,00  306
3407 VILMA APARECIDA COSTA 143154238 12/10/1969 5,00  307
4285 LINDINALVA FERREIRA DE LIMA BRASILINO 53642055 22/12/1970 5,00  308
4601 SANDRA APARECIDA MARCON LOURENÇATO 57212462 10/01/1971 5,00  309
4120 MARIA MARCIA ARAUJO 6.373.254-0 13/06/1971 5,00  310
4705 ALDINA BATISTA 7048424-2 20/09/1973 5,00  311
5562 GLÁUCIA VERENA MYSZKOVSKI 59900560 28/06/1974 5,00  312
4228 MARINES DA SILVA QUADROS 73161843 23/07/1975 5,00  313
4742 SILVANA RODRIGUES SIMAO SILVA 6993152-9 11/09/1976 5,00  314
5464 SILVANA DA SILVA 69799965 04/02/1977 5,00  315
4093 CLAUDIRENE MARCOLINO DA ROCHA 70155796 26/06/1977 5,00  316
3868 MARCIA IZABEL BOGAS DE OLIVEIRA DOMICIANO 66688771 06/01/1978 5,00  317
4854 CRISTIANA CLEMENTE DA SILVA 62430265 14/09/1978 5,00  318
5014 SIMONE HERMENEGILDO DE SOUZA 76656126 05/10/1979 5,00  319
3464 CARINA RODRIGUES MARTINEZ 86249189 16/04/1981 5,00  320
4642 FERNANDA MARCZINSKI BOTTIN 8663082-6 30/12/1982 5,00  321
5002 ROBERTA ADRIANA EXPEDITO 86248883 04/02/1984 5,00  322
3989 NELMA ALMEIDA FERREIRA RIBEIRO 89091730 17/04/1984 5,00  323
4835 WANESSA VEIGA DE OLIVEIRA 92344096 28/08/1986 5,00  324
4903 DAIANE LUSSANI CANDIL ZARAN 9078421 19/12/1986 5,00  325
4416 IRACI DE SOUZA PERROUD 108368306 04/04/1988 5,00  326
3858 VIVIANE FERREIRA REBELO 1074916606 18/04/1990 5,00  327
4166 NILIAN CRISTINA TEIXEIRA SILVA 10.403.373.3 10/06/1990 5,00  328
4694 ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA 98261540 22/09/1990 5,00  329
3396 FABIELIN CRISTINA LEMOS 124633575 18/05/1992 5,00  330
3818 JULIANA SANTOS FELIZARDO 107268936 14/07/1992 5,00  331
4013 KATIELLI GUIJO PONCE 131073518 23/02/1993 5,00  332
4816 BEATRIZ MARIA SALESSE 10.694.450-4 18/03/1993 5,00  333
4352 KARINE RICARDO DE SOUZA DE PAULA 102546865 14/07/1993 5,00  334
4899 ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO 107892109 11/09/1993 5,00  335
5732 ALINE VIANA DA COSTA 128250875 17/11/1993 5,00  336
4855 ANE CAROLINI RIBEIRO 125110886 01/01/1994 5,00  337
4906 DEBORA FERNANDA DE ARAUJO MOTA 126219490 25/01/1994 5,00  338
4895 FERNANDA DA SILVA ROSSATTO 107717200 18/09/1994 5,00  339
4680 KEMILY SESTAK GOES 103386268 27/09/1994 5,00  340
4371 JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 134.857.161 01/10/1994 5,00  341
3968 EMILY CRISTINA ALVES BELEM 126521090 19/11/1994 5,00  342
4076 SERGIO BRUNO PINTENHO 126825781 23/04/1995 5,00  343
3626 LARISSA SPERANDIO COUTINHO 110383568 09/06/1995 5,00  344
5421 LARISSA NICOLETTI FURTADO 108398736 20/06/1995 5,00  345
5324 ANA CAROLINE BARION 135414395 11/09/1995 5,00  346
4399 MILEIDE SOUZA MENEZES 13.306.876-7 16/03/1996 5,00  347
3704 CAMILA DE SOUZA NASCIMENTO 134086769 06/08/1996 5,00  348
5037 ANDRESSA DA SILVA MIRANDA 131453094 20/02/1997 5,00  349
5379 JHESSICA SIMPLICIO 128020829 28/02/1997 5,00  350
4277 DEBORA MELO ANGELOTTO 13.505.949-8 09/03/1997 5,00  351
3757 REGINA RIBEIRO ALVES 13.105.951-5 06/04/1997 5,00  352
5374 JANAINE PINTO DA SILVA 133520368 16/04/1997 5,00  353
4655 DAIARA CLARA DE GOIS SILVA 131442718 16/05/1997 5,00  354
4208 MARIA GIOVANNA SILVA GONÇALVES 13.245.549-0 05/07/1997 5,00  355
3993 MARCOS ORSO DA FONSECA 14036169-0 03/05/1998 5,00  356
3878 GABRIELLY ARAUJO DOS SANTOS 13.682.753-7 14/08/1998 5,00  357
4306 LUANA GONCALVES 105879261 05/12/1998 5,00  358
3466 ANA PAULA GOMES BELFIORI 84363243 21/12/1983 2,00 2 Descl.
4469 AUREA MARTINES 33495218 26/09/1963 0,00  Descl.
5051 IZABEL CARPEJANI TOMAZ 55084599 17/02/1966 0,00  Descl.
3437 APARECIDA GONÇALVES DE SOUZA LOCATELLI 43863150 07/09/1970 0,00  Descl.
4212 LEILA CRISTINA MILITÃO PAIXAO 62873043 16/09/1970 0,00  Descl.
4057 MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO 130894704 12/04/1972 0,00  Descl.
4630 CILENE APARECIDA DA SILVA PORTILHO 62501871 04/02/1973 0,00  Descl.
3990 ALEKSANDRA FERNANDES RODRIGUES 6.527.349-7 01/10/1976 0,00  Descl.
4623 ANDREIA PRADO DA SILVA 71162311 16/02/1977 0,00  Descl.
4245 ANNA LUIZA LEME CALGARO DA FONSECA 63516244 03/08/1982 0,00  Descl.
4404 TATIANE FANECO MOREIRA 80296932 13/04/1983 0,00  Descl.
3843 ALINE MARIA FINCO EMMERICH 86375036 26/03/1984 0,00  Descl.
5148 KEZIA PRISCILA VALENZUELA 141453947 26/12/1984 0,00  Descl.
3543 FRANCIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 90052675 07/03/1985 0,00  Descl.
4033 FERNANDA RODRIGUES LOUZA 89094860 02/01/1987 0,00  Descl.
4391 NATALIA FELIX GARCIA SILVA 12717634-5 11/03/1993 0,00  Descl.
5176 PATRICIA KER DA SILVA GONZAGA 13.144.877-5 27/12/1996 0,00  Descl.
5553 ADRIELE DE ALMEIDA HERNANDES 14.123.837-0 13/12/1999   Descl.
4274 ADRIELE REGINA MARCATO 10414897-2 25/03/1991   Descl.
3753 ALANO RODRIGUES DOS SANTOS 141983113 09/09/1981   Descl.
4523 ALEX SANTANA PAZIANO 108399104 22/12/1994   Descl.
4016 ALINE CRISTINA LORENCETTO FAVARIN 124999138 30/09/1992   Descl.
3474 ALLINE FRANCIANE VALLIM 75629117 26/01/1980   Descl.
4090 ALYSSON GUSTAVO DA COSTA MACEDO 106930546 15/06/1994   Descl.
4819 ALZIRA ANA DOS SANTOS COSTA 58720240 13/10/1955   Descl.
3854 ANA CAROLINA DOS SANTOS RIBEIRO 91050447 02/01/1985   Descl.
3895 ANA LETÍCIA DE ALCÂNTARA EVANGELISTA 108534613 26/04/1990   Descl.
4977 ANA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 127966117 03/01/1997   Descl.
4107 ANA PAULA ALEGRE 92442667 23/07/1984   Descl.
3965 ANA PAULA DA SILVA BRITO 83921427 14/01/1985   Descl.
4597 ANA PAULA DA SILVA ZULIANELLI 79796310 11/07/1982   Descl.
4931 ANDERSON DE MELO SPLENDORE 129344458 02/11/1995   Descl.
4502 ANDREA VELOSO BONFIM 69455476 15/11/1976   Descl.
4580 ANGELICA DOS SANTOS COELHO 99478977 15/03/1987   Descl.
3886 CAMILA GONÇALVES RANOLFI 125110665 07/08/1993   Descl.
5276 CAMILA SUEMI MARCHINI 12.306.996-0 15/08/1991   Descl.
3945 CLÁUDIA PATRÍCIA SILVA MIRANDOLA 84471534 02/04/1977   Descl.
4028 CLEONICE NUNES DE SOUZA 73278945 02/09/1974   Descl.
3745 CRISLAYNE DA CRUZ CARVALHO OTERO 107279067 31/10/1992   Descl.
4527 CRISTIANE ALVES DA CRUZ 80188323 14/07/1979   Descl.
3731 DAMIANA REGINA RODRIGUES FELIX 277700413 08/02/1982   Descl.
4641 DANIELA DA ROCHA PRATES 957232 27/09/1984   Descl.
5620 DANIELA DE SOUZA BARBOSA DA SILVA 104214134 19/07/1993   Descl.
4526 DANIELE ALVES DA CRUZ 92036804 30/12/1983   Descl.
5385 DANIELLE FERNANDES PEREIRA 72934350 05/12/1979   Descl.
3682 DANIELLY DA SILVA 9.697.920-7 24/04/1987   Descl.
3398 DANIELY ALVES SILVA 134672536 26/11/1996   Descl.
5691 DAYANE MARIA MARYNOWSKI CONTI 85793799 30/09/1990   Descl.
4350 DEBORA ALVES DO CARMO COSTA 63199621 20/01/1978   Descl.
4976 DENISI VIEIRA DA CONCEICAOO 125955541 06/09/1995   Descl.
5609 DRIELLY UEDA VIVI 98236971 28/11/1990   Descl.
5242 EDEMILDE CLAUDIA CALLOI PALOZI 47377765 06/05/1969   Descl.
3565 EDINALVA DE CASTRO OLIVEIRA . 92058573 13/01/1983   Descl.
5495 EDNA LIMA CIRINO JAUARIO 6843538 07/08/1972   Descl.
5333 ELAINE DOS SANTOS DA CUNHA 82907068 20/06/1983   Descl.
5619 ELAINE OLIVEIRA DE SOUZA NASCIMENTO 3817177984 27/12/1981   Descl.
5440 ELIANA ROCHA QUINDERÉ 51056221 26/07/1971   Descl.
5274 ELINETE MIRANDA RAMOS GONGORA DA COSTA 83260416 23/11/1982   Descl.
5250 ELOANE ROSA DA SILVA 135057355 30/09/1994   Descl.
4009 ERICA APARECIDA ANDRADE CAOBIANCO 70441381 10/07/1978   Descl.
3824 EULALIA LIMA DE OLIVEIRA LOBO 1897966 18/02/1980   Descl.
4381 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA VIANA 104568530 27/09/1993   Descl.
5076 EVERSON SOUZA HENNING 131250681 18/08/1998   Descl.
5427 FABIANA DOS SANTOS BATISTA DA SILVA 9881188-5 19/12/1986   Descl.
5487 FATIMA DELLATORRE DA SILVA 37702005 01/09/1962   Descl.
5258 FERNANDA CARVALHO DA SILVA 107262296 22/05/1995   Descl.
5676 FERNANDA CRISTIANE MALTA LOPES 69455280 06/07/1982   Descl.
3478 FERNANDA CRISTINA RACANELI 92344452 25/09/1987   Descl.
4303 FLÁVIA SALES LOPES 110390378 14/08/1993   Descl.
4313 FLAVIANA ALMEIDA DA SILVA 7177834 16/04/1985   Descl.
4731 FRANCIELE DE OLIVEIRA CARACANHA PINHEIRO 148119171 09/09/1996   Descl.
3425 GABRIELA BRAVO AGIO SCHUH 127116237 08/01/1995   Descl.
4445 GABRIELA DIAS 98261508 08/10/1991   Descl.
3388 GEISY MARA MINCOV VICENTE 126253320 17/03/1998   Descl.
5264 GESSICA THAIS DO NASCIMENTO 124984637 13/02/1992   Descl.
3893 GISLAINE DE SOUZA ESTERCIO DOS SANTOS 85537555 04/07/1983   Descl.
4293 GRACIELLY BOOS 92209644 09/12/1985   Descl.
5737 GRACYANA MAGDA GOSALAN DOS SANTOS 1853843-6 11/10/1976   Descl.
4566 HELEN SOUZA HENNING 144113870 21/02/2000   Descl.
4190 HELOISE CALDAS MENESES 13.271.402-9 08/11/1999   Descl.
4530 IARA MELO DOS SANTOS 3425854854 12/03/1987   Descl.
4757 ILMA GONÇALVES LUIZ 2143319 02/08/1974   Descl.
5009 ISABEL CRISTINA VERHALEN CORRÊA 2135652 13/05/1970   Descl.
4664 ISAIAS ABRANTE 6.783.906-4 11/07/1975   Descl.
4110 IVANIR SOUZA PEREIRA 86381613 28/01/1973   Descl.
3724 IVONE APARECIDA VOLPE MARTINS 6611750-2 07/12/1976   Descl.
5365 IZAMARA FROTA DE SOUZA 410707107 28/08/1995   Descl.
3527 JANAINA CRISTINA PAIVA 71420663 22/07/1981   Descl.
5186 JANIA LUCIA MACHADO 3661125-1 23/06/1958   Descl.
5656 JANINE BARBOSA DE OLIVEIRA 111087440 12/08/1991   Descl.
3705 JÉSSICA CALIXTO DA SILVA VIEIRA 125167985 26/04/1992   Descl.
4999 JESSICA FERNANDA DA SILVA PRADO SVAIGER 108565446 17/11/1990   Descl.
3771 JESSICA MACHADO ESPELHO 108393432 06/05/1991   Descl.
5541 JOANA SANTINA JUVENAL FERREIRA 501177 26/08/1970   Descl.
5419 JORDANA PRIULI COSTA GARCIA 139172957 29/10/1999   Descl.
4088 JOSÉ CARLOS GARCIA ALMEIDA 130230121 22/09/1998   Descl.
5603 JOYCE MEIRYELEN MOTA VEIRA 125702120 14/01/1993   Descl.
4573 JULIANA BACARIN HENRIQUE 102193652 21/11/1992   Descl.
4470 JULIANA OLIVEIRA DE SOUZA 131442645 28/11/1997   Descl.
4902 KALINE SOARES DOS SANTOS 80714262 27/12/1985   Descl.
4458 KARINA FRANCYELLE MORAES 10.242.871-4 12/03/1990   Descl.
5526 KARINA NOGUEIRA DIAS 133964002 22/10/1995   Descl.
5653 KAROLINE MENEGHETI ANGELOTTI 128751629 29/04/1993   Descl.
4970 KÁSSIA MEURY PEREIRA DE LIMA 61139753 08/06/1976   Descl.
3488 KASSIANY APARECIDA ZANOTTO ARAUJO 81635455 29/03/1984   Descl.
4595 KATIA CAROLINA LEITE BARBOSA BUZELI 126600232 07/03/1997   Descl.
4871 KATIA OLIVEIRA DA SILVA 83944641 31/12/1985   Descl.
4519 KELLY NUNES CARVALHO 4947063 27/09/1985   Descl.
5472 KEZIA GONCALVES DE JESUS 1009064 01/01/1988   Descl.
3550 LETÍCIA NAYARA DE SOUZA 13.688.722-0 03/04/1998   Descl.
5494 LIDIANE TUROSSI AMORIM BARAVIERA 73027187 18/06/1983   Descl.
5445 LÍGIA ATAMANTCHUK ALBUQUERQUE DA SILVA 6002007-8 11/05/1981   Descl.
3935 LILIAN DA SILVA CRUZ GONÇALVES 99493143 09/06/1987   Descl.
5740 LINDINALVA BARBOSA DA SILVA 61591454 14/12/1971   Descl.
5077 LINNIE RENATA ANTUNES SCHRAMM PIOTTO 7.254.515-0 01/03/1979   Descl.
4535 LISIANE GASTALDIM 6339073-9 20/01/1978   Descl.
4377 LUCIANA CAVALHEIRO RAMOS SOARES 72458451 03/07/1979   Descl.
3792 LUCIANA MEIRA DE OLIVEIRA CALIALI 79143898 30/05/1978   Descl.
4187 LUIZ ANTÔNIO MERINO CASAROTI 553357621 17/05/1999   Descl.
5351 MARCIA MARGARETH DE OLIVEIRA 39497808 04/03/1964   Descl.
5353 MARCIA REGINA MARQUES DA CRUZ 73685028 22/08/1979   Descl.
5007 MARIA APARECIDA VARGENS PEREZ 67807529 17/01/1976   Descl.
5214 MARIA CLAUDIA FREIRE DA SILVA TEIXEIRA 79888249 12/03/1981   Descl.
5091 MARIA CRISTINA BORESKI DOS SANTOS 42650275 27/04/1972   Descl.
5343 MARIA DE FATIMA DE BARROS 4455474-7 12/11/1965   Descl.
4919 MARIA DO CARMO CUNHA 36008555 01/10/1964   Descl.
4089 MARIA EDUARDA DIAS 128036253 25/05/1994   Descl.
4769 MARIA EDUARDA TRUZZI ATANAZIO PINTO 136421425 14/12/1999   Descl.
5138 MARIA INES MARCHI SILVA 37823180 04/01/1961   Descl.
5643 MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA 33089864 02/07/1961   Descl.
4718 MARIA KAROLINY MIRANDA 103592690 08/09/1994   Descl.
5616 MARIA MARGARETI PITA GOBBO 53633056 01/05/1957   Descl.
3582 MARIA REGINA CUSTODIO FRACHINE 4.163.587-8 08/12/1966   Descl.
4955 MARIA ROSA LIMA CARDOSO 12576313/8 14/07/1954   Descl.
3983 MARIANA ANDRADE CANNO 123615522 20/11/1991   Descl.
3513 MARINALVA PEREIRA DOS SANTOS 6189324-5 09/07/1974   Descl.
4353 MARINES CARVALHO MARQUES DE OLIVEIRA 58946230 31/12/1971   Descl.
5631 MARLENE APARECIDA MARCHINI 20467134 19/05/1957   Descl.
5313 MARLI ADRIANA SUFFI DA SILVA 58274682 01/01/1973   Descl.
5580 MAYARA CORREA DO NASCIMENTO 124172535 15/09/1993   Descl.
4688 MAYARA CRISTINA ANTERO DA SILVA 126813074 09/06/1992   Descl.
5697 MEIRIELLI DE OLIVEIRA ARAUJO 130751709 27/02/1998   Descl.
3656 MICHELLE RIBEIRI ELEUTÉRIO 96234830 13/01/1989   Descl.
3733 MILENA NAVARRO AGUIAR 1315556543 02/03/1999   Descl.
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3888 MILENE ALMEIDA RAMBALDI 95837182 18/10/1985   Descl.
3643 MILTON ONACA 3094218 08/01/1958   Descl.
4617 MIRIAN ALVES DE SOUZA CUCULO 52179491 11/09/1972   Descl.
4734 MONICA DA CONCEIÇÃO DUFFECK FERNANDES 8.762.916-3 14/03/1986   Descl.
5396 NATÁLIA PELEGRINELLI MACEDO 10.839.832-9 06/02/1992   Descl.
5469 NATALY SIQUEIRA DO VALLE DE ASSIS 48164796X 13/05/1992   Descl.
3966 NAYARA DOS SANTOS OLIVEIRA 105180934 11/03/1994   Descl.
5350 NELCI STEDILE MENDES 4068984-2 23/01/1965   Descl.
5712 PATRÍCIA APARECIDA DA SILVA FERNANDES 97953600 21/05/1988   Descl.
5645 PATRÍCIA DE OLIVEIRA SANTANA 123304462 21/02/1995   Descl.
5272 PATRICIA GIMENES LONGO 103557763 30/10/1992   Descl.
4770 PATRICIA VICENTE DA CRUZ PONA 83931604 16/03/1985   Descl.
4881 PRISCILA MARIA BERTA DA SILVA 13.010.035-0 16/03/1995   Descl.
5192 RENATA CRISTINA BORGES LONARDONI 99835265 13/03/1986   Descl.
3454 RENATA CRISTINA DA ROSA BERGAMO 102541260 23/11/1990   Descl.
5522 RENATA FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA 12.844.770-9 28/07/1995   Descl.
4280 RENATA LIMA 123301935 24/08/1987   Descl.
4914 RENATA PEQUENO BARBOSA 12382063-0 11/09/1989   Descl.
3934 RITA DE CASSIA PEDROSA 6196725 07/07/1970   Descl.
4444 ROSANA PATRICIA DA SILVA DE ALMEIDA 12.811-930-2 01/09/1992   Descl.
3970 ROSANGELA MARIA DA SILVA 0874874-8 20/03/1972   Descl.
5141 ROSELEI FATIMA LESSA ROQUETI DA SILVA 47568579 01/06/1970   Descl.
5537 ROSENY ALVES DE OLIVEIRA 1150287-8 03/03/1975   Descl.
3790 ROSILENE DA ROCHA NEVES SILVA 69122337 09/05/1978   Descl.
5407 RUTH GABRIELE PINTENHO 130435319 31/07/1997   Descl.
5335 SAMUEL NUNES DE SIQUEIRA 433495121 19/12/1985   Descl.
3823 SANDRA MARIA VICENTE 5347686-4 10/04/1970   Descl.
3499 SARINA ORSI MARQUES 91632551 21/06/1985   Descl.
3662 SHIRLEY GIRONDI FUSO 43282158 09/01/1956   Descl.
4820 SIRLEY ANGELICA DE SOUZA 6355.509-6 21/12/1976   Descl.
4393 SOLANGE MEDEIROS DE OLIVEIRA BERALDO 44074753 02/04/1970   Descl.
4451 SONIA ANTONIO FIGUEIREDO 64276280 24/07/1967   Descl.
5050 SONIA APARECIDA TAVARES FRANÇOLIN 21028894 07/01/1962   Descl.
4809 SORAYA CONSTANTINO DA SILVA LAZZAROTTO 24741053-6 17/09/1979   Descl.
3586 STEPHANI FABIANI PEREIRA CAPITO 143077047 31/01/1998   Descl.
5125 TALLIS OLIVEIRA FERREIRA RESENDE 108394960 18/12/1990   Descl.
4726 TANIA CRISTINA BOREGIO SIMOES 2122152 12/07/1975   Descl.
5489 TÂNIA MARA DE PAIVA 63491756 25/06/1974   Descl.
4717 TATIANE TRAVAGLIA DE BRITO 84050512 08/05/1983   Descl.
4204 TAYANE PEREIRA MAINA 12.598.589-0 25/06/1999   Descl.
5660 THAINA WALERIA ROCHA DOS SANTOS 131276214 28/06/1994   Descl.
5483 THAIS APARECIDA DE OLIVEIRA 130014879 25/09/1995   Descl.
4186 THAIS VIEIRA SILVA 108393645 02/11/1995   Descl.
5024 THALIA DA SILVA MOITINHO 12.485.714-7 12/08/1997   Descl.
5080 THALITA DA SILVA MOITINHO 124857228 12/08/1997   Descl.
4438 THAYNA SOLANGE CERRIALI 133759239 05/08/1998   Descl.
4522 THAYNE HORWAT CARVALHO 127861676 20/05/1997   Descl.
5658 THAYS CAMILA ROSA DA SILVA 12.787.589-8 25/07/1992   Descl.
3654 THAYS RAFAELA MAGALHÃES BRITO 141632450 12/01/1998   Descl.
5088 THIAGO GALVI SARACA 5354806 15/04/1991   Descl.
4553 VANESSA APARECIDA MALDONADO SANTANA 129749750 21/10/1982   Descl.
5496 VASTÍ ANTUNES CHIULO 1807577 10/12/1957   Descl.
4604 VERA LÚCIA GARCIA 48922694 30/06/1955   Descl.
4233 VILMA RODRIGUES SOARES 96149000 10/05/1982   Descl.
4321 VIRGINIA FERNANDES DA CRUZ 111095280 24/12/1993   Descl.
3999 VIVIAN CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS 123 15/08/1990   Descl.
4460 VIVIAN ROBERTA MENDES DE OLIVEIRA 71162443 16/09/1979   Descl.
4288 VIVIANE CRISTINA FERNADES VARAGO 101732266 21/05/1988   Descl.
5657 WENDER ROSSI DE OLIVEIRA 13.521.394-2 23/11/1998   Descl.
5607 WILIAN DE MELO SPLENDORE 130762379 01/09/1998   Descl.
5346 WLIANA DA SILVA SANTOS DOMINGOS 123164300 17/09/1996   Descl.

PROFESSOR -ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - AEE
INSC NOME RG DT. NASC. NF TS CLASSIF.
3728 CAROLINA MARTINS FERREIRA 81592152 09/03/1984 55,00 8 1
5590 NEUSA PEREIRA DE MENDONÇA 84947237 07/03/1981 48,00 10 2
3975 BRUNA CAROLINE BRAGA DIAS 105879326 05/08/1991 40,00 2 3
5189 GABRIEU DE QUEIROS SOUZA 125420222 21/09/1993 40,00  4
3402 JAQUELINE DA CONCEIÇÃO BAPTISTA 95593305 15/08/1978 37,00 2 5
3391 MARA EDINEIA ZACHARIAS 32324185 28/09/1962 35,00  6
3531 LUCINEIA DE SOUZA LIMA 60281785 04/11/1974 35,00  7
3447 ADRIANA PIRES PINHEIRO 7222091-9 01/07/1977 35,00  8
4972 ELESSANDRA APARECIDA VACARI 66969290 01/07/1976 30,00  9
4889 MARIA REGINA GONÇALVES 104671357 13/08/1974 27,00 2 10
5491 ÉDELLEN CRISTINA RAMOS DA COSTA 107291393 31/10/1988 26,00 5 11
4940 ANA DORALICE STRAIOTO 1065854 15/11/1950 25,00  12
3834 GENILZA LUZIA DA SILVA RIBEIRO 56830790 16/06/1971 25,00  13
5462 VALDINEIA SIQUEIRA GOMES 67819675 02/06/1974 25,00  14
5254 GISELLE FELIZ SANTIAGO * 4131004 17/01/1984 25,00  15
5289 ROSANA DE FÁTIMA CICIRI DUARTE 5.336.573-6 28/08/1974 18,00 3 16
3828 SANDRA REGINA VALENCIO CUNHA 697513402 18/12/1976 15,00  17
4446 JOHNES MATIAS DOS SANTOS 131235879 06/01/1994 15,00  18
4449 ROSELI APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO 4078512 14/10/1967 10,00  19
4869 ALEX MALUF MENEGASSO 75111290 10/11/1979   Descl.
3896 ALEXANDRE VERARDI 139904494 06/08/1982   Descl.
5582 ANA PAULA VIDOTTO FARINHA MENDES 80747330 17/09/1984   Descl.
5301 CRISTIANE EVA DA SILVA OLIVEIRA 64299751 02/04/1977   Descl.
4382 DAVID FERNANDO VIANA DOS SANTOS 104481205 21/01/1991   Descl.
5132 DÉBORA SCANHOLATO DAS CHAGAS 96127138 11/03/1988   Descl.
5129 EDINEIA DE ALMEIDA SILVA 871339 22/11/1984   Descl.
5167 EDUARDO ALBERTO MEGDA * 84539856 22/08/1983   Descl.
4934 FABIANA TERESINHA PLESS 93574672 03/08/1988   Descl.
4531 GISELE DA SILVA PEREIRA 86541262 27/10/1983   Descl.
3954 JESSICA APARECIDA DE ARAUJO DO NASCIMENTO 97567961 20/11/1990   Descl.
5481 JOAO CAPITULINO DA SILVA 7.944.147-3 28/09/1977   Descl.
3812 KATIANE DELMONDES BATISTA SILVA 72144376 19/08/1977   Descl.
4270 LIDIA GOMES FERREIRA 132708690 28/06/1981   Descl.
5266 LUCIANE DE OLIVEIRA 102146719 23/12/1992   Descl.
4806 MARIA ANTONIA DA SILVA 52901120 26/01/1967   Descl.
5694 MARIA APARECIDA PINHEIRO DA SILVA 61617329 30/07/1969   Descl.
4115 MATHEUS GAIOLA DA SILVA 126337183 26/08/1995   Descl.
5070 ROSA MARA DE LIMA SOUZA 92624110 07/09/1974   Descl.
5728 SIMONE CRISTINE PRECINOTTO GALLO 53665438 29/08/1975   Descl.
4606 VANESSA DRUGOVICH LOPES 6017576-4 31/10/1975   Descl.
3605 VICTOR CLAUDIO REGGIANI 47834431-4 09/06/1989   Descl.
4945 WANILDES DE SOUSA SIMÕES DE OLIVEIRA 7773903 07/02/1961   Descl.

SECRETÁRIO ESCOLAR
INSC NOME RG DT. NASC. NF TS CLASSIF.
4420 NÁDIA FERNANDA DA SILVA 103725208 25/10/1992 94,00 4 1
4066 CIBELE MARCIA ANDREUS SILVA 93495390 29/07/1987 90,00  2
3589 CAMILA GALINDO CRUZ 47830321X 24/09/1990 90,00  3
4318 ROSILDA GONCALVES FERREIRA DE LIMA 43567640 21/03/1971 85,00 10 4
5334 TALITA TATIANE ROGONI 96828250 25/10/1987 85,00  5
4973 JOSIELE CRISTINA DE SOUZA 65755580 12/08/1978 81,00 6 6
3856 DÉBORA JAQUELINE MARSOLLA COSTA 105879466 23/06/1989 81,00 6 7
3551 BÁRBARA BRUNA STURION 10587635-1 13/01/1989 78,00 3 8
3521 BIANCA TORCHETTO OLIVEIRA 107278036 18/12/1991 78,00 3 9
4891 ELIANE SECAFIM DE MELO 68888018 17/06/1979 75,00  10
4890 SANDRA CRISTINA PONTES 1060195 04/12/1979 75,00  11
5059 LEANDRA CRISTINA GABRIEL CORREA 82012273 19/12/1979 75,00  12
4948 LAURA MARIANA MACHADO 79965596 30/10/1982 75,00  13
3821 CAMILA LOPES FERNANDES 99121564 04/11/1988 75,00  14
3982 NATANY URBANO DA SILVA MONTEIRO 102668871 11/06/1992 75,00  15
4960 SABRINA REMOR DE CARVALHO 66466388 25/11/1978 72,00 2 16
4237 ANDRESSA PELINI SATURNINO 103867657 12/09/1991 71,00 1 17
3433 VANUSIA LIMA BARROS 149391983 31/03/1972 70,00 10 18
3583 IONE MARA ROCHA GUIMARÃES GIL 70613859 26/01/1960 70,00  19
5114 MARIA ROSA DE OLIVEIRA 58613819 27/09/1971 70,00  20
4810 JANAINA ROSSINI DE LIMA 6.846.678-4 30/07/1979 70,00  21
4984 JENIFFER NUNES NOGUEIRA 10065844-5 22/12/1986 70,00  22
4866 REGIANE REBELO 128147950 05/09/1994 61,00 1 23
4201 ROSELAINE LEONARDO PINTO 73307430 23/09/1979 60,00  24
3814 LUCIANO VERLI 83349794 27/04/1983 60,00  25
4545 MARIA LUCIA GOMES 85741713 21/12/1980 57,00 2 26
4082 KAMILLE ALBINO BELIN 97465681 22/02/1988 55,00  27
3905 DENISE ROSA DA MOTA SCANDIUSSSI 100185474 05/03/1988 55,00  28
5638 ALINE COMINI DE SOUZA 88844890 05/07/1988 52,00 7 29
4424 TAMARA REGINA KAULING MORAES 13.748.003-4 24/07/1979 47,00 7 30
4400 FABIANA ALVES DE ALMEIDA 125823157 06/06/1992 46,00 1 31
3405 AMANDA CRISTIANE DA SILVA 131677936 09/07/1996 46,00 1 32
3665 KELLEN ROSE DA SILVA SOUZA SCANDOLEIRO 78659858 06/03/1983 45,00  33
3630 EVERTON FERNANDES REZENDE 88309561 22/07/1985 45,00  34
4456 PRISCILLA DE OLIVEIRA CARRARA 97539839 18/12/1986 45,00  35
5570 DANIELI SABRINI GUARDEVIR 96489730 01/05/1988 45,00  36
5461 EVELIM ROBERTA DA SILVA CORADI 9968036-9 03/06/1991 45,00  37
5632 LUCAS YUITI MEIRA NAKASUGUI 12601314-0 13/11/1992 45,00  38
5241 IGOR MARTINS NEVES 10.727.536-3 07/12/1994 45,00  39
3723 LAIS THIELEN LUNA DUARTE 130955991 03/02/1995 45,00  40
4101 TAIARA DIAS DE OLIVEIRA 103742757 23/04/1990 42,00 7 41
5430 JACKELINE DE PAULA LEITE 67038568 08/02/1978 40,00  42
3716 SANDRA PACHECO DA SILVA OLIVEIRA 36119678-7 11/08/1985 40,00  43
3633 CAROLINE DOS SANTOS FRANCISQUINI 103800900 18/09/1991 40,00  44
3897 MAGDA APARECIDA ALVES DE SOUSA 10.839.029-8 11/01/1992 40,00  45
5692 HELOÍSA PIEROLI MARTINS 96614748 19/10/1992 40,00  46
4180 ANDREISON VIEIRA VIANNA 29882370 13/04/1993 40,00  47
4950 GABRIELA MACHADO DE MELO 40977697-X 07/10/1994 40,00  48
5035 TALTINE GASPAR MOSCARDINI 127065225 13/08/1993 35,00  49
5459 MILA BRUNA VERISSIMO 138013618 16/08/1997 35,00  50
4848 LANA THAÍS BATISTA NEVES 13.312.406-3 25/10/1998 35,00  51
5610 FERNANDA GONÇALVES DOS SANTOS 10 244 335 7 26/07/1992 30,00  52
3676 LARISSA BARBOSA OLIVEIRA 52.458.794-2 20/07/1998 30,00  53
5649 MATHEUS DA SILVA SOUZA 107273875 02/05/1995 22,00 2 54
3592 EDUARDO NUNES MARCHINI 8097850 08/07/1984 20,00 5 55
4633 LETICIA MENEGASSI NASCIMENTO 53808968 13/07/1989 20,00  56
4863 CLEITON FERNANDO VENANCIO 124049571 16/05/1990 20,00  57
3900 THIAGO DOS SANTOS PIZZAIA 124280583 08/10/1993 20,00  58
5315 BARBARA SABRINA VALVASSOR DA SILVEIRA 133652159 14/01/1996 20,00  59
5535 KEILA CRISTINA DE OLIVEIRA 132080372 30/06/1997 20,00  60
3657 CAROLINA CEULE DA SILVA 111088047 28/09/1998 20,00  61
4928 BRUNA SANCHES DA SILVA ALVES 99340436 27/01/1989 17,00 2 62
3718 WANIA DIAS ARAUJO 65785510 27/05/1972 15,00  63
4161 SARA DO NASCIMENTO BORGES 6.567.596-0 12/01/1975 15,00  64
3674 LUCIANA DOMENIS DUARTE 928900 25/04/1984 15,00  65
3379 SIMONICA DA SILVA FERREIRA 1615430 27/08/1988 15,00  66
4966 DIEGO VICENTE DE SOUZA 10241022-0 29/08/1989 15,00  67
5327 FABIANE DE SOUSA CHIMENE 1288531602 18/04/1994 15,00  68
4495 THAINARA ALVESA DE ALMEIDA 131452780 20/09/1994 15,00  69
3365 KATIANY AMADOR DA SILVA 131453892 28/01/1995 15,00  70
3484 MIRIÃ MOREIRA ROCHA 136873849 03/05/1997 15,00  71
5604 DANIELE GOMES MACIEL 142353644 04/04/1998 15,00  72
4632 MARCOS JOSE DA SILVA ROCHA 7.217.641-3 10/07/1981 0,00  Descl.
5322 PATRICIA SANTOS JARDIM 90541757 23/12/1986 0,00  Descl.
3500 NICOLE BROCH DA COSTA 10.856.613-2 18/07/1990 0,00  Descl.
5131 YASMIN ALVES DE SOUZA MOREIRA 1.987.786 04/07/1996 0,00  Descl.
4248 BIANCA DE OLIVEIRA 131453884 07/12/1997 0,00  Descl.
5410 ALANA CRISTINA RODRIGUES STACHOLSKI 135375039 05/05/1999   Descl.
4410 ALESSANDRA APARECIDA BARBOSA 62033983 16/02/1976   Descl.
5736 ALESSANDRA MARCIA PEREIRA BASSI 25822509-9 16/07/1975   Descl.
4235 ALEX VIEIRA SILVA 108393637 21/08/1998   Descl.
3640 ALEXANDRE CESAR RODRIGUES DA SILVA 129304537 18/11/1994   Descl.
5695 ALICE MASSARELI DE SÁ NETA 14.076.481-7 26/12/1999   Descl.
5454 ALINE APARECIDA CORDEIRO DE OLIVEIRA 128487301 29/04/1998   Descl.
3773 ALINE CRISTINA ALVES DE MOURA 106987084 01/06/1994   Descl.
4562 ALINE SAYURI KANEKO 12.524.535-8 14/09/1998   Descl.
5716 AMANDA GABRIELLA ALVES 133667814 22/03/1995   Descl.
3620 AMANDA MARQUES DE OLIVEIRA COSTA 12.690.695-1 23/09/1994   Descl.

4872 ANA FLAVIA NEVES 99947624 26/06/1989   Descl.
4048 ANDERSON VIEIRA DE SOUZA 77176489 29/03/1981   Descl.
4559 ANDRÉ LUÍS GONÇALVES SCHMITZ 87367967 06/02/1988   Descl.
4507 ANDRE XAVIER NOIBAL 81065950 07/02/1982   Descl.
5265 ANDREY SHIGUEMITSU DE OLIVEIRA FUGY 103333253 02/06/1992   Descl.
3807 ANTONIO VINICIUS DE MELO GOMES 78573872 10/11/1991   Descl.
3713 APARECIDA FLÁVIA DE OLIVEIRA LIMA 125134807 26/05/1995   Descl.
3670 ARTHUR JUNIOR TRINDADE 13.682.210-1 01/10/1997   Descl.
5550 BARBARA BERNARDO DE SOUSA 532433749 09/08/1997   Descl.
4637 BEATRIZ BORELLA 13.540.261-3 01/07/1998   Descl.
5584 BEATRIZ PIRES VIEIRA 132183341 15/07/1999   Descl.
5428 BRUNA ALIEL LOPES 98674985 07/02/1988   Descl.
4070 BRUNA DE AGUIAR DOMINGUES 136779524 13/09/1996   Descl.
4078 BRUNA SABINO DE SOUZA 104873901 19/11/1994   Descl.
3820 BRUNA SCALCO SIMAO 108398191 30/07/1997   Descl.
3811 CAMILA VILAS BOAS DE ALMEIDA 128252118 18/02/1995   Descl.
4042 CARLA DI CASSIA FINETTI 92479285 21/11/1982   Descl.
5038 CAROLINA OZÓRIO PARRILHA 129023007 28/05/1993   Descl.
4158 CIBELE RODRIGUES DE ARAÚJO COSTA E SOUZA 82376763 30/05/1981   Descl.
5639 CLAUDIA LUCIANA FERREIRA 5.588.189-8 30/11/1976   Descl.
3480 CRISTIAN EMANUELLY LOPES 108394188 25/02/1992   Descl.
4478 DALVA APARECIDA NAVACHI LIMA 3.194.401 5 26/09/1961   Descl.
4707 DAMARES APARECIDA ALBINO 108172347 30/01/1991   Descl.
4384 DANIELA DE AGUIAR BOMBARDY 130731120 15/04/1995   Descl.
3874 DANIELE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 103208866 19/10/1994   Descl.
3849 DANIELLE AGUIAR RAMALHO 2141072 29/06/1998   Descl.
4885 DANILO CORREIA NONATO 489896030 23/09/1992   Descl.
3779 DAYANE BRITO SOARES RIBEIRO 1997201 10/03/1995   Descl.
3830 DAYANE RODRIGUES DA FONSECA PINHEIRO 14.013.164-4 02/10/1997   Descl.
3869 DAYANY PRISCILA FELIPPETO 102220650 04/02/1989   Descl.
4852 DIELLE FRANCIELI LEMONIE 103836093 16/03/1988   Descl.
3798 DIEMES DE OLIVEIRA BISSIATO SOUZA 7.036936-1 17/10/1979   Descl.
4937 DIOGO DO NASCIMENTO SANCHES 139691458 18/04/1997   Descl.
3950 DOUGLAS GOMES AZEVEDO 5675965 04/06/1993   Descl.
4629 EDERSON JULIÃO GOMES 44359224-X 13/11/1986   Descl.
3883 EDILMARCIO ROBSON MAGALHÃES 70908832 11/07/1975   Descl.
5117 EDSON APARECIDO ELISIARIO DOS SANTOS 56912908 08/09/1972   Descl.
3546 ELEANDRO LUCIANO DO NASCIMENTO 54372329 28/11/1976   Descl.
4558 ELIANDRO POLICARPO DA SILVA 68050251 05/11/1979   Descl.
3372 ELIANE ANANIAS MELO COSTA 67431677 14/06/1977   Descl.
4474 ELIANE DE ARAÚJO RIBEIRO 126255136 13/09/1993   Descl.
5140 ELIANI PIEKNEY 101415244 23/03/1987   Descl.
4671 ELISANGELA ALVES DA SILVA 133525947 23/06/1995   Descl.
4140 ELIZETE NICOLAU MEDEIROS 87564754 20/11/1976   Descl.
5023 ELOISA TAVORA NUNES 6582006 02/05/1993   Descl.
5435 ELOIZA LIMA GONÇALVES 11039046-7 15/06/1993   Descl.
4830 FABIANA PEREIRA ALVES DA SILVA 125997619 19/09/1998   Descl.
5651 FABIANA TOCHIO 129665246 12/12/1995   Descl.
4006 FERNANDA ABELINI DE SOUZA 133327258 27/01/1998   Descl.
5277 FERNANDA APARECIDA BASSI 136829483 30/12/1998   Descl.
4647 FERNANDA BRAVIN 79503819 19/08/1988   Descl.
3363 FERNANDA CESARIO SAMPAIO 81560692 01/07/1992   Descl.
3956 FERNANDA PELLEGRINELLO 129797746 29/10/1999   Descl.
4030 FLAVIA ALVES DA SILVA 132821950 11/07/1996   Descl.
5216 FRANCIELE LOPES GARCIA 13.557.999-8 26/05/1998   Descl.
5663 FRANCIELLE CRISTINA NEVES 77345620 22/09/1981   Descl.
5652 FRANCIELLI TOCHIO 95429858 17/02/1988   Descl.
5290 FRANCIELY CAROLINE CAUS 126001495 06/07/1993   Descl.
3618 FRANCISCA DOMINGA DE OLIVEIRA 127322899 27/08/1992   Descl.
3486 FRANCISCA PEREIRA DA SILVA NAKAZONO 43172832 26/10/1957   Descl.
4918 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES 140903019 23/06/1998   Descl.
4486 GABRIELA VALLIM ENUMO 10.727.413-8 28/01/1995   Descl.
4210 GEOVANE APARECIDO DO NASCIMENTO 6915052-7 16/07/1980   Descl.
3520 GESLAINE PIEKNEY 128313885 08/08/1992   Descl.
4677 GLAUCO ANTONIO SANTOS 579423839 29/03/1980   Descl.
3517 GRACE KELLY VICENTE DE SOUZA 105504586 05/09/1995   Descl.
3678 HELOISA CRISTINA DOS SANTOS 134684151 25/11/1998   Descl.
3604 HELOISA MARTINS CARDEAL DOS SANTOS 13099442-3 08/11/1996   Descl.
5073 INGRID ANDRESSA CARVALHO DE SOUZA 107642044 18/05/1992   Descl.
4661 ISABELLA NASCIMENTO CANNO 10.605.021-0 31/03/1997   Descl.
3651 ITAMAR LUIZ PEREIRA JÚNIOR 50929666X 23/03/1994   Descl.
4788 JACKSON DOS SANTOS BISPO 123621689 30/09/1992   Descl.
4153 JESSICA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 136292366 09/04/1999   Descl.
4367 JESSICA FERREIRA DOS SANTOS 14.016.952-8 23/06/1998   Descl.
4908 JOÃO BATISTA BORGES 34988676-PR 09/12/1962   Descl.
5600 JOAO PAULO ROMBALDE BEZERRA 133592695 19/01/1997   Descl.
5486 JOSEANE MARQUES DOS SANTOS 672.990 SSP/RO 07/12/1980   Descl.
5636 JOSIANE BARRIM TOMAZ 131452900 25/01/1997   Descl.
4628 JOSILENE DE FÁTIMA TEODORO 102076133 13/04/1986   Descl.
4340 JUAN ANTONIO SILVA LIMA 125134122 16/05/1993   Descl.
5713 JULIANA GRILLO 105727267 11/09/1990   Descl.
3371 JULIANO MELO COSTA 64590634 26/05/1978   Descl.
3679 KELVYN HEIDNER HORINOUTI 111088446 28/01/1993   Descl.
4315 KEYSE MORGANA DA SILVA 123800079 19/11/1993   Descl.
3776 LARA HELOISE ALVES DE MOURA 129352825 18/04/2000   Descl.
4351 LARISSA APARECIDASPONTAN 130188150 09/12/1993   Descl.
4514 LARISSA DIAS FELIX 52376646 28/10/1997   Descl.
4504 LARISSA EMANUELLE DA SILVA 380708814 28/01/1994   Descl.
4682 LARISSA GABRIELA ARAUJO ALCANTIL 128614249 30/09/1993   Descl.
4927 LARISSA ROGERIO 22916784 04/07/1995   Descl.
4720 LEONARDO ILARIO 126850999 04/11/1993   Descl.
5175 LETÍCIA DE LIMA GONÇALVES 133005412 11/10/1994   Descl.
5490 LETÍCIA DE PAIVA PRIMO 134836385 21/10/1996   Descl.
5223 LETÍCIA FERNANDA GUEDES RIBEIRO CIUSZ 110382480 25/04/1997   Descl.
5332 LETICIA GABRIELE DA SILVA 12608796-9 27/09/1996   Descl.
5623 LETICIA PENARIOL 10.389.564-2 05/03/1998   Descl.
3426 LILIAN CRISTINA PERESSIN 58354503 30/11/1974   Descl.
4896 LORENNA RUIZ SILVA 101083764 30/08/1991   Descl.
4251 LUAN FELIPE ARCANJO MOREIRA 139077938 05/11/1998   Descl.
3764 LUAN HENRIQUE DA SILVA PIRAN 136339621 26/02/1999   Descl.
3395 LUCAS MATHEUS NORBERTO PEREIRA 523465336 11/10/1997   Descl.
5672 LUCAS SANTOS DE PAIVA 89402930 02/10/1984   Descl.
5286 LUCAS SILVA RUSSO 13665741-0 16/12/1999   Descl.
5085 LUCIA APARECIDA DO NASCIMENTO 76308462 30/09/1978   Descl.
3641 LUCIA ELIZABETH FRANCO VERA G39750P 26/11/1997   Descl.
5105 LUCIÂNGELA BARION 9313029-4 20/07/1988   Descl.
4988 LUCIMAR ALVES MACHADO RUZZENE 7633518-4 04/06/1980   Descl.
4868 LUCINEIA GOMES DE MELO PIVA 45494322 24/05/1967   Descl.
3831 LUIZ HENRIQUE GARCIA RORIGUES 103257255 09/02/1989   Descl.
5425 MAICON ANDRÉ JARDIM VIEIRA 13784691-8 05/06/1997   Descl.
5179 MARCIO CORREIA APARECIDO JUNIOR 14017221-9 27/09/1999   Descl.
5516 MARCIO RIBEIRO 105243340 21/02/1994   Descl.
4818 MARCOS ALEXANDRE MENDES OURIQUES 100097770 19/07/1992   Descl.
4646 MARIA ANGELICA DA SILVA 73330580 09/02/1979   Descl.
5730 MARIA APARECIDA MOREIRA DE SOUSA 62365250 25/02/1974   Descl.
5599 MARIA CRISTINA DE JESUS CRUZ 102946049 20/08/1985   Descl.
5074 MARIA DE FATIMA DA SILVA MARTINS 65438542 31/08/1976   Descl.
3951 MARIA JOSIANE DO NASCIMENTO 85456296 15/01/1982   Descl.
5673 MARIA TEREZINHA DA SILVA 46763963 28/01/1968   Descl.
3832 MARIA VALDINEIA DE OLIVEIRA 68944295 01/06/1980   Descl.
5473 MARIANA DIONIZIO RODRIGUES 135167290 15/04/1999   Descl.
4408 MARIANA RIGOLE 13151810-2 03/07/2000   Descl.
5634 MARIANE CRISTINA DOS SANTOS FERNANDES 137186976 04/11/1996   Descl.
3677 MARLENE DA SILVA GONÇALO 64021648 05/03/1975   Descl.
4443 MATHEUS VINICIUS MOREIRA SILVA 132656550 06/06/1997   Descl.
3522 MAURICIO MARQUES DA COSTA 40957756 06/08/1983   Descl.
5558 MAYARA CARVALHO SCARASSATTI 126055102 09/08/1995   Descl.
3655 MERYELLEN DE OLIVEIRA BABOLIN VERARDI 51231384 11/02/1982   Descl.
5711 MICAÉLLI OLIVEIRA ARAÚJO 130751814 27/02/1998   Descl.
5690 MICHELE GUTIERREZ 86646919 10/11/1982   Descl.
5380 MILLENA FRANÇA BORGES 13.851.706.3 09/12/1998   Descl.
3451 NATALIA CAROLINA DE MELO 128321969 19/09/1995   Descl.
5471 NATÁLIA DOMINGUES DOS SANTOS 136536311 02/11/1996   Descl.
4294 NIVALDO HENRIQUE FANTI 128855955 12/01/1994   Descl.
3977 PAMELA CRISTINA CRUZ PREGIDIO 99709928 03/03/1989   Descl.
4047 PAOLA AMANDA PARADELLA MACHADO 76624712 27/10/1994   Descl.
3796 PAULO GABRIEL DUARTE FARIAS 22219498 15/09/1998   Descl.
3457 PAULO JORGE VARELA RODRIGUES V604388-8 30/05/1961   Descl.
5602 PEDRO FELIPE RISATTO CASTELLINI 108397926 28/04/1991   Descl.
4426 PEDRO SILVA QUEIROZ 76860122 02/03/1978   Descl.
3714 PERCIA D. AGIO 94155878 06/03/1986   Descl.
3877 RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA 103231957 17/03/1989   Descl.
3394 RAUDCLÉIA OLIVEIRA LUZ REBECCHI 9472935-1 07/05/1986   Descl.
3459 RAYNARA RODRIGUES DE SOUZA 130745997 11/09/1997   Descl.
5422 REBECA FURQUIM DE OLIVEIRA 107277854 22/02/1993   Descl.
5222 RENAN VIEIRA DA COSTA 11102187-2 10/05/1995   Descl.
5133 RENATA MANDUCA SALES DE OLIVEIRA 108339179 25/07/1993   Descl.
5049 RHAFAELLA GERALDI CERANTO 78549663 01/11/1983   Descl.
3932 RICHARD EDUARDO OLIVEIRA DA COSTA 132243964 15/07/1999   Descl.
3650 ROBSON BONSFIN DA COSTA 13.563.118-3 21/05/1997   Descl.
4873 RODRIGO ALVES DA SILVA 96670591 05/08/1988   Descl.
4069 RODRIGO DE JOÃO ALVIM 49159714 17/09/1974   Descl.
5389 RODRIGO ROOS DE CAMPOS 1282116008 16/05/1994   Descl.
5036 RONALDO VIEIRA DA COSTA 111023425 08/05/1997   Descl.
5530 ROSANA AP. BRASIL DOS SANTOS LEDO 5.679.090-0 15/08/1972   Descl.
5678 ROSEMEIRE PINHEIRO BRAZ DA SILVA 70403340 22/11/1977   Descl.
4692 SABRINA EMANUELE FERREIRA 132394437 29/03/1999   Descl.
3941 SABRINA LETÍCIA SILVA MIRANDOLA 131450052 18/01/1996   Descl.
3414 SAMUEL SANTANA DE LIMA 70003295 02/03/1978   Descl.
4041 SANDRA DO PRADO RIBEIRO DE LIMA 70155672 18/10/1979   Descl.
5709 SANDY CAETANO BRASILIANO 127705917 25/11/1993   Descl.
5563 SIRLENE SOARES DA SILVA 367435688 03/01/1984   Descl.
3570 SOLIANE FELINSKI LIMA 123821980 28/01/1997   Descl.
4432 SONIA NIERO CUCERAVAI 39397471 23/03/1965   Descl.
5382 TAIANA MARTINES DE OLIVEIRA DE FREITAS 128572279 29/03/1993   Descl.
3579 TAISLAINE CAMILA PESSINATO 103800544 07/10/1993   Descl.
5101 TATIANE DE PAULA SILVA OSORIO 85.644.653 11/03/1981   Descl.
5726 TAYANA CRISTINA LOPES DE TOLEDO 108391090 25/04/1989   Descl.
5123 THAINA RODRIGUES SILVA 13.389.935-9 11/06/1999   Descl.
4721 THAIS FRANCISCO 13.770.992-9 28/08/1998   Descl.
5608 THAMIRES MARTINS ALVES 136092839 11/07/1996   Descl.
4197 THIAGO MATIOLI ALVARENGA 99113227 20/10/1988   Descl.
5439 VALÉRIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 9.501.862-9 05/03/1986   Descl.
3689 VANDERLEIA DELFINO COELHO 42779245 14/06/1966   Descl.
4621 VANESSA CARDOSO DA SILVA 124669936 21/08/1995   Descl.
5246 VANESSA DO NASCIMENTO ROSA 43.826.644-4 27/10/1993   Descl.
5717 VÂNIA MARIA STUMPF 972091 26/05/1987   Descl.
5287 VINICIUS RAFAEL MIRANDA 126383193 02/07/1997   Descl.
5098 VITÓRIA MARIANE DE SOUZA 13786281-6 07/07/1999   Descl.
5042 WESLEY RICARDO BONITO PEREIRA 139432827 03/03/1997   Descl.
3364 WILLIAM CIRINO GUEDES DA CUNHA 107801057 06/01/1995   Descl.
5256 WILLIAN EDUARDO SILVA DOS SANTOS 126963556 19/02/1997   Descl.
4299 YGOR LEITE DE SOUZA 101909026 11/05/1993   Descl.
Legenda:
NF – Nota Final
TS – Tempo de Serviço
*PNE – Portador de Necessidades Especiais
Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do resultado e classificação deste Processo 
Seletivo Simplificado, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003).
b) caso ainda haja empate, terá preferência o candidato com maior tempo de serviço na função;
c) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem).
d) A nota mínima exigida para a classificação é de 05,00 pontos.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama/PR, 12 de setembro de 2017.
André Antonio dos Santos
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal

prEFEiTura muniCipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ

 prEFEiTura DE SÃo JorGE Do paTroCínio
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preços Nº 08/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 165/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação 
nº 8/2017, que tem por objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CASA FAMILIAR 
RURAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, EXITENTE 
A REFORMAR 369,18M², A AMPLIAR 520,15M², CONFORME CONVÊNIO Nº 
779211/2012, CONTRATO DE REPASSE Nº 2613.1003688-77/2012, MDA/CAIXA.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS – EIRELI - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12/09/17.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

 prEFEiTura DE SÃo JorGE Do paTroCínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 31/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: FARMACIA ISAFARMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
75.474.668/0001-70, com sede à RUA CESALTINA M AFONSO, nº 26, Centro - 
87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. ADEMIR BERTONCELO, brasileiro, casado, portador do RG. 
nº  1.632.267 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 428.015.679-49, residente e domiciliado 
à Rua Cesaltina Marques Afonso, 26, centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do 
Patrocínio, Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao 
Contrato de Compra nº 31/2017 referente ao Pregão nº 8/2017, Tipo Menor Preço 
Por Lote, Processo n° 14, data da homologação da licitação 07/02/17, cujo objeto é 
AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS DE A a Z FARMÁCIA LOCAL PARA UTILIZAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCINIO-PR, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Fica estabelecido o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades do 
item abaixo descrito, em razão da necessidade do objeto contratado, conforme tabela 
abaixo:
LOTE ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS QUANT. ADITIVADA VL/UNIT VL/TOTAL
2 1 UND 1 M E D I C A M E N T O S 
GENÉRICOS 0,25 50.000,00 12.500,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 50.000,00 R$ 12.500,00 R$ 62.500,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de setembro de 2017

 prEFEiTura muniCipal DE TapEJara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 071/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 115/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 036, de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 071/2017, visando à Aquisição de 
materiais de consumo médico hospitalar para atender as necessidades do Pronto 
Atendimento (P.A) e nas UBSs do Município de Tapejara/PR, conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 26 de setembro de 2017, às 09h00min, e será regido consoante 
a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 12 de setembro de 
2017. Pregoeiro Oficial

 prEFEiTura muniCipal DE TapEJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 389 DE 12 DE SETEMBRO DE 2017
Concede licença com vencimentos por motivo de doença em pessoa da família.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o Parecer 
Social da Secretaria de Ação Social (Talita Ribeiro Aleixo – Assistente Social) e o 
requerimento protocolado sob o n.º 037 de 05 de setembro de 2017, na Divisão de 
Recursos Humanos,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a pedido, a servidora pública MARCIA APARECIDA PAPA TORELLI, 
matrículas n.º 0736 e 10553, portadora da CI/RG n.º 4.805.802-7 – SSP-PR, lotada 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, ocupante do cargo de Professor, 
licença com vencimentos integrais, por motivo de doença em pessoa da família, nos 
termos do artigo 79, IV, da Lei Municipal n.º 755/98, com início em 28/08/2017 e 
término em 21/09/2017.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de setembro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   
 
PORTARIA Nº 393, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, 
conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Vera Lucia Aguiar 3727 2014/2015 01/09/2017 a 30/09/2017
Maria de Fatima Frediani Paio 12564 2013/2014 11/09/2017 a 10/10/2017
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 12 de setembro de 2017.  

PORTARIA Nº 394, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017
Concede Adicional de Formação Intelectual – AFI, nos termos do art. 22, da Lei 
Complementar nº 42, de 26 de março de 2012, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, e, considerando o art. 22, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março 
de 2012,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Adicional de Formação Intelectual – AFI, ao servidor público 
municipal, nos termos do art. 22, da Lei Complementar nº. 042, de 26 de março de 
2012, conforme segue:
MATR. NOME FORMAÇÃO GRP.OC %
92363 Odete Pereira de Souza Fazolin 2º Grau GOO 10%
Art. 2º O percentual acima descrito, terá como base de cálculo a referência/classe 
que se posicionar o servidor na tabela salarial pertencente ao seu grupo ocupacional, 
conforme os anexos da Lei Complementar nº. 042/2012.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 01 de setembro de 2017. 
Tapejara, 12 de setembro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 395, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017
Concede Adicional de Formação Intelectual – AFI, nos termos do art. 22, da Lei 
Complementar nº 42, de 26 de março de 2012, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, e, considerando o art. 22, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março 
de 2012,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Adicional de Formação Intelectual – AFI, ao servidor público 
municipal, nos termos do art. 22, da Lei Complementar nº. 042, de 26 de março de 
2012, conforme segue:
MATR. NOME FORMAÇÃO GRP.OC %
92368 Luis Antonio Gomes Cassaro Pós Graduação GOP 5 %
Art. 2º O percentual acima descrito, terá como base de cálculo a referência/classe 
que se posicionar o servidor na tabela salarial pertencente ao seu grupo ocupacional, 
conforme os anexos da Lei Complementar nº. 042/2012.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 01 de setembro de 2017. 
Tapejara, 12 de setembro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prEFEiTura muniCipal DE TapEJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 005 , DE 31  DE AGOSTO  DE 2017.
Torna público as diárias concedidas aos servidores do Instituto de Previdência  
Município de Tapejara no período de 01/082017 até 31/082017, conforme preconiza o 
art. 6º, § 3º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014.
Danielly Cintia Carlos Brati, Diretora Presidente do Instituto de Previdência do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 6º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 
2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município 
de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de 
fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições 
e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades 
Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município 
de Tapejara durante o período de 01/08/2017 até 31/08/2017, conforme relatório 
anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art. 2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e os respectivos 
destinos foram os seguintes:
Servidor Destino Quantidade diárias
Angela Luci Barbosa Serra Rodrigues Curitiba 5
Angela Luci Barbosa Serra Rodrigues Londrina  2
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que 
se refere o art. 1º desta Portaria é conforme justificado no Requerimento de Diária 
de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a o setor financeiro do Instituto de 
Previdência do Município de Tapejara.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara   31   de  Agosto de 2017.
Danielly Cintia Carlos Brati
DIRETORA DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA

prEFEiTura muniCipal DE TErra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ALTERAÇÃO DO OBJETO E 
DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL Nº 063/2017
COMUNICAMOS que houve alteração na Descrição do Objeto e na data de abertura 
do Pregão Presencial nº 063/2017, cujo objeto passa a ser descrito: AQUISIÇÃO 
DE UM VEÍCULO TIPO VAN, TETO ALTO, TRANSFORMADA EM AMBULÂNCIA, 
ZERO QUILOMETRO, DIESEL, AR CONDICIONADO FRONTAL E TRASEIRO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE. Nova data de sessão pública: 28 de Setembro de 2017, às 09:00 
(nove) horas (horário de Brasília). O edital completo poderá ser obtido na internet 
no sítio www.terraroxa.pr.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas no 
telefone (44) 3645 1122, ramal 222 em dias úteis das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:30 as 17:00 horas.
Terra Roxa-PR, 12 de Setembro de 2017.
Roberto Luiz Jacoby
Pregoeiro

 prEFEiTura muniCipal DE TErra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2017
DATA CONTRATO: 11 de setembro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: C. O. PERES - LABORATÓRIO, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 11.463.052/0001-10, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. RICARDO SIMOES DE LIMA, Administrador, portador do RG/CI nº 
7.011.392-9 e no CPF/MF nº 971.114.909-59, com endereço à AVENIDA AV. PRES. 
CASTELO BRANCO, 1031, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTAMUNICIPALIDADE.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 349.700,00 (trezentos e quarenta e nove mil e setecentos reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será de até 12 (doze ) meses, 
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

ConSElho muniCipal 
Da aSSiSTÊnCia SoCial DE TErra roxa

RESOLUÇÃO N° 012/2017
Súmula: Aprova o Termo de Adesão e Plano de Ação da Deliberação CEAS/PR nº 
66/2017 do município de Terra Roxa.
Considerando que o Programa Família Paranaense é um programa estratégico que 
tem como atribuição articular as políticas públicas de várias áreas do município, 
visando o desenvolvimento, o protagonismo e a promoção das famílias que vivem em 
situação de maior vulnerabilidade social e risco;
Considerando a Deliberação n° 066/2017 do Conselho Estadual de Assistência Social 
– CEAS. Incentiva Família Paranaense – IFP- AE compreende o cofinanciamento de 
ações para o desenvolvimento de Serviços de Proteção Social Básica e Especial em 
consonância com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, Resolução 
109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS); Benefícios Eventuais 
e Gestão do SUAS.
O Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando 
a deliberação da plenária realizada em reunião ordinária em data de 11 de setembro 
de 2017, sob a ata 015/2017,
RESOLVE:
Artigo 1º- Após análise e deliberação em plenário, o Conselho Municipal de 
Assistência Social, concede parecer favorável, aprovando integralmente o Termo de 
Adesão da DELIBERAÇÃO nº 066/2017 – CEAS/PR, Incentivo Família Paranaense – 
IFP -AE, modalidade de cofinanciamento para ações de Assistência Social, repassado 
aos municípios de Adesão Espontânea pelo Fundo Estadual de Assistência Social, 
referente ao município de Terra Roxa-PR.
Artigo 2º- Após análise e deliberação em plenário, o Conselho Municipal de 
Assistência Social, concede parecer favorável, aprovando integralmente o Plano de 
Ação da DELIBERAÇÃO nº 066/2017 – CEAS/PR, Incentivo Família Paranaense – 
IFP -AE, modalidade de cofinanciamento para ações de Assistência Social, repassado 
aos municípios de Adesão Espontânea pelo Fundo Estadual de Assistência Social, 
referente ao município de Terra Roxa-PR.
Artigo 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 11 de Setembro de 2017.
Edineia Maria Zanelli Garcia
Presidente do CMAS 
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 prEFEiTura muniCipal DE iCaraima
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 252/2017
DATA: 12/09/2017
SÚMULA: Designa O SR. OSVALDO BONATO
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, Sr. Marcos Alex de Oliveira, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município: 
Considerando a imprescindibilidade da permanência do servidor na função 
atualmente exercida como na Secretária de Saúde,
Considerando ainda, os termos ajustados entre o Município de Icaraíma e o 
Ministério Publico Estadual no Termo de Ajustamento de Conduta-(TAC) no IC nº 
0063.17.000364-2, 
RESOLVE
Art. 1º. Designar o Servidor Osvaldo Bonato para atuar como Auxiliar Administrativo, 
na Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
disposições em contrario.
Icaraíma, 12 de Setembro de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 253/2017
DATA: 12/09/2017
SÚMULA: Designa O SR. HEBER ZEQUINI
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, Sr. Marcos Alex de Oliveira, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município: 
Considerando a imprescindibilidade da permanência do servidor na função 
atualmente exercida como Auxiliar de Contabilidade,
Considerando ainda, os termos ajustados entre o Município de Icaraíma e o 
Ministério Publico Estadual no Termo de Ajustamento de Conduta-(TAC) no IC nº 
0063.17.000364-2, 
RESOLVE
Art. 1º. Designar o Servidor Heber Zequini para atuar como Auxiliar de Contabilidade.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
disposições em contrario.
Icaraíma, 12 de Setembro de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 255/2017
DATA: 12/09/2017
SÚMULA: Designa a Sr.ª Gislaine Calvo Pacito.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, Sr. Marcos Alex de Oliveira, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município: 
Considerando a doença que acomete a servidora é incapacitante total e permanente 
para atividades que necessitem esforços físicos conforme  descritos em laudo perical,
Considerando a Inaptidão da Servidora para exercer a função originariamente 
exercida, conforme constatada por peritos médicos designados para avaliar as 
condições de saúde da mesma; 
Considerando ainda, a necessidade de readaptação da função exercida pela 
servidora, 
RESOLVE
Art. 1º. Designar a Servidora Gislaine Calvo Pacito para atuar como Auxiliar de 
Biblioteca.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
disposições em contrario.
Icaraíma, 12 de Setembro de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 256/2017
DATA: 12/09/2017
SÚMULA: Designa a Sr.ª Fernanda Vilela de Melo.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, Sr. Marcos Alex de Oliveira, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município: 
Considerando que a servidora apresenta reações alérgicas e tóxicas após o 
manuseio de produtos químicos,
Considerando ainda, a necessidade de preservação da saúde da servidora, 
RESOLVE
Art. 1º. Designar a Servidora Fernanda Vilela de Melo para atuar como Auxiliar de Escritório.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
disposições em contrario.
Icaraíma, 12 de Setembro de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

 prEFEiTura muniCipal DE pErobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 421/2017
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
MALVINA DE FATIMA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
6.096.112-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, 
até 04/12/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de setembro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 prEFEiTura muniCipal DE pErobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 422/2017
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal 
GILMAR DA SILVA CALAÇARA, portador da Cédula de Identidade Nº. 6.829.415-0 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista Cat. D, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, até 05/10/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de setembro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 prEFEiTura muniCipal DE pErobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°149/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ROSIMEIRE DE PAULA MARCHINI EIRELI EPP. 
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução 
da 2ª ETAPA da quadra escolar coberta com vestiário a ser construída no Município 
de Perobal, Estado do Paraná, com recursos recebidos do FNDE, no âmbito do PAC 
2, em estrito acordo com Termo de Compromisso – PAC208850/2014, e os projetos 
executivos fornecidos ou aprovados pelo FNDE/MEC (desenhos técnicos, memoriais 
descritivos e especificações), observando os critérios de qualidade técnica que 
atendem as determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
O local do objeto foi inspecionado previamente pela Contratada, que se declara em 
condições de realizar a obra em estreita observância com o indicado nos projetos, 
nas especificações e/ou memoriais e na documentação levada a efeito pelo Edital de 
Licitação, Tomada de Preço nº5/2017, devidamente homologada pela Contratante.
Valor Total: R$ 435.571,62.
Prazo de Execução: 365(trezentos e sessenta cinco) dias, contados a partir do 
décimo dia, após o recebimento da ordem de serviços.
Prazo de Vigência: 12/09/2017 a 05/12/2018.
Fundamentação: Tomada de Preços nº5/2017.

 prEFEiTura muniCipal DE pErobal
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICAÇÃO INTERNA 
Inexigibilidade n.º017/2017
Perobal, 12 de setembro de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade de licitação nº 017/2017 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de Municipal de Administração, para a contratação direta de COOPERATIVA DE 
CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD – SICREDI 
VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, para a cessão à instituição financeira oficial, acima 
citada, do direito de administrar com exclusividade o pagamento dos servidores 
públicos municipais, ativos, estatutários, celetistas, cargos em comissão e agentes 
políticos da Administração Direta, em número aproximado de 289 (duzentos e oitenta 
e nove), podendo ocorrer variações de 10% (dez por cento) para mais ou para menos, 
ao longo do período do contrato.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA                                    
Secretário de Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº017/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a contração direta COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA 
E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD – SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD 
PR/SP, para a cessão à instituição financeira oficial, acima citada, do direito de 
administrar com exclusividade pagamento dos servidores públicos municipais, ativos, 
estatutários, celetistas, cargos em comissão e agentes políticos da Administração 
Direta, em número aproximado de 289 (duzentos e oitenta e nove), podendo ocorrer 
variações de 10% (dez por cento) para mais ou para menos, ao longo do período do 
contrato, bem como outras nomeações de servidores, tendo como fundamento o art. 
25, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 12 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 prEFEiTura muniCipal DE pErobal
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº49/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresas para o fornecimento parcelado de Suplementos 
Nutricionais e Leite Especial, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Perobal, 
para posterior distribuição aos pacientes do Município de Perobal, conforme 
especificações e quantitativos constantes no anexo I.
TIPO: Menor preço - Item
DATA DA ABERTURA: Terça-Feira, 26 de setembro de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes 
que solicitarem na divisão de licitação e contratos da Prefeitura Municipal de Perobal, 
pelo endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br, link Processos Licitatórios, sem 
nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 12 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

muniCipio DE pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 531/2017
Contrata CLAUDETE FERMINO SANTINÃO para o cargo de Agente de Combate as 
Endemias e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei nº 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2016 e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 034 de 06 de Setembro de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar CLAUDETE FERMINO SANTINÃO, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 4.198.193-8-SSP/PR, inscrita no CPF nº 587.580.709-15, para 
exercer o cargo de Agente de Combate as Endemias, em caráter Temporário, a partir 
de 11 de Setembro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 11 de Setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

muniCipio DE pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 532/2017
Contrata ISABELLA DRUCIAK DE CASTRO para o cargo de Psicólogo e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei nº 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2016 e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 034 de 06 de Setembro de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar ISABELLA DRUCIAK DE CASTRO, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 10.323.080-2-SSP/PR, inscrita no CPF nº 043.969.509-00, para 
exercer o cargo de Psicólogo, em caráter Temporário, a partir de 12 de Setembro 
de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 12 de Setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

muniCipio DE pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA, TÊM A HONRA DE CONVIDAR AS 
AUTORIDADES LOCAIS, ENTIDADES DE CLASSE E A POPULAÇÃO EM GERAL, 
PARA PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DISCUSSÃO E ELABORAÇÃO 
DO PLANO PLURIANUAL 2018/2021 E A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2018, 
A SER REALIZADA NO PRÓXIMO DIA 19 DE SETEMBRO DE 2017, AS 09:00 
HORAS NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL.
PÉROLA, 12 DE SETEMBRO DE 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 3.750.178,91 3.750.178,91 255.143,25 983.364,31 100,00 2.766.814,60 251.943,25 980.164,31 100,00 2.770.014,60

3.750.178,91 3.750.178,91 255.143,25 983.364,31 100,00 2.766.814,60 251.943,25 980.164,31 100,00 2.770.014,60

Previdência do Regime Estatutário 2.270.178,91 2.270.178,91 255.143,25 983.364,31 100,00 1.286.814,60 251.943,25 980.164,31 100,00 1.290.014,60

Reserva de Contingência 1.480.000,00 1.480.000,00 0,00 0,00 0,00 1.480.000,00 0,00 0,00 0,00 1.480.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.750.178,91 3.750.178,91 255.143,25 983.364,31 100,00 2.766.814,60 251.943,25 980.164,31 100,00 2.770.014,60

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Set/2017, 11h e 54m.

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2017/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

 prEFEiTura DE SÃo JorGE Do paTroCínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 497/2017 de 11 de setembro 2017
PRORROGA CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR a CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA 
em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da Servidora Pública 
Sra. IRACI GALDINO DE OLIVEIRA, portadora do RG nº. 3.553.765-1 SSP/PR, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, padrão 
GSG, classe I, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, 
encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 
01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; considerando o Atestado 
Médico apresentado pela Servidora (CID. M75), solicitando a prorrogação do tempo 
de afastamento por mais um período 90 (noventa) dias, contados a partir de 05 de 
setembro de 2017, devendo apresentar-se no local de trabalho na data de 03 de 
dezembro de 2017, a fim de retomar suas atividades laborais normais, ou apresentar 
documento que ampare o não retorno.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 499/2017 de 11 de setembro de 2017.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado 
pela Lei 878/2004, GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO, em favor do Servidor Público Sr. 
SÉRGIO ROBERTO, brasileiro, Portador do RG nº. 7.279.783-3 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Servente Administrativo, Classe IV, Padrão 
GSG-IV, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na seguinte 
Dotação Orçamentária: Órgão: 04 – Secretaria de Fazenda; Unidade Orçamentária: 
03 – Departamento de Fiscalização; Atividade: 2.052 – Manutenção e Encargos do 
Departamento de Fiscalização; no percentual de 23,61% (vinte e três inteiros virgula 
sessenta e um centésimos por cento), a partir da competência de setembro de 2017, 
considerando as atribuições designadas ao Servidor no atendimento à denúncias 
da população quanto ao comércio de vendedores ambulantes não autorizados pelo 
município, atendendo inclusive aos sábados, domingos e feriados. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 500/2017 de 12 de setembro 2017
PRORROGA CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR a CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA 
em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor do Servidor Público 
Sr. EDGAR PINTO BUENO, portador do RG nº. 5.246.526-5 SSP/PR, ocupante de 
Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, padrão GSG, classe I, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento de Transportes; Atividade: 
2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; considerando o Atestado 
Médico apresentado pelo Servidor (CID. F32.1), solicitando a prorrogação do tempo 
de afastamento por mais um período 30 (trinta) dias, contados a partir de 17 de agosto 
de 2017, devendo apresentar-se no local de trabalho na data de 15 de setembro de 
2017, a fim de retomar suas atividades laborais normais, ou apresentar documento 
que ampare o não retorno.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 501/2017 de 12 de setembro de 2017.
ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado 
pela Lei 878/2004, Gratificação por Função, em favor do Servidor Público SR. 
EDUARDO LEONE PERES, brasileiro, casado, Portador do RG nº. 7.385.191-2 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Classe I, 
Padrão GAM-I, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 
– Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média 
e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; passando do percentual de 30,00% 
(trinta inteiros por cento) para o percentual correspondente à 100,00% (cem inteiros 
por cento), a partir da competência de setembro de 2017, considerando que além das 
atribuições desempenhadas pelo Servidor, passou a assumir a responsabilidade pela 
escala dos motoristas lotados na Secretaria de Saúde, pelo sistema MV, liberação de 
passagens, controle de agendamentos de consultas e exames na cidade de Curitiba 
e agendamentos junto ao CISA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria 494/2017 de 04 de setembro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 502/2017, de 12 de setembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. FABIANA 
DA SILVA MARCIANO, brasileira, solteira, Portadora do RG n°.10.281.852-0 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente 
a 15 (quinze) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 09/07/2016 à 
08/07/2017, a serem concedidas no período de 09/10/2017 à 23/10/2017, bem como 
o Abono Constitucional de 1/3 de férias pagos integral em folha na competência de 
setembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 prEFEiTura muniCipal DE SÃo JorGE Do paTroCínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 27/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, 
com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.550.166/0001-23, com sede à Rua Alvorada, nº 380, CENTRO – 85.980-000 na cidade de GUAIRA-PR, Estado do PR, Brasil, neste ato representada 
pela Sra. MICHELE CRISTIANE TORRES, brasileira, casada, portador do RG. nº 8.223.295-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 030.199.379-30, residente e domiciliado à Rua Curitiba, 4334, 
CEP – 87.504-070, na cidade de Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato de Compra nº 27/2017 referente ao Pregão nº 6/2017, Tipo Menor 
Preço – Por Lote, Processo n° 10, data da homologação da licitação 06/02/17, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA UTILIZAÇÃO NOS ORGÃOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades do item abaixo descrito, em razão da necessidade do objeto contratado, conforme tabela abaixo:
LOTE ITEM UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTD ADITIVADA VL. UNIT VL. TOTAL
1 1 UND ÁGUA SANITÁRIA 2 A 2,5% COM 1 LITRO (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico responsável, 
instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde.) 60 2,99 179,40
1 2 FRS ÁLCOOL Etilico  92,8º INPM, hidratado, uso doméstico 1 litro. 30 8,15 244,50
1 3 UND ALCOOL ETÍLICO 70% 1000 ML (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico responsável, instruções 
de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde.) 28 6,99 195,72
1 4 UND ALCOOL GEL 70% COM 800 ML (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico responsável, instruções 
de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde.) 7 19,2 134,40
1 6 UND CABO DE ALUMINIO PARA LIMPA TUDO 1,40 MT 2 30,55 61,10
1 7 UND CERA AUTO BRILHO COM 11% DE SÓLIDO C/5 LITROS (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico 
responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde.) 5 69,85 349,25
1 8 CX COPO DESCARTÁVEL  - 150ml de plástico, atendendo as normas da ABNT. Embalagem com 100 unidades 21 87,3 
1.833,30
1 9 PCT COPO DESCARTÁVEL 50ml de plastico, atende as normas “ABNT”. Embalagem com 100 unidades 6 
91,65 549,90
1 10 GL Desinfetante 3M Conc. Uso Geral 1:20 c/ 2 L 3 148,4 445,20
1 11 UND DESINFETANTE CONCENTRADO USO GERAL 1:20 5 LITROS (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, 
técnico responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde.) 12 126,6 1.519,20
1 12 GL DETERGENTE AMONIACAL NH-21 COM 5 LITROS 12 55 660,00
1 13 UND DETERGENTE ENZIMÁTICO COM 3 ENZIMAS 1 LITRO (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico 
responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde.) 15 90 1.350,00
1 14 UND DETERGENTE NEUTRO C/ 5 LITROS DiL: 1.10 (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico 
responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde.) 12 25,35 304,20
1 15 UND DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO 300 A 500 MT 2 56,75 113,50
1 16 UND ESPONJA DUPLA FACE 1° LINHA 125 1,2 150,00
1 17 UND FIBRA DE LIMPEZA USO GERAL 260x102 25 2,45 61,25
1 18 UND FIBRA DE SERVIÇO LEVE 260X102 7 4,8 33,60
1 19 UND FIBRA DE SERVIÇO PESADO 260X102 25 5,2 130,00
1 20 UND IMPERMEABILIZANTE 5 LITROS 21% (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico responsável, 
instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde.) 3 139,7 419,10
1 21 UND LIMPA TUDO 250x100 2 52 104,00
1 22 UND LIMPADOR DESENGRAXANTE CREMOSO NEUTRO COM 5 LITROS (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, CNPJ,endereço 
completo, técnico responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde.) 3 69,85 209,55
1 23 UND LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL 10,5 L 2 74,25 148,50
1 24 CX LUVA DE PROCEDIMENTO LATEX COM 100 UNIDADES. TAM P,M,G 10 24 240,00
1 25 CX LUVA DE PROCEDIMENTO VINIL COM 100 UNIDADES. TAM P, M, G 87 24 2.088,00
1 26 PAR LUVA DE SERVIÇO ANTI-ALERGICA VERNIZ P M G 125 7,2 900,00
1 27 PAR LUVA RANHURADA PARA PRODUTOS QUIMICOS TAM M, G 7 13 91,00
1 28 UND LUVA PARA APLICADOR DE CERA 0,35 MT 2 40,15 80,30
1 29 CX MÁSCARA TRIPLA COM ELASTICO 50 UNIDADE 5 11,35 56,75
1 30 FRD PAPEL HIGIENICO, FOLHA ÚNICA SIMPLES, NEUTRO, NA COR BRANCA, PICOTADO, ROLO COM 30 METROS, MACIO, DE BOA 
ABSORÇÃO, EMBALAGEM 16X04 COM 04 UND BOA VISIBILIDADE DO PRODUTO. 36 48 1.728,00
1 31 CX PAPEL TOALHA BOBINA CAIXA COM 6 UND COM LAUDO 30 95 2.850,00
1 32 CX PAPEL TOALHA 100% CEL. VIRGEM BOBINA 8X20X100 5 92 460,00
1 33 CX PAPEL TOALHA 2 D C/2000 FOLHAS 100% CELULOSE 200 40,15 8.030,00
1 34 UND REMOVEDOR CONCENTRADO AL -580, 1:15 COM 5 LITROS (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, 
técnico responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde.) 5 55,45 277,25
1 35 UND RODO DE NYLON COM CABO ALUMINIO 0,45X1,40 MT 2 48 96,00
1 37 UND SABONETE LIQUIDO COM TRICLOSAN 5 LITROS (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico 
responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde.) 3 58,45 175,35
1 38 UND SABONETEIRA ACRÍLICA COM RESERVATÓRIO MÍNIMO DE 400 ML PULSADOR DE MOLA. 2 49 
98,00
1 39 UND SABONETEIRA ACRÍLICA COM RESERVATÓRIO MÍNIMO DE 900 ML PULSADOR DE MOLA 2 49 
98,00
1 40 FRD SACO PARA LIXO HOSPITALAR 100 L MICRA 5 PADRÃO ABNT C/ 100 UND 6 60,25 361,50
1 41 PCT SACO PARA LIXO 20 LITROS MICRA 5PRETO - 100 UNIDADES 6 26,2 157,20
1 42 FRD SACO PARA LIXO COMUM 40 LITROS MICRA 5 COM100 5 30,55 152,75
1 43 FRD SACO PARA LIXO HOSPITALAR 60 LITROS MICRA 5- 100 UNIDADES 6 33,15 198,90
1 44 UND SANITIZANTE DE SUPERFÍCIE CLORADO COM 5 LITROS (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, 
técnico responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde.) 3 59,35 178,05
1 45 UND SANITIZANTE DE VEGETAIS COM 1 KG (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico responsável, 
instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde.) 3 31,55 94,65
1 46 UND TOALHEIRO PARA PAPEL 2/3 DOBRAS 5 59,2 296,00
1 47 PCT TOUCA HOSPITALAR SANFONADA DESCARTÁVEL, ANATÔMICA EM  TNT C/ ELÁSTICO REVESTIDO,  PCT C/ 100 UNID 5 
12,25 61,25
3 1 UND ADITIVO ALCALINO LÍQUIDO 50 LITROS (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico responsável, 
instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde.) BOMBA DOSADORA CEDIDA EM COMODATO PELA EMPRESA VENCEDORA 2 
630,5 1.261,00
3 2 UND Alvejante CL-33 clorado liquido para roupas com 50 litros, composição hipoclorito de sódio estabilizado. 2 430 
860,00
3 3 UND AMACIANTE LIQUIDO 50L AM -52 (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico responsável, instruções 
de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde.) BOMBA DOSADORA CEDIDA EM COMODATO PELA EMPRESA VENCEDORA 2 480 
960,00
3 4 UND NEUTRALIZANTE AC-43 LÍQUIDO  50 LITROS (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico 
responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde.) 2 770 1.540,00
3 5 TB UMECTANTE LÍQUIDO LV - 26 PARA LAVAGEM DE ROUPAS COM 50 LITROS, COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO E NÃO 
IÔNICO, BRANQUEADOR ÓTICO (DESCRIÇÃO NO ROTULO: NOME DO FABRICANTE, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO, TÉCNICO RESPONSÁVEL, INSTRUÇÕESA DE USO, 
TELEFONE SAC, REGISTRO NA ANVISA/MIN SAÚDE. 2 795 1.590,00
3 6 TB Detergente alvejante concentrado a base de peróxido de hidrogênio para lavagem de roupas hospitalares para promover uma remoção 
eficiente de manchas e desinfecção. Embalagem contendo 50 litros. Produtos de Hospilar, apresentar registro/notificação do produto 1 699 
699,00
3 1 UND ADITIVO ALCALINO LÍQUIDO 50 LITROS (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico responsável, 
instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde.) BOMBA DOSADORA CEDIDA EM COMODATO PELA EMPRESA VENCEDORA 2 
630,5 1.261,00
3 2 UND Alvejante CL-33 clorado liquido para roupas com 50 litros, composição hipoclorito de sódio estabilizado. 2 430 
860,00
3 3 UND AMACIANTE LIQUIDO 50L AM -52 (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico responsável, instruções 
de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde.) BOMBA DOSADORA CEDIDA EM COMODATO PELA EMPRESA VENCEDORA 2 480 
960,00
3 4 UND NEUTRALIZANTE AC-43 LÍQUIDO  50 LITROS (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico 
responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde.) 2 770 1.540,00
3 5 TB UMECTANTE LÍQUIDO LV - 26 PARA LAVAGEM DE ROUPAS COM 50 LITROS, COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO E NÃO 
IÔNICO, BRANQUEADOR ÓTICO (DESCRIÇÃO NO ROTULO: NOME DO FABRICANTE, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO, TÉCNICO RESPONSÁVEL, INSTRUÇÕESA DE USO, 
TELEFONE SAC, REGISTRO NA ANVISA/MIN SAÚDE. 2 795 1.590,00
3 6 TB Detergente alvejante concentrado a base de peróxido de hidrogênio para lavagem de roupas hospitalares para promover uma remoção 
eficiente de manchas e desinfecção. Embalagem contendo 50 litros. Produtos de Hospilar, apresentar registro/notificação do produto 1 699 
699,00
   TOTAL:      34.874,62 
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 146.573,80 R$ 34.874,62 R$ 181.448,42
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de setembro de 2017

 prEFEiTura muniCipal DE TErra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 77/2017, MODALIDADE: 14 - Pregão nº 55/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 77/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 55/2017, 
os participantes:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
N. M. REBELO- ME                                  R$ 6.070,00
MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA LTDA-EPP                         R$ 3.256,00
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP                                   R$ 10.086,60
V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP                     R$ 3.717,50
REFRIGERAÇÃO MARÇÃL LTDA - ME R$ 8.000,00
CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA R$ 14.870,00
Terra Roxa, 12 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

 prEFEiTura muniCipal DE TErra roxa
ESTADO DO PARANÁ
LEI nº 1555/2017
Projeto de Autoria dos Vereadores ADEMIR MURRO MARSARI, ARENILDO 
IPÓLITA, CARLOS ADELSON DINIZ, GENIVALDO MAGNONI BORTOLI, GILMAR 
ELDOR BLOCH, JEOVÁ ALVES DE MATOS, JÉSSICA DA COSTA SERRA, KLEBER 
FRANCISCO CARVALHO, MARLENE MARTIM DE OLIVEIRA.
Ementa: Dispõe sobre a REVOGAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº. 960 de 24 de agosto 
de 2012, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte:
LEI:
Art.1º. Fica REVOGADA A LEI MUNICIPAL Nº. 960 de 24 de agosto de 2012, 
retornando o nome da Rua Guadalajara, no trecho compreendido entre a Avenida 
Dona Leonor de Held até a Rua Santa Catarina no Município de Terra Roxa, Estado 
do Paraná.
Art.2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês 
de setembro do ano de dois mil e dezessete.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

 prEFEiTura muniCipal DE TErra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 213/2017
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 
2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO 
PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo 
Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: PROFESSOR
CLASSIF. NOME
142 MEIRINHA TOMADON NUNES
II – Os candidatos aprovados e convocados deverão comparecer na Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos 
comprobatórios para o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE 
ABERTURA  nº 149/2015 de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa – PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, 
para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 
25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 12 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

 prEFEiTura muniCipal DE TunEiraS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 054/2017
De 01 de setembro de 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no Orçamento 
Programa de 2017, aprovado pela Lei Municipal 144/2016 de 21 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte e mil reais), 
destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07001:10.301.0014– Programa de Atendimento Geral a Saúde
07001:10.301.0014.1.031– Aquisição de Veículos, Equipamentos e Mobiliários
40000000:- DESPESAS DE CAPITAL
44000000:- INVESTIMENTOS
44.90.52.00:- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1497 PROGRAMA VIGIA SUS CTA 19-5......................................R$ 120.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.............R$ 120.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, 
o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro da fonte 1497– apurado das 
disponibilidades financeiras liquidas da fonte de recursos sem comprometimento 
apuradas em 31 de dezembro de 2016(Lei 4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 1º - item I):
Fonte - 1497 Programa Vigia SUS cta 19-5 R$ 120.000,00
Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal, 01 de setembro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

 prEFEiTura muniCipal DE TunEiraS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 195/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor JOSE SIDORIO DA SILVA, portador do CPF. nº. 830.021.549-20, 
licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 15/05/2010 a 15/05/2015, 
a ser gozada no período de 11/09/2017 a 11/12/2017, conforme Lei nº. 060 de 
27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus 
vencimentos.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 11 de setembro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

 prEFEiTura muniCipal DE TunEiraS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 196/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora MARIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF. nº. 617.718.809-53, 
licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 15/03/2010 a 15/05/2015, 
a ser gozada no período de 11/09/2017 a 11/12/2017, conforme Lei nº. 060 de 
27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus 
vencimentos.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 11 de setembro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 197/2017.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o 
disposto no Artigo 8º e 9º da Lei nº 033/2013 de 24/09/2013, resolve:
CONCEDER
A servidora, MARIA APARECIDA DOS SANTOS PAIAO, portadora da cédula de 
identidade RG nº 4,249,796-7e do CPF nº 570.636.139-87, ocupante do Cargo de 
Professora, Nível B, Classe 12, mudança para do Nível C, Classe 12, em vista do 
preenchimento dos requisitos legais para a promoção, a partir de 01 de setembro 
de 2017.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario, com efeitos a partir da data supra citada.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 11 de setembro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 198/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora CLEIDE APARECIDA RIBEIRO DA SILVAA, portadora do CPF. nº. 
024.540.639-56, licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 11/01/2012 
a 11/01/2017, a ser gozada no período de 28/08/2017 a 28/11/2017, conforme Lei nº. 
060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em 
seus vencimentos.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 12 de Setembro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

 prEFEiTura muniCipal DE TunEiraS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 012/2017
Dispõe sobre a nova denominação do Centro de Educação Infantil (Super-Creche), 
revogando a Lei Municipal nº 126/2016 e dá outras providências.  
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU O PROJETO DE LEI Nº 015/2017, ATRAVÉS 
DO AUTÓGRAFO Nº 012/2017, E EU, TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º. Os edifícios de funcionamento do sistema municipal de ensino deverão 
batizados de nomes eleitos dentre o corpo docente in memoriam desta municipalidade, 
caso o objetivo seja a homenagem, sem prejuízo da liberdade de escolha de nomes 
de caráter religioso. 
Art. 2º. Fica denominado “JESUS DE NAZARÉ” o Centro de Educação Infantil 
construído na Rua Alberto Picoli, área institucional nº 2, Jardim Canadá, constante 
da matrícula nº 14.586, do 2º Ofício do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Cruzeiro do Oeste/PR. 
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 126 de 23 de março de 2016.  
Edifício do Paço Municipal João Francisco de Souza, Tuneiras do Oeste/PR, 12 de 
setembro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

 prEFEiTura muniCipal DE TunEiraS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 014/2017
SÚMULA: Autoriza a concessão de direito real de uso de imóvel e de incentivos 
tributários à empresa “PRATINUS ENGENHARIA DE URBANIZAÇÃO LTDA - ME”, 
e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, aprovou 
o Projeto de Lei nº 020/2017, através do Autografo n° 014/2017, e eu, Taketoshi 
Sakurada, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono e promu7lgo a seguinte Lei;
Art.1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder direito real de uso do imóvel 
constituído pelo lote de terras nº 186, com área de até 10.000,00 metros quadrados, 
localizado na Gleba Patrimônio Tuneiras, sito a estrada Pé de Galinha Km 01, à 
empresa “PRATINUS ENGENHARIA DE URBANIZAÇÃO LTDA - ME”.
Art. 2º. A concessão prevista no artigo anterior terá a duração máxima de dez anos 
e será destinada exclusivamente para atender aos seguintes objetivos comerciais 
e industriais:
I. Instalação de Centro Administrativo e Operacional;
II. Instalação Operacional e Logística (Terraplanagem, Pavimentação e 
Construção Civil);
III. Implantação de industria de artefatos de cimentos e outros;
IV. Implantação de um Centro de Triagem e Reciclagem de Resíduos 
Sólidos e Eletro-Eletrônicos e Pneus. 
Art. 3º. Ficam concedidos, nos prazos abaixo determinados, os seguintes incentivos 
tributários à empresa referida no caput:
I – isenção na cobrança do alvará de funcionamento, por dois anos;
Parágrafo único - Os incentivos acima referidos serão usufruídos pela empresa 
somente após a implantação da Industria de Artefatos de Cimentos e Implantação do 
Centro de Triagem e Reciclagem de Resíduos Sólidos e Eletro-Eletrônicos. 
Art. 4º. Constará obrigatoriamente, na escritura de concessão cláusula de reversão 
dos imóveis ao patrimônio público municipal, com acessões e benfeitorias, se a 
concessionária inadimplir com suas obrigações legais e contratuais, especialmente:
I – desvio de finalidade no uso do imóvel;
II – paralisação das atividades por período igual ou superior a três meses;
III – inobservância do art. 2º desta lei.
Parágrafo único. Em todos os casos, ocorrendo a reversão, não haverá 
qualquer indenização à concessionária.
Art. 5º. A concessão prevista nesta lei é intransferível a qualquer título que seja.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal João Francisco de Souza,  Tuneiras do Oeste/PR, 12 de 
setembro de 2017.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

 prEFEiTura muniCipal DE TunEiraS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº. 015/2017
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo, Firmar Termo de Cooperação Financeira com a 
Organização Central das Associações de Desenvolvimento Comunitário de Tuneiras 
do Oeste - OCADECTO e da Outras Providências.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou o Projeto 
de Lei nº 008/2017, através do Autógrafo nº 015/2017, e eu, e eu, TAKETOSHI 
SAKURADA, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo, autorizado a firmar TERMO DE COOPERAÇÃO 
FINANCEIRA, na forma da minuta constante do ANEXO I, com a ORGANIZAÇÃO 
CENTRAL DAS ASSOCIAÇÕES DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE – OCADECTO, destinados a auxiliar na manutenção da 
Barraca de Feira do Produtor e incentivo a Agricultura Orgânica.
Parágrafo único. O Valor global do convênio é de R$ 29.077,68 (vinte e nove mil, 
setenta e sete reais e sessenta e oito centavos), a ser pago em oito (05) parcelas, 
iguais de R$ 5.815,54 (cinco mil, oitocentos e quinze reais e cincoenta e quatro 
centavos).
Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado mediante a formalização do Termo de 
Cooperação Financeira, a debitar da conta receitas desta municipalidade as cinco 
(05) parcelas, nos respectivos vencimentos, em favor da OCADECTO, mediante 
transferência bancária.
Art. 3º. Os critérios de regulamentação para a execução do programa e dos repasses 
dos recursos financeiros serão estabelecidos no Termo de Cooperação Financeira 
a ser firmado entre o Poder Executivo e a Organização Central das Associações 
de Desenvolvimento Comunitário de Tuneiras do Oeste – OCADECTO, conforme 
prescrito no  anexo I parte integrante da presente Lei.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal João Francisco de Souza, Tuneiras do Oeste/PR, em 12 
de setembro de 2017.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

ANEXO I  -  
TERMO COOPERAÇÃO DE FINANCEIRA N.º 001/2017
SUMULA: TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE E A ORGANIZAÇÃO 
CENTRAL DAS ASSOCIAÇÕES DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE – OCADECTO.
A Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede à rua Santa Catarina, 409, neste ato representado pelo seu 
prefeito municipal, Senhor TAKETOSHI SAKURADA, e a Organização Central das 
Associações de Desenvolvimento Comunitário de Tuneiras do Oeste – OCADECTO 
de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito privado, entidade 
filantrópica de apoio às Associações de Produtores Rurais, sem fins lucrativos, neste 
ato representada pela sua Presidente a Senhora MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS, 
resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA, conforme 
preconiza o artigo 33 e parágrafo único da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2015 ( Lei N.º 109/2015) e de conformidade com as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO
Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Financeira a transferência de 
recursos na ordem de 29.077,68 (vinte e nove mil, setenta e sete reais e sessenta e 
oito centavos)  destinados a auxiliar na manutenção da Barraca da Feira do Produtor, 
incentivo a Agricultura Orgânica, despesas com escrituração contábil e outros de 
acordo com o plano de aplicação da Entidade Executora OCADECTO.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REPASSE
A Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, repassará a quantia prevista na Clausula 
Primeira em moeda corrente do Pais da seguinte forma:
N.º de Ordem Data dos repasses Valor em Reais(R$)
1ª Parcela 20/08/2017 5.815,54
2ª Parcela 20/09/2017 5.815,54
3ª Parcela 20/10/2017 5.815,54
4ª Parcela 20/11/2017 5.815,54
5ª Parcela  20/12/2017 5.815,52
SOMA GERAL (R$)...................................................... 29.077,68
PARAGRAFO ÚNICO – A OCADECTO deverá apresentar até o recebimento da 1ª 
parcela um Plano de Aplicação discriminando de forma sucinta, onde serão aplicados 
os recursos recebidos através do presente Termo de Cooperação Financeira.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO TERMO
O presente termo de Cooperação Financeira iniciar-se-á no ato da assinatura do 
presente termo e findará em 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A Organização Central das Associações Comunitárias de Tuneiras do Oeste – 
OCADECTO prestará contas 30 (trinta) dias após o recebimento dos recursos 
financeiros e deverá conter os seguintes documentos:
a) Oficio de Encaminhamento ao Prefeito;
b) Relação de documentos;
c) Recibos ou notas fiscais;
d) Extratos bancários;
e) Cópia de Plano de Aplicação.
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
A inadimplência das cláusulas tornará este Termo insubsistente e passível de rescisão.
CLAUSULA SEXTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR., com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para a solução de quaisquer duvidas oriundas 
do presente termo.
FECHAMENTO
E, por assim estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em três vias de 
igual teor, perante as testemunhas que o subscrevem.
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, em        /     / 2017.
MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS
 PRESIDENTE OCADECTO
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL 

 prEFEiTura muniCipal DE TunEiraS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 074/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 056/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 171/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA FORNECIMENTO ÀS 
FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM ESTADO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, CADASTRADAS E ATENDIDAS PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (12/09/2017 até 11/09/2018)
VALOR: R$-29.535,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 12 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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prEFEiTura muniCipal DE TErra roxa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3002 de 12 de Setembro de 2017.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1554 de 12 de Setembro de 2017.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
132 Departamento de Educação 7.1.12.361.14.2035 - MANTER O PROGRAMA DE MERENDA 
ESCOLAR
339032 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Vínculo: 00104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. 100.000,00
Suplementar
196 Departamento de Meio Ambiente 8.1.18.542.23.2106 - MANTER AS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIE
339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Suplementar
 457 Departamento de Proteção Social Básica e Especial 5.2.8.244.6.2022 - 
MANTER AS ATIVIDADES DO CRAS
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 20.000,00
Suplementar
 611 Departamento de Saúde 6.1.10.302.30.2142 - MANUTENCAO DA UPA E 
ATENDIM.ESPECIALIZ.A POPULACAO
339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 150.000,00
Suplementar
 612 Departamento de Saúde 6.1.10.302.30.2142 - MANUTENCAO DA UPA E 
ATENDIM.ESPECIALIZ.A POPULACAO
339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 150.000,00
Suplementar
 617 Departamento de Saúde 6.1.10.302.30.2142 - MANUTENCAO DA UPA E 
ATENDIM.ESPECIALIZ.A POPULACAO
339039 - OUTROS SERV.TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Suplementar
 629 Departamento de Educação 7.1.12.361.14.2035 - MANTER O PROGRAMA DE 
MERENDA ESCOLAR
339032 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C. 100.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
 155 Departamento de Educação 7.1.12.365.13.2120 - MANTER AS ATIVIDADES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C.
 100.000,00
Anulação Dotação
 156 Departamento de Educação 7.1.12.365.13.2120 - MANTER AS ATIVIDADES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. 100.000,00
Anulação Dotação
 265 Departamento de Serviços Urbanos 10.2.15.452.2.2111 - MANTER AS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS U
339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 100.000,00
Anulação Dotação
 446 Departamento de Proteção Social Básica e Especial 5.2.8.244.2.2097 - 
MANTER AS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PROTECAO S
339032 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 20.000,00
Anulação Dotação
 528 Departamento de Saúde 6.1.10.301.11.2138 - MANTER O PROGRAM DE 
ATENCAO BASICA A FAMILIA
339034 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 100.000,00
Anulação Dotação
 559 Departamento de Saúde 6.1.10.301.11.2141 - MANUTENCAO DA ATENCAO 
BASICA
339039 - OUTROS SERV.TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 50.000,00
Anulação Dotação
 613 Departamento de Saúde 6.1.10.302.30.2142 - MANUTENCAO DA UPA E 
ATENDIM.ESPECIALIZ.A POPULACAO
339034 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 150.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 12 de Setembro de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

prEFEiTura muniCipal DE TErra roxa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1554 de 12 de Setembro de 2017.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício 
e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizar a abrir um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
 132 Departamento de Educação 7.1.12.361.14.2035 - MANTER O PROGRAMA DE 
MERENDA ESCOLAR
339032 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Vínculo: 00104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. 100.000,00
Suplementar
 196 Departamento de Meio Ambiente 8.1.18.542.23.2106 - MANTER AS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIE
339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Suplementar
 457 Departamento de Proteção Social Básica e Especial 5.2.8.244.6.2022 - 
MANTER AS ATIVIDADES DO CRAS
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 20.000,00
Suplementar
 611 Departamento de Saúde 6.1.10.302.30.2142 - MANUTENCAO DA UPA E 
ATENDIM.ESPECIALIZ.A POPULACAO
339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 150.000,00
Suplementar
 612 Departamento de Saúde 6.1.10.302.30.2142 - MANUTENCAO DA UPA E 
ATENDIM.ESPECIALIZ.A POPULACAO
339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 150.000,00
Suplementar
 617 Departamento de Saúde 6.1.10.302.30.2142 - MANUTENCAO DA UPA E 
ATENDIM.ESPECIALIZ.A POPULACAO
339039 - OUTROS SERV.TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Suplementar
 629 Departamento de Educação 7.1.12.361.14.2035 - MANTER O PROGRAMA DE 
MERENDA ESCOLAR
339032 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C. 100.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
 155 Departamento de Educação 7.1.12.365.13.2120 - MANTER AS ATIVIDADES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C. 100.000,00
Anulação Dotação
 156 Departamento de Educação 7.1.12.365.13.2120 - MANTER AS ATIVIDADES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. 100.000,00
Anulação Dotação
 265 Departamento de Serviços Urbanos 10.2.15.452.2.2111 - MANTER AS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS U
339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 100.000,00
Anulação Dotação
 446 Departamento de Proteção Social Básica e Especial 5.2.8.244.2.2097 - 
MANTER AS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PROTECAO S
339032 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 20.000,00
Anulação Dotação
 528 Departamento de Saúde 6.1.10.301.11.2138 - MANTER O PROGRAM DE 
ATENCAO BASICA A FAMILIA
339034 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 100.000,00
Anulação Dotação
 559 Departamento de Saúde 6.1.10.301.11.2141 - MANUTENCAO DA ATENCAO 
BASICA
339039 - OUTROS SERV.TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 50.000,00
Anulação Dotação
 613 Departamento de Saúde 6.1.10.302.30.2142 - MANUTENCAO DA UPA E 
ATENDIM.ESPECIALIZ.A POPULACAO
339034 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 150.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 12 de Setembro de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

prEFEiTura muniCipal DE TErra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 55/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pelo(a) Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 55/2017, Processo 
Administrativo nº 77/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE, COM RECURSOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA E ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, 
CONFORME SOLICITAÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, o qual teve como vencedora as Empresas:
Fornecedor Itens Vencedores Valor Total
60810 - N. M. REBELO- ME 12, 14 R$ 6.070,00
141836 - MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA LTDA-EPP 2, 13 R$ 3.256,00
141879 - A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 4, 5, 6, 16 R$ 10.086,60
163422 - V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP 1, 3 R$ 3.717,50
165387 - REFRIGERAÇÃO MARÇÃL LTDA - ME 17 R$ 8.000,00
182974 - CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA 7, 8, 9, 11, 15 R$ 14.870,00
Terra Roxa, 12 de setembro de 2017.
 ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

prEFEiTura muniCipal DE TunEiraS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 010/2017
De 12 Setembro de 2017.
SÚMULA:- Dispõe sobre a destinação final de resíduos sólidos especiais que menciona. 
O PLENARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE/PR APROVOU O PROJETO DE LEI Nº 
006/2017, DE AUTORIA DA VEREADORA IVETE GOMES LEITE, ATRRAVÉS DO AUTOGRAFO Nº 010/2017, E 
EU, TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE TUNERIAS DO OESTE, SAMCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º São considerados resíduos sólidos especiais aqueles que por sua composição, peso ou volume, necessitam 
do tratamento especifico, ou que não possam ser dispostos na forma estabelecida para a coleta regular, tais como 
materiais ou restos de demolições ou de construções, limpeza de jardins e podas, cortes ou abate de árvores, móveis, 
utensílios e eletrodomésticos. 
Art. 2º Caberá aos seus próprios geradores a responsabilidade de acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e 
destinação final adequados dos resíduos sólidos especiais mencionados no art.1º. 
§ 1º Em nenhuma hipótese, poderão ser apresentados à coleta regular os resíduos sólidos especiais, sob pena de 
sujeição dos infratores às penalidades cabíveis, na esfera civil e criminal, referente a estes tipos de resíduos, além 
das multas previstas na presente Lei.
§ 2º Na inobservância do contido no art. 2º, será aplicada multa correspondente a 03 (três) UFM’s – Unidade Fiscal 
do Município. 
Art. 3º A destinação e disposição final dos resíduos sólidos constantes do art. 1°, somente poderão ocorrer em 
locais estabelecidos e autorizados pelos órgãos competentes, através de licenciamento ambiental previsto nas leis e 
resoluções, municipal, estadual e federal. 
§ 1º Os produtos resultantes de corte de grama, podas ou abates de árvores, deverão ser utilizados para compostagem 
ou outra forma ambiental, social e economicamente aceita. 
§ 2º Os galhos grossos e troncos de árvores provenientes de podas, cortes ou abates, deverão ser utilizados como 
lenha na geração de energia ou outra forma ambiental, social e economicamente aceita.
§ 3º Na inobservância do contido no art. 3º, será aplicada multa correspondente a 03 (três) UFM’s – Unidade Fiscal 
do Município. 
Art. 4º A coleta, transporte e destinação de entulhos públicos gerados na execução dos serviços de limpeza urbana 
serão de responsabilidade exclusiva do Poder Executivo.
Parágrafo único. O produto do trabalho de capina e limpeza de meio-fio, sarjetas, ruas e demais logradouros públicos, 
deverá ser recolhido no prazo máximo de vinte e quatro horas da execução do serviço.
Art. 5º A coleta, transporte, destino e disposição final dos resíduos especiais, gerados em imóveis residenciais ou não, 
são de exclusiva responsabilidade de seus proprietários, sendo proibida a acumulação deste, no passeio público, 
mesmo que provisoriamente.
§ 1º Estes resíduos devem ser dispostos diretamente no veiculo para transporte ou em contêineres, sendo vedada a 
colocação na rua ou calçada.
§ 2º Os geradores de resíduos especiais de construção civil e, as empresas que operam na coleta, transporte, 
armazenamento e destinação final destes resíduos, deverão apresentar previamente os seus Planos de Manejo e 
Gerenciamento dos Resíduos junto ao município, conforme regulamento, bem como obter as licenças de operação 
junto aos órgãos ambientais competentes.
§ 3º O despejo dos resíduos a que se refere o art. 1º, somente será permitido em local previamente licenciado pelos 
órgãos ambientais competentes.
§ 4º Na inobservância do contido no caput deste artigo e no ª 1º, será aplica multa correspondente a 06 (seis) UFM’s.
§ 5º Na inobservância do contido no §2º, será aplicada multa correspondente a  05 (cinco) UFM’s.
§ 6º Na inobservância do contido no §3º será aplicada multa correspondente a 20 (vinte) UFM’s, por carga de despejo, 
à empresa ou responsável pelo transporte e ao proprietário do lote utilizado. 
Art. 6º Os serviços previstos no art. 5º, poderão ser realizados pelo Executivo, a seu critério, desde que solicitado para 
tanto, cobrando o custo correspondente, sem prejuízos das sanções previstas no mesmo artigo
Art. 7º No que for pertinente à limpeza e conservação dos logradouros públicos, as Construções e demolições reger-
se-ão pelas disposições da presente Lei, e compete ao proprietário do imóvel:
I- manter em estado permanente de limpeza e conservação o trecho fronteiro à obra;
II- evitar excesso de poeira e queda de detritos nas propriedades vizinhas, vias e logradouros públicos;
III- Não dispor material no passeio ou via pública, senão o tempo necessário para sua descarga, salvo quando se 
destinar a obras a serem executados no próprio logradouro ou muro de alinhamento. 
§ 1º No caso previsto no inciso III, deve ser mantida livre, no mínimo, um terço do passeio para a passagem de 
pedestres.
§ 2º As sanções decorrentes da não observância do disposto neste artigo serão aplicadas ao responsável pela obra 
ou ao proprietário do imóvel autuado. 
§ 3º Na inobservância do contido nos incisos I, II e III, deste artigo serão aplicadas multa, correspondente a 20 (vinte) 
UFM’s.
Art. 8º Responde pela infração quem por ação ou omissão lhe deu causa, ou concorreu para sua prática, ou dela se 
beneficiou. 
Art. 9º A apuração ou denuncia de qualquer infração dará origem à formação de processo administrativo.
§ 1º. O processo administrativo será instruído com seguintes elementos:
I- cópia da notificação;
II- outros documentos indispensáveis à apuração e julgamento do processo;
III- cópia do auto de inflação;
IV-  atos e documentos de defesa apresentados pelo infrator;
V- decisão.
§ 2º. A notificação e o auto de infração lavrado por funcionário do órgão competente devera conter: 
I- o nome da pessoa física ou jurídica autuada e respectivo endereço;
II- local, hora e data da constatação da ocorrência;
III- descrição da infração e menção ao disposto legal ou regulamentar transgredido;
IV-  penalidade a que está sujeito o infrator e o respectivo preceito legal que autoriza a sua imposição;
V- ciência do autuado de que responderá pelo fato em processo administrativo;
VI-  assinatura da autoridade competente;
VII- assinatura do autuado ou, na ausência ou recusa, de duas testemunhas e do autuante;
VIII- cópia do aviso de recebimento ou comprovante de entrega, quando enviado pelo correio;
IX-  prazo de trinta dias para o recolhimento da multa, quando aplicada, salvo se o infrator exercer o direito de defesa.
§ 3º  O infrator será notificado para ciência da infração:
I- pessoalmente;
II- pelo correio, com aviso de recebimento;
III- por edital.
§ 4º Se o infrator notificado pessoalmente e, se recusar a exarar ciência, deverá essa circunstância se mencionada 
expressamente na notificação.
§ 5º O edital referido no inciso III, do § 3º, será publicado na imprensa oficial, considerando-se efetivada a notificação 
no prazo de cinco dias após a publicação.
Art. 10. O autuado poderá apresentar defesa por escrito, ao responsável pelo departamento de obras e/ou meio 
ambiente, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da lavratura do auto de infração.
Parágrafo único. O responsável pelo departamento de obras e viação e/ou meio ambiente, decidirá sobre a defesa 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis da sua apresentação, se necessário, ouvindo a Assessoria Jurídica do Município.
Art. 11. Apresentada ou não a defesa, ultimada a instrução do processo e uma vez esgotados os prazos para recurso, 
a autoridade ambiental proferirá a decisão final, notificando o infrator.
Art. 12. A pessoa física ou jurídica de direito público ou privado que infringir qualquer dispositivo desta Lei, seus 
regulamentos e demais normas dela recorrente, fica sujeita às seguintes penalidades, independentemente da 
reparação do dano ou de outras sanções civis ou penais: 
I- advertência por escrito, em que o infrator será intimado a reparar as irregularidades e recuperar os danos 
causados;
II- multa de 03 (três) a 20 (vinte) UFM’s;
III- suspensão das atividades, até a correção das irregularidades, salvo os casos reservados à competência do 
Estado e da União;
IV-  perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo município;
V- embargo da obra;
VI-  cassação do alvará de licença concedido.
§ 1º Nos casos de reincidência, as multas poderão ser aplicadas por dia ou em dobro, a critério dos responsáveis pelos 
departamentos de obras e meio ambiente.
§ 2º As multas aplicadas em decorrência da transgressão do disposto nesta lei, deverão ser recolhidas através de 
DAM nas instituições financeiras credenciadas. 
§ 3º Os valores não recolhidos pelas multas impostas e preço de serviços prestados, serão inscritos na divida ativa e 
encaminhados à cobrança judicial.  
§ 4º O pagamento da multa não exonera o infrator do cumprimento das disposições desta Lei, ou da reparação dos 
danos causados.
§ 5º Os valores das multas previstas nesta Lei são expressos em Unidade Fiscal do Município – UFM. 
Art. 13. As penalidades pecuniárias poderão ser transformadas em obrigação de executar medidas de interesse a 
proteção ambiental ou em prestação de serviços à comunidade. 
§ 1º O requerimento escrito do infrator, no prazo estabelecido nesta Lei, e a critério da autoridade responsável, os 
valores de multas poderão ser reduzidos em até cinquenta por cento, atendidas as seguintes atenuantes:
I- correção do ato infracional, no prazo estipulado pelo fiscal municipal; 
II- reparação dos danos causados; e
III- não ser reincidente na infração.
§ 2º Quando constatada a impossibilidade financeira do infrator, a pena de multa poderá ser convertida e quitada, a 
critério da autoridade municipal através de produtos e mercadorias de uso pelo município ou prestação de serviços 
ao Município ou à comunidade. 
Art. 14. As penalidades serão aplicadas sem prejuízos das que, por força de lei, possam também ser impostas por 
autoridades federais ou estaduais.
Art.15. Da decisão que julgar improcedente a defesa cabe recurso ao Prefeito Municipal, a ser interposto no prazo de 
cinco dias, a contar da data da ciência da decisão anteriormente proferida.
Art. 16. O Prefeito Municipal deverá decidir sobre o recurso  no prazo de quinze dias, a contar da data de sua 
interposição.
Parágrafo único. Improvido o recurso, deverá o infrator recolher o valor da multa imposta no prazo de quinze dias, a 
contar da data de sua interposição.
Art. 17. O Poder Público Municipal, juntamente com a comunidade organizada, desenvolverá política visando 
conscientizar a população sobre a importância da adoção de hábitos corretos com relação à limpeza urbana.
§ 1º Para cumprimento do disposto neste artigo, o Executivo Municipal deverá:
I- realizar regularmente programas de limpeza urbana, priorizando mutirões e dias de faxina;
II- promover periodicamente campanhas educativas através dos meios de comunicação de massa;
III- realizar palestras e visitas às escolas, apresentar áudio visuais, editar folhetos  ou cartilhas explicativas;
IV-  desenvolver programas de informações, através da educação formal e informal, sobre materiais recicláveis e 
materiais biodegradáveis;
§ 2º. Do resultado da cobrança das multas, 20% (vinte por cento) serão destinados ao atendimento do disposto dos 
incisos III e IV, ressalvadas as matérias publicitárias. 
Art. 18. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação oficial.
Edifício do Paço Municipal João Francisco de Souza, Tunerias do Oeste, 12 de setembro de 2017.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prEFEiTura muniCipal DE TunEiraS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA N° 011/2017
SUMULA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE – PR.
O Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste/PR, Sr. TAKETOSHI SAKURADA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/PR, aprovou o Projeto de Lei nº 
011/2017, através do Autógrafo nº 011/2017, e ele, Sanciona e Promulga a seguinte Lei:
Art. 1º O Conselho de Alimentação Escolar do Município de Tuneiras do Oeste/PR, passará a ser regido em 
conformidade com os dispositivos desta Lei, e será reconhecido pela sigla CMAE.
Art. 2º Fica criado, no âmbito da Administração Direta, o Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CMAE – 
do Município de Tuneiras do Oeste/PR, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, como órgão deliberativo, 
fiscalizador e de assessoramento.
Parágrafo único O exercício do mandato de conselheiro do Conselho de Alimentação Escolar do Município de Tuneiras 
do Oeste/PR, é considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Compete ao Conselho de Alimentação Escolar de Tuneiras do Oeste/PR:
I - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à merenda escolar, de acordo com o estabelecido na 
Lei nº 11.947 de 16 de junho de 2009 e com a Resolução nº 038 de 16 de julho de 2009;
II - receber o Relatório Anual de Gestão do PNAE nos moldes do “anexo IX” da Resolução nº 38, de 16 de julho de 
2009, e emitir parecer conclusivo acerca da aprovação ou não da execução do Programa;
III - acompanhar o trabalho da nutricionista na elaboração dos cardápios dos programas de alimentação escolar, que 
devem promover hábitos alimentares saudáveis;
IV - opinar quanto à aquisição de insumos para o Programa de Alimentação Escolar, dando prioridade aos produtos 
da região;
V - sugerir medidas aos órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município, nas fases de elaboração e 
tramitação do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Municipal, visando:
a) as metas a serem alcançadas;
b) a aplicação dos recursos previstos na legislação nacional;
c) o enquadramento das dotações orçamentárias especificadas para alimentação escolar.
VI - articular-se com os órgãos ou serviços governamentais nos âmbitos, Estadual e Federal e com outros órgãos da 
administração pública ou privada, a fim de obter colaboração ou assistência técnica para a melhoria da alimentação 
escolar distribuída nas escolas públicas do município;
VII - articular-se com as escolas municipais conjuntamente com os Órgãos de Educação do Município motivando-as 
na criação de hortas, para fins de enriquecimento da alimentação escolar;
VIII - realizar campanhas educativas de esclarecimento sobre alimentação;
IX - realizar estudos a respeito dos hábitos alimentares locais, sendo que os dados obtidos servirão de base para 
apresentação de sugestões na elaboração dos cardápios para a merenda escolar;
X - fiscalizar as condições de armazenamento e conservação dos alimentos destinados à distribuição nas escolas, 
seja em depósitos da Entidade Executora e/ou das escolas, incluindo-se a limpeza dos locais, fornecendo orientações 
quando necessário; 
XI - realizar campanhas sobre higiene e saneamento básico no que se refere aos seus efeitos sobre a alimentação;
XII - incentivar e apoiar a realização dos eventos de caráter cultural, científico, ou social referentes à melhoria da 
qualidade na alimentação promovidos pela Secretaria Municipal de Educação;
XIII - levantar dados estatísticos nas escolas e na comunidade, com a finalidade de orçar e avaliar o programa no 
município;
XIV - comunicar à Entidade Executora a ocorrência de irregularidades em relação aos gêneros alimentícios, tais 
como vencimento do prazo de validade, deterioração, desvios e furtos, dentre outros, para que sejam tomadas as 
devidas providências;
XV - acompanhar a execução físico-financeira do Programa, zelando pela sua melhor aplicabilidade;
XVI - comunicar ao FNDE e ao Ministério Público Federal qualquer irregularidade identificada na execução do PNAE;
XVII - fornecer informações e apresentar relatórios acerca do acompanhamento da execução do PNAE, sempre que 
solicitado;
XVIII - incentivar a realização de cursos de culinária, noções de nutrição, conservação de utensílios e material, junto 
às escolas municipais promovidos pela Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º A execução das proposições estabelecidas pelo Conselho de Alimentação Escolar do Município de Tuneiras do 
Oeste - PR, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação do Município.
§ 2º O município garantirá infra-estrutura necessária à execução plena das competências do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar de Tuneiras do Oeste/PR, o efetivo acompanhamento de todos os processos;
Art. 4º O Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Tuneiras do Oeste/PR terá a seguinte composição: 
I - um representante indicado pelo Poder Executivo;
II - dois representantes dentre as entidades de docentes, discentes ou trabalhadores na área de educação, indicados 
pelo respectivo órgão de classe, a serem escolhidos por meio de assembléia específica para tal fim, registrada em ata, 
sendo que um deles deverá ser representado pelos docentes e, ainda, os discentes só poderão ser indicados e eleitos 
quando forem maiores de 18 anos ou emancipados;
III - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou 
entidades similares, escolhidos por meio de assembléia específica para tal fim, registrada em ata, e
IV - dois representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em assembléia específica para tal fim, 
registrada em ata.
§ 1º Cada membro titular do Conselho Municipal de Alimentação Escolar terá um suplente da mesma categoria 
representada.
§ 2º Os membros e o Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar terão mandato de quatro anos, 
podendo ser reconduzidos uma única vez.
Art. 5º A nomeação dos membros do Conselho de Alimentação Escolar do Município de Tuneiras do Oeste – PR, 
deverá ser feita por decreto ou portaria, de acordo com a Lei Orgânica do Município, observadas as disposições 
previstas neste artigo, para um mandato de 4 (quatro) anos , podendo ser reconduzidos uma única vez.
§ 1º Para eleição do Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Alimentação Escolar do Município de Tuneiras do 
Oeste - PR, deverão ser observados os seguintes critérios:
I - o Conselho de Alimentação Escolar do Município de Tuneiras do Oeste - PR, terá 1 (um) Presidente e 1 (um) 
Vice-Presidente, eleitos entre os membros titulares, em sessão plenária especialmente voltada para este fim, por no 
mínimo, 2/3 (dois terços) desses conselheiros, de acordo com as representações contidas no artigo 4º, incisos II,III e 
IV , com exceção do inciso “I” desse mesmo artigo 4º, com o mandato coincidente com o dos Conselheiros, podendo 
ser reeleitos uma única vez;
II - o Presidente e/ou o Vice-Presidente poderá(ão) ser destituído(s), em conformidade ao disposto no Regimento 
Interno do Conselho de Alimentação Escolar do Município de Tuneiras do Oeste - PR, sendo imediatamente eleito(s) 
outro(s) membro(s) para completar o período restante do respectivo mandato;
§ 2º Cada membro titular do CMAE terá um suplente do mesmo segmento representado, com exceção aos membros 
titulares do inciso II deste artigo, os quais poderão ter como suplentes qualquer um dos segmentos citados no referido 
inciso.
§ 3º Fica vedada a indicação do Ordenador de Despesas da Entidade Executora para compor o Conselho de 
Alimentação Escolar.
§ 4º O Conselho terá uma Diretoria, composta de um Presidente e um Vice-Presidente, competindo ao primeiro dirigir 
os trabalhos do Conselho e ao segundo, substituir o Presidente e secretariar as reuniões, sendo ambos eleitos por 
seus pares, pelo mesmo período de seu mandato como membro do Conselho.
§ 5º No caso de ocorrência de vaga no Conselho, o suplente deverá completar o mandato do substituído e, na falta 
deste, deverá assumir novo integrante do mesmo seguimento, através de escolha em fórum próprio para tal.
§ 6º O Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Tuneiras do Oeste/PR, reunir-se-á, ordinariamente, com a 
presença de pelo menos metade de seus membros, uma vez por mês e extraordinariamente quando convocado pelo 
seu Presidente, mediante solicitação de pelo menos um terço de seus membros efetivos.
§ 7º Após a nomeação dos membros do CMAE, as substituições dar-se-ão somente nos seguintes casos:
I - mediante renúncia expressa do conselheiro;
II - por deliberação do segmento representado;
III - pelo não comparecimento às sessões do CMAE, observada a presença mínima estabelecida no Regimento 
Interno;
IV - pelo descumprimento as disposições previstas no Regimento Interno de cada Conselheiro;
§ 8º Ficará extinto o mandato do membro titular ou suplente que deixar de comparecer, sem justificação, a 2 (duas) 
reuniões consecutivas do Conselho ou 4 (quatro) alternadas.
§ 9º Declarado extinto o mandato, o Presidente do Conselho, providenciará a imediata composição da vaga do 
seguimento que se declarar vago, pelo tempo que restar ao cumprimento do respectivo mandato.
Art. 6º - As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 
Art. 7º O Programa de Alimentação Escolar será executado com : 
I -  recursos próprios do Município consignados no orçamento anual;
II - recursos transferidos pela União e pelo Estado;
III - recursos financeiros ou de produtos doados por entidades ou empresas particulares, instituições estrangeiras 
ou internacionais.
Art. 8º Caberá aos membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Tuneiras do Oeste/PR, o efetivo 
acompanhamento de todos os processos licitatórios para a aquisição de alimentos, em quaisquer de suas fases.
Art. 9º No prazo máximo de 30 dias após a sua instalação, o Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Tuneiras 
do Oeste/PR, elaborará o seu Regimento Interno, mediante proposta decidida pela maioria dos membros do Conselho 
e deverá ser baixado por Decreto ou Portaria do Prefeito Municipal, também no prazo de 30 dias.
Art. 10. A instalação do Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Tuneiras do Oeste/PR, e a composição dos 
seus membros ocorrerá no prazo máximo de 30 dias, contados a partir da data de publicação desta lei.
Art. 11. As despesas com a execução da presente Lei correrão pelas verbas próprias consignadas no orçamento 
em vigor. 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal João Francisco de Souza, Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 12 de setembro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prEFEiTura muniCipal DE TunEiraS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 013/2017
SÚMULA:- Dispõe sobre Autorização do Poder Executivo Municipal em abertura de Crédito Adicional Suplementar 
por anulação de dotação na LOA – Lei Orçamentária Anual nº 144/2016, e sobre a alteração da meta de trabalho na 
Lei Municipal nº 49/2013 do PPA 2014 a 2017, e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei Municipal nº 135/2016, 
e dá outras providências.
O CAMARA MUNICIPAL DE TUNERIAS DO OESTE/PR, APROVOU O PROJETO DE LEI Nº 019/2017, ATRAVÉS DO 
AUTÓGRAFO N° 013/2017, E EU, TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa do município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, para o exercício de 2017, um Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no valor de 
R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) na seguinte dotação:
01000:- CAMARA MUNICIPAL
01001:- LEGISLATIVO MUNICIPAL
01001:01.031.0001 – legislatura atuante (Câmara Municipal)
01001:01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades legislativa
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33901400:-Diárias – Pessoal Civil..........................................................................R$ 25.000,00
TOTAL ..................................................................................................................R$ 25.000,00
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR................................R$ 25.000,00
Art. 2º. Para utilização do Crédito Adicional Suplementar, disposto no artigo 1º desta Lei, será utilizado o cancelamento 
no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:
01000:- CAMARA MUNICIPAL
01001:- LEGISLATIVO MUNICIPAL
01001:01.031.0001 – legislatura atuante (Câmara Municipal)
01001:01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades legislativa
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33903500:- Serviços de Consultoria.......................................................................R$ 18.411,00
33903600:- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.......................................R$ 6.589,00
TOTAL .................................................................................................................R$ 25.000,00
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...............................R$ 25.000,00
TOTAL DE CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO..........................................R$ 25.000,00
Art. 3º. Sejam realizadas as modificações orçamentárias, abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 
49/2013 com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei 
municipal Nº 135/2016 com vigência para o exercício de 2017.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal João Francisco de Souza, Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 12 de setembro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

    

prEFEiTura muniCipal DE TunEiraS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei 
Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço 
saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando 
o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
056/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2017), que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
PARA FORNECIMENTO ÀS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, 
CADASTRADAS E ATENDIDAS PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor das seguintes empresas:
Fornecedor: NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP
CNPJ/CPF: 77.217.891/0001-67
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor
Total 1
CESTA BÁSICA COM OS SEGUINTES ITENS ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E 
TRANSPARENTE: 01 PACOTE AÇÚCAR CRISTAL ESPECIAL, PACOTE C/ MÍNIMO DE 5KG, 01 PACOTE ARROZ 
POLIDO TIPO 1, PACOTE C/ MÍNIMO DE 5 KG, 01 PACOTE BOLACHA DOCE (SABORES VARIADOS), PACOTE 
C/ MÍNIMO DE 370GR, 01 PACOTE DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO, PACOTE C/ MÍNIMO DE 500GR, 01 PACOTE 
FARINHA DE MANDIOCA BRANCA, PACOTE C/ MÍNIMO DE 1KG, 01 PACOTE DE FARINHA DE TRIGO, PACOTE 
C/ MÍNIMO DE 1KG, 03 PACOTES DE FEIJÃO ‘CARIOQUINHA’ TIPO 1, PACOTE C/ MÍNIMO DE 1KG, 01 PACOTE 
DE FUBÁ DE MILHO, FINO, PACOTE C/ MÍNIMO DE 1KG, 01 PACOTE DE LEITE EM PÓ, PACOTE C/ 400GR, 01 
PACOTE MACARRÃO TIPO PARAFUSO, COMUM, PACOTE C/ MÍNIMO DE 1KG, 01 UNIDADE DE EXTRATO DE 
TOMATE, C/ MÍNIMO DE 350GR, 03 UNIDADE DE ÓLEO DE SOJA, REFINADO, C/ MÍNIMO DE 900ML, 01 PACOTE 
DE SAL MARINHO REFINADO, PACOTE C/ MÍNIMO DE 1KG, 01 UNIDADE DE SARDINHA EM LATA (CONSERVA) 
EM ÓLEO, LATA C/ MÍNIMO DE 250GR, 01 UNIDADE DE SUCO EM PÓ (SABORES VARIADOS), PACOTE C/ 
MÍNIMO DE 300GR, 01 PACOTE DE SABÃO EM PEDRA, PACOTE C/ MÍNIMO DE 5 UNIDADES
CONFORME ANEXO
330,00 R$ 89,50 R$ 29.535,00
Valor Total Homologado - R$ 29.535,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 12 de setembro de 2017.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
 

Câmara muniCipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 29/2017
Denomina vias públicas no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Ficam denominadas as seguintes vias localizadas no JARDIM DAS GARÇAS 3, no Município de Umuarama, 
Estado do Paraná:
I - Rua Projetada “A” - Rua Abílio Aparecido dos Santos.
II - Rua Projetada “B” - Rua Juraci Batista de Araújo. 
III - Rua Projetada “C” - Rua Marcio Bacarim Possebom.
IV - Rua Projetada “D” - Rua Miguel Danhoni.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 05 de setembro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Novais
1ª Secretária

Câmara muniCipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 70/2017
Designa servidor para exercer Função Gratificada.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e 
nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, 
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor Luiz Sergio de Toledo Barros Filho, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.357.716-6-SSP/
PR, para ocupar a função de Chefe do Departamento de Assuntos Técnicos Jurídicos, a partir de 11 de setembro de 2017.
Art. 2º. Fica concedida ao servidor designado a Função Gratificada – FG-03, a partir de 11 de setembro de 2017.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de setembro de 
2017, ficando revogada a Portaria nº 52/2017, de 01 de junho de 2017.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 11 de setembro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

Câmara muniCipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 71/2017
Designa servidor para exercer Função Gratificada.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e 
nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, 
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor Leonardo Romero Cardoso, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.967.452-8-SSP/PR, 
para ocupar a função de Controlador Interno, a partir de 11 de setembro de 2017.
Art. 2º. Fica concedida ao servidor designado a Função Gratificada – FG-04, a partir de 11 de setembro de 2017.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de setembro 
de 2017, ficando revogadas as Portarias nº 26/2013, de 11 de junho de 2013 e nº 48/2017 de 01 de junho de 2017.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 11 de setembro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

SÚmula DE rECEbimEnTo DE liCEnÇa DE inSTalaÇÃo
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ (CNPJ: 76.247.360/0001-54) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação 
para PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS RESIDENCIAIS - JARDIM OURO BRANCO ( Nº 130246, VALIDADE: 
27/08/2019) a ser implantada NO LOTE DE TERRAS Nº 156-B, GLEBA PATRIMÔNIO XAMBRÊ, MUNICÍPIO DE 
XAMBRÊ – PARANÁ.

prEFEiTura muniCipal DE xambrÊ
ESTADO DO PARANÁ
Edital nº 006/2017
De 11 de setembro de 2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO – EDITAL Nº 003/2017
O Prefeito de Xambrê, no uso de suas atribuições legais, publica o Edital de Convocação do Processo Seletivo Simplificado Público Edital do nº 003/2017, que objetiva a contratação de 06 (seis) Professores de Ensino Infantil e Fundamental pelo 
período de 90 (noventa) dias.  
Nº de inscrição Nome completo Data de nascimento R.G. Experiência profissional Aperfeiçoamento profissional Nota Classificação
08 MARIA ONICE DA SILVA MENDONÇA  13/09/1965 4.141.678-5 45 30 75 1º
09 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS  22/10/1977 7.001.637-0 0 30 30 2º
01 REGINA LUIZA ELIAS MARQUES 07/03/1966 4.165.833-9 0 0 0 3º
06 ANGELA MARCIA RODRIGUES 18/01/1973 5.294.498-8 0 0 0 4º
10 ROSANA FERRAREGI PIRES 11/03/1975 6.506.390-5 0 0 0 5º
04 EDILEIA CRISTINA NERI 23/01/1978 7.870.731-3 0 0 0 6º
OBS: NAC = Não Apresentou Certidões. 
OBS: Não houve inscrito portador de necessidades especiais. 
OBS: Não foram considerados, para fins de pontuação, os comprovantes de escolaridade exigida em concurso em face de os documentos em questão não estarem previstos no quadro 7.5 como aptos a gerar pontuação. O comprovante de 
escolaridade será exigido no momento da contratação. 
Os 6 primeiros candidatos convocados neste edital terá o prazo de 3 dias úteis para a apresentação dos documentos solicitados nos itens 13 a 13.4 do Edital de Abertura nº 003/2017.
Xambrê, 11 de setembro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

prEFEiTura muniCipal DE xambrÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 111/2017
Exonera Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR: A Pedido a Srª. DÓRICA AMARO DA SILVA portador (a) do RG sob nº. 5.063.253-9 SESP/SP, e inscrito 
(a) no CPF sob nº. 705.959.099-49 ocupante do cargo de Provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, a partir de 
11 de setembro de 2017.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 11 de setembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

-PORTARIA 112/2017-
Súmula: Retifica ato que concedeu aposentaria a servidor Municipal.
O Prefeito Waldemar Dos Santos Ribeiro Filho, do Município de Xambrê, do Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o contido no Parecer nº 6687/17, do MPC-PR – Ministério 
Publico de Contas do Estado do Paraná, exarado no Processo nº 80132/15, junto ao Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, que pontuou ser necessária a adequação da Portaria 136/2014, de 17 de dezembro de 2014, quanto ao 
valor do provento e sua proporcionalidade, no processo de aposentadoria do (a) servidor (a) FRANCISCO JOSE 
DOS SANTOS
RESOLVE RETIFICAR:
Art. 1º Fica retificado o ato administrativo mediante o qual foi concedido ao Sr. FRANCISCO JOSE DOS SANTOS 
portador do RG sob nº. 813.978-4 SSP/PR, e inscrito no CPF nº. 254.569.541-68, brasileiro (a), servidor (a) público (a) 
municipal de Xambrê, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA - 40 HRS, Aposentadoria Voluntária por Idade, com 
proventos (mensais e Proporcionais) sem paridade, com fundamento no art. 40, § 1º, III, “b” da C.F nos Art. 17 da Lei 
municipal 1.271/1992, e Art. 54 da Lei Municipal 1.538/2002.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 1.310,67 (Um mil trezentos e dez 
reais sessenta e sete centavos) constante na planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 11 de setembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
- Prefeito Municipal -

-PORTARIA Nº 113/2017
Concede Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDE: A servidora MARIA MARTA DOS SANTOS SILVA portadora do RG nº 5.887.376-4, ocupante do cargo 
efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Educação, a Licença por mais 60 (sessenta) 
dias para fins de Tratamento de Saúde, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos Servidores, a partir de 
21/08/2017, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 12 de setembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

-PORTARIA Nº 114/2017
Prorroga Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
PRORROGA: A servidora MARINILDA GOSALAN STEL portadora do RG nº 3.113.301-7 e inscrita no CPF nº 
570.454.029-53, ocupante do cargo efetivo de professor, lotada na Secretaria de Educação, a Licença por mais 30 
(trinta) dias para fins de Tratamento de Saúde, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos Servidores, a partir de 
30/08/2017, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 12 de setembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
                    
PORTARIA 115/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
PRORROGAR: A Srª. POLIANA DE SOUZA PERROUD, portador (a) da Cédula de Identidade - RG sob nº. 13.364.573-
0 e inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 089.182.049-30, ocupante do cargo de Provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, licença para tratamento de saúde pelo período de 90 dias a partir de 03/09/2017, conforme 
preconiza o Art. 131 do Estatuto dos Servidores Publico Lei Municipal 509/71 sem prejuízos de seus vencimentos.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 12 de setembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal-

prEFEiTura muniCipal DE xambrÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº101/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: CARBOGREEN INDUSTRIA DE COM. DE CARVÃO LTDA -ME
OBJETO: contratação da Locação de um Imóvel rural contendo um Barracão em alvenaria e 
madeira, com área de aproximadamente 1000m², situado em lote rural nº59, da gleba Xambrê, 
Zona ``A``  neste Município de Xambrê, Estado do Paraná, no qual será destinado para instalação 
e funcionamento de um Centro de Tria.
VIGÊNCIA: 04/09/2017 à 04/09/2018 
VALOR TOTAL: R$42.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 18/2017, homologada em 31/08/2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

prEFEiTura muniCipal DE xambrÊ
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Inexigibilidade de Chamamento Público nº003/2017
Xambre, Pr 12 de setembro de 2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no art. 32, §1º, da Lei Federal nº 13019/14, e, tendo em vista 
que não houve nenhuma impugnação o presente processo foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, 
que emitiu parecer favorável, RATIFICO a realização do termo de colaboração  com a: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PÉROLA- APAE, CNPJ: 77.842.995/0001-62 com Inexigibilidade de chamamento 
público nº. 003/2017, objetivando o para atendimento de cunho educacional e assistências de ação continuada, 
contemplando ações de atendimento a 20(vinte) alunos com idade de zero a 60 anos, de ambos os sexos, portadoras 
de necessidades educacionais especiais do Município de Xambrê, a serem realizadas nas dependências da entidade, 
com o fornecimento de equipamentos, recursos humanos, materiais e insumos necessários a sua realização, tudo 
em conformidade com os objetivos estatutários da associação e do Plano de Trabalho, parte integrante do presente 
instrumento, com fundamento no artigo 31, caput , da Lei nº13.019/14, e Decreto 20/201.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

prEFEiTura muniCipal DE umuarama
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 012/2017 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada 
de Preços, para a contratação de empresa sob regime de empreitada global para execução de 11.205,82 m² de 
recape asfáltico em CBUQ, na Av. Rio Grande do Norte (Trecho entre a Rua Xambrê e Praça Princesa Isabel), Rua 
Camboriú (Trecho entre a Av. Rotary e Rua 9 de Julho), Rua 9 de Julho (Trecho entre a Rua Camboriú e a Rua 
Ourinhos) e Rua Ourinhos (Trecho entre a Rua 9 de Julho e Av. Rotary), deste Município, com recursos provenientes 
do contrato  nº 1031711-12, celebrado com o Ministério das Cidades/Caixa – SICONV nº 830366/2016 – Programa 
MCID/PLANEJAMENTO URBANO, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 29 de setembro de 2017.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2017

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de agosto de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7447 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

WALTER FRANCO DOMINGOS, inscrito(a) no CPF Nº. 255.146.609-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0001, PARQUE IRANI, RUA ANTONIO FERNANDES LOPES, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3739700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 11 de setembro de 2017.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal
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AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 147 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   147 / 2017   CADASTRO: 1-3739700  ZONA: 0000    QUADRA: 0008 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: WALTER FRANCO DOMINGOS - CPF/CNPJ:  255.146.609-15

ENDEREÇO: RUA SQS 105, Nº ,, CEP: 70670425 - SUDOESTE - BRASÍLIA-DF BLOCO E APTO 510 - EDIFICIO VIA MADRID

prEFEiTura muniCipal DE umuarama
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 119/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de conjuntos semafóricos novos, completos (instalados) e 
colunas composta engastada cilíndrica, para atender as necessidades da Umutrans – Diretoria de Trânsito, deste 
Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 26/09/2017 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 26/09/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 11 DE SETEMBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prEFEiTura muniCipal DE umuarama
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 182/2017 
Designa os membros integrantes do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, com base 
no art. 16°, da Lei nº. 4.142 de 24 de junho de 2016,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.081, de 25 de maio de 2015, que reorganiza a Conferência Municipal de 
Assistência Social, o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, e o Fundo Municipal de Assistência Social – 
FMAS, instituídos pela Lei nº 1.956, de 11 de dezembro de 1995, alterada pelas Leis nº 1.967, de 11 de abril de 1996 
e nº 2.217, de 09 de julho de 1999;
CONSIDERANDO as indicações dos representantes do Poder Público Municipal e a Assembléia de Eleição dos 
representantes da Sociedade Civil, realizada no dia 06 de julho de 2017, na Secretaria Executiva dos Conselhos;
CONSIDERANDO a X Conferência Municipal de Assistência Social, realizada no dia 11 de julho de 2017, no 
Centro Cultural Vera Schubert, a qual referendou os representantes titulares e suplentes do Conselho Municipal de 
Assistência Social;
CONSIDERANDO a Assembléia de Recomposição realizada no dia 31 de agosto de 2017, na Secretaria Executiva 
dos Conselhos;
D E C R E T A:
Art. 1º Designam como membros do Conselho Municipal de Assistência Social, para o mandato biênio 2017/2019, as 
pessoas abaixo indicadas:
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL
Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Graziella Gomes de Freitas
Suplente: Sandra de Sousa Oliveira Prates
Titular: Adnétra Vieira dos Prazeres Santana 
Suplente: Uilian Henrique da Silva Drohson 
Titular: Dayanne Paola de Oliveira Demozzi
Suplente: Gilclece Jovelino Vieira Rocha
Titular: Rogério Angelo da Silva
Suplente: Tania de Souza Marques
Titular: Caroline Oliveira Bagli
Suplente: Gesica Aparecida Giopato Piraccini 
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Fernanda Bertelis Merlini
Suplente: Simony Rodrigues Bernardelli
Titular: Dina Ribeiro Parmegiani
Suplente: Suzane Viana do Nascimento
Secretaria Municipal de Educação
Titular: Viviane Aparecida da Silva
Suplente: Maria Teresa Correa
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Dirlene Pereira de Lima
Suplente: Tais Campos da Silva André Rodrigues
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Titular: Douglas Raphael Griffo
Suplente: Jeferson Gabriel Alves Ferreira
Secretaria de Habitação
Titular: Vanessa Lopes da Silva Macceo
Suplente: Elizabeth Veloso
Secretaria Municipal de Fazenda/ Administração
Titular: Édney Panágio Pires
Suplente: Jessica Domingas Miranda
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Entidades e Organizações de Assistência Social
Titular: Francielle Emiliano Schorro de Oliveira Nelli Palma (Casa da Sopa Dr. Leopoldino)
Suplente: Anderson Aguiar Almeida (Associação Regional de Assistência ao Menor – ARAM)
Titular: Ariane Brito da Silva (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE)
Suplente: Natanne Oliva Roman Miiller (Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais – APADEVI)
Titular: Maria Aparecida Françolin (Lar São Vicente de Paulo)
Suplente: Aline Pacheco Lepre (Lar São Vicente de Paulo)
Titular: Fernando Gustavo Monteiro Friedrichsen (Associação das Senhoras de Rotarianos – Abrigo Tia Lili)
Suplente: Carmem Lucia Rocha (Associação de Recuperação de Alcoólatras – ARA) 
Usuários e as Organizações de Usuários da Assistência Social
Titular: Alexan Carlos de Goes (Centro Pop)
Suplente: Edson Roberto Andrade (Assoc. de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais – APADEVI)
Titular: Patrícia Carvalho Marques de Oliveira (CRAS I)
Suplente: José Moreira da Silva (Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais – APADEVI)
Titular: Rosa Aparecida de Almeida (CRAS II)
Suplente: Silas Bernardino de Carvalho (Casa da Sopa Dr. Leopoldino)
Titular: Genuíno Venceslau Pinto (Casa da Sopa Dr. Leopoldino)
Suplente: José Gomes da Cruz Filho (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos – SCFVI)
Trabalhadores do Setor
Titular: Roseni de Moraes Carvalho (Núcleo Regional de Serviço Social – NUCRESS Umuarama)
Suplente: Ludmila da Silva Ferré (Núcleo Regional Serviço Social – NUCRESS Umuarama)
Titular: Elidiamara Simões Nunes (Núcleo Regional de Serviço Social – NUCRESS Umuarama)
Suplente: Camila Cabral Paludo (Núcleo Regional de Serviço Social – NUCRESS Umuarama)
Titular: Débora Mendes Baggio (Conselho Regional Psicologia – CRP)
Suplente: Clara Gabriela Oliveira dos Santos (Conselho Regional Psicologia – CRP)
Titular: Tatiane Teruel (Conselho Regional Psicologia – CRP)
Suplente: Camila Valéria Minzon (Conselho Regional Psicologia – CRP)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo todos os seus efeitos desde 06 de julho 
de 2.017. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prEFEiTura muniCipal DE umuarama
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 186/2017
Constitui Comissão Municipal de Urbanismo para o acompanhamento, controle da implantação e adequações no 
Plano Diretor do Município de Umuarama Pr., instituído pela Lei Complementar nº. 437, de 6 de julho de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A :
Art. 1º. Constituir Comissão Especial integrada pelas pessoas abaixo arroladas com as atribuições de acompanhamento, 
controle de implantação e adequações necessárias ao Plano Diretor, instituído pela Lei Complementar nº. 437, de 6 de 
julho de 2017, visando atender a Lei Federal nº. 15.229/2006, sendo:
Coordenador Geral: 
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Membros: 
ANDRE LUIZ BIANCARDINE DE FRANÇA
ANTONIO CARLOS LAVAGNINI
DOUGLAS ANTONIO BÁCARO
GISLAINE ALVES VIEIRA
ISAMU OSHIMA 
JUAREZ JOSÉ PEREIRA
LUIZ GENESIO PICOLOTO
MAURO LIUTTI  
MILTON TOSHIKAZO AMAMIA
ROMULO JONAS RAUEN
VALÉRIO SILVA
Art. 2º. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de setembro de 2017. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano

prEFEiTura muniCipal DE umuarama
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 099/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
05/09/2017 FUNDEB R$ 36.697,34
06/09/2017 FUNDEB R$ 7.048,95
06/09/2017 FUNDEB R$ 15.084,86
06/09/2017 FUNDEB R$ 110.031,19
08/09/2017 FUNDEB R$ 874,91
08/09/2017 FUNDEB R$ 123.853,82
08/09/2017 FUNDEB R$ 6.085,19
08/09/2017 FUNDEB R$ 3.017,28
08/09/2017 FUNDEB R$ 54.058,64
08/09/2017 FUNDEB R$ 17.464,85
12/09/2017 FUNDEB R$ 66.983,83
08/09/2017 FPM *R$ 1.021.732,16
08/09/2017 ITR *R$ 4.728,16
08/09/2017 IPI *R$ 26.732,41
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prEFEiTura muniCipal DE umuarama
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 204/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais diversos para a oficina mecânica e oficina 
de funilaria, do Pátio Rodoviário, deste Município
Valor Total: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Vigência: 28/07/2017 a 28/07/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 073/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.897/2017, em 26 de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 
de julho de 2017, edição nº. 11.030, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 218/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - ME
Objeto: Aquisição de equipamentos diversos (freezers e bebedouros), para atender as necessidades das Escolas 
Municipais Rui Barbosa, Sebastião de Mattos, Ouro Branco, Papa Pio XII, Malba Tahan e Centro Municipal de 
Educação Infantil Ranice Benedito de Araújo Teixeira de Umuarama.
Valor Total: R$ 20.138,00 (vinte mil, cento e trinta e oito reais)
Vigência: 08/08/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 089/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.969/2017, em 07 de agosto de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 
de agosto de 2017, edição nº. 11.039, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 222/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos rodoviários: 02 (dois) Tratores Agrícolas Sobre Rodas, para atender as 
necessidades da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, deste Município
Valor Total: R$ 229.700,00 (duzentos e vinte e nove mil e setecentos reais)
Vigência: 21/08/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 081/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.128 /2017, em 17 de agosto de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 
de agosto de 2017, edição nº. 11.048, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 229/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J. C. PEDRANGELO & CIA LTDA. - ME
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de Equipamentos Segurança e Prevenção de Incêndio, bem 
como instalação de alarme e luminárias, no Pavilhão da Indústria e Comércio no Parque de Exposição, deste Município
Valor Total: $ 9.380,59 (nove mil, trezentos e oitenta reais e cinqüenta e nove centavos)
Vigência: 05/09/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 025/2017, ratificado no dia 04 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 05 de 
setembro de 2017, edição nº. 11.062, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
e demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 230/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ANSELMO ANTONIO CAMPOS 09984831922
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de mão de obra de serviços elétricos, no Aeroporto 
Municipal Orlando de Carvalho
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência: 05/09/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 026/2017, ratificado no dia 04 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 05 de 
setembro de 2017, edição nº. 11.062, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
e demais alterações posteriores.
Umuarama, 12 de setembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prEFEiTura muniCipal DE umuarama
ESTADO DO PARANA                                                                                               
PORTARIA Nº 2.435/2017
Designa o servidor EDNEY PANAGIO PIRES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor EDNEY PANAGIO PIRES, portador da Cédula de 
Identidade nº 10.178.673-0-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 062.552.349-08, 
nomeado em 11 de agosto de 2011, ocupante do cargo de carreira de Analista 
de Contabilidade, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda, para responder pela Contabilidade do Fundo de Previdência Municipal de 
Umuarama-Pr, sem ônus para o mesmo, a partir de 11 de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 2.436/2017
Designa o servidor GILVAN LUZ DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor GILVAN LUZ DA SILVA, portador da Cédula de Identidade 
nº 9.801.981-2-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 059.577.289-77, nomeado em 07 
de maio de 2012, ocupante do cargo de carreira de Analista de Contabilidade, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, para responder pela 
Contabilidade da Fundação de Cultura e Turismo de Umuarama, sem ônus para a 
mesma, a partir de 11 de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.437/2017
Revogar a Portaria n° 1.144, de 13 de junho de 2012, que concedeu gratificação por 
função ao servidor DANIEL DUTRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 1.144, de 13 de junho de 2012, que concedeu 
gratificação por função ao servidor DANIEL DUTRA DE SOUZA, portador da cédula 
de identidade RG n°. 8.980.975-4 -SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 052.630.869-97, 
nomeado em 04 de junho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Analista de 
Contabilidade, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, 
a partir de 11 de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.439/2017
Exonera LUIZ EDUARDO PEREIRA DE PAIVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar LUIZ EDUARDO PEREIRA DE PAIVA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 14.187.350-4-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 096.091.439-03, 
nomeado em 12 de janeiro de 2017, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Especial IV, símbolo CC-06, lotado no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 1º de 
setembro de 2017, ficando revogadas as portarias n° 118 de 16 de janeiro de 2017 
e 1186 de 06 de junho de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.441/2017
Revogar a Portaria n° 1552, de 30 de junho de 2017, que concedeu gratificação por 
função a servidora LEA DIAMANTINO DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 1552, de 30 de junho de 2017, que concedeu gratificação 
por função a servidora LEA DIAMANTINO DO NASCIMENTO, portadora da cédula 
de identidade RG n°. 2.745.585-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 492.227.161-91, 
admitida em 7 de agosto de 2000, para ocupar a função de emprego público de 
Farmacêutica,  pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 1º 
de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

prEFEiTura muniCipal DE alTo paraiSo
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 106/2017
Processo Administrativo n° 146/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS Contratação 
de uma empresa do ramo, para prestar serviços junto à Secretaria de Educação e Esportes, Secretaria de Cultura e 
Secretaria de Promoção Social a fim de realizar e organizar (passeio, torneio, organização, arbitragem, entre outros), 
durante o exercício de 2017. 
Exclusiva para MICRO EMPRESA (ME), MICRO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL (MEI) OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP).
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 26/09/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº 1566/2017, de 
05.06.2017, bem como, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar 
123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017 e alterações posteriores, demais 
normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação e pelas condições do presente Edital.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Setembro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

prEFEiTura muniCipal DE braSilânDia Do Sul – pr 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003
Ao Contrato Administrativo nº 107/2014, firmado em 1º de outubro de 2014.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e GL ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA.
Prorrogação do prazo de execução, de vigência.
Data da assinatura deste Termo: 01/09/2017
Marcio Juliano Marcolino        GL Assessoria Técnica Administrativa Ltda.
    Prefeito Municipal                                       Gilmar Ap. de araújo
 

 
 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2017 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa INSTITUTO 
NOSSA SENHORA APARECIDA, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área 
da saúde, com a realização de  procedimentos/cirurgias à nível hospitalar na especialidade de 
Otorrinolaringologia, conforme edital de chamamento público nº 014/2017 - credenciamento de 
serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação. 
 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

102/2017, anexo. Em 12 de setembro de 2017.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Presidente 

 
 
 

 
 

 

 
 
 
 

              PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2017 - INEXIGIBILIDADE 
 
 
 
     Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa DANIELA 
PAISANA NOGUEIRA - ME, para prestação de serviços com a realização de procedimentos 
odontológicos, conforme edital de Chamamento Público nº 004/2017 - Credenciamento de 
Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela SIA/SUS e tabela CISA, com 
inexigibilidade de licitação. 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

103/2017, anexo. Em 12 de setembro de 2017.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Presidente 

 
 

SÚmula DE rEQuErimEnTo 
Da rEnovaÇÃo Da liCEnÇa DE inSTalaÇÃo

Boscarioli Comércio de Combustíveis Ltda, torna público que irá requerer ao I.A.P, Renovação da Licença Ambiental 
de Instalação, para comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, a ser implantado na Rua 
Voluntários da Pátria, no 451, Centro, Município de Pérola/PR. 

prEFEiTura muniCipal DE DouraDina
ESTADO DO PARANA
CONVOCAÇÃO
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida 
Barão do Rio Branco, 767, Centro, inscrita no CNPJ sob n° 78.200.110/0001-94, 
na pessoa de seu representante legal, senhor JOÃO JORGE SOSSAI no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o CONSELHO 
DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL, neste ato representado por sua presidente 
GÉSSICA FERNANDES MIRANDA e considerando o interesse da administração 
pública municipal em alterar o Plano Diretor Municipal instituído pela Lei 
Complementar nᵒ021 de 21 de dezembro de 2009,
CONVOCA
A população residente neste Município, tanto na sede, como nos Distritos de Vila 
Formosa e Jardim do Ivaí, comunidades rurais e Vila Rural, bem como autoridades 
públicas e servidores municipais, lideranças comunitárias e os segmentos sociais 
com atuação no território municipal, para participarem da CONFERÊNCIA PÚBLICA, 
que será realizada no dia 03 de Outubro de 2017, às 19h00min, no Auditório da 
Prefeitura Municipal de Douradina, Estado do Paraná, sito a Avenida Barão do Rio 
Branco, 767, Centro, com a seguinte programação:
19horas – Credenciamento dos Participantes
19h30min – Abertura oficial da Conferência Pública
19h40min – Apresentação de palestra sobre o Planejamento Urbano Municipal.
20h20min – Apresentação de temas propostos para alteração do Plano Diretor 
Municipal
20h40min – Debates
21horas – Plenária e votação das propostas de alteração do Plano Diretor Municipal
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos doze dias do mês de setembro de dois mil e 
dezessete (12/09/2017).
João Jorge Sossai                                       Géssica Fernandes Miranda
Prefeito Municipal                                         Presidente do CDM
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prEFEiTura muniCipal DE DouraDina
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 04/09//2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: R R ESPESSATO - ME, com sede Rua Piuna, nº 3839, 
Fundos, Zona I, CEP. 87.501-050, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 26.606.226/0001-24, 
por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-36.990,00(trinta seis mil e novecentos e noventa reais), na data 
de 04/09/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete (04/09/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 04/09/2017 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo menor Preço (Lote).
OBJETO: O presente contratação de empresa para fornecimento, única e imediata, de 270 toneladas de adubo 
orgânico a granel, tipo cama aviária, de alta qualidade, próprio para todas as culturas de lavouras, visando atender a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
R R ESPESSATO - ME, com sede Rua Piuna, nº 3839, Fundos, Zona I, CEP. 87.501-050, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 26.606.226/0001-24, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-
36.990,00(trinta seis mil e novecentos e noventa reais), na data de 04/09/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete 
(04/09/2017).  
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: A presente contratação de empresa para fornecimento, única e imediata, de 270 toneladas de adubo 
orgânico a granel, tipo cama aviária, de alta qualidade, próprio para todas as culturas de lavouras, visando atender a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 060/2017
ID: Nº. 1508
Data do Contrato: 04/09/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADOS: 
R R ESPESSATO - ME, com sede Rua Piuna, nº 3839, Fundos, Zona I, CEP. 87.501-050, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 26.606.226/0001-24, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-
36.990,00(trinta seis mil e novecentos e noventa reais), na data de 04/09/2017.
Adjudicado e homologado em 04/09/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete (04/09/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prEFEiTura muniCipal DE DouraDina
ESTADO DO PARANÁ

  1 
 

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 45/2017 – ID N.º 1481, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E J. C. QUINHONE ATACADISTA-EPP. 

 
  Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa 
jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO 
JORGE SOSSAI, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado J. C. QUINHONE 
ATACADISTA-EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 
87.508-160, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, Inscrição 
Estadual sob nº. 906.78148-40, representada neste ato pelo Senhor  João Carlos Quinhone, 
brasileiro, portador da C.I.RG.sob n.º 10.027.470-1 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 074.242.339-
55, residente e domiciliado na Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 87.508-
160, em Umuarama, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO, para fins de alteração 
de valor de 25% vinte cinco por cento) 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor contratado o montante de R$-
45.300,00(quarenta cinco mil, trezentos reais), referente a 25%(vinte cinco por cento) dos Itens abaixo 
relacionados, mediante ao Processo Licitatório nº 60/2017, na Modalidade Pregão Presencial 38/2017 e 
Contratado 045/2017 de 07/07/2017 e Homologado em 07/07/2017, alteração essa Fundamentada no 
artigo 65, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Item Objeto/Descrição. Qtd Aditivo Preço Unitário Preço Total 

01 

Camiseta em P.V 67% poliéster e 33% 
viscose Gramatura 190 gramas, na cor 
branca pantone 11-0601 com 3 listras, 
senso azul marinho, pantone 19-3920, 
Amarelo ouro pantone 13-0758 e verde 
bandeira 17-5735, com gola V em ribana 
azul marinho pantone 19-3920 e punho 
em ribana na cor azul marinho pantone 
19-3920, na frente na altura do peito em 
cromia o Brasão do Município e nas costa 
o Nome do Município e a Escrita 
Secretaria Municipal de Educação. 

2.400 600 
 

R$ 19,69 
 

 
R$ 11.814,00 

 

02 

Bermuda Masculina em helanca 100% 
poliamida na cor Azul marinho pantone 
19-4028, com 3 listras sendo em branco 
pantone 11-0601, amarelo ouro pantone 
13-0758 e verde bandeira 17-5735 com 
bolso e estampado brasão do Município 
(6cores) na parte da frente na perna 
esquerda. 

600 150 
 

R$ 27,73 
 

 
R$ 4.159,50 

 

03 

Bermuda em suplex elastano: 12% 
poliéster: 88% gramatura: 390 gramas cor 
Azul marinho pantone 19-4028 com verde 
bandeira  17-5735 com bolso e 
estampado brasão do município ( 6cores) 
na parte da frente na perna esquerda. 

600 150 R$ 28,19 R$ 4.228,50 

04 Agasalho contendo jaqueta com 1.200 300 R$ 83,66 R$ 25.098,00 

  2 
 

gramatura 295 g com bolso lateral zíper 
na frente com 3 listras sendo em branco 
pantone 11-0601, amarelo ouro pantone 
13-0758 e verde bandeira pantone 17-573 
na manga de 1,5 cm cada do ombro até o 
punho na cor amarelo ouro pantone 13-
0758, em helanca 100% poliamida azul 
marinho pantone 19-3920, com elástico 
no punho 100% poliamida  e estampa 
frente o brasão do município e nas costas 
a logo do município colorido e nas costas 
uma escrita. Calça com gramatura 295 g 
com bolsos laterais, na helanca 100% 
poliamida na cor azul marinho pantone 
19-3920 3 listras sendo em branco 
pantone 11-0601, amarelo ouro pantone 
13-0758 e verde bandeira pantone 17-
5735 nas laterais,com estampa do brasão 
do município colorido do lado direito. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de 

Registro de Preço originária. 
 

E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) 
vias, para um só efeito legal. 
 

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte três  dias do mês de junho do ano de dois 
mil e dezessete (23/06/2017). 
 
 
 
 
_____________________________________  _____________________________________ 
MUNICÍPIO DE DOURADINA    J. C. QUINHONE ATACADISTA-EPP  
João Jorge Sossai                      João Carlos Quinhone 
 
 
 
 
Testemunhas: 
  
 
 
______________________________________  ____________________________________ 

prEFEiTura muniCipal DE DouraDina
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  N.º 003/2017 – ID Nº 1416, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ALÍCIO OLIVEIRA ALVES
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado CONTRATANTE, e do 
outro lado ALÍCIO OLIVIEIRA ALVES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n°. 1.327.388-0 
SSP/PR, inscrito no CPF n°. 173.624.589-91, residente e domiciliado na Av. Brasil, nº 350, no Município de Douradina, 
Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato de Locação de Imóvel n 003/2017.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem o prazo de duração de noventa dias 90 (noventa) dias, com 
início 01/08/2017 até 30/10/2017.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta um dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete 
(31/07/2017).
Prefeitura Municipal de Douradina-PR.                       Alicio Oliveira Alves
João Jorge Sossai                                  Contratada
Contratante                                                                 
Testemunhas:

prEFEiTura muniCipal DE FranCiSCo alvES
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 114 DE 12 DE SETEMBRO DE 2017.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 062/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no 
uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do 
executivo sob n.º 074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital 
Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 
030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 
de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe 
de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2017- PREGÃO PRESENCIAL n.º 
062/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s): A) MERCADO JB LTD, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma 
de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o lote n°01, itens: 01 ao 15 e lote nº 03, itens: 01 ao 
13, E B) PANIFICADORA ARTE E SABOR LTDA ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial 
em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para o lote n°02, itens: 01 ao 08.
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer 
Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de 
proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações 
pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 
8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos 
seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de 
setembro de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 012/2017.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o TERCEIRO termo aditivo do contrato que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa GRANUCCI & FERRARESE 
LTDA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 
na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a 
empresa GRANUCCI & FERRARESE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.769.516/0002-49, com 
sede à Rodovia BR-272, FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, CEP: 87570-000, na cidade 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. CARLOS DONIZETH GRANUCCI, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 695.743.679-91 
e do RG 5.069.003-2 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, resolve firmar o presente Contrato Público de Venda e Compra, amparado no resultado 
obtido pelo Processo Licitatório nº-003/2017, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-
003/2017, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Por meio do presente Termo Aditivo, considerando o que determina as cláusulas contratuais 
referentes à alteração de valores, as partes resolvem alterar a quantidade contratual constante 
na Cláusula Quarta do contrato, em que a partir desta data fica alterada a quantidade do item 02 
(ÓLEO DIESEL S10) do lote 01 em consequência dos acréscimos de 25% da quantidade inicial. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do acréscimo da quantidade constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, 
em que houve um reajuste no valor de R$-14.850,00 (Quatorze mil oitocentos e cinquenta 
reais) fica a quantidade e o valor do item 02 (ÓLEO DIESEL S10) do lote 01 do Contrato n.º 
012/2017 devidamente acrescentado do valor ora suprido na CLÁUSULA segunda deste aditivo. 
A quantidade total do item 02 do lote 01 constante na Cláusula Quarta do Contrato nº 012/2017 
passa a ser de 25.000 (vinte e cinco mil) litros.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da Dotação 
Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício de 2017.
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, § 8º da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
nº 012/2017. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai 
assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 29 DE AGOSTO DE 2017.
ALIRIO JOSE MISTURA                                                                     GRANUCCI & FERRARESE LTDA
PREFEITO MUNICIPAL                                                                     CONTRATADA
CONTRATANTE                                                                                           CARLOS DONIZETH GRANUCCI
                                                                                                              REPRESENTANTE
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                             ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                                           CPF: 066.655.529-00

prEFEiTura muniCipal DE ivaTÉ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 058/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços topográficos e geodésicos, levantamento topográfico 
de quadras, para recadastramento imobiliário de imóveis urbanos e representação gráfica do Município de Ivaté/PR, 
conforme relação, quantidades, especificações e preços máximos constantes no Termo de Referência que faz parte 
integrante do Edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2017, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
A presente licitação possui itens destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte da MICRORREGIÃO DE UMUARAMA – PR, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014  e 
acórdão 877/2016 do Tribunal Pleno do TCE-PR.
Integram a Microrregião Geográfica de Umuarama: Altônia, Alto Paraíso, Alto Piquiri, Brasilândia do Sul, Cafezal do 
Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, Mariluz, 
Nova Olímpia, Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapira, Umuarama e Xambrê. (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br).
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos no endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br.
- LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté-PR
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 26 de Setembro de 2017 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 12 de Setembro de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 84/2017 

Processo nº 168/2017 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO 
PARANÁ, com sede na Av. Carlos Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do 
CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, CEP – 87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 84/2017, homologação dia 08/09/2017, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado de 09/09/2017, processo administrativo n.º 168/2017, RESOLVE registrar os 
preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e no Decreto 
Estadual n.º 2734/2015, Decreto Municipal n.º 051/2014 conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇAO DE 
MEDICAMENTOS, PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SAO JORGE 
DO PATROCINIO-PR, este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 84/2017 e seus Anexos, Processo Licitatório nº 168/2017, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais 
condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 15/2017 
ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.219.262/0001-53, com sede à Avenida 
Paraná, nº 8.081, ZONA III - 87500-000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. PAULO ROBSON MORETTO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 
9.087.736-4/SSP-PR, e do CPF/MF nº 051.529.499-38, residente e domiciliado à Avenida Ângelo 
Moreira da Fonseca, n° 5.820, Centro, CEP - 87.504-050, no município de Umuarama, estado do 
Paraná, Brasil 

 
Lote Descrição  Vl. Total 
01 MEDICAMENTOS 63.145,70 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 16/2017 
CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.328.535/0001-59, com 
sede à Rua Pica – Pau, n° 1211, no município de Arapongas, Estado do Paraná, Brasil, neste ato 

representado pelo Sr. RUI MARRONE MACHADO JUNIOR, brasileiro, casado, portador do RG. nº 
4.790.319-0SSP-PR, e do CPF/MF nº 667.619.649-20, residente e domiciliado à Rua Pica – Pau, n° 
1211, no município de Arapongas, Estado do Paraná, Brasil 

 
Lote Descrição  Vl. Total 
01 MEDICAMENTOS 87.582,85 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2017 
MARINGA HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS, inscrita no CNPJ nº 
07.396.733/0001-36, com sede à Avenida Guairá, nº 554, Zona VII, CEP – 87.020-050 no 
município de Maringá, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JAIR PERON, 
brasileiro, portador do RG. nº 677.847-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 073.475.709-30, residente e 
domiciliado à Rua Francisco Glicério, n° 1.419, Edifício Fontana de Trevi, Zona VII, no município 
de Maringá, estado do Paraná, Brasil 

 
Lote Descrição  Vl. Total 
01 MEDICAMENTOS 109.055,62 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 18/2017 
MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 03.233.805/0001-73, com 
sede à Rua Ipê, nº 70, centro – 85.935-000 na cidade de Assis Chateaubriand, estado do Paraná, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. EMERSON AMANCIO DE MELO, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 5.532.598-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 869.947.279-04, residente e domiciliado 
à Avenida dos Ipês, n° 299, Bairro Cidade Alta, CEP - 87.360-000, no município de Goioerê, 
estado do Paraná, Brasil 

 
Lote Descrição  Vl. Total 
01 MEDICAMENTOS 54.867,00 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 19/2017 
POLLO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.204.127/0001-05, com sede à Rua 
Governador Ney Braga, nº 4.335, Zona I, CEP – 87.501-330, no município de Umuarama, estado 
do Paraná, Brasil, neste ato representado pela Sra. LENIR GREGANINI CARMONA, brasileira, 
casada, portador do RG. nº 5.221.503-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 803.949.819-87, residente e 
domiciliado à Avenida Londrina, 3390, Green Park, Bloco A, Apto 03, Zona II, CEP - 87.502-250, 
Umuarama, PR, Brasil 

 
Lote Descrição  Vl. Total 
01 MEDICAMENTOS 35.027,00 
 

 
 
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo 
ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-
financeiro.  
 
3. VALIDADE DA ATA 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses: de 13/09/2017 à 13/09/2018, a 
partir da sua publicação no Diário Oficial do Município. 
 
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura, não fica obrigada a firmar a 
contratação. 
 
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada a seguinte Secretaria:  
1 - Secretaria de Saúde. 
 
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas secretarias acima mencionadas e seus 
respectivos departamentos. 
 
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da Fazenda, por 
intermédio de seu secretário efetivo. 
 
5. DO FORNECIMENTO 
5.1. O prazo de fornecimento será de até 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do recebimento da 
Requisição de Fornecimento, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado 
pelo fornecedor registrado e acatado pelo solicitante 
 
5.2. Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em 
segundo lugar para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas 
aos faltosos às penalidades cabíveis. 
 
5.3. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de 
fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item 
do Anexo I deste Edital. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
6.1. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Instrumento Convocatório - o Edital. 
 
7. DO FORO COMPETENTE 
7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. 
     Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

São Jorge do Patrocínio – PR, 12 de setembro de 2017 
 

  

prEFEiTura muniCipal DE SÃo JorGE Do paTroCinio
ESTADO DO PARANÁ

prEFEiTura muniCipal DE CruzEiro Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ   
LEI Nº 034/2017
SÚMULA: “Dispõe sobre a incorporação de verbas remuneratórias ¬¬¬a remuneração 
do servidor público municipal ocupante de cargo efetivo na Administração Direta, 
Autárquica ou Fundacional e da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, e dá outras 
providências.” 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, PROMULGO E SANCIONO A 
SEGUINTE LEI 
Art. 1º - O Servidor Público efetivo – regime estatutário - da administração pública 
direta, indireta, autárquica e da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, observado 
o princípio contributivo e o equilíbrio financeiro e atuarial, poderá no ano em que vier 
a se inativar, ter acrescido a sua remuneração verbas remuneratórias descritas neste 
artigo e sobre as quais obrigatoriamente tenha incidido contribuição previdenciária, 
na forma prevista no artigo 3º desta Lei:
I. parcela remuneratória paga em decorrência do local de trabalho;
II. parcela percebida em decorrência do exercício do cargo em comissão, 
função comissionada gratificada ou chefia de departamento ou divisão;
III. adicional noturno;
IV. adicional por serviço extraordinário;
V. parcela percebida em razão de jornada de trabalho em regime   
suplementar;
VI. plantões
VII. adicional de Produtividade.
§ 1º - Para fazer jus à incorporação o servidor interessado deverá após a entrada 
em vigor desta Lei, reconhecer a contribuição previdenciária efetivada e optar de 
forma expressa, definitiva e irretratável pela continuidade da contribuição enquanto 
perceber a verba remuneratória prevista nos incisos I a VII, descritas no caput.
§ 2º - A opção será realizada uma única vez e de forma irretratável, caso ocorra 
a qualquer tempo pedido administrativo ou judicial para cessar a contribuição 
previdenciária ou a devolução das já efetivadas, o servidor não fará jus a 
incorporação a que se trata a presente Lei, observando-se no caso de devolução o 
prazo prescricional quinquenal. 
 Art. 2º - Observado o disposto no artigo 1º desta lei, com fundamento no § 3º do 
artigo 40, da C.F./88, e desde que tenha havido contribuição previdenciária, os 
proventos de aposentadoria dos servidores municipais da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional, no que couber e observado a regra aplicável a concessão 
do benefício, compreenderão o vencimento efetivo do cargo em que se der a 
aposentadoria, acrescido das vantagens permanentes, e das vantagens transitórias 
na forma prevista nesta Lei.
Parágrafo único. Na forma do caput deste artigo, são acumuláveis aos proventos de 
aposentadoria as verbas remuneratórias indicadas nos incisos I a VII deste artigo. 
Art. 3º -  Para o acréscimo a que se refere esta Lei, será considerada a 
proporcionalidade do tempo de contribuição incidente sobre a verba transitória, 
ininterrupta ou não, em relação ao tempo de contribuição necessário para a 
aposentadoria, 35 anos homem, 30 anos mulher, a ser calculado da seguinte forma:
I- verbas fixas: para a proporcionalização será utilizado o último  valor da 
verba transitória recebido;
II- verbas variáveis: média aritmética simples por verba transitórias percebida, para 
posteriormente aplicação da proporcionalização nos termos do inciso I.     
§ 1º - As competências utilizadas para o cálculo serão consideradas individualmente 
por verba, não somando umas as outras para elevar o número de contribuições, 
devendo as verbas remuneratórias para o cálculo, ter os seus valores atualizados, 
mês a mês, de acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização 
dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do RGPS 
conforme portaria editada mensalmente pelo Ministério da Previdência Social.
§ 2º -  Os valores das contribuições sobre as verbas remuneratórias descritas nos 
incisos I a VII, do Artigo 1º, a serem utilizadas no cálculo de que trata este artigo 
serão comprovados mediante documento fornecido pelo Departamento de Pessoal 
da administração pública direta, indireta, autárquica e da Câmara Municipal de 
Cruzeiro do Oeste, ao qual o servidor esteve vinculado.
Art. 4º - A incorporação prevista nesta Lei incidirá sobre os benefícios concedidos 
com fundamento no artigo 40 da Constituição Federal/88, Emendas Constitucionais 
20/98, 41/2003 47/2005 e 70/2012, não se aplicando ao cálculo das verbas 
transitórias o disposto no artigo 1º da Lei 10.887/2004, ainda que aplicável a 
concessão do benefício o cálculo da média aritmética das verbas permanentes ali 
previstas.   
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Lei nº 44/96.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 11 (ONZE) DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

prEFEiTura muniCipal DE CruzEiro Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 035/2017
Súmula: INSTITUI a Semana Municipal de Conscientização sobre a Depressão 
Infanto-Juvenil realizada do dia 08 a 14 de Outubro de cada ano, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE LEI E O PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONARÁ.
Art. 1° -Fica instituída, a Semana Municipal de Conscientização da Depressão 
Infanto-Juvenil que será realizado no dia 08 a 14 de Outubro de cada ano, no 
município de Cruzeiro do Oeste.
Art. 2º -A Semana de Conscientização sobre Depressão Infanto-Juvenil tem como 
objetivos:
I–Levar ao conhecimento da população a informação acerca da doença;
II –Orientação a respeito do diagnóstico e do adequado tratamento;
III –Auxiliar na detecção de possíveis casos da doença no município;
IV–Diagnosticado casos, realizar encaminhamentos para acompanhamento 
especializado.
IV – Formar parcerias entre escolas municipais, estaduais e/ou privadas no combate 
a manifestação de doenças psicossomáticas.
Art. 3º -Na semana explanada no Art. 1º serão promovidas atividades que visem 
ampliar o conhecimento e a sensibilização sobre esta doença:
I –Palestras;
II –Seminários;
III –Atividades Lúdicas;
IV – Panfletos;
Art. 4º -A organização e planejamento do calendário de atividades a serem 
desenvolvidas durante a Semana ora, instituída, competem à Secretaria Municipal 
de Saúde e à Secretaria de Educação e Secretaria da Ação Social.
Art. 5º -As escolas de ensino público e privadas poderão celebrar parcerias com 
UBS (unidades Básicas de Saúde), Hospitais, Organizações Não Governamentais, e 
outras entidades a fins para implementação dos objetivos pretendidos pela Semana 
de Conscientização sobre Depressão Infanto-Juvenil.
Art. 6º – O diagnóstico da doença e o tratamento será realizado por médicos e 
psicólogos especializados em psiquiatria infantil.
Art. 7º – Caberá à Secretaria de Assistência Social acompanhar todas as famílias 
durante o processo de tratamento, assim como acompanhar a vida escolar de cada 
adolescente, mantendo contato direto com a Direção e Equipe pedagógica, para sim 
ajudar na sua socialização e consequentemente no rendimento escolar, já que a 
doença reflete na qualidade dos estudos.
Art. 8º – Caberá à Secretaria de Assistência Social juntamente com a Secretaria 
de Educação encaminhar o adolescente assistido para atividades recreativas e 
esportivas que visem a melhora da qualidade de vida.
Art. 9°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 11 (ONZE) DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

prEFEiTura muniCipal DE CruzEiro Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ      
LEI N° 036/2017
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a outorgar Cessão de Uso de 
Bens Imóveis de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, à IB INDÚSTRIA DE 
ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA e das outras providências:
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar à IB INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA – CNPJ 20.888.478/0001-07, 
a Cessão de Uso de Imóvel Rural Lote de nº 04, com área de 300m² no Município de 
Cruzeiro do Oeste, a ser destacado da Matrícula nº 11.222, do 2º Ofício do Cartório do 
Registro de Imóveis desta Comarca.
Art. 2º A Cessão de Uso de que trata esta Lei se fará de forma gratuita, do prazo previsto 
no artigo 3º, por tempo determinado, em caráter privativo, mediante a condição de que 
o imóvel cedido seja utilizado exclusivamente para a produção de equipamentos da IB 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA e cumpra com as 
finalidades previstas no estatuto social. Bem como manter no mínimo um quadro de 05 
(cinco) a 10 (dez) funcionários, devidamente registrados e cadastrados na Agência do 
Trabalhador, devendo apresentar anualmente relatórios contendo nomes dos funcionários 
e respectivos documentos comprobatórios dos contratos. Ficando o domínio e a posse 
indireta do referido imóvel com o Município CEDENTE. 
Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) meses, a partir da assinatura do Termo 
de Cessão.
Art. 4º - O CEDENTE entrega a CESSIONÁRIA o imóvel, livre e desembaraçado de 
quaisquer ônus judicial e extrajudicial, mediante a assinatura pelas partes do Termo de 
Cessão de Uso.
Art. 5º - A cessionária receberá os bens imóveis no estado em que se encontra, ficando 
sob sua inteira responsabilidade a segurança, zelo, limpeza, conservação, manutenção e a 
execução de reparos qualquer que seja sua natureza, quando se fizer necessário.
 Art. 6º O bem imóvel cedido deverá ser devolvido nas mesmas condições recebidas, sob 
pena de responder por perdas e danos á cedente.
Parágrafo único: Revogada a Cessão de Uso, a edificação predial e todas as benfeitorias, 
exceto as instalações privativas do ramo de atividade da indústria, independente de sua 
natureza, serão incorporadas ao Patrimônio do Município, não havendo por parte da 
cessionária, direito a qualquer indenização ou retenção por benfeitorias que neles realizar.
Art. 7º A presente Cessão de Uso poderá ser revogada por ato do Poder Executivo a 
qualquer momento, caso se desvirtue as finalidades especificadas no caput do art. 2º 
desta lei, bem como o descumprimento do prazo previsto no artigo 3º do referido artigo 
ou por razões de interesse público, devidamente atestado em procedimento competente, 
averbando-se a revogação no cartório de registro de imóveis.
Art. 8º Fica proibido à utilização dos bens imóveis cedidos para outros fins que não sejam 
as descritas no caput do artigo 2º desta lei, bem como a transferência de sua cessão, a 
qualquer título, total ou parcialmente, ou interrompa o funcionamento da cessionária, sob 
pena do Termo de Cessão tornar sem efeito.
Art. 9º Desde a inscrição da cessão de uso, a cessionária fruirá plenamente dos 
terrenos para os fins estabelecidos desta lei e responderá por todos os encargos civis, 
administrativos e tributários que venham a incidir sobre os imóveis e suas rendas.
Art. 10 As condições em que se operará a Cessão de Uso do bem público municipal serão 
fixados em Termo de Cessão a ser firmado entre as partes.
Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12 Ficam revogadas as disposições em contrários.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 11 (ONZE) DIAS DO 
MÊS DE SETEMBRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
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